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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçOES

TRAMITAÇÃo DE PRocESSo

PROCESSO No 36t2023

VALOR TOTAL ORÇADO:

R$ í .767.100,00 (UM MILNÂO SETECENTOS E SESSENTA E SETE
MrL E CEií REATS).

PRESIDENCIA.

OBJETO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS
DE CARACTENIZEçÃO E TNVESTIGAçÕES, PARA SUBSIDIAR
PROJETOS DE ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFICEçÕCS,
NORMAS TÉCUCIS E CONOIçÕES DESCRTTAS NO TERMO DE
nerenÊNctA E DEMAts DtsposlÇÕes Do EDrrAL.

MODALIDADE: PNEEÃO PRESENCTAL PARA O REGISTRO DE
PREçOS

No 09/2023

Rua Comendador José Garcia, 774 - CenÍo, pouso AlegreÀ4G
CEP: 3 7.55 0-000 Tel. (35 ) 3025-5500 E-mail : licitacao(g)arneip. m e. gov. br
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Pouso Alegre/MG, aos 02 de março de 2023.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP

Tendo presente à necessidade da CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO
DE ENsAlos DE cARAcrERlzAçÃo e INVESTTcAçôEs, pARA suBstDtAR pRoJE-
TOS DE ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFICAçÔES, NORMAS TÉCNICAS E CON.
DtçOEs DESGRITAS NO TERMO DE REFERÊttcn E DEMAts DtSpoStÇOES DO EDt-
TAL, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência, solicito a
Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório visando à execução da referida contrata-
ção.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordialapreço.

nco
Diretor da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí- AMESp

002-FtS.:

Atenciosamente,
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cóDt6o:

DOCU MENTOS TÉCN ICOS PARALtctTAúo

DOCUMENTO

TÉCNICO:

TERMO DE REFERÊUCN
EsrE DocuMEttro rÉcNtco É coMposro po+ 24 (vtNTE E euATRo) FoLHAs, sENDo o rERMo DE
n*rnÊttcu coM 16 (DEZESSETS) FOLHAS, O ANEXO t - ILAN]LHA OnçeUmtÁnL coM 2 (DUAS)
FOLHAS, ANEXO il -DEMONSTRATTVO DO BDt COM 2(DUAS) E O ANEXO m_ nUOreSo ot
REspoNsAatLtoeot rÉctttcn - A.R.T. coM 3 1rnÊs1 rotuas.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçdo dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí- AMESp
CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo comendodor José Gorcia, ne 774, centro, pouso Alegre / MG - CEp:j7.553442

Sede: Rua da Bahia, nq 1148. Bloco I . conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco,5s0/1. Boavista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: lcthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossr@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.9883g.9433 . +ss.:r.9g766.g4g3 . +ss,3s.99730.g4g3

j{

sENGENHARIA

DE ENSAIOS DÉ
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1. DADOS DO EMPREENDIMENTO E DO RESPONSÁVELTÉCNICO

Locol

Estodo:

CNPJ:

ART ne:

Regiõo obrongido pelos municípios integrontes do AMESP

Minos Gerois

20.362.307/M140

MG2023 7882 772 1 n re r srnaDA E M 0 1/0j/202 3 )

Telefone: (3s)302s.60s2

Celulor:

Doto: 01 de morço de 202j

2. TNTRODUçÃO

Troto-se de Serviços de Engenhorio Consultivo paro eloboroçõo de termo de referêncio, ptonilho orçomentório
otuolizodo, utilizondo-se os referências governomentois e cotoção de mercodo (quondo nõo houver Índice de
referêncio), poro o reolizoçõo de processo licitotorio poro Registro de Ato de Preços o ser reolizodo pelo AMESp.

3. OBJETO:

coNTRATAçÁo DE EMPRESA PARA A ExEcuÇÃo DE ENsAtos DE aRAClERzAÇÃo E INVESTIGAÇõES, poro
subsidior projetos de engenhorio, conforme especificoções, norm0s tecnicos e condições descritas no Termo de
Referêncio e demois disposições do Editot.

4. ESP ECt F \CAçÕES TÉCN t CAS AÁilAS:

As especificoções o seguir têm por objetivo estabelecer normos e procedimentos que devem ser obedecidos
pelo Empreso Controtodo, nos trobolhos o serem executodos. A não observôncio desta especificoçõo implicoró
em suspensõo temporório dos serviços e respectivos pogomentos, oté que eto sejo observodo ou hojo
suspensdo definitivo pelo Município Controtonte, com os penolidodes cobíveis. lntegrom este projeto os
seguintes documentos:

. Plonilho Orçamentário;

. Especificoções Tecn icas;

. Composiçõo de BDI;

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l . conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto deTrabalho: Avenida são Francisco, 550/1 . Boavista . pousoAlegre/MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.3r.9g766.g4g3 . *ss.:s99730.g4g3 Í
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ENGENHARIA

TERMO OE REqERÊNC|A: ',ENSAiOS DE URACTERVA#O E tNVESTtGAçÕ1Í',

LicÍtaçdo: Ensaios de camüerizaçdo e investigação do solo

AMESP

Assuioção dos MunÍcÍpÍos do Microrregida da Médio SapucaÍ
CÍiente;

R*ponsôvel

Técnla:

Corlos Henrique Amarol fiossÍ
Engenheiro Civil e de Segurança do Trobalho

CREA-M6: 46.052/D / RNP 14029552j-S
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DocuMENTos rÉctttcos eene ucraçÃo

Item 4.7 - Mobilizoção, instaloçdo e desmobilizoçãg poro execução de sondogem à percussõo (NBR

64&4:2027):

A mobilizoçdo compreende o deslocomento do equipe de sondogem e respectivos equipomentos
e ferromentos tendo como referêncio, o sede do Associação dos Municípios do Microrregiõo do

Medio Sopucoí (AMESP), locolizodo em Pouso Alegre/MG poro os cidodes e distritos onde o

sondogem serd executado.

Coso o empreso controtodo estiver sedioda em outro município o volor do plonilho deveró ser
considerodo para otendimento oo item, nõo considerondo odicionois pora distôncias maiores

entre o cidade de Pouso Alegre e os municípios que compõem o associoçõo. Neste item estorõo
inclusos todos os gostos necessórios a mobilizoçõo e desmobilizoçdo poro o execução do
sondogem, tais como transporte, alimentoçõo e estodio de pessool.

Noto: Pora efeito de mediçõo do item 4.1, seró considerodo o deslocomento do equipe poro o
execuçõo de no mínimo 3 furos.

Item 4.2 - Pefumção de solo sondogem à percussõo (NBR &4&4:2020):

A sondogem à percussõo deveró ser executodo conforme a NBR 6484:2020, o portir do locoção dos

furos feitos pelo controtonte, bem como do fornecimento do croqui de locaçõo destes poro que o
controtodo concluo o relotório de sondogem.

Item 4.3 - Desmontogem, tronsporte e montogem de equipomentos de sondogem o percussüo por furo:
O item 4.j compreende nos serviços desmontagem, tronsporte e montogem do equipamento
dentro de um mesmo lote ou obro, assim como em lotes no mesmo tocolidode.

Item 4.4- Mobilizoção de equipomentos de sondogem o trodo (NBR 9@3:201s) DN 20 cm.:

A mobilizoçõo compreende o deslocomento do equipe de sondogem e respectivos equipomentos e

ferromentos tendo como referêncio, a sede do Associoçõo dos Municípios do Microrregido do Medio
Sopucoí(AMESP), locolizodo em Pouso Alegre/MG poro os cidodes e distritos onde o sondogem seró
executodo.

Coso o empreso estiver sediodo em outro município o volor do plonilho deveró ser considerodo paro
otendimento oo item, nõo considerodo odicionois poro distôncios moiores entre o cidode de pouso

Alegre e os municípios que compõem o ossocioção. Neste item estordo inclusos todos os gostos
necessórios o mobilizoçõo e desmobilizoçdo poro a execuçdo do sondogem, tais como tronsporte,
alimentoçdo e estodio de pessool.

Nota: Paro efeito de mediçõo do item 4.4 seró considerado o deslocomento do equipe poro o
execução de no mínimo 3 furos.

Item 4.5 - Pefuroção de solo sondogem o trodo (NBR 9ffi3:20t5) DN 20cm:

A sondogem o trodo deveró ser executodo conforme o NBR 9603:20L5, o portir da locoçõo dos furos
feitos pelo controtonte, bem como o fornecimento do croqui de locoçõo destes poro que o
controtodo concluo o relatório de sondogem.

s. Do LoaL Dos qRAZOS E DA EFFflVAÁO e c,naeNflA Dos sERvtÇos.

5.7. DO LOCAL:

Os serviços serdo executodos em regro nos dependêncios do CONTRATADA, e obrangeró os Municípios
Consorciodos. Os serviços serõo informodos previamente, de ocordo com os demandos, otroves do emissõo da
Ordem de Serviço.

Sede: Rua da Bahia, nq 1.148. Bloco I . conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto deTrabalho: Avenida são Francisco, 550/ 1 . Boa vista pousoAlegre/MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.g433 . +ss.:t.9g766.84g3 . +ss.3s.99730.84g3
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ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNCEtÇÃo Dos ouRos
ESP{RITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

)ACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA

PARAISOPOLIS

PACO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃo BENT? ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SÃA SEBASTIÃ? DA BELAVISTA

SENADOR AI\4ARAL

SENADOR JOSÉ SEAITO

TOCOS DO MOJI

5.7,2. Os serviços serõo informados previomente, de ocordo com os demondos, otroves do emissõo do Ordem
de Serviço.

s.2. DA EFflVAçÁO DA CONTRATAÇÃO:

5.2.7. O ÓAOÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE, opresentaró os demondos poro o 11NTRATADA que iro
eloboror, com bose no Ato de Registro de Preços firmodo, orçomento poro codo situoçdo demondodo
num prozo móximo de 48 (quorento e oito) horas, que oprovodo pelo mesmo, seró formolizodo o
controto no qual o(s) orçomento(s)figuroró(õo) como onexo(s).

5.2.2. os serviços somente serõo iniciados opós o ossinoturo do respectivo controto pelos portes e do emissdo
do ordem de Serviços pelo ónoÃo PARTI]IzANTE ]7NTRATANTE (óRGÃo pARETtctIANTE), doto esto
que seró o base paro o contogem dos prozos poctuodos.

5,2.3. O orçomento opresentado conteró o discriminoçõo de todos os serviços envolvidos bem como o prozo de
seu desenvolvimento.

5,3. DOS PRAZOS:

53.1, A vigêncio do ota de registro de preço seró de um ono contodos de suo ossinoturo, de ocordo com a Lei
Federol de Licitoções ns 8.666/93 (ort. 15, § je, ilt).

5.3.2. Eventuol controto seguiró o disposto no ort. 57 do Lei Federol ns 8.666/93, podendo ser prorrogodo, oté

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto deTrabalho: Avenida são Francisco, 550/ 1 . Boa vista . pousoAlegre/MG . 37.5s2-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.:r.9g766.g4g3 . +ss.3s.99730.g4g3 I
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MU N I CÍPIO S CO N SA RCIADOS AMESP
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o limite de 48 (quorento e oito) meses, nos termos previsto no ort. 57, inciso lV, do Lei Federol n"8.666/9 j.

5.2.3. A empreso CONTRATADA deveró iniciar os serviÇos em ote 07 (sete) dios úteis opós o recebimento do

referido Ordem de Serviços.

6. CONDTçÕES DE EXECUfiO OOS SenWÇOS:

6.7. A empreso CONTRATADA deverá inicior os serviços em ote 07 (sete) dias úteis opós o recebimento do
Ordem de Serviços;

6.2. A demondo se doró em conformidode com o juízo de oportunidode e conveniência do órgõo solicitonte,
mediante a expediçõo de Ordem de Serviços.

6.3. Os locois do execução dos serviços serão determinados e comunicodos o CONTRATADA por Servidor
designodo do Deportomento de obros do ÓncÃo pARTtct?ANTE CoNTRATANTE;

6.4. A execuçõo e qualidode dos serviços, bem como os horos trobolhodos pelos Profissionais necessórios
requisitodos, serõo ocomponhodos e fiscolizodos por servidores devidomente designodos pelo Deporto-

mento de Obros de coda Município;

6.5. Os prozos poro entrego de trobolhos serão controlodos e definidos pelo Departomento de Obros ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reuniõo com o Representonte Legol do empresa CONTRATADA, ouvido
- sempre - o prestodor de serviços, onolisondo-se coso o coso, de ocordo com o nível de complexidode e
os condições determinontes das tarefas. Após o definiçõo dos prozos, suo inobservôncio ocorretoró os
sonções odministrotivos de que trotom o Lei, o Editol e o Controto.

6.6. Ao finol de codo serviço, o Empreso Controtoda deveró fornecer à Fiscolizoçdo do Município Controtonte
memório de cólculo dos serviços e relotório fotogrófico impresso, contendo imagens detothodos de todo
a execuçdo, conforme ordem de serviço emitido, sendo que os fotogrofios deverdo ser entregues em

formoto digitallpG.

6.7, A plonilho de mediçdo seró preenchido em reflexo dos quontidodes de serviços executados. Nesse
contexto, o relotório fotogrófico refletiró codo um dos serviços elencodos no plonilho de medições,
especificondo inclusive, quando for o coso, codo furo de sondogem, prospecÇõo ou omostro de ensoio.

6.8. Juntomente com o plonilho de mediçdo e com o relotório fotogrófico, o Empresa Controtado entregoró
memório de cólculo que justifique os quontitotivos inseridos no ptonitho de mediçõo.

6.9. A Empreso Controtodo seró responsóvet pelo manutençdo do ordem nos óreos sob suo responsobitidade
oté o conclusão do objeto.

6.70. os serviços serõo solicitodos por meio do ordem de serviço e indicorõo os locoções necessórios poro
sondogem ou retirodo de omostros.

6.77. Considerondo-se o as peculioridodes de codo coso, o indicoçdo de tois locois poderó se dor
presencialmente quondo do inÍcio dos trobolhos.

6.72. Poro todos os serviços consignodos no plonilho orçomentório, deverõo ser seguidos todos os normos
oplicóveis, sejom elos emitidos pelo ABNT, NBR 8036/198j, NBR 6502/L995, NBR 13441/1995 ou outro
referêncio aplicóvel.

6.73. No coso do possibilidade da utilizaçõo de mois de umo metodologio de ensoios, o escolho do metodologia
se dorÓ o critério do Fiscolizoçõo do MunicÍpio Controtonte, considerondo-se os ospectos técnicos que
melhor se odequem oos seus objetivos.

6.74. A entrego dos relotórios consideroró os elementos mínimos presentes nos normos tecnicos envolvidos
com o execuÇõo dos ensoios ou suos correspondentes onólises.

Sede: Rua da Bahia, ns i.148 . Bloco I . Conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1 . Boavista. pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 +ss.3r.9g766.g4g3 +ss.:s99730.g4g3 I
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6.75. Quondo houver omissõo nos respectivos normotivos de coda ensoio, poderó o Município Controtonte

estobelecer elementos mínimos de opresentoçõo dos resultodos de ensoios, investigoçõo ou outros

serviços técnicos registrodos na oto oqui trotodo.

6.76. Todo o oporoto normotivo técnico e legol envolvido com o desenvolvimento dos trabolhos deveró ser

seguido, sendo de inteira responsobilidode do controtodo eventuois desvios em reloçõo às diretrizes,
porômetros ou requisitos nele estabelecidos, mesmo opós recebimento pelo Fiscolizoçõo do Município
Controtonte.

6.77. Especiol atençõo deve ser dado às seguintes normos ou suos eventuais atuolizoções;

6.78. Além dos normos citodos, sõo igualmente importontes os normos internocionais oplicóveis;

6.79. Todo o ferromentol e equipamentos necessórios oo desenvolvimento dos trobolhos de rotino dos equipes
sõo de responsobilidode único e exclusivo do Empreso Controtodo;

6.20. As equipes serão vistoriodas sistemoticomente "sem oviso previo", pela fiscotizaçdo do MunicÍpio
Controtonte paro verificoção do otendimento quonto à quontidode e quotidode do ferromentol
necessório e do equipamento mÍnimo à suo disposiçõo poro otendimento oos serviços constontes do
plonilho;

6,21. A suo inobservôncia implicoró no suspensõo dos trobolhos dos equipes ote que se regulorize tot situoÇdo;

6.22. A Empreso Controtodo, oo reolizor atividodes próximos os vios públicos, deveró obedecer oos critérios de
sinalizoção contidos nos normos tecnicos e legisloções oplicóveis;

6.23. A Empreso Controtodo deveró dispor de moteriol de sinolizoçõo em quontidode suficiente e em boos
condições de conservoção, de formo a otender o simultaneidode do execuçõo dos serviços;

6.24. Os empregodos deverõo opresentor-se corretomente uniformizodos em um só podrõo, identificodos e
utilizondo os EPls (Equipamentos de Proteçdo tndividuol) e EPCs (Equipomentos de Proteçõo Cotetivo)
necessórios;

6.25. Fico reservodo à Fiscolizoçõo do Município Controtonte o direito de impedir o trobolho de todo e quolquer
empregodo/equipe que nõo estiver devidamente trojodo e/ou sem o utilizaçõo dos Epts e/ou EpCs
necessórios.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

A Empreso controtodo responsdvel pelo execuçõo dos serviços estord obrigodo o:

7.1. Executor, com perfeição e seguronço, todos os serviços descritos, indicodos ou mencionodos na ptonilho
Orçomentório e nesto Especificoçdo, fornecendo todos os moteriois, mõo-de-obro e equipomentos
necessórios, sendo responsdvel pelo existêncio de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de
execuçdo, mesmo opos termino dos serviços, obrigondo-se o reporó-lo de imedioto.

7.2. Comunicor, por escrito, oo Município Controtonte quoisquer erros ou incoerêncios verificodos nos
plonilhos e especificações tecnicos, ndo sendo o eventuol existêncio de fathas neste, razõo poro o
execução incorreto de serviços de quolquer noturezo.

7.3. utilizor equipomentos modernos e eficientes e Íerromentos necessórios à boo execuçõo dos serviços e
empregor os métodos de trobolho mois eficientes e seguros, seguindo rigorosomente todos os normos
correlotos.

7.4. Empregor profissionois devidomente hobititodos no execuçdo dos serviços, sendo vetado subempreitor
totolmente os serviços, admitindo-se subempreitodos porciais relotivos o serviços especiolizodos, umo

vez comprovodo a idoneidode técnico do subempreiteiro, o critério do Fiscotização.

Sede: Rua da Bahia, ns L148. Bloco l. conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco, sso/1. Boavista. pousoAlegre/MG.37.5s2-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.9883g.g433 . +5s.tr.98766.g483 *ssrs99730.g483 I
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7.7. Apresentor, por escrito, à Fiscolizoçõo, ontes do início dos obros, o profissionol responsóvel pelo execuçõo
dos serviços, coso este sejo distinto do opresentodo na licitoção, devendo este opresentor os mesmos
competêncios tecnicos comprovodos por meio do opresentaçdo de atestodo de copacidode tecnico,
registrodo no CREA.

7.6. Apresentor, no primeiro dio de trobolho, reloçõo do seu pessoal, em duos vios, constondo nome completo
e número do Corteiro de ldentidode de codo funcionório.

7,7. Excluir imediotomente de suo equipe qualquer integronte que o Fiscolizaçdo, no interesse do obro, julgue
incompetente ou inodequodo à consecuçõo dos serviços, sem que se justifique, nesto situoçõo, otroso no
cu m p ri m e nto dos pro zos esti p u lo dos.

7.8. Cumprir os prescrições referentes às Lels Trobolhistas, de Previdêncio Sociol e de Seguro de Acidentes do
Trabolho. Efetuor o pogomento de impostos, toxos e outras obrigoções finonceiros que incidom ou
venhom o incidir sobre o execuçõo dos serviços.

7.9. Encominhor oo Município Controtonte cronogromos, quodros demonstrotivos de produçõo, onólise de
moteriois, corpos de provo e outros elementos informotivos relotivos oos serviços executodos.

7,70, Todos os danos cousodos às instoloções, povimentoções etc., em consequêncio dos serviços ou por
necessidode deles, serõo de inteiro responsobilidode do Empreso Contratodo, o quol deverd fozer os
reporos necessórios, sem ônus poro o Município Controtonte. No execuçdo dos reporos serõo usodos
moteriois novos, de primeira quolidode, iguois oos originois.

7.77. Em coso de dúvidos duronte o execuçõo dos trobolhos, coberá o Empreso Controtodo ocionor o
Fiscolizoção do Município Controtonte, a qual determinoró o que julgor mois indicodo, comunicondo à
Contratado o solução odotodo.

7.72. As redes e tubuloções de óguo, energio, esgotos sonitórios, óguos pluviois, teleÍônicos etc. que possem
pelo locol dos serviços deverão ser preservodos, ou sejo, os serviços deverõo ocorrer sem que sejo
prejudicodo ou interrompido o funcionamento dos sistemos de obostecimento e serviços
co r respo nd e ntes o u co r re lotos.

7.73. A execução dos serviços deverd ser reolizodo com o adoçõo de todas os medidos relotivos à proteçõo dos
trobolhodores e de pessoos ligodos à otividode do Empreso Contratodo, observados os leis em vigor
deverão ser considerodos os requisitos de seguronço com reloçdo às redes elétricos, mdquinos, andoimes
e guinchos, presenço de chomos e metois oquecidos, uso e guordo de ferromentos e oproximaçdo de
pedestres.

7.74, Compete à Empreso Controtodo tomor os providêncios poro o colocoçõo, às expensos próprias, de placos
e sinois luminosos de odvertêncio ou orientoção duronte o dio e à noite.

7.17. A Fiscolização do MunicÍpio Controtonte poderó exigir do Empreso Controtodo o colocoção de sinois
correntes que julgor necessórios poro o seguronÇa de veículos e pedestres. O Município Controtonte ndo
assumiró responsabilidode por acidentes que ocorrerem nos locois dos serviços e nem otuoró como
mediador em conflitos que deles resultem.

7.76. Todo acidente ou incidente no tronscorrer dos serviços, ocorretondo donos pessoois ou moteriois, sero de
inteira responsobilidode do Empreso Controtodo.

7.77. A Empreso Controtodo monterd Seguro de Acidentes do Trobolho poro todos os seus empregodos que
exerçom otividodes no conteiro do obro e responderá, nos termos do legisloçõo vigente, por quolquer
acidente ocorrido com pessool, moteriol, instoloções e equipamentos sob suo responsobitidode, bem
como de terceiros, duronte o execução dos serviços.

7.78. Ficorá o corgo do Empreso Controtodo o empenho do número suficiente de equipomentos poro execuçõo
dos trobalhos dentro dos prozos estipulodos pelo Fiscotizoção; olém dos equipomentos de reservo
suficientes poro substituir móquinos em reporo ou deficientes;
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7.19. A Empreso Controtodo seró responsóvel pelo ordem e seguronço duronte a execução dos trobolhos,
providenciaró, construiró e monteró todos os borricodos e sinolizoçõo necessórios. Deverd tomor todos
as providêncios cobíveis poro o proteçõo do obra e seguronÇo do público.

7.20. A Empreso Controtodo deveró preencher todos os exigêncios do lei, normos e regulomentos em vigor,
que ofetem os instaloções, suo monutençõo e operoçõo e serd responsóvel por todas os demois
demondos resultontes de mó odministroçõo dos trabolhos.

7.27. A Empreso Controtodo, duronte todo o período de execuçõo dos serviços, deveró otender o todo o
legisloçõo referente à seguranço do trobolho no que lhe couber. Em caso de acidente do trobolho, deve
ser comunicado imediotomente oo Município Controtonte, registrodo e reportodo à Secretorio do
Trobolho, bem como deverdo ser cumpridos todos os trômites presentes no legisloçdo pertinente.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÃO ?ARTTCT?ANTECONTRATANTE:

8.7. Responder às solicitações do Empreso Controtodo, poro detiberações relotivos oo início, desenvolvimento
e oprovoções de etopas e frentes de serviços.

8.2, Efetuor os pogomentos relotivos oos serviços prestados nos prozos e condições previstos no editot.

8.3. Exercer o fiscalizoção dos serviços otroves de servidor designodo poro esse fim, documentondo os
ocorrêncios e monifestando-se formolmente em todos os otos relativos à execução dos serviços.

8.4. Prestor oos funcionórios do Empreso Controtodo todos os informoções e esclorecimentos que sejom
indispensáveis poro o concretizoção dos serviços.

8.5. Comunicor à Empreso Controtado os irreguloridodes no execuçdo do serviço, a fim de que o empresa odote
os providências cobíveis poro sonor o questõo.

8.8, Solicitor que seja refeito o serviço recusodo, de ocordo com os especificoções constontes no editol e nestos
e s pecificoç ões tecn ico s.

8.7, Convocor, o quolquer momento, o preposto ou representonte indicodo pelo empreso, poro prestor
esclorecimentos ou sonor dúvidos relotivos à execução dos trobolhos.

8,8. Solicitor, sempre que entender conveniente, retotório atualizodo do ondomento de cado otividode dos
serviços.

8.9. Aplicor os sonções odministrotivos, quondo se fizer necessário, de ocordo com o legislação em vigor.

8.70. Receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções dos usuórios em reloçõo oos serviços prestodos pelo
Empreso Controtoda.

e. QUAUF\AfiOTÉctnca:

9.1. Registro ou lnscriçdo no Conselho Profissionat competente, ou sejo, no Conselho Regionol de Engenhorio e
Agronomio - CREA, do licitonte e de seu(s) responsóvet(is)técnico(s).

9.2. Comprovoçõo do copacidode técnico-operocionol, por meio de otestodo(s) de copocidode técnico-
operocionol, emitido(s) por pessoo jurídico de direito público ou privodo, comprovondo que o empreso
executou serviço(s) com corocterístico(s) semelhante(s) / similor(es) ao objeto oro ticitodo. O(s)
otestodo(s) de copocidode técnico-operocionol deveró(do) comprovor o execução dos itens de moior
relevôncia oboixo listodos, conforme do Súmuto 263 do TCU:

a) pERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À ?ERCUSSÃO > 2500 m.
b) 7ERFURAÇÃO DE SOLO SANDAGEM ATRADO > 300 m.

9'3. Comprovoçdo de copocidode tecnico-profissionol, por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoo jurídico
de direito público ou privodo, devidamente registrado(s) nos respectivos Conselhos - CREA (Consetho
Regional de Engenhorio e Agronomia), ocomponhodo(s) de Certiddo(ões) de Acervo Tecnico - CAT,
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comprovondo que o(s) Responsóvel(is) Tecnico(s) executou(arom) serviço(s) com corocterístico(s)

semelhonte(s) / similor(es) oo objeto oro licitodo. O(s) otestado(s) de copocidode tecnico-profissional

deveró(do) comprovor o execução dos itens de moior relevôncio o seguir relocionodos, conforme inciso l,

do § 1e do ort. 30, do Lei ns 8.666/9j:

o) 7ERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À ZERCUSSÃO.

b) 7ERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM ÀTRADO

9,4, Relativomente às comprovoções exigidos neste subitem, opresentor todo o documentoÇão respectivo e em

hovendo doto de validode em quoisquer documentot esfes deverão estor vólidos no doto de sua

opresentoçõo.

9.5. A(s) certidão(ões) e/ou otestodo(s) opresentodo(s) deveró(õo) conter os seguintes informoções bósicos:

nome do controtodo e do CONTRATANTE; identificoçdo do objeto do controto (tipo ou noturezo do
serviço); locolizoçõo do serviço; serviços executodos (discriminoçõo e quontidodes).

9.6. O(s) otestodo(s) ou certiddo(ões) que nõo otender(em) os corocterísticos citodos nas condições ocimo, nõo
serõo considerodos pelo Comissõo de Licitoção.

9.9. Seró aceito o somotório de atestodos que comprovem que o licitonte prestou os serviços compotíveis com
o objeto oro licitodo.

9.8. Não serõo aceitos otestodos de Fiscolizoção, Supervisão, Gerenciomento, Controle Tecnológico ou
Assessorio Técnico de Obros.

9.9. lndicaçõo do pessool técnico, adequodo e disponível pora o reolizaçõo do objeto da licitoçõo, bem como
do quolificoçdo de codo um dos membros do equipe técnico que se responsobilizoró pelos trobalhos,
contendo no mínimo: 1 (um) Engenheiro Civil e/ou Geólogo devidomente registrodo(s) e regulor(es) com
o entidode profissionol competente, Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio - CREA.

9.10. A comprovoçdo do profissional do quodro técnico do licitonte tombem poderó ser feito por meio de cópio
do corteiro de trabolho, controto sociol do licitonte, controto de prestoção de serviços, ou, oindo, de
decloroção de controtoçdo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidode técnico, desde que
ocomponhodo de onuêncio deste, conforme jurisprudência do TCIJ.

9.77. Nos termos do § 70s do ort. i0 do Leig.666/93, os profissionois indicados peto licitante deverõo porticipor
dos serviços obieto da licitoçdo, odmitindo-se o substituiçdo por profissionois de experiêncio equivalente
ou superior, desde que oprovodo peto oRGÃo GERENCTAD)R / óRGÃos pARTtCtpANTEs.

70. DOCUMENTOS RE|ATIVOS À QUAL\F\CAÁO ECONôMICA-FINANCEIRA:

10.7. Bolonço Potrimoniol e demonstroções contóbeis do úttimo exercício, jó exigíveis e opresentodos na formo
dos Leis Federais np 6.404/76 e ns L0.406/2002, que comprovem o boo situoção finonceiro licitonte,
vedoda o suo substituiçdo por baloncetes ou balonços provisórios, podendo ser atualizados
monetoriomente, quondo encerrodos há mais de três meses da doto de opresentoção do proposto,
tomondo como bose o vorioçõo, ocorrido no período, do índice de Preços oo Consumidor Amplo - lpCA ou
outro indicodor que venho à substituí-lo.

70.2. Se necessdrio o otuolizoçõo monetório do Bolonço Potrimoniol, deveró ser opresentodo, juntomente com
os documentos em opreÇo, o memoriol de cálculo correspondente, ossinodo pelo Contodor.

70.3. As sociedodes empresários com menos de um exercício finonceiro devem cumprir o exigêncio deste item
medionte apresentação de Bolonço de Aberturo ou do último Bolonço Potrimonial levontodo, conforme o
coso.

70.4, Serão considerodos aceitos como no forma da tei o Botonço Patrimonial (inctusive o de aberturo) e
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d e m o nstro çõe s contábeis o ssi m o p rese ntodos :

o) Publicodos em Diário Oficiol; ou

b) Publicodos em lornol; ou

c) Por cópio ou fotocópio registroda ou outenticoda no lunta Comerciol do sede ou domicílio do

proponente; ou

d) Por copio ou fotocópio do livro Didrio, devidamente outenticodo no Junto Comerciol do sede ou

domicílio da proponente ou em outro órgão equivolente, inclusive com os Termos de Aberturo e de

Encerromento.

70.5. Os documentos relotivos oos itens 10.L, 70.2 e 10.j deverõo ser opresentodos contendo ossinaturo do

representonte tegot do proponente e do seu contodoC ou, medionte pubticoção no Orgõo de lmprenso

Oficiol, devendo, neste coso, permitir a identificoçdo do veículo e a doto de suo publicoção. A indicoçõo do

nome do contodor e do número do seu registro no Conselho Regionol de Contobilidode - CRC - sõo

indispensóveis.

10.6. A copacidode Financeiro do sociedade empresório será avalioda medionte os indicodores oboixo

colculodos pelos seguintes fórmulos:

/ Índice de Liquidez Gerol (ILG) expressodo do forma seguinte:

ILG = Ativo Circulonte + Realizável o Lonqo Prazo = ou > 1,00.

-***,**n 

* rrigívet a Longo Prozo

/ índice de Liquidez Conente (ILC) expressodo da formo seguinte:

ILC = Ativo Circulonte = ou > L,00.

Passivo Circulonte

,/ Grou de endividomento (GE) expressodo do formo seguinte:

GE = Possivo Circulante + Exioível o Lonoo Prozo = ou < 1,00

Ativo Totol

70.7. Poro fins de ovoliação do capacidade financeira, a empreso deveró apresentor juntomente com o

documentoção previsto no item 10.6. o memariol dos cólculos reolizados ossinados pelo representonte

legol da empreso e pelo Contodor com indicoção do número do registro no CRC.

70.8. Comprovoçõo do Copitol Sociol ou potrimônio líquido, não inferior o 10% (dez por cento) do volor do

proposto apresentoda, odmitido à otuolizoçõo poro o doto do opresentaçõo da Proposto otravés de índices

oficiais, conforme artigo j1, porógrofos 2s e 3s do Lei Federol ns 10.666/9i, e suos olterações.

70,9. Certidõo Negotivo de Folêncio e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedido por distribuidor do sede

do principol estabelecimento do pessoo jurídico no forma do que prescreve o ortigo js, da Lei Federol ne

1L.101/200s.

77. DOSVALORES, MEDçaES E pAGAMENTOS:

17.1. DO VALOR:

17.7.7. O volor de referêncio poro o execuçõo dos serviços objeto desto licitoçõo oproximodomente é de

RS 7.767.700,00 (Um milhão, setecentos e sessento e sete mil, cem reois), que represento o totol dos
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itens descritos e constontes no plonilho de orçomento que integra o presente Editol.

77.2. DA MED\ÇÁO DOS SERVTÇOS:

77.2.7. As medições deverõo ser reolizodos conforme ondomento dos serviços, de ocordo com o cronogromo

físico-finonceiro estobelecido no controtoçõo destes (devidomente oprovodo e assinodo pelas portes) e

com o ordem de serviço ou de fornecimento recebido pelo CONTRATANTE e criterio ao ÓneÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo ser oferidos por funcionório a ser indicodo por este.

77.2.2. Coberó, ao ÓnOÃO PARTTCTPANTE C7NTRATANTE, no prozo de 5 (cinco) dios contodos o portir do dota
de recebimento de quolquer faturo, se pronuncior - justificodomente - sobre o seu aceite ou verificoção

de irreguloridodes, e os pogomentos serdo processados em oté no móximo 30 (tdnto) dios opós o
emissdo do Noto Fiscol emitido diretamente em fovor ao ÓneÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE,

so I icito nte d o se rviço.

77.2.3. Se o foturo for recusodo por incorreçõo moterial ou finonceiro, o pogomento só será efetuodo opós os

devidos correções, dispondo o ÓnCÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE do prozo estobelecido
onteriormente poro se pronuncior sobre o oceite do fotura corrigido.

11.2.4. Os serviços serõo pagos de ocordo com o volor previsto no Plonilho de Orçomento, composto dos valores
pertinentes oos Seruiços executodos, de ocordo com os Preços Unitdrios do Plonilho de Orçomento
onexo.

11,2.5. As medições deverdo ser entregues ocomponhodas de relotório fotogrófico, memoria de cótculo e

certidões negotivos, federol, estodual e municipol pertinentes.

71,2.6. As medições corresponderão oos serviços unitórios executodos, conforme descritos na planilho de
referência e comprovodos pelo memório de cdlculo e relotorio fotogrófico.

11,2.7. Poro efeito de medições, serõo verificados os elementos indispensóveis poro opresentoçdo dos
relotórios e resultodos de ensoios, sem, no entonto, odentrar em questionomentos quonto oos
resultodos, que sõo de inteiro responsobilidade do responsóvel tecnico pelos serviços.

77.2.10. Em coso de inconsistêncios importontes, o Fiscalizoçõo do MunicÍpio Controtonte poderó solicitor
revisõo dos resultodos dos serviços apresentodos.

11.2.17. Juntomente com o resultodo de codo serviço, sejom eles relotórios de ensoio, loudos ou outros, deveró
ser entregue o respectivo ART quitado e ossinado pelo responsóvel técnico indicodo no procedimento
licitotório ou por oquele que o substituir nos termos do editot.

17.3. DO PAGAMENTO DOSSERVTÇOS:

11.i.1. os pogomentos serdo efetuodos em oté no móximo j0 (trinto) dios, contodos da dota de tiberaçõo do
noto fiscal pelo setor de recebimento e concluído o etopo previsto, medionte ordem boncório no conto
co rre nte i n d ica do pe I o CO NTRATADA.

77.3.2. o oRGÃo PARTI1IPANTE I)NTRATANTE pagorá à Licitonte pelos serviços controtodos e executodos, os
preÇos integrontes do proposto oprovodo, ressalvado o incidência de revisão ou reojustomento conforme
disposiçdo legol. Fica expressomente estobelecido que nos preços propostos estdo incluídos todos os
custos diretos e indiretos poro o execuçõo do(s) serviços(s), de ocordo com os condições previstos nos
Especificações e nos Normos indicados neste Editol e demois documentos da licitoçõo, constituindo ossim
suo único remuneração pelos trobolhos controtodos e executados.

11.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Quolquer Natureza - /SseA/, obedeceró o legisloçõo do oRGÃo
PA RTI CI PA N TE CO N TRATA N TE.

17.3.4. A Noto Fiscol deverá ser encaminhoda ao ÓncÃo zARTICI7ANTE ]7NTRATANTE em 0j (três) vios,
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devendo a referido noto ser onexodo ao boletim de medição mensol devidomente oprovodo pelo

fiscotizoçõo ao ÓnCÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, o quol deveró ser vistado pelo servidor responsóvel

pelo ocompanhomento do controto.

17,3,5. No hipotese de subempreitoda, ou em quolquer outro situoção nõo previsto pelo Art. 158, "coput",

deverdo ser observodos os normos gerois de retenção a título de Contribuiçõo Sociol destinodo à

Previdêncio Sociol previstos pelo lnstrução Normotivo RFB n0 977, de 13 de novembro de 200LL.

77.3.6. A Noto Fiscol deveró ser ocomponhoda de:

71.3.6.7. Boletim de mediçõo, devidomente aprovodo pelo servidor responsóvel pelo fiscolizoçõo do execução

controtuol.

17.3.7. As Notos Fiscois ou Faturas emitidos pela CONTRATADA, deverão consignor no compo de identificoçõo

do destinotório os números do Ordem de Serviços e desto Ato de Registro de Preços e estor em

conformidode com o cronogromo estabelecido entre as portes.

11.3.10. Na eventuolidade do oplicoção de multos, estos deverão ser liquidodas simultaneomente com o
pogomento do porcelo vinculodo oo evento cujo descumprimento der origem à oplicaçõo do penolidode.

11.3.77. A despeso referente à execuçõo dos serviços, objeto do presente licitoçõo, seró empenhodo no dotoçõo

orçomentário ao ÓaeÃo PART\)\PANTE CONTRATANTE signatório dos Ata de Registro de Preços.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

72.7. Buscondo ouferir os melhores resultodos poro a populoçõo como um todo e poro Administroçõo Público

justificomos o escolho do licitoçõo - Pregdo Presenciol poro Registro de Preços - do tipo MENOR PRECO

GLOBAL.

13. DAS SANçÕ1S eOUW|STRATIVAS:

13.1. Com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei Federol ns 10.666/199i, o CONTRATADA ficoró sujeito, no

coso de atraso injustificado, inexecuçõo parciol ou inexecuçdo totol do obrigaçõo, sem prejuízo dos

responsobilidodes civil e criminol, assegurado o previo e omplo defeso, às seguintes penolidodes:

o) odvertência;

b) multo;

c) suspensõo temporório de porticipoção em licitoçõo e impedimento de controtor com o ÓnCÃO

PARTICI PANTE CO NTRATANTE;

d) decloraçõo de inidoneidode para licitor ou controtor com o Administraçdo Pública.

A odvertêncio poderó ser oplicodo no coso de atraso superior o 5 (cinco) dios no execuçõo do cronogromo

de otividodes ou de descumprimento de quoisquer obrigoções previstos no editol e no controto, que não

configurem hipóteses de oplicoçõo de sonções mois groves, sem prejuízo dos multos eventuolmente
cobíveis.

A odvertêncio poderó oindo ser oplicodo no primeiro ocorrêncio de otroso e no primeira ocorrêncio de
quoisquer dos itens relacionodos no Tobelo ne2 constonte do item 1j.6. desto clóusulo.

Coso hajo o inexecuçõo totol do objeto controtado seró oplicodo multo de 10% (dez por cento) sobre o

volor totol estimodo do Ato.

Serd configurodo a inexecuçõo totol do objeto quondo houver otroso injustificodo poro início dos serviços
por mois de 70 dias olem dos j0 dios concedidos opos o emissdo do Ordem de Serviço / Ordem de
Fornecimento (o.s. / o.F.).

Além dessos penolidades, com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei Federol ns 10.666/L993, serõo

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I. Conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francrsco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@ictlrusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +s5.:t.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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oplicodos multos, conforme os infroções cometidos e o grou respectivo, indicodos nos tobelos ne1 e ne2

o seguir:

R5 1so,oo

Rs 250,0A

Rs is0,00
Rs 500,aa

R5 2.s00,00

Item GRAU

Paro os itens a seguÍr, deixor de:

73.7. Quondo a CONTRATADA deixor de cumprir o(s) prozo(s) previomente estobelecido(s) pora execuçõo dos
serviços previstos no proposto comerciol por ele opresentodo serõo aplicodas multas conforme Tobelo
ne 3.

13.10.O otroso injustificodo no execuçõo dos serviços sujeitoró o CONTRATADA à mutto, conforme Tobelo ne
3, a seguir:

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco t. Conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenrda São Francisco, 55O / 1 . 8oa Vista pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengênharia.com . rossi@icthusengenharra.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025-6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 *ss.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730.9493

1

2

3

4

5

1 04

04

04

05

05

2

3

4

5

6

7

9

01

01

01

02

04L0

$

TABEIA ns 7

TABEU ne 2

tNFRAfiO

DESCRTúO

Suspender ou interromper, solvo motivo de forço moior ou coso fortuito, os

serviços controtuois; por dio.

Monter funcionório sem qualiÍicação poro a execução dos serviços; por

empregodo e por dia.

Utilizor os dependêncios do Prefeituro poro fins diversos do objeto do Controto;

por ocorrêncio.

Permitir situoçdo que crie o possibilidode de causor ou que couse dono fisico,
lesdo corporol ou consequêncios letais; por ocorrência.

Usor indevidomente potentes registrodos; por ocorrêncio.

Apresentor o ART ou RRT dos serviços poro inÍcio do execuçõo destes no prozo

de ote 15 (quinze) dios opós o emissão do Ordem de Serviço; por dio de otroso.

Substituir empregodo que tenha conduto inconveniente ou incompotível com

suos otribuições; por empregodo e por dio.

Cumprir determinoçõo do FISCALIZAÇÃO poro controle de ocesso de seus

fu ncio nó rios; por ocor rê nci o.

Cumprir determinaçdo formal ou instruçdo complementor da ilSCAL\ZAÇÃO;

por ocorrêncio.

lndicor e monter duronte o execução do controto o(s) engenheiro(s)

responsóvel(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nos quontidodes necessorios oo

bom ondomento dos serviços demondodos; por dio.

ENGENHARIA

GRAU
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GRAU A

Sobre o volor totol estimodo do Ato de Registro de Preços, se ultropossor,

injustificodomente, o prozo de j0 (trinto) dios, opos o emissõo ordem de

serviço, poro o inicio dos serviços.

por dio de otrasa injustificado na entrego, até o 30"(trigésimo) dio, sobre o

volor da porcelo do serviço nõo prestado.

sobre o volor do soldo do controtoÇõo, no coso de otroso inlustificodo no

entrego superior o i0 (trinto) dios, com o consequente rescisõo controtuol.

73.9. Suspensdo tempordria de porticipoçõo em licitoçdo e impedimentos de controtor com o Município, se,

por culpo ou dolo, por ote dois.onos, no coso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens

onteriores sobre multos, entre outros cosos.

73.70. A Decloroçõo de lnidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçdo Pública, previsto no inciso

lV, ort. 87, do Lei Federol ns 10.666/93, serd aplicodo, dentre outros cosos, quondo:

o) tiver sofrido condenoção definitivo por ter proticodo, por meios dolosos, froude fiscal no

recol h i m e nto de quo i sq u e r t ri b utos;

b) proticor otos ilícitos, visondo frustror os objetivos da licitoçõo;

c) demonstror, o quolquer tempo, não possuir idoneidode poro licitor ou controtor com o Município,

em virtude de atos ilícitos proticodos;

d) reproduzir, divulgar ou utilizor, em benefício próprio ou de terceiros, quoisquer informoções de que

seus empregodos tenhom tido conhecimento em rozão do execuçõo do objeto controtodo, sem

consentimento prévio ao ÓAOÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE;

e) ocorrêncio de oto copitulodo como crime pelo Lei Federol n.s L0.666/93, proticodo duronte o
procedimento licitotório, que venho ao conhecimento do ORCÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE

opós o recebimento da Noto de Empenho;

f) opresentoçõo, oo ÓneÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, de quolquer documento falso ou

folsificodo, no todo ou em porte, com o objetivo de porticipor do licitoçdo ou poro comprovor,

duronte o execuçdo do objeto, o monutençdo das condições apresentodos na hobilitoÇdo;

g) inexecuçdo totol do objeto.

73.13. As sonções de multa podem ser oplicodos à CONTRATADA juntomente com o de odvertêncio, suspensõo
temporário do direito de porticipaçdo em licitaçdo e impedimento de controtor com o ÓneÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE e decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o

Administroção Pública, descontondo-o do pogomento o ser eÍetuodo.

73.72. O volor do multo poderó ser descontado do pogamento o ser efetuodo à CONTRATADA.

73.73. Se o volor do pogamento for insuficiente, fico o CONTRATADA obrigodo o recolher o importâncio devido

no prozo de 15 (quinze) dios, contodo do comunicoçõo oficiol.

73.74. Esgotodos os meios odministrotivos pora cobronço do volor devido peto CONTRATADA oo
CONTRATANTE, este seró encominhado poro inscriçdo em dívida otivo.

73.75. A oberturo do procedimento odministrotivo poro opuroçdo de descumprimento controtuol e eventuol

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 55O / 1. . Boa Vista pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483
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MULTA
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oplicoçdo de penolidodes seró de responsobilidode do ÓnOÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE.

14. DOTAçÃO ORãMENTÁR|A.

14.7. A despeso referente à execuçdo dos serviços, objeto do Termo de Referência bem como do licitaçõo, seró

empenhodo no dotoçdo orçomentória ao ÓneÃo PARTTCIPANTE C7NTRATANTE, signotório do Ato de

Registro de Preços.

15. JUSTIFIANVA.

Quonto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedaçõo à porticipoçõo de empresos em consórcio, na leituro do disposto no ort. 33 do Lei Federol ns

10.666/93, o Tribunol de Contas de Minos Gerois, por meio do Conselheiro Homilton Coelho nos outos do

Processo np 9L2078, opresentou monifestoção no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislodor, do locuçõo "quondo permitido" evidêncio que se troto de permissõo excepcionol e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroção. É dizer: se o porticipoçõo de

consórcios é excepcionol, algum sentido forio em exigir justificotivos poro suo permissõo, mas jomois quonto à

suo restriçõo. Nõo bostasse o inequívoco letra do lei, decorre do próprio senso comum que a formação de

consórcios de empresos só tem sentido poro o possível execução de objetos extraordinórios, vultosos,

oltomente complexos ou inouditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 do Lei de licitações expressomente otribui à Administroçõo o prerrogotivo de odmitir o porticipoção

de consórcios. Estó, portanto, no ômbito de discricionoriedode do Administroçõo. lsto porque, oo nosso ver, o

formoçõo de consórcios tonto pode se prestor o fomentor o concorrêncio (consórcio de empresos menores que,

de outro forma, não porticiporiom do certome), quonto o cerceó-lo (ossocioçõo de empresos que, coso

contrório, concorreriom entre si) [...] (Acórddo 1.946/2006, Plenório, rel. Morcos Bemquerer Costo).

Com efeito, o ousêncio de consórcio não troró prejuízos à competitividode do certome, visto que, em reqro, o

formação de consórcios e odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, ndo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitaçõo
do editol. Nestes cosos, o Administroçõo, com vistos o oumentor o número de porticipantes, odmite a formoçõo
de consórcio, o que nõo é o caso em questão, no medido em que vórias empresos isolodamente opresentom
condições de porticipor do presente certome. Tol medido viso ofostor a restriçõo à competiçdo, pois o reunião
de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes

Quonto oo Preço Globol:

O obieto Íoi reunido em LOTE UNTCO por se trotor de umo sotuçõo composto, ou sejo, ndo hó como funcionor
sem estor integrodos os diversos serviços, pelos coracterísticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vórios itens, geraria, olem de dificuldades no
gestõo controtuol, maior preço e aindo, o risco de um item ou mois restorem frocossados, o que inviobilizorio
o implementoção do soluçdo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seLt volor de fornecimento oumentoró
sensivelmente, elevondo o volor estimodo do controtoçõo.

Sede: Rua da Bahia, ne 1148. Bloco I . Conlunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusenBenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 +s5.a1.98766.8483 . *ss.:s.99730.8483 IrsENGENHARIA
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Assim, considerondo-se o inviabilidade técnico e econômico paro o parcelomento da soluçdo em suo omplitude

da presente controtoçõo, bem como considerodos os suos respectivos peculioridades, interdependêncio e

noturezo ocessória entre os itens que compõem o soluçõo, o controtoÇdo pretendido deveró ser reolizodo de

formo globol.

Justifico-se, portonto, a odoçõo do tipo menor preço gtobal. É sobido do prevolêncio do licitoção por itens ou

lotes de itens paro codo parcela do objeto quando este e divisível. Todovio, consoonte se retiro da Súmulo 247

do Tribunal de Contos da Unido esto medido só se dó quondo nõo se verifico prejuízo poro o conjunto ou

complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o jurisprudêncio do

Tribunol de Contos de Minos Gerois que admite a adoçdo do menor preço globol quondo justificodo suo

pertinêncio segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, 02 de morço de 2023.

CARLOS H

AMARAL
ROSSI:471

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL

43207691
2023.03.0209:52:22

ENRIQU

4320 -03'00'

CONSULTOR TÉCNICO

Carlos Henrique Amorol Rossi
Engo çiri1 

" 
de Seguronça do Trabolho

CREA-MG 46,052D

Sede: Rua da Bahia, nq 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160,906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025,6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 +ss.:r.9g766.g4g3 . +ss.:s.99730.94g3 IsENGENHARIA
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DocuMENTos rÉcutcos pana ucraçÃo

cóorco:

DOCUMENTO

rÉcutco:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA

ANEXO t - PLANTLHA ORçAMENTÁ4^
EsrE DocuMwro rÉcNtco DENoMtNADo ANExo t - ILANILHA oaçeumrÁnte É penrc
TNTEGRANTE Dos DocuMENros rÉoucos ot "extcuçÃo DE ENsAtos DE tNvEsrtoaçÃo t
ceaermtznçÃo Do soLo" r É cotuposro poR 2 (DUAS) FoLHAs.

,:t

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios da Microrregido do Médio Sopucaí- AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Garcio, na 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEp:37.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l. Conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenrdaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossr@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 , +ss.sr.98766.8483 . +ss.ss.99730.8483
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L)CAL: SEDE E DISTRITOS DAS CIDADES PARTICIPANTES DO

ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP\OS DA MTCRORREGTÃO

REFERÊNCIA: iSUDECAPDEZ/22

(coNF)RME ACORDÃO N" 2622/13 e LEt N" 1j.161 DE 31 31/08/15)

ITEM coDtGo DESC0$ÃO DOS SERV//çOS UNID, QUANT.

CONSORCIO AMESP

DO MÉDIO SAPUCAí

BDI: 30,97%

, pREço- RS

i uttnÁno: uunÁnrc)
I SEMBDI i COMBDI t

0,3097

TOTAL

1.1

L.2

1.3

2.2

i}NDAGEM A PERCUSSAA b 2 u2" (SPT)

MOBILTZAÇÃO, r NSTALAÇÃO E

DESMOBILIZAÇÃO, PARA

EXECUÇÃO DE SONDAGEM A

PERCUSSÃO (NBR 6484:2020)
PERFURAÇÃO DE SOLO

SoNDAGEM À prnCUSSÃO (r{Sn

6484:2020)
DESMONTAGEM, TRANSPORTE E

ÍVONTAGEÍV DE EQUI PAM ENTOS

DE SONDAGEM A PERCUSSÃO

POR FURO

95.01.01

95.01.02

95.01.0i

9s.02.02

UN 150,00

12.950,00

925,00

999,49 196.264,50

1.101.915,50

217.967,O0

7.576.747,@

Rs 142.9s3,00

Rs 108.000,00

1 .308,43

85,09

64

30937,

70,81

M 65,00

TOTAL DO ITEM: R$

UN 180,00 23 5

2 : SONDAGEM AT0ADA D= 2A CM

2.1 95.02.01

MOBTLTZAÇÃO DE

EQUIPAM ENTOS DE SON DAGEM

A TRADO (NBR 9603:2015) DN

2OCM

PERFURAçÃO DE SOLO

SONDAGEM A TRADO (NBR

9603:2015) DN 20CM

150,00 50, 00

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
RQSSI;47143207691
Dados: 2023.03.02 09:52:zt4 -03'00'

1

1.500,00 1.500,00

TOTAL DO ITEM: RS 250.953,00

oBs: Nos PREÇos EsrÃo tNcLUíDos MATERIAS, MÃo DE zBRA E BDt, BEM coMo roDos ENcARGos E tMposros.

TOTALGERAL: RS 7.767.100,00

Pouso Alegre/MG, 02 de março de 2023.

CARLOS HENRIQUE

AMARAL
ROSSI:47143207 691

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amarol Rossi
Engo çiui1 

" 
de Seguronço do Trobolho

CREA.MG 46.052D

Sede: Rua da Bahia, ne 1,148. Bloco I . conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto deTrabalho: Avenida são Francisco, 550/ 1 . Boa vista pousoAlegre/ MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusêngenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.:t.98838.8433 . +ss.sr.98766.8483 . +ss.:s.99730.9493
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cóotoo:

DOCUMENTO

rÉcNtco:

DOCIIMENTOS TÉCNICOS PARA LICITA

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI
ESTE DOCUMTI'ITO TÉCT,IICO DENOMINADO ANEXO II - DEMONSTARTIVO DO BDI É PANII
TNTEGRANTE DOS DOCUMEUTOS rÉCr,ttCOS Ot " rxtCuçÃo DE ENsAtoS 0t tNwsnoaçÃo t
aaerenzeçÃo Do soLo" E É couposro poR 2 (DUA;) FoLHAs.

CLIEMIIE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucoí- AMESp
CPF-MF ou CNPJ: 20.362. j07/0001.-40

Endereço: Rua Comendador lose Garcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEp:37.553-442

Sede: Rua da Bahia, no 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/M6 . 30,160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483 I
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Base de Preços: dezembro/2A22

CUSTO DIRETO

ADMIN|STRAáO ANrnat
LUCRO

DESPESAS FINANCEIPÚ/.S

SEGURO' GARANTIAS E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

/55

PIS

COFINS

CPRB

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

FÓRMUIA

116,97%

90,85%
116,97%

I -1 = 0,2875 = 28,75%
8s%

AC I Admintsdoção Centrzl - Percentuol incluído no controto para suprir gostos gerois que o empreso
efetuo com o sua

DF I Despesos Finoneíms - Despesas finonceiros sdo gostos relocionodos à perdo monetário decorrente
do defasogem entre o doto

R I Gamntlos, Rlsas, Seguros e lmprevistos - Percentuol incluído no controto paro suprir gastos com
i m previstos, ri scos etc.

L I Lucro - Percentual incluído no controto referente oo lucro pretendido.
T I Tributos - Somotório do COFINS, P§ /SS e /N55

BDI=[

BDt (NUMERADOR) =
BDt (DENOMINADOR) =

BDt=[

(1+(AC+S+G+R))*(1+DF)*(1+L),,

1t-lnceps» ' '

Pouso Alegre/MG, 02 de morço de 2023.

CARLOS HENRIQUE
AMARAL
ROSSI:471 4320769't

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
RO55l:47143207691
Dados: 2023.03.02 09:53:04 -03'00'

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amarol Rossi
Enge çir11 

" 
de Seguronço do Trobolho

CREA-MG 46.052D

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. Boâvista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharra.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 +ss.3r.98766.8483 . +ss.ss.99730.94g3

$

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

COFINS

S{€
R

I
/5S

Pts

100%

5,50%

7,50%

0,96%

2,27%

7,A0%

7,27%

6,75%

2,50%

0,65%
j,00%

Bil çANFORME ACÓSDÃO N" 2622/73 e LEt N" 7s.767 DE s|31/OS/15)

11NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE ENSATOS DE ARAC'TERVAÇÃO E \NVEST\GAÇÃO DO

soLo Aos Muútdptos QUE coMPõEM A A§SOC|A#O DOS MUNTC{P!CIS OA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O
SAPUAí_AMESP.

D tscr,t M t NAÇÁa Dt§ PARtr,r/§: SIGIA PORCENTAGEMDEINCIDÊNÜA NADÊNAA

/ilss

BDI * 75%

ENGENHARlA
#ilTI I§c
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cóorco:

DOCUMENTOS TÉCN//COS PARA

ANEXO ttt - ANOTAçÃO DE RESqONSAB/LTDADE TÉCNICA-ART
EsrE DocuMENto rÉcNtco DEN1MINADI ANExo m - euoreçÃo DE REspoNs-ARTABtLLtDADE
rÉcutcn É pearr NTEaRANTE Dos DocuMENros rÉcutcos ot "txtcuçÃo DE ENsAtos DE
wvsnoeçÃo E cARATERtzAÇÃo Do soLo' e É coutposro eoa a 1rnÊs1 FoLHAs.

o

DOCUMENTO

tÉcNtco:

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregião do Médio Sapucoí - AMESp
CPF-MF ou CNPI: 20.362. j07/0007-40
Endereço: Ruo Comendodor Lose Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEp:37.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l. Conyunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1.8oaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483 IrsENGENHARIA



1fL5.:

2
ENSAi/OS DE CARACTERTZAçÃO E INVESflGAçÃO DO SOLO

DO CU M E NTOS TÉCN ICOS P ARA Lt CtrAçÃO

ü B#"ffi CREA.}IG
C6lrrd|o lrillG.l ,.3ry.rhr.*l a fCtüDGL da ,lhtr OaÍrk

Pàgü!8 In

ÂRT OBRI I §€RVrçO
llê t{G:to231482172

lilIclÀL

TIlbFffil: E ae€fficn{,c}ü-Er*riEãaoE a€4r*Âr}Çr ootnrB Lr.o

Ei?rÊac:rüe E]r{ul ãa*{rfi E oorars1,çê€l LÍor -E

lüG rrüE a
ruglE rom.ErB

FlglhiÊr* rc*-o

§ilr$€rlgB:

ftílú *riaa
Vüí *;r.[,ar
.raàklüÉí: orÊtüúo

§PÍ.&IPJ lr"sflirür.fl
iÊ 17.

I.,Prc

{}l€trí3 ÉrÍri flrtlaàr
Tlo e DEtJblE: rEá rrfr. ú oüt aü.

CEF a?s..r

(ürrare
í-s.ú

Êln0

Í]il.ú

ta*o,o

Í-s.u
Íu3Eú

t"hl*

- 

f Arh.úúfirfrto
HraêGÍüatbr §*otEA
§n$aíEt:

ÍIâêftrrar latrrffi

ryÊirE rbLüolllr.l

l,lt I,.l

InE CÉÊrPE.r
MlírÍGülEE +r

qlr-Ex
CFHCTG.t I.§JtnGir

- 

a lih.alaoqa.
14 -É:.aEÉD

3t t

i

a

I

a

a

- Á TRAOC)

ta - , {-ú[ECâI Ê AEÍL6{il4 E}\ ÉrasEraÂA|^ } 5{I{tt*Gla§ } tE
EüEâca oeirtÊ6mc^' tr-:L l: - â FEnEUEdô
16 - EErÊ ê cfríE 5' GOIEêIÂ E IF 8n t À E f€ill§H* * qraltl€€XB l
tE gE,o ecr. gaoÍÉ(I{r^>,err.r - A?aAE
35 - EEtÉ c rÍrrrr > a-otEeH, E G€q,qqA ar EI*6Eil1$aÀ' a(,lt*r arEila,
o€ BcreÀ66, Hi$ilce.' rtt-r-: - A pqgJ€aL,

sra5oerçrlo a ooe.ravru7ÉaraEoa E eA LEÍraç*,o-:E ,EÀã€ oE sfi,ÉE BtÇki EErsrÉrEnsrçrs t o ltoLcp -TERrs BE
n*ÍâEffitrtcáçGl,ã.i,t.fi*oRÉÁrÉraÍitil€qtril?tÍrrÉBp*RAgau!rcFroa xres*Âjirreg ot
^lcsF*sscà çIo an rÍciEÍxrcoalo ool&o a,reuc.t'l

- {rce ltarcÊ tÊ Çrrtiã qE rÍc EgE rÊ
LsI*qlDt

{3 - E}húo {rê ru*brt
3CàOÂG€Xâ > OÉ - 

^ 
ÍfrDú

a! - E*rô É r{.!hl tqiccroürÊs > GêÍEctâÀ É §EÍI-(XüA t} EEEia{4ft^ >
aoitruaE!€ l E aoilo Ea 6€o?Éc'rla'tâ.}^r:- 

^pEmrrEBÀ6

ÀÉí. E lctEtr düüffitê.ío.orEiío,tÍrr*filcr*rr üaiEÊ.! á,tt

_ r-tE-tctb

f,Iú8ICDGTFÉ('IErmd@Els

- DÉh, E !itr6 á té F6Iíi,!| t3,?o5, tt x tE 4!(Ê * (* q*
gEtrlrB"
EkoE*@rLúoÉâlt7m
Gáaat oatrir@latlÊffi 6ffi{g.6

*rfE Ç. tiilÉ &cgÍ!RÀt;t ltE Ê E FaiplteTrqüO q: Ín r crÊ.lo rEÊ rRÍ ê
r 4iipe ctlCrrtsga- 6 rc!* e Dãd: tEE. eF G aralGta. fktf rBo $É

ctb.J ESIE gE cüluÊ tà.§ECEf da aat rda ru fl tt trÊtB
-O*r E :ftr ü E FÊtd, taat, C s ê Eú ra :!Ía - B {rat * rl!ÊÉôÊ B FrS ÊSO{ * & * ê e

lrgdàÓ**lÊl§rdiÉcrt$rftn.l|rarõ.'à ltt..d,*td!ü. r}É
tilGfircb*üdE,&26ãitrl

- Â ÍaürÉtr f l,Gatl, ffi o Llm ê Í)rün e e. 16íçB la s ürÍrc ra a rFÉ e e!íú ü 
^.!m 

?ffi . €Àr
4 Íl8arÍhÉi Ê coflo r tcflflr Ê onr frktÉü r gült e lrc F!& ú3 ã,I€. lÍ.B_ rlÉa, CqÊü .

-cl&ú coffiÊ íf*É EEID{ IibúEllÉrtFEE Effi, H m sü:'IÉí&E @do, § rÉaàirb p*
tni;üm, l. d 6. t3 m t i$t, Ê 13 G *lhh Ê t93q rú6Gi ô chn É r*crÉ É,5Lq6. el,â üe.E Õ ctt{*ti,
6 tslmrBE p.EipGgúrHb l§rü{ffi çaGg!rre!!É,e !Í:,rldüütrffit

rü{..t }
Ía 8r2tt

-íü.{fr{lrtl.
tu c§B#

Sede: Rua da Bahia, ns 1-148 . Bloco I . coniunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.j.60-906
Posto de Trabalho: Avenida são Francisco, 550 / 1 . Boa vista pouso Alegre / MG . 37.5s2-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.ar.98766.g4g3 +ss.:s.99730.9493

$ENGENHARIA

- 

t.Or,*.Lco#.
§fn!-fEÊ: rsod.iraúr ld*k r. IlE[Éo ô fêot{n l
IÍiac*§ame 'Ett ama

§{§



ENSA//OS DE CARACTERTZAçÃO E INVESüGAçÃO DO SOLO

DocuMENTos tÉcutcos eana ucraçÃo

PâSm 2l?

ü cREA-Ir{c ÀtT oERâ / §€Rrrrço
Ito HG201318E2172

Co{rGno ;üílül iralnlilhrÍ! a rilt(ioüL.rr xhrl3artaa
ItlIClÀL

aloporynrt ltÍekÉú 6c..lJE @aih.rb.b6tÉ!rt rà.r.5{r1rq'tüÉlí.}, 6 E ffi Ê ffi
Eíd"

cÂnL05 Hg{mo[E ÂJ['lRiÀl &à*üEE ôírEr porüe.36

f,Gsr.r7r43z,76$r ffiiffiffi*
-l.rdrI

ge:o ffi Et[E§e ü IrbECã.ú§

^lêrÊ

ôe.ü .Er§ÉAraH. Éctü -üfr tflaü.§+rr

4r...*ô. n*aria$üíílr.aollBl*Êd-ft ilr.tümí{

'^Af,i.íE@!t'EüE" F súEÉr& e c*rt!íÉftL 8 aü! & Caã

_ l{. Yalr
tEglazBE n alllêlta lr:l!ÍpagÊ rlr,É

.ffi tÊar0
IníBú üt(M}tr íâ j§}l I . üx ÍÉÍt§}ü

ê_
tn

rÕ§§l|
Í* otÍrtl!

-íââlü{.§t
Fra G#'#

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida são Francisco, sso / 1. . Boa vista pouso Alegre /MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:t.9gg3g.g433 +ss.Er.9g766.g4g3 . *ss.rs.99730.g4g3 Í

N..
ENGENHARIA

- 

t-gtr-Gh..r

,55€c lúilãE: §aÍtt



"FtS.: 026
ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DO CU M E NTOS T ÉCN ICOS P ARA Lt C|TAçÃO

75. Consideroções Finois.

Este documento tecnico é composto por 24 (vinte e quotro) folhos, sendo o Termo de Referêncio com L6
(dezesseis) folhas (de ns 01 o ns 16), o Anexo I - Plonilho Orçomentório com 2 (duos) folhas (no L7 e ns 18),

Anexo ll - Demonstrotivo do BDI com 2 (duos) folhos (no 79 e n0 20) e o Anexo ltl - Anotoçõo de

Responsabilidode Técnico - A.R.T. com 3 (três) folhos (no 27 a ns 2j) e esto último folho de n0 24, todos

rubricados, digitadas e impressos de um so lodo, sendo os folhos de ne e na L6, ne L8, ns 20 e ne 24 ossinodos.

Pouso Alegre/MG, 02 de morço de 2023.

CARLOS HENRIQUE I essinadodeformadisitatpor

AMARAL ;âllnT:|flt.,;AMARAL
ROSSI:471 43207 691 D;dos:2023.03.02 0e:53:33 -03'00,

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amoral Rossi
t' n "'' " " I : ol",; :' ; : :;r:;r 

r a b o t h o

sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l. conjunto 1330 . centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco,55o/1.. Boavista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.Er.98g3g.g433 - +ss.3r.9g766.g4g3 +ss.:s.99730.g4g3
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\ssociaçi-ro dos llunicipios <la llicrorrcgião rlo lltilio §apuc;ti

Portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPoE soBRE A NOMEAçÃO DO
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCTAÇÃO DOS MUNtCtPtOS
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO
SAPUCAí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, . CONSTDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bon Jesuq Pouso Alegre - MG, CEP 37553- 112 /l Tel. (35) 3025-5500 , rvrvw.amesp.mg.gov.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 02 de março de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacao(àlamesp.ms. eov. br

Página: 1/68
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso Aleg aos março de2023.

Executivo

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : I icitacao(álanresp. m s. sov. br'

Píryina:2168
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pRecÃo PRESENcTAL N.o 09/2023

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORiTA
DE LrcrrAÇÃo complRTrLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oncÃo REeursrrANTE: ASSocnÇÃo Dos tríuNtcípps DA MtcRoRneeÉo oo
nrtÉoro sapucaí-AMESP

DATA DE ABERTURA: í7103/2023

xoRÁRto: oghoomin

! - OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste pneCÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de

coumraÇÃo DE EMeRESA eARA A execuÇÃo DE ENSAtos DE

cARAcrERrzlÇÃo E rNvEsncAÇÕes, eARA suBstDlAR pRoJETos DE

ENGENHARTA, coNFoRME EspEctnceçoes, NoRMAS rÉcxtcas e coruotÇÕes
DEscRrrAs No rERMo DE REFEnÊncn E DEMAIS otspostÇÕEs Do EDtrAL.

1.2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que

será firmada entre a ASSOCIAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA MICRORRTC|ÃO DO MEDIO

SnpUCnÍ - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao

atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execuçáo dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de
Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem
de Serviços - OS, emitida pelo ORGÂO PARTICIPANTE.

ilr - DorAÇÃo onÇamENTÁRh

3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da licitação, será empenhada
na dotação orçamentária ao ÓRCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de
Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 02 de março de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacaoíalanresp.m q. gov. br

Página: 3/68
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EDITAL

pRecÃo PRESENcTAL N.o 09/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA
FoRMA DE LrcrrAÇÃo couplRTrLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oneÃo REeursrrANTE: ASSocrAÇÃo Dos MuNrcípros DA MrcRoRnecÁo
DO
r'íÉoro sapuclí-AMESP

DATA DE ABERTURA: í7103/2023

HORÁRIO: 09h00min

A ASSOCTAÇÃO DOS UUnrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO
SIpUCAí - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação
Pública, inscrita no CNPJ sob o n' 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua

Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENGIADOR,
através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no 0112023, usando das
atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, na forma de LIGITAÇÃO COfTIpIRTILHADA no tipo lt|ENOR PREÇO
GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as disposiçôes
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente

Processo integra o Sistema de Licitaçoes Compartilhadas da AMESP, nos termos do
artigo 112 §1o da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o

6.01712007, e dele poderão decorrer contratos administrativos celebrados oor óroáos
ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante denominados ORGÃO
PARTICIPANTE que são:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 -Cettro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5) 3025 -5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

MUNICiPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

CAMANDUCAIA

Pâgina:4184
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1.1. As informações administrativas relativas a este pneCÃO poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações e Contratos da nSSOCnçÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORRECIÃO OO MEDIO SRPUCNí - AMESP AtrAVéS dO

telefone no (35) 3025-5500 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mq.oov.br

II. OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUçÃO DE ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E |NVESTIGAÇÕES, paÊ
subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas técnicas e
condições descritas no Termo de Referência e demais disposiçÕes do Edital.

r!!- DA TMPUGNAÇÃO lO EDTTAL

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada
para recebimento das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçóes.
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3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnaçáo, se possível, antes da abertura

do certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de

afetar a formulação das propostas, será designado nova data paru a realização deste

PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, náo a impedirá de participar

deste PREGÃO ate o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

tv- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . A Ata de Registro de Preços terá validad e de 12 (doze) meses, contado a partir de

sua assinatura.

4.2. Os ORGÃO GERENCADOR / ÓRGÁOS PARTICIPANTES não estarão obrigados

a utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza

compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica

quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba

recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v - coNDrÇÔes oe PARTtcIPAçÃo

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da

Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de

recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.

11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso,

relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos

municípios que integram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíp|OS DA MICRORREGIÃO

DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou

estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do

Termo de Referência.
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5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.690/2012artigo 40 lnciso ll e Sumula do

ÍCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de

0510612203, e o artigo 40 da lN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENCIAMENTO

6.í. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos

envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como
ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao

local de realizaçâo da sessão pública apos a abertura do primeiro envelope "Proposta

Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao

Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do

PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.í. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em

especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme
modelo constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou

estatuto da emprêsa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente

acompanhada de documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser,

ainda, juntada copia autenticada do respectivo instrumento de procuraçâo, no qual

deverá constar expressamente poderes de substabelecimento.

c) Copia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição
da diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente

com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não
esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

VII . QUANTO AS MICROEÍI'IPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
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7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao

exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que deverá ser feita

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada

FORA dos Envelopes no I (Proposta) e no 2 (Habilitação).

VIII- RECEBTMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos

pertinentes a este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1 .2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1 .3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais

deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre

o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no

subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo
de 02 (duas), além da empresa que ofereceu o melhor preço, oferecer novos

lances verbais e sucessivos;

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da

empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,

respeitadas as sucessivas ordens de classificaçáo provisoria, até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não seráo aceitos lances de valor igual ou maior ao

do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1 .9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitaçáo da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o
caso, com a abertura do envelope "Documentaçáo" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual
intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a sÍntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à

autoridade competente para homologação do certame, na hipotese de não ter havido

interposição de recursos.
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rx - DA AeRESENTAÇÃo oos ENvELoPES E sEU corureÚoo

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados

no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP

Pregão n.o 09/2023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A

EXECUçÃO DE ENSAIOS DE CARACTERIZAçÃO E INVESTIGAÇOES,

para subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas

técnicas e condições descritas no Termo de Referência e demais

disposições do Edital.

Licitante:

Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP

Pregão n.o 09/2023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A

exÉcuçÃo DE ENSAtos DE cARAcrERlzAÇÃo E lNvEsrlGAçoES,
para subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas

técnicas e condições descritas no Termo de Referência e demais

disposiçôes do Edital.

Licitante

9.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por

motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o

respectivo enveloPe.

9.2. O Envetope no 01 - PROPOSTA COMERCTAL conterá a proposta comercial, que

deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem

como da planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da

empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00)' sem rasuras ou
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Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio'amesp'com'br
Péryina:9184



coNsóncto

emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante

legal.

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos,

bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente

de reivindicar custos adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um

resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global,

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFIGADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as

propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo

de Referência e na Planilha Orçamentária (Anexo ll) ao Termo de Referência, também

serão desclassificadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação

aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condiçóes ou contiverem ressalvas em relação às condições

estabelecidas neste Edital ;

9.3.5. Seráo desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as

propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos

valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO das Empresas deverão

conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à
qualificação econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do

disposto no art. 70, inciso XXXlll da Constituição Federal, em conformidade com o

previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO UUníOICA consiste em:

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
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9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da

prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer

trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do

disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal n' 8.666/93.

9.4.2. Adocumentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em:

9.4.2.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da licitante e de seu(s)

responsável( is) técnico(s).

9.4.2.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s)

semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade

técnico-operacional deverá(áo) comprovar a execuçáo dos itens de maior relevância

abaixo listados, conforme da Súmula 263 do TCU:

a) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A PERCUSSÂO > ZS0O m.

b) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A TRADO > 300 m.

9.4.2.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

nos respectivos Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),

acompanhado(s) de Certidão(Ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s)

Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s)

semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade

técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância a

seguir relacionados, conforme inciso l, do § 1o do art. 30, da Lei no 8.666/93:

a) pERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A PERCUSSÃO.

b) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A TRADO
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9.4.2.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos,

estes deverão estar válidos na data de sua apresentação.

9.4.2.5. A(s) certidão(Ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas: nome do contratado e do CONTRATANTE;

identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); localização do

serviço; serviços executados (discriminação e quantidades).

9.4.2.6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características

citadas nas condições acima, não serão considerados pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio.

9.4.2.6.1. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante prestou

os serviços compatíveis com o objeto ora licitado.

9.4.2.6.2. Não serâo aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,

Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de Obras.

9.4.2.7.lndicaçáo do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: (01) Engenheiro

Civil e/ou Geologo devidamente registrado (s) e regular (es) com a entidade
profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

9.4.2.8. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá

ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato

de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do

profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de

anuência deste, conforme jurisprudência do TCU.

9.4.2.9. Nos termos do § 10o do art. 30 da 1ei8.666/93, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada peto ónGÃo cERENcIADoR / ÓRGÃos PARTIcIPANTES.

9.5. A documentação retativa à QUALIFICAçÃO ECONÔiiICA-FINANCEIRA das
empresas é a seguinte:

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não

anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis

e apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no 10.406/2002, que

comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
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tomando como base a variação, ocorrida no período, do indice de Preços ao

ConsumidorAmplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.

9.5.3. Se necessária a alualizaçáo monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser

apresentado, juntamente com oS documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial

(inclusive o de abertura) e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em Jornal; ou

c) Por copia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da proponente; ou

d) Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da proponente ou em outro orgão equivalente, inclusive com

os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo

assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante

publicação no Órgâo de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação

do veículo e a data de sua publicação. A indicaçáo do nome do contador e do número

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

9.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os

indicadores abaixo calculados pelas seguintes fÓrmulas:

/ indice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = ou > 1,00.

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

/ indice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

ILC = Ativo Circulante = ou > 1 ,00.
Passivo Circulante

./ Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte:

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo = ou < 1,00

Ativo Total

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacao@consorcio.amesp.com.br
Página:13/84

010. FLS.:



FLS.r 041

coNsÓnclo

9.6.1. Para fins de avaliaçáo da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.6. o memorial dos cálculos

realizados assinados pelo representante legal da empresa e pelo Contador com

indicação do número do registro no CRC.

9.7. Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10o/o (dez por

cento) do valor da contratação, admitido à atualização para a data da apresentação da

Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 20 e 30 da Lei

Federal no 8.666/93, e suas alterações.

9.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL das empresas é a

seguinte:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

g.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

9.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio

da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de

validade.

9.8.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser

feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do

prazo de validade;

9.8.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa

Economica Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.8. A comprovação de regulandade fiscal das microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro

de preços;

9.8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal

no 12.4401201 1, dentro do prazo de validade.

9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paÊ a comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação

dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

911. A não regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 40,

inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.12. As ceÉidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de

validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.

X - VISITA TÉCNICA

10.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de

logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas à AMESP.

xt- DrsPoslÇÕEs GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS

1í.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por

qualquer processo

de cópia autenticada por cartorio competente ou por servidor da administração ou em

publicaçáo de orgão da imprensa oficial, na forma da lei.

í 1.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificaçáo clara do subscritor.

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da

licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz,

todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a

documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela propria

natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII - DOS PROCEDIMENTOS

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,

contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112023,

segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Apos o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão

rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada
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vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, quê deverão rubricá-las,

devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

12.4. Apos a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participaçáo de novas

empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no

ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisoria.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances

verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no

intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em

até 10o/o (dez por cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas, serão

chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as

melhores propostas, até o máximo de 2 (duas), além da primeira classificada,
quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.g. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do

último e os sucessivos lances deveráo ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinarem da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5o/o (cinco por

cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor

oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o encerramento dos

lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusâo;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se
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identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova

proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem

igual valor, respeitada a ordem de classificaçáo.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou

empresa de pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos

do quanto disposto no art.40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de

demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipotese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno

porte, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da

fase de lances.

12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente

comprovada e aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas

à redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

preço global.

12.29. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de

classificaçâo das propostas, e será aberto o envelope de documentação da

proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do

envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim

sucessivamente, se for o caso, ate a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata

e motivadamente a intençâo de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurco, ficando as demais

licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes

assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos

insusceptíveis de aproveitamento.
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12.28. A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante implicará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e

homologado o certame.

12.30. É facultado ao ÓRCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar

a contrataçâo no ptazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na

ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas

condições ofertadas pela adjudicatária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes

desclassificadas e das classificadas náo declaradas vencedoras permanecerão sob

custodia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xilr - Dos PREÇOS E DAS COTAÇOES

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora.

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreaiustáveis pelo período de 0í (um)

ano.

13.4 Os preços serâo reajustados anualmente, apos um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

considerando a data de apresentação da proposta.

13.S. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que aS partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a

retribuiçáo Oo ÓnOÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro

inicial do contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO

GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do

vÍnculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

Rua Comendador José Garcia. rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com'br
Página:18/84



+rs. 046

coNsóncIo

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicaráo a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar

alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada

de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,

tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,

insumos, etc.

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

13.1 1 . Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRGÃO GERENCIADOR,

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuaçôes, estas serão precedidas de solicitação da empresa

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

13.í3. Fica facultado ao ÓnCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores

a decisáo quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisáo de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do

protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

í3.16. O ORGÂO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura

das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos

fornecidos apos o protocolo do pedido de revisão.

13.17. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequaÇão, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa

contratada.

Rua Comendador José Garcia. n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5 500 - e-mail: licitacao@consorcio. amesp.com.br
Página: 19/84



r.r., 0 â7

coNsÓncro

13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada peto ÓRGÂo GERENCIADOR na ocasião do pregão

da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada,

serão sempre mantidos.

13.í9. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

ÓnCÃO GERENCIADOR no caso de reduçáo, ainda que temporária, dos preços de

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

xrv- DAs DrsPosrÇoEs DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,

cuja minuta consta do Anexo V.

14.2. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,

conclusâo e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos

do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

14.3. O pnzo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias

úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicaçáo nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de

identidade do representante.

14.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da

Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja

tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatorio, mediante anuência do orgáo gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgãos não

participantes que aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que porventura venham a consorciar-se a ASSOCHÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

xv- DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO PARTICIPANTE

15.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com

a empresa proponente vencedora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.
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15.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários paru a execução dos serviços.

15.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

15.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

MunicÍpio e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniÔes e/ou

emissão de ordem de serviço.

15.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

15.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.

1S.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisorio. Se

o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo

ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

1S.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

xvr - DAS oBRIGAçÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

16.1. para fins do estabelecimento das obrigaçÕes básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

16.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas

do Edital e seus anexos.

16.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceÇáo de taxas de aprovaçáo de projetos e licenciamentos de qualquer

natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,

previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, Seguros, descarga, transporte,

material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos

necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

16.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término,

em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

16.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificaçóes técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

Rua Comendador José Garcia n" 774 - Cenho - Pouso Alegre / Minas Gerais
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16.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

16.9. lndicar por escrito, ao ÓnCÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Tecnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

16.10. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe

técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,

apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

16.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

16.12. Responder pela qualidade, quantidade, peÍeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

16.13. Assumir perante o ÓROÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

16.14. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações.

16.15. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA
e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro

de 1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

16.16. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

16.17. Participar de reuniôes programadas pelo ORGAO PARTICIPANTE.

16.18. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

16.19. Resguardar o ÓnCÂO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.20. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.21. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓnOÂO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

16.22. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à protegão ambiental
e às precauçôes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

16.23. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

16.24. Preservar o passeio público, as tubulaçÕes de concessionárias de serviços
pÚblicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de
eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução
dos serviços previstos.

16.25. Utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade
da concessionária de água local e órgãos municipais;

16.26. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovaçâo do órgão competente
municipal;

16.27. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execuçáo
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio
nome.

XVII- DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até no máximo 30 (trinta) dias, contados da
data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa
prevista, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa
contratada.

17.2. o ÓncÃo PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçôes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

17.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada ÓnCÃO PART|CIPANTE.

17.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à caoa óncÁo PARTICIPANTE em via
digital, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalizaçáo do óncÂo pARTlclpANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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17.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de í3 de novembro de 2009.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

17.6.1. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execução contratual.

17.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no
campo de identificaçáo do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços o
no da Ordem de Fornecimento/Serviço do serviço realizado.

17.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

17.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos óncÃos pARTlctpANTES.

xvil - DA MEUÇÃO DOS SERVTÇOS

18.1. As mediçÕes deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de
acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contrataçáo destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado
pero óncÃo pARTtctpANTE.

18.2. caberâ, ao ÓRcÃo pARTtctpANTE, no prazo de 5 (cinco) dias contados a
partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar - justificadamente -
sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos seráo
processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscalemitida
diretamente em favor oo ÔncÃo pARTlclPANTE solicitante do serviço.

18.3. Se a fatura for recusada por incorreçáo material ou financeira, o pagamento só
será efetuado após as devidas correçôes, dispondo os Órgãos Participantes do prazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

18.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
orçamento, composto dos valores pertinentes aos serviços executados.

XlX - DAS PENALIDADES

19.1. com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o g.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
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b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o óncÃo GERENcrAoonlóncÃo pARTtct pANTE;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigaçÕes previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sançÕes mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

19.4. Caso halaa inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecuçáo total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a
emissâo da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

R$ 150,00
R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

ITEM GRAU

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

funcionário sem qualificaçâo para a execuçáo dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que

cause dano físico, lesâo corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

í0

19.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à
multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DEA

4

5

05

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6

7

B

01

01

01

a2

04

I

2

3

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias,
após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30"(trigésimo)
día, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Cumprir determinaçáo da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) tecnico(s) peto(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

ú TABELa no 3
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19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas
entre outros casos.

í9.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que sêus empregados tenham tido conhecimento em razáo da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante apos
o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução totaldo objeto.

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ÓnCÃO GERENCIADORyÓRGÃO PARTTCTPANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
empresa contratada.

I 9.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a
recolher a importância devida no prÉzo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ÓncÃo PARTICIPANTE Contratante.

XX. DA RESCTSÃO DO CONTRATO

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a
Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de
qualquer espécie, quando ocorrer:
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a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da
adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da atalcontrato, por parte da
futura contratada;

c) a subcontratação ou cessão da atalcontrato;

d)o náo recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de 21106t93.

20.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura atalcontrato,
independentemente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por
mútuo acordo.

xxr- DAs DrsPostÇÕES GERATS

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento
dos termos do ato convocatório ou das disposiçóes legais aplicáveis à espécie, para
furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas
em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços e respectivos contratos, todas as condiçÕes de habilitação.

21.4. com base no art. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alteraçÕes, são
facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência
de sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde
que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

xx[ - Dos ANExos

Constituem anexos deste edital:

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTANTES;

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA ;

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO;
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VI- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO;

ANEXo vl - MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe EPP ou ME

Pouso Alegre/MG, aos 02 de março de2023.

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ANEXO I

MODELO DE INSTRUTIIENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no .......... ......, com sede na

, através de seu representante
legal infra-assinado, credencia o Sr.(a)
portado(a) da Cédula de ldentidade RG no ........ e inscrito no

CPF/MF sob o no outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial para formutar lances
verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as
exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.

Rua Comendador José Garcia" no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ANEXO ilt

THODELO PROPOSTA COi'ERCIAL

o "'::":: i^;;;i; ;; ô*r.,)ür""11"o*':" 1:
, propõe fornecer ao ónCÂO pARTtCtpANTE

CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em
epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Validade da Proposta: 60 dias

oesenvaÇÃo:

AO FORTvIULAR A PROPOSTA, A EII'IPRESA LICITANTE, DEVERÁ,
OBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS
oRÇAirENrÁnres coNFoRME LAyour coNsrANTE Do ANExo vnt
PLANI LHA oRçArrrENrÁnn.

de2023.

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)

RG no...............

Cargo:

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

ITEM DESCRTÇÃO VALOR
GLOBAL R$

01 CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARAA EXECUÇÃO
DE ENSATOS DE CARACTERTZAÇÃO E

INVESTIGAÇÕES, para subsidiar projetos de
engenharia, conforme especificações, normas técnicas
e condições descritas no Termo de Referência e
demais disposições do Edital.
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MODELO. DECLARAçAO

.,",,àJi" l; ,J ;;;;;;;i;;i; L[::':,f :)ãí" " ] :"'
portado(a) da Carteira de ldentidade RG no ... e inscrito no CPF/MF sob o
no ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal

no 8.666, de 2í de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de

outubro de 1.999, que nâo emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Pouso Alegre/MG, aos ......de

(local e data)

de2023.

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ruuNuTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No 36/2023

pRecÃo PRESENcIAL No o9r2o23

4os...............dias do mês de do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAÇÃO OOS niUNtCíptOS DA MICRORREGÉO DO rUÉDtO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na
Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela
Presidente, Sra.
portadora da Cédula de ldentidade RG n.o..... devidamente inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

......., AMESP, E OS ORGÃOS PARTTCTPANTES: ORGÃOS
PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicologa, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município
de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.794/0001-90,
representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 972.797.576-34: Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,
Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.%0.098/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado,
radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de GACHOEIRA DE MINAS

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira , no 276 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal,
Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do
CPF no 563.371.836-49; Município de GAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Coronel Jose Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 0í.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias
Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91;
Município de CAREAÇU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida
Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Cerais
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representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado,

engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de GAMANDUCAIA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45

Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo

Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador

do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio

Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no

148.981.016-15; Município de GONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n' 1, inscrito no CNPJ no

18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de

Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44;
Município de GONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíR|TO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,

representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador

do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de
TNCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro

A. Maciel, no í90 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.82910001-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.179.226t0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder

Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.1281000í-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SÉO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício

Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF no 3í4.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.4121000í-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de
Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,

militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,

Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-

36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,

brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de

SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São Joâo da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

17.935.20610001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva

Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;

Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico com

sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no'100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,

brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de SÃO SEBASTÁO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.37010001-1 3, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,

brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de

SENADOR AMARAL - ÍúG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.55610001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;

Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César

Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;

Município de TOCOS DO MOJ! - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-

22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo Jose da Silva, brasileiro, casado,

produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de

TURVOúNDA - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito

Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADoR / ORGÃo
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa , pessoa jurídica

de direito privado, sediada na ............. , no Município de
Estado de cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

......, com lnscrição Estadual registrada sob no ................, neste

ato representado pelo Sr. ............. ...rrr.r..r.r,

, portador da Cédula de ldentidade RG no , inscrita no Cadastro de

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ..........
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal

no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO Oe ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E

tNvEsflGAÇÕES, PARA SUBSID|AR PROJETOS DE ENGENHARTA, CONFORi'|E
ESPECIFICAçÕES, NORmTAS TÉCN|CAS E CONDTÇOES DESCRTTAS NO TERMO
DE REFERÊNCn E DEMATS DtSpOSrÇÕES DO ED|TAL.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇATUENTÁRIA:

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, obieto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE GONTRATANTE

signatário da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contrataçôes decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO PARTIGIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-âo, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisáo, pelas disposições da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alteraçóes posteriores, pelas

disposiçôes do Têrmo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos pelo ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE a

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS:

4.í. DO VALOR:

4.1.1. O valor de referência paÍa a execuçâo dos serviços objeto do Termo de

Referência e de R$..... (...... . ..... ..... ..),

que representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que

integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DA MEDIçÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes

(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida

pela DETENTORA e critério do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo

ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justiflcadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os

pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias apos a emissão da

Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so

será efetuado apos as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICTPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o

aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA pelos

serviços contratados e executados, oS preços integrantes da proposta aprovada,

ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos paê a execução do(s) serviços(s), de acordo com aS

condiçôes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
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Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislação do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa

RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1 . Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execuçáo contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no

campo de identificação do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra/local onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária do o RGÃo PARTICI PANTE GO NTRATANTE.

CLÁUSULA eUtNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO

FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreaiustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, apÓs um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

considerando a data de apresentação da proposta.

S.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGAO
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PARTICIPANTE CONTRATANTE para ajusta remuneração dos serviços poderá ser

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relaçáo entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentaçáo

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,

notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilaçôes apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisáo de preços pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuaçÕes, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facuttada ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampla

pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos

itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do

protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.
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5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos

municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relaçâo aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação Íormulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,

serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sÉrnrta - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvlÇos

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preços, a serem Íirmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

asslnar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condiçóes propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização

dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condiçôes do Edital e o preço

registrado.

7.4.Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial.
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7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo

que não se inclua em sua especializaçáo, o que dependerá de previa anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus

e perfeição técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade

OO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cLÁusuLA otrAvA - DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO PARTICIPANTE

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar oS pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

8.4. Zelar pela boa qualidade da execuçáo dos serviços, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificaçÕes técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisorio. Se o

objeto contratado não estiver de acordo com as especificaçóes, rejeitá-lo-á no todo ou

em parte. Do contrário, apos a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçâo e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

9.1. para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

g.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e

executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do

Edital e seus anexos.
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g.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer

natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,

previdenciáriOS, comerCiais, embalagenS, fretes, tarifas, Seguros, deScarga, transporte,

material, máo-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos

necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

9.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término,

em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

9.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

9.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idÔneos.

g.B. lndicar por escrito, ao ÓRCÁO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente

habilitado, responsável direto pela execuçâo do(s) serviço(s), com a respectiva ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

g.g. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe

técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÂO PARTICIPANTE,

apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

9.10. Manter todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

9.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, Segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

9.12. Assumir perante o ÔnCÂO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviÇos realizados.

9.13. Substituir qualquer material e/ou servigo, quando em desacordo com as

respectivas especificaçôes.

9.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou

CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.
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9.15. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

9.16. Participar de reuniôes programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÂO PARTICIPANTE.

9.18. Resguardar o ÓRCÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

9.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRCÃO

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos

Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, desde

q ue devidamente justificadas.

9.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental

e às precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

9.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"

correspondente juntamente a apresentaçáo da fatura, perante o Município contratante,

sob pena de retardar o processo de pagamento;

9.23. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços
públicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de

eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execuçáo

dos serviços previstos.

g.24. Ulilizar material nas instalações contratadas atendendo o padráo de qualidade

da concessionária de água local e orgãos municipais;

9.25. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em

meio magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgáo competente

municipal;

9.26. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução

dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu proprio

nome.

cúUSULA DÉGIMA - DO TERMO CONTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na propria nota de empenho,

na hipotese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes.
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10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigaçóes, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condiçÕes oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá seralterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma,

sendo necessária a concordância do ORGÃO PARTTCIPANTE GoNTRATANTE.

CLÁUSULA OÉCIMI PRTMEIRA - PENALTDADES

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecuçáo parcial ou inexecução total

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11 .4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

1 1.5. Será configurada a inexecuçáo total do objeto quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, seráo aplicadas multas, conforme as infraçÕes cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:
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R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

Item

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até'15 (quinze) dias apos a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuiçôes; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÂO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por oconência.
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GRAU

01

01

017

8

02I

ü TABELA nO 2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais, por dia.

Manter funcionário sem qualificaçâo pâra a execução dos

serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto

do Contrato; por ocorrência.

Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesáo corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.
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lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

04

11.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

11.8. O atraso injustificado na execuçáo dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

1

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,
após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

3

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, porculpa ou dolo, por até02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licltação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do oRGÃo
PARTICIPANTE CONTRATANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;
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e) apresentação, ao ORGÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execu@o do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecuçáo total do objeto.

11.11. As sançôes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitaçáo e
impedimento de contratar com o oRGÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

11.13.se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçáo
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉctttíA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. CLAUSULA DÉCIi,IA SEGUNDA. DA CÂMARA DE MEDTCAçÃO E
ARBITRAGEM CMA/CREA.MG.

12. Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus
melhores esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não
sendo possível uma soluçáo amigável, as partes convencionam que este será
definitivamente solucionado por meio da Mediaçáo, primeiramente, e, em caso de não
lograr êxito, pela Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de
í996, ambos sob administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida
Alvares cabral, no 1.600, santoAgostinho, Belo Horizonte - cEp: 30.170-917, e em
conformidade com os seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem
pela inserçáo da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os
referidos Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus
termos.

§1o - o procedimento de mediação, administrada peta CMA/CREA-MG, não poderá
exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da
assinatura do Termo de Abertura de Mediação.
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§2o - Não ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)
submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de
Pouso Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português.

O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser
arbitrada: para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos
mil reais) será utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único;
para valores acima de R$300.001,00 (trezentos e um mil reais)
será utilizada a Arbitragem com 3 (três) árbitros, escolhidos na
forma do Regulamento da CMA/Crea-MG.

Pouso Alegre/MG, de de2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

(i)
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BUENO ARA].IOÃO
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CAGHOEIRA DE MINAS
oncÂo pARTtctpANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAçU
oncÃo pARTtctpANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOETRA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÂO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcEçÃo DOS OUROS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
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oRGÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICTPANTE

PreÍeito Vagner Abí!io Belizário

INGONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE S!ÃO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior
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narÉncn
oncÃo PARTtctpANTE

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

PARATSOPOLIS
oneÃo PARTtctpANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POÇO FUNDO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Rosielde Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo.loÃo DA MATA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃo sEBAsnÂo DA BELAvISTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacao@consorcio.amesp.com. br

Página:52184



coNsóncro

SENADORAiíARAL
oncÃo PARTtctpANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADoR uosÉ BENTo
oncÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
onoÃo PARTtctpANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

ruRvolÂton
oncÃo pARTtctpANTE

Prefeito José Nelson Martins
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PROCESSO N.o 36/2023

pnecÃo PRESENcIAL N.o o9r2o23

4os...............dias do mês de do ano de2o23 (dois mile vinte e
três), nesta cidade de .............. Estado de Minas Gerais, as partes de um lado
o oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
sediada à (Rua, Av.)
Bairro ......, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (cNpJ/MF) sob
no .............. neste ato representado pelo prefeito
Municipal,

, portador
da Cédula de ldentidade RG n.o............... devidamente
inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CpF/MF) sob
o no doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR / PARTICIPANTE CONTRATANTE
(contratante), e, de outro lado, a empresa
pessoa jurÍdica de direito privado, sediada na (Rua,
Av.) no Município
de ., Estado de
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no .............. ......, com lnscrição Estadual registrada sob

neste ato representado pelo
....., portador da Cédula

de ldentidade RG no inscrita no Cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - cpF/MF sob o
no .............. ........, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do
Pregão Para o Registro de preços, que se regerá pela Lei Federal n.o g.666, de 21
de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta
da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

'1.1. o objeto do presente contrato é o REGtsrRo DE pREÇos para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAIOS DE
CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÔES, PARA SUBSTDIAR PROJETOS DE
ENGENHARIA, CONFORME ESPECTFICAÇÕES, NORMAS TÉCNICAS E
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coNorçÕes DEscRtrAs No rERMo DE REFEnÊtCn E DEMATS OtSeOSrçÕeS
DO EDITAL.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo pARTtclpANTE
CONTRATANTE, signatário do Gontrato.

CúUSULA TERCEIRA. Dos PRAzos.

3.1' A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ÓncÃo PARTIC|PANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito por este.

3.2- O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução
ou rescisão, pelas disposiçôes da Lei Federal n'9.666, de 21 de junho de 1.gg3
observadas suas alteraçôes posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos
pelo ÓncÃo pARTlctPANTE coNTRATANTE a todo e quatquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.4. o contrato terá validade de 12 ldozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, conclusão e
entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do art. 57 da
Lei Federal de 8.666/93 e alteraçÕes.

3.5. Os Contratos decorrente de licitação teráo sua vigência conforme as disposiçÕes
contidas no art. 57 da Lei Federal no g.666/g3.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS.

4.í. DO VALOR

4.í.1. O valor
Referência e de

de referência para a execução dos servíços objeto do Termo de

serviços de locação constantes dos itens descritos que

R$ XXXXXXXXXXXXXXX
que representa o total dos
integra o presente Contrato.

4.2.DA MEDçÃO DOS SERVrçOS

4.2-1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de
acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
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pela CONTRATADA e critério oo ÓncÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE, devendo
ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Cabetá, ao ÓnCÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da
Nota Fiscal emitida diretamente em favor do óncÃo pARTlclpANTE
CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so
será efetuado apos as devidas correçôes, dispondo o óncÃo pARTlclpANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o
aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na planilha de
orçamento, composto dos valores pertinentes aos serviços executados.

4.3. DO PAGAIT'IENTO

4.3.'1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.

4.3,2. O ÓNCÂO PARTICIPANTE CONTRATANTE PAgArá à CONTRATADA PEIOS
serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçÕes previstas nas especificaçoes e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legistação oo ÓncÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao óncÃo pARTlclpANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de
medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização deste, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situaçáo não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçâo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6. 1. Documentação comprobatoria, constituída de:
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a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execuçâo contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços e
o endereço da obra onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicaçâo de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotaçáo
o rçamentária oo ó RGÃo pARTlc 

I PANTE co NTRATANTE.

cúusulA eutNTA - Do REAJUsTAI,IENTo DE pREços, ATUALtzAÇÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.í.1. os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do óncÃo
PARTICIPANTE CONTRATANTE pa,a a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo óncÃo
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de
continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme o€so.

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Péryina:57184



coNsóncro

5.5. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovaçáo documental pela contratada, podendo importar em aumento ou reduçáo
do valor contratado, conforme as constataçÕes de oscilaçÕes apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pen ónCÂO pARTtCtpANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
preju ízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas seráo precedidas de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE reatizar ampta
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores a decisão quanto à revisáo de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geraldo ÓnCÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTF
sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitaçÕes de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ÓnCÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisáo dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de revisão.

5.8' O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRGÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE na ocasião da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária,
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dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço
que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuÇÃo Dos sERVtÇos

7.1. As obrigaçÕes decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ÓncÂo pARTtclpANTE CoNTRATANTE e a
CONTRATADA poderão ser Íormalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.

7.3. observados os critérios e condiçôes estabelecidos no Edital, o óRcÃo
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem
e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilizaçâo dos bens
compatível com as solicitadas, observadas as condiçóes do Edital e o preço
registrado.

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/g3, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressÕes de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.

7.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela DETENTORA, não
podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em
sua especializaçâo, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada,
sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do
mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
Oo ÓRcÃo PARTIcIPANTE CoNTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA:

DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO PART|CTPANTE CONTRATANTE

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçôes ora estipuladas.

8'3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

8.4- Zelar pela boa qualidade da execuçáo dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.
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8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniôes e/ou

emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estáo em
conformidade com as especificaçÕes técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato
bem como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA DETENToRA

9.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

9.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descriçôes técnicas
do Edital e seus anexos.

9.3. Arcar com todas as despesas necessárias à consecuçâo do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a
incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à
atividade.

9.4. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. g.666/g3.

9.5. Fornecer toda a mão-de-obra, especificaçÕes técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.

9.6. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.
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9.7. lndicar por escrito, ao ÓnCÂO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Tecnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

9.8. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante previa concordância do óncÃo pARTlclPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluÍdo na equipe, que
deverá ser igual ou superior ao anterior.

9.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas.

9.10. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais características dos serviços, bem como a observaçáo às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

9.í1. Assumir perante o ÓnCÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

9.12. substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especificações.

9.13. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
cAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.4g6, de 2 de setembro de
1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

9.14. Indicar preposto, aceito peto óRcÃo pARTlclpANTE, para representá-lo na
execução do contrato.

9.15. Participar de reuniôes programadas pelo óncÃo pARTtclPANTE.

9.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo óncÃo pARTtclpANTE.

9.17. Resguardar o óncÃo pARTlclpANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.18. Responsabilizar-se pelo controle de eualidade dos serviços executados.

9.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o óncÃo
PARTICIPANTE, acatando as orientaçÕes e decisÕes da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo óRCÃO PARTIC|PANTE, desde
que devidamente justificadas.
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9.20. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçáo ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

9.2í. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

9.22. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços
pÚblicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de
eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução
dos serviços previstos.

9.23. Utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade
da concessionária de água local e orgãos municipais;

9.24. Fornecer toda e qualquer documentaçáo, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execuçáo do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

9.25. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu proprio
nome.

CLÁUSULA DECIMA. DO TERMO CONTRATUAL

10'1. As obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipotese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 9.666/g3 e suas alterações.

10-2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigaçôes, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo óRCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condiçÕes oferecidas pela
CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.

10'4. O Contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 6s, da Lei Federal n.o g.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉqMA PRTMEIRA - PENALTDADES

1 1 .1 . com fundamento nos artigos 86 e g7 da Lei n.o g.666/i 993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecuçâo parcial ou inexecuçâo total
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da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o óncÃo PARTtctPANTE coNTRATANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de
sançÕes mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

1 1.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 1Oo/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. g6 e g7 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

RS 150,00
R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00
R$ 2.500,00

Item GRAU

Suspender ou i nterromper, salvo motivo de força maíor ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por emprêgado e por dia.

Utilizar as dependências da prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

1

2

3

4

5

2

3

04

04

04

I tABetA no t

ú tlgEtl no z

rNFRAÇÃO

DESCRÇÃO
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Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que

4 cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por 05

5

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Para os itens a de:

10

1í.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

í 1.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à
multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

05

01

01

01

a2

04

6

7

I

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,
apos a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30"(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço nâo prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

11.9. suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecuçáo do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas
entre outros c€lsos.
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Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da
execução destes no prazo de ate 15 (quinze) dias apos a
emissão da Ordem de ServiÇo; por dia de atraso.

§ubstituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatÍvelcom suas atribuiçôes; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controte de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instruçâo complementar da
FISCALIZAçÂO; por ocorrência,

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

ü tlgELA no g
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í1.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenaçáo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informaçÕes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO
PARTIC I PANTE CONTRATANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ÓnCÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o óRoÃo pARTlctpANTE CoNTRATANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

11.13.se o valor do pagamento for insuficiente, Íica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade Oo óRCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉGIIIIA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. CL^USULA OÉCIUA SEGUNDA - DA CÂMARA DE i/lEDtCAÇÃO E
ARBITRAG Ei/I CMA/CREA{IIG.

12. Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus
melhores esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não
sendo possível uma solução amigável, as Partes convencionam que este será
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definitivamente solucionado por meio da Mediaçáo, primeiramente, e, em caso de não
lograr êxito, pela Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996, ambos sob administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida
Alvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30.170-917, e em
conformidade com os seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os
referidos Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus
termos.

§1o - o procedimento de mediação, administrada pela CMÂ/CREA-MG, não poderá
exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da
assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Náo ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)
submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMACREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de
Pouso Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português.

(i) O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser
arbitrada: para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos
mil reais) será utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único;
para valores acima de R$300.001,00 (trezentos e um mil reais)
será utilizada a Arbitragem com 3 (três) árbitros, escolhidos na
forma do Regulamento da CMA/Crea-MG.

Pouso Alegre/MG, aos .. de... de2023.

ffix
ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

Prefeito Municipal

wxx
CONTRATADA
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DEcLARAçÃo op MrcRoEnpREsA ou DE EirpREsA DE pEQuENo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre (MG), .........de.. de 2023.

Assinatura do representante

Nome

RG no:
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(Planilha Orçamentária disponível em Excel)
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PARECER JUR|DICO

PREGÃO PRESENCIAL NO O9I2O23

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de LlclTAÇÃo CoMPARTILHADA

para a CONTRATAÇÃO DE EI\íPRESA

PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERTZAÇÃO E TNVESTTGAÇÔES,

PARA SUBSIDIAR PROJETOS DE

ENGENHARIA, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES, NORMAS TECNICAS E

CONDIÇOES DESCR]TAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA E DEMATS DTSPOSTÇÕES

DO EDITAL - OBJETO ESPECIFICADO EM

TERMO DE REFERÊNCIA _ ANALISE DE

EDITAL - REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO DO EDITAL E

RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORTO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada PARA REGISTRO

DE PREÇOS na forma de L|C|TAÇÃO COMPARTTLHADA para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES, PARA SUBSIDIAR PROJETOS DE

ENGENHARTA, CONFORtvIE ESpECIFtCAÇÕES, NORMAS TECNTCAS E
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coND!ÇoES DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS

DrsPosrÇÕrs oo EDTTAL.

O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que:

Art. 37. omissr.s,'

)O( - ressaívados os casos especificados na

legislação, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratados medianÍe processo de

licitação p(tblica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condiçôes efeúiyas da proposta, nos

termos da lei, o qual somenfe permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.
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Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatória adotada, qual seja,

Pregão Presencial, em que pese alguns dos serviços que se pretende registrar

serem considerados como obras, nos termos do item 6.2 do Edital os órgão

participantes são responsáveis pela elaboração e aprovação do necessário projeto

básico/croqui e pela fiscalização e medição dos serviços.

Desta forma, os serviços serão executados somente após a

aprovação do Projeto Básico por parte do Orgão Participante/Contratante.

Assim, analisando o termo de referência, temos que o
mesmo contempla os itens e serviços que irão compor o Projeto Básico e a
planilha orçamentária, cuja elaboração, como já dito, ficará a cargo dos orgãos
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Participantes/Contratantes, sendo que esses serviços podem ser considerados

como comuns.

Nesse ponto importante obtemperar que a Lei no 1O.52O|O2

em momento algum veda a utilização da modalidade pregão presencial para

execução de obras e serviços de engenharia, desde que os mesmos possam ser

considerados comuns.

Nesse sentido se posiciona o E. Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais nos Autos da Denúncia no 1031267, cujos principais

excertos colacionamos abaixo:

A Lei No 10.520, de 17 de julho de 2002, institui, no âmbito

da União, EsÍados, Distrito Federal e Municípios, nos termos

do art. 37, inciso Wl, da Constituição Federal, modalidade

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e

seruiços comuns e no parágrafo único considera bens e

seruiços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado.

Pesquisando análises já feitas sobre o assunfo, podemos

apresentar, como exemplo, trechos do trabalho apresentado

pelos jurídicos Rodolfo André P. de Moure e Pedro Luiz

Lombardo, no artigo publicado pela empresa Conlicitação, no

endereço https://portal.conlicitação.com.br, em 1 1/01/201 3,

como segue;

"A Lei 10520/2002 em nenhum momento veda a contratação

de obras e seruiços de engenharia por meio de pregão,

condicionando apenas na figura do objeto da licitação como

bens e seruiços comuns diferentemente do Decreto

3555/2000 que é taxativo quanto a talvedação.

FLS.: 099
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Logo, a Lei 10520/2000, a piori, abriu

possibilidade para contratação de seruiços de engenharia

pela modalidade pregão, desde que sejam seruços de

natureza comum.

A Egrégia Corte de Contas da União através do Ministro

Valmir Campelo já se manifesúou nesÍe sentido:
u... Como se vê, a Lei no 10.520, de 2002, não excluiu

previamente a utilização do Pregão para a contratação de

obras e seruços de engenharia. O que exclui essas

contratações é o arÍ. 5" do Decreto 3555, de 2000. Todavia,

o item 20 do Anexo 11 desse mesmo Decreto autoriza a

utilização do Pregão para a contratação de seruiços de

manutenção de imoveis, que pode ser considerado seruiço

de engenharia. Examinada a aplicabilidade dos citados

dispositivos /egais, recordo que somente à lei compete inovar

o ordenamento jurídico, criando e extinguindo direitos e

obrigações para as pessoas, como pressuposto do pincípio

da legalidade. Assim, o Decreto, por si só, não reúne força

para criar proibição que não esteja prevista em lei, com o

proposito de regrar-lhe a execução e a concretização, tendo

em vista o que dispõe o inciso lV do arÍ. 84 da Cafta Política

de 1988. Desse modo, as normas regulamentadoras que

proíbem a contratação de obras e seruiços de engenharia

pelo Pregão carecem de fundamento de validade, visto que

nâo possuem embasamento na Lei n" 10.520, de 2002. O

único condicionamento que a Lei do Pregão estabelece é a

configuração do objeto da licitação como bem ou serviço
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comum..." (Acordão 817/2005- 1B Câmara. Ret. Ministro

Valmir Campelo. Brasília. 03 de maio de 2005)

No mesmo sentido:

REPRESENTAÇAO. CONTRATAÇAO DE OBRÁS E

sERy/Ços DE ENGENHARTA MEDTANTE SUSPENSAO

PREGÃO ELETRONTCO. L\C\TAÇAO. REQUER TMENTO

JURISPR UDÊNCIA CAUTELAR RECENTE PARA

DEFENDER A POSS/8/L IDADE LEGAL DA

))NTRATAÇAO. CONHECTMENTO. tM1ROCEDÊNCtn.

CI ÊNCIAAO /NIERESSÁDO. ARQU IVAMENTO.

1. A Lei 10.520/2002 e o Decreto 5.450/2005 amparam a

realização de pregão eletrônico para a contratação de

seruços comuns de engenharia, ou seja, aqueles seruÇos

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuars no mercado. (TCU, Acórdão n.

286/2007. Plenário. Relator Min. Algusto Sherman

Cavalcanti. DOU 1 6.02.2007.)

Então quando se caracteriza seruiço comum?

O juista Marçal Justen Filho apresenfa o entendimento que:

"bem ou seruiço comum é aquele que se encontra disponível

a qualquer tempo num mercado própio e cujas

características padronizadas sâo aptas a satisfazer as

necessrdades da Administração Pública" (in Pregão

Cqmentáios â Legr's/ação do Pregão Comum e Eletrônico, S"

Ed, São Paulo: Dialética, 200. p.37).

lsto é, há três caracterísÍicas exr'sfenÍes; 1 - Disponibilidade

do mercado própio 2 - padronização 3 - desnecessrdade de

peculiaridade para satisfação da Administração.

ts

Jr
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Em outras palavras o jurista Benedicto de Tolosa Filho

apresenta sua definição para "bens e serviços comuns":
uA licitação na modalidade de pregão desÍina-se à

contratação de bens e seruços comuns, esÍes definidos

como de padrão e tendo característica de desempenho e

qualidade gue possam ser estabelecidos de forma objetiva,

ou seja, sem alternativas técnicas de desempenho

dependenfes de tecnologia sofisticada." (in Pregão - Uma

nova modalidade de licitação. Forense, 2003p. 9)

O Ministro Benjamin Zymler descreveu

seu entendimento quanto à seruiço comum:

O objetivo da norma foi tornar viavel um procedimento

ticitatorio mais simples, para bens seruços razoavelmente

padronizados, no qual fosse possível à Administração

negociar o preço com fomecedor sem comprometimento da

viabilidade da proposta. No pregão a aferição do certame é

apenas em relação à proposta vencedora. O pressuposÍo é

de que os seruiços sâo menos especializados, razão pela

qual a fase de habilitação é relativamente simples. De outra

forma, a Administração podeia se ver forçada a,

frequentemente, desclassificar a proposta de menor preço,

se não confirmada a capacidade técnica do fornecedor.

(Decisão n' 557/2002 - Plenário. Rel. Ministro Beniamin

Zymler. Brasília, 2002)

E quando um seruiço de engenharia é comum?

Pode-se dizer que um seruiço de engenharia e comum

quando o objeto seja de fácil realização, com especificações

usuais no mercado e que, na totalidade ou em relevante



FLs., ! 03

GONSORGIO

parte de sua execução seja dispensável oientação de

profissional registrado no CREA.

NesÍa esteira, Jorge U/isses Jacoby Femandes entende que

o seruiço de engenharia pode ser considerado comum com

as seguintes condições:

"as caracterísÍtcas, quantidades e qualidades forem passívets

de "especificações usuais no mercado";

"mesmo que exija profissional registrado no CREA para

execução, a atuação desse não assu/ne relevância, effi

termos de custo, complexidade e responsabilidade, no

conjunto do seruiço;" (in Sisfema de registro de preços e

pregão presencial e eletronico, 3. ed. rev., atual. e ampl. 1.

Reimpressão Belo Hoizonte: FÓrum, 2009, pag. 429)

NesÍe sentido, colhe-se importante escolio do Ministro

Marcos Vinicios Vilaça:

"51. De tudo isso, percebe-se que o pregão apenas e vedado

nas hipóteses em que o atendimento do contrato possa ficar

sob isco previsível, pela dificuldade de transmitir aos

licitantes, em um procedimento enxuto, a complexidade do

trabalho e o nível exigido de capacitação. Logo, a eventual

inaplicabilidade do pregão precisa ser conferida conforme a

situação, pelo menos enquanto a lei não dispuser de critérios

objetivos mais diretos para o uso da modalidade. E ouso

imaginar que, pelos benefícios do pregão, no que conceme à

efetivação da isonomia e à conquista do menor preço, o

administrador público talvez deva ficar mais apreensivo e

vacilante na justificativa de que um seruiço não é comum do

que o contráio.
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52. Neste caso o Pregão Eletrônico n' 13/2007, os seruços

licitados foram: instalação do canteiro, remaneiamento da

infra-estrutura do estacionamento extemo, demolições

escavação e transporte de terra e implantação de duas vias

provisoias.

53. Constituem seruiços de fácil caracteização, que não

comportam variações de execução relevanfes e que são

prestados por uma gama muito grande de empresas.

()
54. Como sáo seruiços de execução frequente e pouco

diversificada, de empresa para empresa, não houve

problema em conformá-los no edital segundo padrões

objetivos e usuais no mercado. (...)

55. Não se deve tambem confundir especialização do

licitante com complexidade do seruiço, pois o primeiro termo

refere-se à segmentação das atividades empresan'ais, ao

passo que o segundo, à arduidade do trabalho- Uma

empresa especializada - não se está falando de notoria

especialização - pode séJo relativamente a um setviço

comum. (...)" (Acordão no 2.079/2007, Plenário, rel. Min.

Marcos Vinício Vilaça)..."

Desta forma, verifica-se que, com as

exigências descriÍas no edital de licitação, houve a

preocupação técnica da contratante na formulação do

certame e, pelo exposto na análise acima, está unidade

técnica entende que os seruiços necessários ao cumprimento

do objeto da licitação em pauta, pela sua especificidade e

pelo seu grau de materialidade (...), podem ser constderados

como seruços comuns de engenharia.

FLS.:



IFLS.:

CON§ORCTo
ffi§P

lsto posto, não vemos óbice na adoção da modaridade
pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da ricitação na forma compartirhada
temos que a mesma está em consonâncía com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/g7:

Art. 112. Quando o objeto do contraÍo ínÍeressar a mais
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade inÍeressada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ ,e os consórcios públicos poderão realizar ticitação daqual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
enÍes da Federação consorciados. (lncluído pela
Lei no 11,1 de 2005)

§ P É facultado
acompanhamento da
contrato.

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos
pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 09/2023 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

E o parecer, S.[Vl.J

Pouso Alegre, 02 de março de 2023.

Otávio Ferrei ra Amaral

Advogado - OAB no 74.071-8
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 09/2023

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposi$o dos interessados o

Editat referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LlclTAÇÃo compaRTlLHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGTSTRO DE PREÇOS, cujo objeto consiste

na CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERTZAçÃO E INVESTIcAçÔES, PARA SUBSIDIAR PROJETOS DE

ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFTCAçÔES, NORTUIAS TÉCNICAS E COND!ÇÕES

DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊNCh E DEMAIS DTSPOS!çÕES DO EDITAL, conforme

especificações e condiçÕes descritas neste Termo de Referência" e demais disposições

constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do Edital através de um CD ou Pen

Drive ou pelo site amesp.mo.qov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 17 de março de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG, aos 02 de março de2023

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.55 0-000 Tel. (35 ) 3025-5500 E-mail : lic i tacaoí@amesp.m e. sov.br

AVISO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OELFIM MOREIRA.

Pr@se 025/2023 - PÍogâo Elêüônico 003/2023 - Obieto

ConbahÉo ds empros paE fuüro e €vtrtlal fmeim-
to de mteÍiais de limpea, higione e ut€nsilios doíÉsti6,
pa€ ue do divorcs stqos da Mminisfa(áo Municipal

de DÊlfim irorêiE e Ôígáos Cmv€nildü PolicE MÍbÍ
ê Policia Civil, @m inwição em ATA DE REGISÍRO DE

PREÇOS S€$Éo PúbliÉ às 09h do dia 20i03i2023. CÊ
denciâmstor até 6 09h do dia 20/03/2023. ApEsiltsçâo
das prcpostasr ató s 09h do dia 20/03/2023. lnicio dos lan-

@sr eb comando do pr€gÉirc ap6 @mpletaí a análi$
das propostõ. Para todas as ÍeÍolàtci$ de têrpo 9rá
obsryado o hqário de Brasiiia - DF. Êdibis E inÍomâçõs
@mplemfftares na sodô da Pr8ÍeituE i/funiciral, no S€bÍ
de Compras e Licitades polo teleíw (35) 3624'1213, u
no sit6 m.ddfimmEira-mg.gw.br - Eveln Crislim Gon-

çalvs RibeiÍo - Prog€iB OfEial

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG.

CONCORRÊNCA PÚBLICA N' 06/2022 . PROCESSO A}
MINISTRATIVO N' 258n022 - OBJEÍO: Cmtataçáo d€

mpres ospsialzada pra @nstuÉo dê brciâ dô dôt€r-

Éo hidÍáuliG do Jo& Paulo no bâim p{imwüa, incluindo

o fomcimnto de matdial, EquipaMtos e mão do obE.

Docisão - a Pr6idffb da CPL m w pÍao de 8náfis. e
aps anális dos mM intsÍpoíos pslss empÍNs Blscf

sg€nhma Ltda e Rda mstuÉ€s L6a; d6ido mntq ila
dffiúo de inabilihção da emP@ Rda @§üuçós Ltda

e tslifEil a sH d*i!áo húilibndo a ompffi BH ff-
g6nh4ia LHá. AubIidaê SuPqú: Rat'fic8ção da D€cisão.

O6isão m inboE no sitê: ffi.pawh0rc.lE.goybr A

CPL iníma tamtÉm que a ssão públie paÍa âboÍtJra

dê Envehpe n' 02 - Prcposta ffici8l 6tâ agildada
para o dia 13 (te8) d€ Mço de 2023 (dois mil e ünt€ e

tês) às 09h00min. Na Ésião @mnico que o prN
dM[&$ com vistas íÍanqueadâs as intq§dos lilais

inftrmçõ€s: (35) 34494023 u emait editaispmpa@gmail.

@m. Pd$ Al€g€, 06 de iraço do 2023. Vanos iro6
Skielka Situa Preídote da CPL. Van6s irorffi Skielka

Silva- Pr6iddts da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

Processo Licitatório no 003/2022

Pregão Prmencial no 002/2022

1o T€rmo Contrato no 166/2022

Part€s: MUNlClPl0 0E CAREAÇU

JOSÉ JERÔNIMO SOUZA FREIRE 01828904651

-ME
Objoto: Contratsção do empÍesa pam Íomeimênto de

soÍtware de Gestão Escolar. implantação, caPftitâção,

suporlê e manutonÉo para a SecBtaria Municipal de

Educação.
Píazot 2210212023 a 2?10212024

Valor: R$ 8.879.76
Oatat 2210212023

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

P@s$ Licitaório no 009/2021

PEgão Pre$ncial no 006/2021

2 T6mAdilivo ao Cqt"ato no 137/2021

P8n8sr MUNICiPIO DE CAREAÇU

AJSAM INFORMÁÍICA LTDA

Objeto; ContÍataçáo de empÉs ptra a preslâção do s-
viços de ass§qia para apsÍÍeiçoamento e utilizsçtu do

§istema de pMtuário elet'qico €m toda $a redo da APS,

eompanhammto Éguhr do envio e qualidade de dadc e

iníqmçôes ao sistema do prontuádo olotôni@ ao Mnis-

tário da Saúd6, mffitqamenb rsgular a expqlaçâo dos

dados onviados m Mni§lóÍio da Saúdê do sistema PEC,

auxiliar na utilizaçáo do §stôm PEC da $tatágia Ess
APS em trêinamtrtos e análi$ de rehbliG junto aG
profisionais envoÍvidos, insàhr e monitoEr a 8ficiànci8 da

rede d€nto do ambiontô Ess, garantir tqnamilb a todG

colabmdoms.
PEzo: 03/03/2023 à 03/03/2024

Valor R$ 30.000.00

Data: 03/03/2023

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCIPTOS DA MICRORREGIÃ0
DO MÉDO SAPUCAI - AMÊSP . PREGÃO PRESEN.

clAL, na Íoma de LlclÍAÇÃo ooMPARTILHADA no lipo

MENOR PREço GLOBrü, obietivândo o REGISTRO DE

PREÇOS N. 09/2023 - Oqeto: 'CONTRÂTAÇÃO DE Elvt

PRESA PARA A EXECUÇÃO OE ENSAIOS DE CARAC"

TERIZAÇÀO E INVESTIGAÇÕES, PARA SUBSIDIAR

PROJETOS OE ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFI.

cAÇÔES, NORMAS TÉCNICAS E CONDIÇÔES 0ESCRI'
TAS NO TÉRMO DE REFERÊNCIA E OEMAIS OISPOSI.

ÇÕÉS DO EDITAL'. Asesúo públi€ srá @lizada no dia
'17 de março de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitaçôes,

situada na Rua Com€ndadoÍ Josó Garcia, no 774, C€ntÍo,

Pous Al€gre/MG. 0 sdital podorá sÍ consultâdo 6 obtido,

grãtuilament€, em dias úteis no pêriodo das 08h à 17h,

mediante a ap@ntaÉo d6 um PEN-DRIVE e pelo §ito

amesp.mg.gov.br para côpi8 do arquivo lníomações; Íe
bfon8 (35) 3025-5500 ou +mail: licitacao@amesp.mg.gov.

br - WagoeÍ do Couto - PÍegGirc.

ASSOCIACÁO OOS MUNICiPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MEOIô SAPUCAI .AMESP .PREGÃO PRESEN.

clAL, na forma dô Llc|TAÇÃO COMPARTILHADA no tjpo

MENoR PREÇO GLOBAL. újôtivando o REGISTRo DE

PREÇOS N'07/2023 - Objeto 'LlclTAçÁo coMPAR-

ÍILHADA para a CONTRAÍAÇÀO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇAO DE

VIAS E MANUTENÇÁO ASFALÍICA DOS MUNICIPIOS

QUE COMPÓEM AASSOCIAçÃO OOS MUNICiPIOS DA

MICRORREGÉO OO MÉDIO SAPUCAI - AMESP" CON.

forme aspecifcações e @ndiçõ€s descrihs no Tormo de

R6hrôncia'. A s$ão públi€ sera rôalizada no dia 20 do

março de 2023 às 09h00min. na Sala de Licitâçõe6, si-

tuada na Rua Comondador Josá Garcia, n' 774, Cenfo,

PousoAlogro/Mc. O edital pod€rá srconsultado e obtido,

gratuitâmente, em diss úteis no p€riodo das 08h às 17h,

medianle a aprsntaÉo d€ um PEN-DRIVE ou p€b sito

amosp.mg.gov.br para copia do arqujvo. lnlormações: Te

l€fone(35) 3025-5500 ou e-mail: licit8cao@8m€sp mg.gov.

br - Wagnerdo Couto - Preg@iÍo.

SAAE de Pa6ispolisirc, atilás do sbÍ d€ Licitaçô€s,

toma públi@ que íealizaÍá, míorm a Lei n.' 10.520/02 e

8.666/93, Preês LicitabÍio n.c 01112023. PÍegão Pr@n-
cial Regiírc de Pr6ço n.' 009/2023, tipo irilq Preço ptr
item, deíinado paE mbataÉo do êmpres espeializa-

da pila presbçâo de wrços em pr@im6to de acess d€

intm€t 1SCM - Ssryiço de Comunicação Mullimidia) pa6

atmd6Í G dúeMs setqes do SAAE - Ssryiço Autôno

mo de Agua e Esgoto de Pa€iepolidft,|c. polo periodo d€

12 (doze) mss. 0 Edital @mpl€,to está disponivol no sit€

w.sepaEisopds.íE.gw.br Alertura da licilaçáo wá
às 09100 h do dia 16 de mrço d6 2023, na sde do SAAE,

PEça Sáo Benedito. 100. Cenfo, PaGiepolis-lrrc, Tê1. 35

3651-3270 Pmispolis-Mc. ROGÊRlO PAULO MARTINS

- Ditstoí.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPiRITO SANTO DO

DOURADO . AVISO DE LICITAÇÃO . PREGÁO PRE-

SENCIAL . SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

N" OOO11i2O23 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
00087i2023 - Objeto; CqtÍatação de Empresa pam a

Pr€stâção de Soryiços de R*auchutagem ds Pneus

Para At€ndor as NE$sidades dos Veiculos quo Com-

pô6m a Frota da Prêfeitura Municipal de Espirito Santo

do DouÍado (MG). O edital na int€gra €ncontra-s dis-

ponivel no sitio elsfônico ww.sspddrado.mg.gov.br
Maioros iníomaçô€s podeíão ser obtidss atravá§ do Se
toÍ de Licitâçõ€s pelo Tel€fon€ {35) 3454'1000 ou pelo

e-mail licita@espdourado.mg.gov.bÍ. As Propostas Serão

Recebidas Ató as 09h00min do di8 21 de março de 2023.

Espirito Santo do Dourado (MG), 06 de março dê 2023.

Adalto Luis Leal - Preíeito Municipal.

ffiE]I$O GE§TOR

A negativa de publieidadê dos atos oficiais consütui ato

oe IMPROBIDAIIE ADllrlN l§TRAf ffA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG,

Chamada públi@ /cÍâdenciamento n' 01/2023 prees
adminisbativo no 16/2023- Objeto: CÍedmciamento de em-

presa para prestaçào de swiços ospsialiados na reall
zâçâo d€ exame EÍdiok4icos e dB ultÍas$nografia paÊ

atendtr pacisiBs usuários do sistema único I §aude 'SIJS

Os interesdos d€v€Íão apÍes€ntar a d@umentaçáo para

cÍodaciamento na dats de inicio em 07/03/2023, das 8:00

as '17 horas, mantôndo o mesmo ab€rto poí pôriodo in-

d6têminado, i§, obviamsto. onquanto a Adminisfação

mantryff int€ress no sedonciamsnlo do§ seryiços os in-

t€resdos dêveráo Íuor a adesão na Suporintondôncia

de Gestáo d9 R@rus iilat€riais, @m sodo na Rua Lucy

Va$onelos Toix€ira n' 230, Miranto do PaÍaie, P@so

Alsgre L,lc. O yaloÍssümado pam cobriras dospees reíe-

Íenlês desb cÍedsciamonto duÍante o w periodo d€ vi-

gênci8, ó de Ri 3.000.000,00 (fé6 milhóes do r4is), sen-

do os valorss unitáÍios dos sxamss, coníme itom 1.2.1

do Edital. O edital podtrá seÍ consultado e obtido gratui'

tamente em dias útais o êm horário comsrcial mediante

a âprostaÉo dê PEN DRIVE, paÍa cópra do arquivo s

no site da preíeitura m.peslegre.mg.gov.br, na aba

'Edital d€ Licitação'. Mais iníomações; {35)344S4023 ou

email: sditâispmpa@gmail.@m. Vanoss l,loraes Skislka

Silva - Presidonte da CPL.

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG -
PREGÃO EIEÍRÔNICO 09/2023 - Objelo:'PE§8ção de

$Niço ds aplicsçio eíom*imento dê toxina botulini€ do

üpo A A $§áo púbka sá @liada no dia 21 de março

de 2023 as 9:00 hoEs. O edital poderá s @n$ltado e

úüdo gratrilamdte, em dias útais e m haário cmgcial.

mediante apEstâçáo & psdÍive, para @pia do arqui'

vo na Superintendêrcia de Gastáo de Rurs l,latriais,
p€lo sits da PcíoituE lrunicipsl ds Poue Alegro d ainda

úavés do ít€ ffi.pútald@mpÍaspubli6.m.br lnfor
maÉos tel. {35) 34494023 o emileditaispmpa@gmâil.

@m -Luiz Gusteo Libánrc Bqges - Pregqiro itrunEipal

- Paslú€gre 03 de maÍço do 2023.

ASSOCTAÇÂO DOS

DO MÊDIO SAPUCAI

MUNICiPIOS DA

AMESP PREGÃO PRESENCIAL.

na Íoma de tlclÍAÇÃo CoMPÂRÍILHADA no üpo ME-

NOR PRÊÇo GLOBAL (POR LOTE), újôtivando o RE-

GISIRO DE PREÇOS N'08/2023 - Obleto: 'L!C|TAÇÁO

COMPARTILHADA paE a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E

DE CONCRETO PARA OS MUNICIPIOS OUE COMPÔEM

AASSOCTAÇÁO DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO

Do MÉDD sAPUcAl -AMESP' A ssão pübli@ stá re-

alizada no dia 21 de mÍço de 2023 às 09h00min, na Sala

de Licitaçoôs, sibads na Rua Comndadq Josê Garcia, no

774, Csto. P@sAh€Íe/MG. O €dital poddá sr @nsul-

tâdo ê obtido, oratuilamênb, em diâ§ úbis no periodo das

08h às 17h, mêdianteâ aprcsnta@de um PEN-DRIVE ou

p6lo sib amesp.mg.gw.bÍ paE ópia do arquivo. lnfm-
É6: Íelofonê {35) 3025-5500 ou êmil: licitace@amBp.

mg.gry.br- Wagnq do Cdto - Preg6irc.

PREFÊITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/I'G _

PREGÃO ELETRÔNICO N'11/2023 - O§eto:'Cmtnta

Éo ds emp@ €spôcialzada psÉ pEsta{lo de wi@s
fisiotrr+&tims em ámbimte domlitar ". A rsàr publia

srâ Eliada no dia 21 dG meço de 2023 às 9:00 h. O

Edital podml s msultádo e oblido, gratuitamnts, om

dhs übis € om hdÉfio rcfficial, íEdiffte apEstação
de PEN-DRIVE, paE ópaa do aÍquivo M SuPrinbndên-

ciâ dê Gestâo d€ Rqes irateÍiais, pob 6ib da Pchitu-
E [tunicipal de Pds tüsore s ainda 8tflés do sito ht&:i/

w.pqtaldgmpíaspubli€s.@m.br/'l8/. InÍmâ@s tel.

(35) 3449-4023 a 6mdl: sditaispmp@gmail.on -Derol(
Wlliam lroÉim Ros- Pmgc€irc Àtunicipal - Pae Ah0B
03 de març! de 2023.
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04t03t2023, 14.07 AssociaÉo dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORRf,GIAO DO

MÉDIo slpuclj -AMESP

lrcrmçÃo
Avrso DE r,rclraÇÃo

ASSOCIAÇÃO DOS MUNTCÍPIOS DA MICRORREGT.IO OO

MúDto sApucAÍ -AMf,sP- PREGÃo PRf,Sf,NCIAL, na forma
dC LICITAÇÃO COMPARTILHADA NO tiPO MENOR PREÇO
GLOBAL, objetivando o Rf,GISTRO DE PREÇOS N'09/2023 -
ObJCtO: ..CONTRÃTAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÁO
DE f,NSAIOS DE CAR{CTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES,
PARA SUBSTDIAR PROJETOS DE ENGENHARIA,
coN['oR"üIE ESPECIFTCAÇOES, XOnmaS TÉCNICAS E

CONDIÇÔf,S Df,SCRITAS NO TER]TTO DE Rf,FERÊNCIA E

DEMAIS DISPOSIÇÔf,S DO EDITAL". A sessão pública será

rcalizada no dia 17 de março de 2021 às 09h00min, na Sala de

Licitaçôes, situada na Rua Comendador Jose Garcia, no 774, Centro,
Pouso Alegre/Mc. O edital poderá ser consultado e obtido,
gratuitamente, em dias úteis no periodo das 08h às l7h, mediante a
apresentação de um PEN-DRIVE ou pelo site rygp.mg.gov.br para

cópia do arquivo. Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.mg. gov.br -

WAGNER DO COUTO _
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código ldentiticador:5F88C566

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia0610312023. Edição 3467
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identihcador no site:
https ://www. diariom unicipal. com.br/amm-mg/
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CONSÓRCIO AMESP- MG

PREGÃO PRESENCIAL N" O9I2O23

PROCURACÃO

A empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

10.571.789/0001-94, por meio de seu representante legal o Sr. PEDRO FERNANDO

DA LUZ, portador do CPF: no 329.854.138-93 inscrito no RG n" 40.423.597-9, nomeia

e constitui, seu Procurador o sr. JoRGE LU|Z MONTEIRO BARATA , portador do

CPF sob n' 077.740.927-57 reside na Rua Nelson Bemardes dos Santos,25, na

cidade de Pouso Alegre - MG, a quem confere amplos poderes para junto ao

Consorcio Amesp MG , praticar os atos necessários para representar a outorgante

na ticitação na modalidade de PREGÃO pnrsENClAL N' 09/2023, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais para

desistir de recursos, interp&los, apresentar lances verbais, negociais preços e demais

condições, @nfessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e

dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem reservas

de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso , e, em especial, para orgão do

PREGÃO PRESENCIAL em epigrafe.
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Araraquara, 16 de março de 2023
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MUNICIPIO DE PORTO RICO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N' O9/2023-PMPR

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento , a emprêsa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n' 10.571.789/0001-94, por meio de seu representante legal infra-

assinado, credencia o Sr. JORGE LUIZ MONTEIRO BARATA , portador do CPF sob

n" O77.740.927-57 resicle na Rua Nelson Bernardes dos Santos,25, na cidade de

Pouso Alegre - MG, outorgando-lhe plenos poderes para representa-lo na sessão

pública no PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor

recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitaçáo, de acordo com

as exigências constantes do Edital.

Araraquara, 16 de março de2023

.,.,

rT0.571.789/0001 .94
L3 ENGENH^RIA ATIBIENTAL

LIO^.EPP
lv. urPgttÃg SttMt gtt. Í{. 789
vtt r HÂRu0xtA. CIP:t

)

f-

L ÂEARAOUAR
.802.500

A.SP J Di
RG
CPF/MF no 329.854. 1 38/9

I

.l,HuI
5P

t5.

1

www. l3ambiental. com. br
licilaceo@l3ambicntal com. br

Tel.: ('16)3461-1366

L3 Ambiental Ltda
Rua Napolcâo Salmi Dêi, 769
Araraquara/SP
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Associação dos Municipios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

pnrcÃo PRESENCIAL N" o9t2o2g

AC/: Comissão de Licitação

oecuRlcÃo oe conxecrmemo e aceracÃo oo reoR oo eorel

A empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 10.571.789/0001 -94,

por intermédio de seu rcpresentante legal o Sr. PEDRO FERNANDO DA LUZ, portador do

RG n' 40.423.597-9 e do CPF n" 329.854.138-93, DECIÁRA, por seu representante infra-

assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias

para o cumprimento integral das obrigações desta licitação.

Araraquara, 16 de março de2023

DtrÍ.\Dí1 Assinado de forma
I Lgl lv dioital por PEDRO
FERNAN DO DA re-nrunupo on
LUZ:329 85 Q,l J LU7:32e8s41 38e3

8e3 ?á,1::;;:;;,ff,.

\

Pedro Fernando da Luz
Diretor administrativo

RG: no 40.423.597-9-SSP

q

f"(

CPF no 329.854.138/9

H
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Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

pnecÃo PRESENCTAL N' o9t2o23

AC/: Comissão de Licitação

oecteRecÃo oe rtmcnoeupnese e ertnpResl oe peeueto ponre

A empresa L3 ENGENHARIA AMBTENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.571.789/0001-

94 estabelecida na Rua Napoleão Selmi Dei n'789, Bairro Vila Harmonia, Cidade Araraquara-

SP, por intermédio de seu representante legal PEDRO FERNANDO DA LUZ, portador do RG

n" 40.423.597-9 e do CPF n' 329.854.138-93, DECLARA, expressamente, sob as penas da

lei, que:

l. Encontra-se enquadrada, em atendimento à Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, como:

ll. Não está enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no § 40, do artigo 30,

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e altera@es;

lll. O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu ao

limite fixado nos incisos ll e ll, do art. 30, da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, e,

lV. Tem conhecimento dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao §2o, artigo32, da Lei

Federal no 8.666, de 21de junho de í993 e alterações

Araraquara, 16 de março de 2023

DEnpô Assinado de forma
dioital por PEDRO

FERNANDO DA rr-nrueruoo oe
LUZ:3298541 3 LUz:32e854138e3

8e3 ?;,:::J:;i,ff"'

Pedro Fernando da Luz
Diretor administrativo

RG: no 40.
CPF/MF no

597-9-SSP
.854.138/93

L3 AmbientalLtda.
CNPJ: í 571.789/000í-94
Rua Napoleão Selmi Dei, 789
Araraquara/SP

www.l3ambiental.com. br
licitacao@l3am biental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366 r
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"L3 ENGENHAàTA.ANBTW

a a

CNPJ : 7 O, 57 7. 789 / OOO 7 -94

Pelo presente rnstrumento particular, PEDRO FERNANDO DA

LUZ, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos29106l1983, em trati - PR, empresário, portador

da Cédula de ldentldade RG: 40.423.597-9/SSP-SP e CPF:329.854.138-93, residente e

domÍcillado nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. Arqulteto Carlos de Campos Faria no 66,

Parque Gramado II - CEP: t4.811-154 e JOÃO LUIZ y,,LLAS aOÁS LEmES, brasileiro,

solteiro, malor, nascido aos 17lOU1986, em São João do lvaí - PR, empresário, portador da

Cedula de Identldade RG: 4.U7.354-OISSP-SP e CPF: 058.240.089-90, residente e

domiciliado nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. Oswaldo Gonçalves de Jesus no 387,

Casa 144, Lote 01, Quadra U, Condomínio Buona Vita - CEP: f4.805-396, únicos sócios

componentes de uma SOCIEDADE EHPRESARIA UH|TADA sob a denomlnação social de
*L3 ENGENHARIA AíBIENÍAL LTDÂ", conforme Contrato de Consütuição devrdamente

reglstrado na JUCESP sob no 35.222a7259-3, em sessão de OTlOl/2O09, e últrma alteração

registrada sob o no 166.676114-7, em sessáo de 2OlO5l20 14, rnscrita no CNPJ sob no

10.571,789/0001-94, com sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, à Av.

Napoleão *lml Del, no 7E9, Vlla Harmonla, CÉP: ,48O2-SOO, tendo por objeto

explorar o rtrmo de "SEtrVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSULTOPTÁ, ÁSSESSORIA,

EXECUçÂO DE SERyI:çOS En PROTEÍOS ÀHBIENTATS;qREzARAçÃO DE ÍERRENOS,

ESTUDOS GEOLOGICOS, OBRÁS OE FUttDAçõeA PERFURAçõES, COflSTRUçÃO DE

REDES DE ABASTECTI'ENÍO DE A6UA, SISTE',A DE SANEATíENÍO BASICO,

S,ERVIçOS DE PERÍCIA ÍÉCNICA RELACTONADOS À SEoURANçA DO TRAEALHO,

DE§,CONTAI.IINAçÃO E SER!,7içOS DE GESTÁO DE RES,ÍDUOí ALUGUEL E CONÉRCTO
yAREJIsTA DE HAQUINAS E EQUIPATT ENTOS COHERCL,.IS E .I^TDUSTRIÁIS, OARÁS

DE URBANTZAçÁO. nrIWOeDES DE PAISAGÍSTTGAS. UilpEZA DE pRÉDrOS EH

DowcÍLros, sa0wços DE cARTocRÁf|r,, ÍopocR.AEte E cEoDÉsrA, sa?wço DE

PREPARAçÃO DE ÍERREflO PARA EIryS Dt qLANÍIO, CULÍnO E COLHETÍA,

coNsERvAçÁo oe FLoRESTAS HATTVAS, ATTI,JOADES DE ApOrO À peOOUçÃO

FLORESTAL E ATTy,DADES DE AS5,OCIAçõES OE DEFESA DE DIRETrOS SOCTATS-.

Nos termos dos artigos 966 e 982 tlo NCC, resolvem proceder a presente alteração,

conforme as cláusulas e condições a seguir.
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Satisfeitas es formalidades contratuais o capital social

que é de R$ 173.5OOrOO (Cento e setsrtâ G três mll e quinhentos reels), totalmente

integralizado em moeda corrente naciona.ldolJs, com a presente alteração é elevado para

R$ 263.816100 (duzentos e sessênta'e'tr€s mit e oitocentos e dezesseis Íeaas) que

está davidido em 263.816 (duzentas e sessenta e três mll e oltocentas e dezessels)
quotas, no valor nomrnal de 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento de Ri 90.316,00

(noventa mal, trczentos e dezesseis reaas) está sendo integralizado nesta data em

moeda corrente nacional do país, através de reserva legal e reserva de lucros apurados na

contabilidade e assim distribuidos entre os sócios:

1-) O sócio PEDRO FERITAI{DO DA LUZ, neste ato

subscreve e fica possuindo 13t.9OE (cento e trinta e hum mit e novecentas e olto)
quotas do capital social, no valor nominal de Rg 1,00 (hum real) cada uma, perfôzendo

assim a irnportância de Rtl 131.908,00 (cento e trlnta e hum mll e novccêntos e oito

reals).

2-) o sócio JoÃo LUtz vrll.âs BoAs LEllES, neste

ato subscreve e Íica possuindo 131.9OE (cento e trinta c hum mil e novecentas e oito)
quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo

assim a importáncia de R$ 131.9OErOO (cento e trlnta e hum mll e novecentos e oito

reais).

SEGUNDA

Alterar o ob3eto da empresa para: "SERly'IçOS DE

ENoENUARTA, COüSULÍORL, â§SESSOPTÁ, EXECUçÂO OE SÉRVnçOS EH
pRorE,ios ArrarENTArs, PREPARAçÃO DE TEPRENOS, ESruDOS CEOLOGTCOS,

OBRAS DE FUNDAçôES, PERFURAçõES, CONSÍRUçÃO DE REDES DE

AEASÍÉCTP'ENÍO DE AGUA, S.ISÍE"A DE §,ANEAI'ENTO BASTCO, SERVIçOS OE

PERTCTA ?iÉCNIcá RELACÍONADOS À SEGURANçA OO TRABALHO,

DESCONTAHTNAfiO E SERyz;çtr,S DE GEsTÃO DE RÊsIíDUOS, ALUCUEL E COnÉRCrO

I/ARE TSTA DE HAQUTNAS E EQtnPA?rEnrOli COTTERCIATS E TNDUSTRTÁIS, OaRÂ.s

DE URAANüzIiilO, ATTWOEOCS DE PATS,AGÍSTTCA5,, LINPEZA DE PRÉOIOS E'i'

DOHTCúLTO§,, sERy,:çOS OE A^RÍO6,RÁF[4 ÍOFOGRAFTA E GEODÉSIA, SERyIiçO DE

PREPARAçâO DE TERREflO PARA F,iNS DE PLANÍIO, CIILTTVO E COLHETÍA.

cousaPvÀçÂo oe FLoeEsrAs NATrvAs E AÍrvrDADEs DE APOIO À peOOUçÁO
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FLORESTAL".
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'.: :.: ds3 §&ios 'eri 'cdmum acordo e entendimento

resolvem fazer constar todasles cliôrisuta3d coirOiçaóoeni.igor do Contrato Social, numa só

peça consolldando, a flm de Íacilitar o seu exame ou consulta, quando necessárro, passando

a sociedade de ora em diante a ser re!.rt;â; tao somente pelas cláusulas e condições

seguintes:
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CONTRAÍO S(ruAL
,ao

CLÁUSULA PRITIEIRA

DA DEttOrrrNAçÁO SOUaL E DA SEOE DA SOCTEOADE

A sociedade girará sob a denominação ou razão

social de (L3 ENGENIIARIA AIIBIEIITAL LTDA) e terá sua sede social na cidade de

Araraquara - SP, à Av. llapoleáo SeímÍ Dcl no 7E9, Vlla HeÍmonla - CEP: 74AO2-

500.

§ Único - Observada as disposições da legislação

aplicável, a sociedade poderá abnr flliaís, sucursais, agências e escntónos em qualquer parte

do território nacaonal, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SECUNOA

DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

A sociedade terá por objet,vo o ramo de

"sERI/IçOS DE ENoEIúHARI , CONSULTOR,A, Á^sSESSOff^, EXECUçÃO DE

sERYIçOS EN PEO'EIOS ANBIENTAIS, PREPARAçÂO DE TERRENOS, ESTUDOS

GÊOLOGICOS,, OARÁ.S DE FUNDAçõES, PERFURAçõE CO'YSTRUçÂO DE REDES DE

ABASTECIüENTO DE AGUA, SISTEHA DE SANEATENTO BASICO, SEnyrçOS DE
pERÍcÍA tÉcnrca RELAG;To,NADo/' À S,EGURANÇI oo TRABALHo,

DESr;ONÍAmNÀüO ESERIíIçOS DE GESrÃA DE RE§,ÍDUOS, ÀLUBUEL E COrqÉRcjIO
yARE IsÍA DE mAQUINAS E EQUIPAHENTOS COHERCI,"IS E INDUSÍRLÁ'IS, OAPÁS

DE URBANIZAçÁO, atty,;OtDES DE pArSAGiSfrCAS, Lrlt àEZA OE qRÉDIOS EH

DOT.ITCÍIJOS, 5,ERVIçOS OE CART0CfuÁN+ ÍOp{OaRAFIA E GEaDÉ§,IA, sERvIço DE

PREPARAçãO DE TERRETO PAtuA Errrs DE PLANTIO, CULTnT E COLHETTA,

coNsERvAçâo oe FLoRE§TAS NAT, S E ATTy,;DADES DE ApOrO À P*OOUçÃO

FLORESTAL".
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O.irazo.de duração da sociedade será por tempo

INDETERMINADO, a partir da data da sua.côn3tiSuição.
tao

cLÁusuLA QUARTA

DO CAPITAL SOCTAL

O capital social é de RS 263.816,00 (Duzentos e

sessenta e três ml! e oitocentos e dezesseis reais), dividido em 263.816 (duzentas e

sessenta c três mil e oitocentas e dezesseis) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada urna,

subscritas pelos sócios, a saber:

§ 1" - Os sóclos Integrallzam neste ato, em

moeda corrente do País, o valor total das quotas subscritas.

§ 20 - A responsabilidade dos sorios é restrita ao

valor de suas quotas, haja visto a total integrialização do Capital Social, conforme aÍtigo

1.052 da Lei 10.406/2002.

ctÁusuta QUINÍA

o AD)InNISÍRÀçÂO Oa SOCTEOAOE

A sociedade será gerida e adminístrada pelos sócios,

PEDR,O FERÍ{AIIDO DA LUZ c JOÃO LUDZ \ILLAS BOAS LE]IES, em conJunto ou

separadamentc, e a eles caberá à responsabilidade ou representação ativa ou passiva da

sociedade, judicia! e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendídos no

obieto sociat, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da

denominação social ou ftrma em negócios estranhos aos frns sociais.
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PEDRO FERNANDO DA LUz...... SOVo t37.9O8 QUOIAS R$ 737.9O8,OO

toÃo LUrz wLLAs BoAs LEirEs....... SOqo t37.9O8 QUOTAS R$ 737.908,00

TOTAL DO CAP,7AT SOCTâL TOOVo 263.876 QUOTAS R$ 263.8t6,OO
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"' ' Flca' fâ&iltadô"a8í'admlnistradores, atuando em

conjunto, nomear procuradores para um período determinado, nunca excedente â um ano,

devendo o lnstrumento de procuraçãô àsp&lffcar os atos a serem praticados pelos
aa.

procuradores. ! . '.

ctÁUsutt sÊrrnA

DA REÍÍIRÀDA DE PRô LABORE

Aos sócios administradores poderá ser destinada uma

retirada mensal a título de pro laborc, cujo valor será Íixado de acordo com as suas

necesídades, sendo esta levada a déblto na conta'Despesas Gerais'da sociedade.

ctÁusute oÍ7.[vA

OÀ5. REUNTõãS DOS SôCrOS

Os sócios reunlr-se-ão sempre gue for necessário,

mediante convocação dos sócios cujas quotas Íormem pelo menos um 3/4 do capital socral, e

suas resoluções ou decisões constarão no livro de'Atas de Reuniões da Diretoria-.

CÍÁU§,ULA NONA

DA ALTERAçAO COXtettUat

Os sócios que representam 314 do capital social

poderão promover a alteração do contrato social, independentemente do consentimento

expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, especlalmente no gue tange a exclusão de

sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de

ínegável gravidade.

§ Único - A exclusão somente poderá ser determinada

em reunião espedalmente convocadd gaÍa esse fim, oente o acusado em tempo hábrl para

permitir seu comparecirnento e o exercício do direito de defesa.

ctÁusuta oÉane

DAS OARTGAçõESFOSTER ORES A AVERBAçÁO
DA SAúDA DE úCIO

O sócio retirante, na pôrte que lhe couber o capital

social, responderá petos atos praticados de sua gestão até dols anos da dôtâ da averbação

de sua saÍda.
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O exercício social terminará em 31 de dezembro de

cêda àno, quando serão levantados o'&Énio patrimonial e as demals demonstrações

financeiras, bem como serão efetuadoi e âpuração dos resuttados com observáncia das

disposições legais aplicáveis.

§ Únlco: Os lucros ou pre;uízos apurados serão

distribuÍdos ou suportados pelos sóoos na proporção de sua particlpação no capital social.

cLÂusULA DÉGIIíA 9EGUNDA

IX' FÀLECTHENTO OE SóCJO

O falecimento de qualquer um dos sócios não impllcará

dlssolução da sociedade, que prossegulrá com os sócios remanêscentes, devendo ser pago

aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas guotas de capital e à sua

participação nos lucros líquldos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento

de balanço geral especifico para este fim.

§ l" - O valor devido aos herdelros do sócio falecido sera

pago da seguinte forma:

4096 (quarenta por cento) no pfiitzo de dois meses;

30% (trinta por cento) no pratzo de seis meses;

30% (trinta por cento) no prirzo de doze meses,

§ 20 - Os herdeiros poderão optar por sua participação na

sociedade ou pelo receblmento do capltal e lucros, na forma do § primeiro.

ctÁusu te oÉct nt ÍE RcEtRA

DA ALTENAçÃO OaS QUOTAS DO C prÍAL SCTCTAL

As quotas de capital da sociedade não poderão ser

alienadas a terceiros estranhos ao quadro social sem o prévlo consentimento dos demais

sócios, aos quals fica assegunda a preferência na aquisição, em igualdade de condições,

devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em

correspondência dirigida a cada sóclo da qual constem as condições da alienação, para gue

estes se manlfestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias.

§ Unlco - Findo o prirzo de 30 (tnnta) dias para o
exercício da preíerêncla sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as

quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

o
.9c
E
@ôl
õôt
8E,ofbõ
E
62
9o;R
ESÊo
Oooc
b9oc
c9
9 '=-

ô9Ed
oo(,(!(§p6
E2cd)g!
fo(úã
oÉ50(/)t
J-ôô_oOF
c',I o
OC!ro
o§6*
B.g(EC
o.9
Qf
çtuNO
61cEO
c.t 'õ
éE
OL§loÂio
28,
.98
oÊ.gõ
oo
!õqE

gE
E8
EL

€E
alD
PEtcLgõ
8 :E,CD
dgabu)ço=
J()-ôÉoi-0)
-2ubqE
&ã
h9JO

tsE
PÊaõ
llj =5§É4og,
l!ooü
ur§
a9<Y
F}o3zu

ro
§t(o
I

azo
o
e(o
o
F
o
st
eo§
o)o
ôl
ôtoôl
o!
-oo
o1'
(0
ôl
d.:o
(sg
o
Eo
G;
'õ

o
o)
E'
U'o2
6
(.}.
coo
oco
tl,

o
o
(§
ço
É.
o
o.
o
c(,
.E
(§

:o
D

q)

o
o
o,
E

o
coô
Eê
o

í'

6

r

-FLS.

ft0

ffi

$M L



a t a I .aa oa aa
aaaaaaaa
a a a aa a I a
a a . a a r aa

aaaaaaraaa
a a a aaa a a

I ?"FLS.

a
aa

a
a

a
aaa

.. .ctÁ!ry !! aÉc.tne quaere
aaaaati ioa Éãol oe s6cô DA socrEoADE
a a aaa aaa aaa

o
.9c
eo§l
õc!
aEOEôo
E'
L-
@Z
P9
§§EàEoEF
Oooc
o .!Janc
<u9(, .=
àôEd
(D
toaE(uÍr:
.9. zÉo
@E5ooõ
oc:rooã
--oo.OôF
NO
OClco
o{§iáH
egoc
o-9E=
!,(E§to
6EIE'O
cr 'i6

óE
Ogôlo
cü :,
28,
.98
OEgb
ôoÀ-=
€§
EãEsgB
ts€

=a.9õ
8É
c!,
o:9a6u)ço=JO
-OÉo-Ú,IEq8
&a
hqJcl

tsE
PÊ(t, õ
lLl Ê
5§É4O-o
urãoünt§
(/)9-
<9
53z,

o
cooo
o
or.(

ft
t

fr)
(.

.\

L7

lr,
§l(o

O sócip lye deserar retirar-se da sociedade deverá :a
notlÍicar os demais, por escrito, com ôntêêêr&ia mínlma de 30 (trinta) dias e seus haveres 6
lhes serão pagos, após o levantamento'OÊ Uálarço gerat da sociedade especíÍico para este E(t
firn, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, íguais e sucessivas, vencendo-se a primeira E

no pra2o de 60 (sessenta) dias oontados dã data da retirada do sóclo. õ

Ê
cúusuu DÉcrHA euüúÍA §

DA REGÊNIIA suPLEfiuA §
Ê

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á Êo
pelas normas regimentals da Socledade Anônlma, Lel 64O4l76, §

Eq
cúusut.n DÉcrr'rA sâfiA Ig

oÁ nãsP|orsÁ BTLTDADE Dos sócros PEL s oERrGAçÔEs socIArs E

€
Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei ã

fO.4O6/2002 ao artigo 997 da mesma leglslação, íica expresso que os sócios não respondem f
subsldiarlamente pelas obrlgações soclais. â

,E

crÁust LA DÉcrHA sÊrtua 
.Ê

tono \f §. É

Fie: eleito o Foro desta Comar6a para qualquer 
"ra" N Ê

fundada neste contrato, renunclando-se a qualquer outro por muito especial que seJa. \ â\.e\E
oEcLARAção oE oEsilNpilornilflrosDossócros $

€
Os administradores declaram, sob as penas da Ler, que \ ã

não estão impedidos de exercer a administração da sodedade, por lei especia!, ou em \ *
virtude de condenação crlminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, \ :ã

ainda que temporariamente o acesso à cargos públicos, ou por crlme de prevaricação, peÍta 3

ou subomo, concussão, peculato, ou contra o slstema financeiro nacional, @ntra normas de E

defesa de concon€ncia, contra as retações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. €g
1011, parágrafo 1o, NCC). ã
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.': .F n1l.erêrem.*rd: justos e contratados aceitam,

ratificam e outorgam o preçhtelir$trui$_útolpartiqllgrde_ alteração de sociedade limitada,

pelo gue as partes llrmam-no em 3 (três) vias, de igual e absoluto teor, e para um só eÍelto,

na presença das testemunhas abaixo assiradr.aaa
aaaaao

aôaaa
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERTIDÃO SITPLIFICADA
JffitaCmrcblb
EstadodefufuJlo

CERTIFTAmOS QUE AS INFORMAÇÔES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUTVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VTGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÂO.

SE HOUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCA DE ARQUIVAMENTOS POSÍERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WW\A/.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35222872593

REGISÍRO oATA DA CONSTTTUTçÃO

071o112009

INíCIO DAS ATIVIDAOES

05/01/2009

PRAZO O€ DURAÇÁO

TiPOJURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

ENDEREçO

AV. NAPOLEAO SELMI DEI

NÚMERO

789

COMPLEMENTO

BAIRRO

VII.A HARMONIA

MUNlclPIO

ARARAQUARA

UF

SP

CEP

14802-500

MOEOA

R$

VALOR CAPITAL

263.816,00

NOME COMERCIAL

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

10.571 .789/000't -94

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ATIVIDAOES PAISAGÍSTEAS
sERVrÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTTVO E COLHETTA

ATTVTDADES DE ApOrO À PRODUÇÃO FLORESTAL

OBRAS DE FUNDAÇÔES

EXISTEM OUTRAS AÍIVIDADES

SÓClo E ADilIINISTRADOR

NÚMERO

387 cs144 101 oDU

COMPLEMENÍO

CONDOMINIO BUONA VI

BAIRRO MUNICÍPlo

ARARAQUARA

UF

SP 14805396

CEP l*n

looorssro
CPF

058.240.08S90 SÓCIO E ADMINISTRADoR 13í.908,00

cÂR@ COTAS

EREçO

LUIZ VILLAS BOAS LEMES

OSWALDO GONCALVES DE JESUS

SÓClo E ADMINISTRADoR

PEDRO FERNANDO DA LUZ

NOME

AVENIDA ARQUITETO CARLOS DE CAMPOS FARIA

ENOEREÇO NÚMERo

66

COMPLEMENTO

PARQUE GRAMADO II

BAIRRO MUNlcIPIo

ARARAQUARA

UF

SP 14811-154

CEP RG

404235979

329.854.1 38-93

CPF

SÓCIO E ADMINISTRADoR 13í.908,00

CAR@ coÍÂs

DOCUMENTO

Docurnento Gratuito Página 1 de 2

p
Proibida a *fl tr



2ü0112022

OATÀ NÜMERO

018.639t22-7

cAptTAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 263.816,00 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MlL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL OE PEDRO FERNANDO DA LUZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF:

329.854.138-93, RG/RNE: 40423597-9 - SP, RESIDENTE ÀAVENIDAARQUITETO CARLOS DE CAMPOS FARIA,66, PARQUE

GRAMADO il, ARARAQUARA - Sp, CEp 'r4811-154, NA S|TUAÇÃO DE SÓC|O E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO LUIZ VILLAS BOAS LEMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇÁ/COR: NÃO INF., CPF:

058.240.089.90, RG/RNE: 4647554.0. SP, RESIDENTE À AVENIOA OSWALDO GONCALVES DE JESUS, 387, CS'I44 LO1 QDU,

cONDoMtNto BUoNA Vt, ARARAQUARA - Sp, CEP 1€0s396, NA sITUAÇÂo DE SÓClo E ADMINISTRADoR, ASSINANDo PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 131.908,00,

ALTERAÇÁO DA AT|V|DADE ECONÔM|CA / OBJETO SOCTAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES

PAISAGIST|CAS, SERVTÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FLORESTAL, OBRAS DE FUNDAÇÔES., DATADA DÊ:19101t2022.

coM vALoR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 131.908,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222872593

DATA DA Útt[rlA RTuALEAÇÁO DA BASE DE DADOS: 0610312023

JUCE9 I aítiÉdo
digilalmôte

certidâo simpmcada. Docamonto @rtifiÉdo por GISELA SIMIEMA CESCHIN, SúêtáÍia Gerâl d8 Juesp. A Junts

Comrcial do Estado dê São Paulo, qâÉnte a aulêntioilâde dêslê docamênto quÍÚo vbualizado diÍetamÍÍe no poÍtal

w.iucosponline.sp.gov.br sob o númêÍo dô autentiddade 't96532484, segunda-íêiÍa, 6 d€ mrço de 2023 às 10:56:53.dffi@ffi*tÁoruo

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçâo

T
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06/03/2023 00643588

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST!çA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDÃO ESTADUAL DE D|STRIBUIçÔES CÍVEIS

C,ERTí/DÃO No:4956352

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuigões legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCh, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

O5lO3l2O23, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' r***ri*+*t**t**1

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 10.571.789/0001-94, conforme indicação constante do

pedido dg certidão,"**tt****ti**t***********tt*****itt**********t********i******t**t*********t*********i***t****

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado

SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federat que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exdusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidão (ElREL|, S/C, S/S, EPP, ME, MEI' LTDA).

Esta certidão so tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 6 de março de 2023.

\\

\N. :\li
0064358875 q
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ANEXO I

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

Pelo presente instrumento, a empresa Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.975.82810001-35, com sede na Rua Joana
D'arc, n' 508, sala 101, Bairro Alvorada - João Monlevade/ MG, através de seu
representante legal infra-assinado, credencia o Sr. Marcos Venícius Gervásio,
portador da Cédula de ldentidade RG no lvl-2.845.111 e inscrito no CPF/MF sob o no
519.863.536-72, o_r.ttorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão
pública do PREGÃO, em especial para formular iances verbais e para interpor
recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo
plenamente os requisitos de habilitação, atraves dos documentos de habilitação, de
acordo com as exigências constantes do Edital.

João l\íonlevade, 10 de março de 2023

[Xgts,B?B/oinI-3s]
Sondart §:,nrllt'tens, [' ilndações

e §eivíi';,;'rireli - ÍvlE

Rua ,loant ü'Arc, 50E, Sl 101

I Alvorarla - CEP 35.930-053 t

t__ Jcão Mcnierade - MG _ j
'4.

Jolo Monl.vrd./MG,

Emol.: Rl 7,a4 - ÍFJ: Rl
Consultâ á validad€ dêsto sáto ro site tr@s.rsstos rmg ju6.br

(v q

\

OE JOAO

GL8t6tó7

d. MARINA CO8ÍA
dr vardrda.

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í01
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG | 35930-053

o (3í)e720í-30í8 o (3í)3852A0í8
son d a rt. se rvi c o5 @ya h oo. cor11, br

wunr. sondartm g.com.bf

I'DI
EÍI OU EÍA

lcJ5l9rl!

Sondart Sondageíb, FundaçÕes e ServiÇos Mf
Marina Costa Lima Torres Gervásio

Representante legal

í
t
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ANEXO VlI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançÕes e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços ME,
CNPJ n.o 21.975.828/0001-35 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.o 123, de 14 de
dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatorio do Pregão.

i;:-gls.B28/o0oi5íJ
Sondart S'r i' ii i" :;í:. ;ls, Í:i-t ii'JaçÕes

e §t'i,li:',:,; Eireli- li'iE

Rua Jcai,it D'Arc, 508, Sl 101

i Alvorada -CEP35.930'053 I
i ;oao Monlevade - MG I

Sondart ag s, FundaçÕes e Serviços ME
Marina Costa Lima Torres Gervásio/ RG: MG-15.656.819

Representante legal

V

{, w,

§) (3í)e7201-30í8 Q (31)3852ú018
son da rt. servicos@ya h oo.com. br

www.sondartmg.coú.br

I
I § rl /r\

Pouso Alegre/ MG, 17 de março de 2023.

"rDUr^Étu 
S

Rua Joana D'arc, no 508 - Sata 10í
Bairro Alvorada

;João Môntevade - MG 135930-053

\



.(A) PRESIDENTE DA Junta comercial do Estado de Minas Gerais

do Comércio

NO FCN/REMP

ill lil il r ilililIililI ilililil il I til

Junta

ou a da

2305

Nome:

frs., 130

1

1

|LMO(A). SR

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

DO ATO / EVENTO

Íviinistério da Economia

31 6001 93841

em outra UF)

QTDE DESCRI

AL
2244

2247

1 002

ALTERACAO DE ECONOMTCAS (PRtNCtPAL E

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

qONDART SONDAGFNS. FUNPAPOES E SERVICOS EIREI-I . ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO

JOAq N/Ot_{LEVApE

Local

27 Julho?O2O

Data
Telefone de Contato:

Assinatura:

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

DECISÃO COLEGIADA

!srr,,t

Data

ResponsávelResponsável Data Responsável

I-l r.rao t t

Nome(s) Empresarial(ais)

Isrn,r
igual(ais) ou semelhante(s):

DECISÃO SINGULAR

Processo em Ordem
A decisão

l-l ruEo t t
Data

2i Exigência 36 Exigência 4' Exigência 5' ExigênciatrTr tr

Responsável

DECI

5g Processo indeferido. publique-se.

Data

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeíerido. publique-se_

2'Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5' Exigência

T D tr

Vogal Vogal

TU

COLEGIADA

Vogal

Presidente da

Data

OBSERVAÇÓES

^4
4.

Junta Comerclal do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936459 em 2BtO7l2O2O da DAR'T N DACOES S31 6001 93841 e protocoto 204356059 - Z3\OZ\2OZO. Autenticação:
Secretária-Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo

S

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2AlOll2O2O por Marinely de paula Bomfim -

Marinely

1t8

MGP2000471257

n tI n

Dun



JUNTA COMERC]AL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 21 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Página í de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2BtO7t2O2O da SONDAGENS, FUNDACOES E
31 600í 93841 e protocolo 204356059 - 23tO7 t2O20. Autenticação:
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 20l435

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

20l435.605-9 MGP2000471257 22tO7t2020

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28lOll202O por Marinely de Paula Bomfim -
pág.2to
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2a Alteração do Ato Constitutivo
Empresa lndividuat de Responsabilidade Limitada

Sondart Sondagens, Fundações e Serviços EIRELI _ ME
c NPJ 21 .97 5.828/0001 -35

MARINA cosrA LIMA TORRES GERVÁslo, brasíleira, solteira, empresária,nascida aos 03/01/1996, portadora do cpF n." 121.6g6.006_g6 e RG MG1.5'6-56'819, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliada na rua RafaelJoséde souza, n." 173, bairroNova Esperança, nesta cidade de João Monlevade,[vinas Gerais, cEp 3s.931-327,' únicá titurar da Empresa rndividuar deResponsabilidade Limitada soNDART soNDAGENs, Éúr.rôÃôóÊê EsERVIços ETRELI -_ME,^c_o11 registro na JUCEMG sob n.. 31600193g41 em04/0312015 e alteração n." 5728067 em o4to4/2o,16, inscrita no cNpJ sob n."21'975'828i0001-35, resolve alterar suas cláusulas mediante ,s se!úinte"condições:

| - Alteração das Atividades Econômicas;
ll - Alteração de Capital Social;
lll- Recomposição do Ato Constitutivo.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 79364 58 em 28107t2O20 da
3160019384'1 e protocolo 204356059 23107t2020.
Secretária-Geral. p ara validar este documento, acesse

| - A. empresa passará neste ato a exercer as atividades de serviço deengenharia e da construção civil; projetos, cálculos, fundaçoes, perfuráç'0"" .sondagens; prestação de serviços'de sinalização vertical e horizontat de víasde .tráfego; timpeza de prediós e em domicílios; locação Oe ,ãiüos eequipamentos em caráter permanente ou temporário; construção de edífícios,obras de urbanização em ruas, praças e carçadas, montagem de estruturasmetálicas; construção de instalações esportivas 
'e 

recreativas; obras dealvenaria e obras de fundações;

ll - O capital passa 
1_este ato para R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)sendo R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mit ,à"ü) em equipamentos deconstrução civit: 01 Bate Estaca Strauss no vator oe ir$ 3o.oôó,'óô iiiinta mirreais) e 01 Tripe !9 _s-oldaOem tipo SpT no vator de R$ 2s.oõóbô iúlnt" "cinco reais) e 95.000,00 integralizados em moeda corrente nacionat;

lll - À vista da modificação ora ajustada, coNSoLtDA-sE a arteração AtoConstitutivo com a seguinie redação:

N.
W

DART SONDAGENS, FUNDACOES E S

http://www.jucemg .mg gov.br e informe no do protocolo de

k
segurançâ ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28tO7t2020 por Marinely de Paula Bomfim -

pá9. 3/8
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FLs., 133

coNSoLtDAÇÃO DO ATO CONSTTTUTTVO

cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial de SONDART
SoNDAGENS, FUNDAÇÕES E SERVTçOS EIRELT _ úe.
clausula segunda - o objeto sociat e serviço de\ngenharia e da construção
civil; projetos, cálculos, fundaçÕes, períuraçoes e'Jondagens; prestação de
serviços de sinalização verticar e horizontal de vias de írafego; limpàza deprédios e em domicílios; locação de veículos e equipameniãs em caráter
permanente ou temporário; construção de edifícios, obras de urbanização em
ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas metálicas; construçao oe
instalações esportivas e recreativas; obras de alvenaria e obras de fundaçOes;
cláusula Terceira - A sede da empresa é na rua Joana D'arc, n.o sOg, sala 101,
bairro Alvorada, nesta cidade de João Monlevade, Minas Gerais, cep ss.gso-
053;

Cláusula Quafta - A empresa iniciou suas atividades em 12lOZl2O14 e seupruzo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social e de Rg lSO.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA
MIL reais) sendo T$-s.s._000,0o (cínquenta e cinco mil ieais) em equipamentos
de construção civil: 01 Bate Estaca strauss no varor oe Rb go.ooo,bô (irinta
mil reais) e 01 Tripe-d_e_sondagem tipo spr no valor de R$ 2s.ooo,cio 1vint" ecinco reais) e 95.000,00,00 integralizado em moeda corrente nacional dividido
em 150.000 quotas no valor nominal R$ 1,OO (UM real)

MARTNA COSTA LtMA TORRES GERVÁStO 15O.OOO quotas
TOTAL 1SO.OOO quotas

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

Cláusula Sexfa - As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas outransferidas a terceiros sem o consentimento da titular, a quem fica
assegurada, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para asua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a
a lteraçáo contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas
quotas, a qual responde solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Oitava - A administração da empresa caberá a titular Marina Costa
Lima Torres Gervásio, com o poder e atribuição de representação ativa epassiva na empresa, judicial e extrajudicial, pódendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhasao interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquui do"quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
Cláusula Nona - Ao término de cada exercício
titular prestará contas justificadas de sua

social, em 31 de dezembro, a

elaboração do inventário,
ministração, procedendo à

balanço patrimon I e do balanço de resultado

I

I

h
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 793645g em 2gtO7l2O2O SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E
3 1 600 í 93841 e protocolo 204356059 - 2gt 07 t2O2O. B67EE4CEF57568OAB88ECA69OEBBO9B3D61
Secretária-Geral. Para valldar este documênto, acesse http://www.jucemg. mg gov.br e informe no do protocolo 201435segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em28l07l2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
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econômico, cabendo à titular, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
a titular deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso.

cláusula Décima Primeira - A signatáría do presente ato declara que o
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no
inciso I do art. 3" da Leí complementar no i23 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 40 do art. 3o da mencionada lei.

cláusula Décima segunda - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na
forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - A titular poderá fixar uma retirada mensat, a título
de "pro labore", observadas as disposições regutamentares pertinentes.
Cláusula Décima Quarta - A titular falecendo ou sendo interditada, a empresa
continuará suas atividades com o(s) herdeiro(s), sucessore(s) e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoniat da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente tevantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a empresa se resolva em relação a sua titular.
cláusula Decima Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

cláusula Décima sexfa - Fica eteito o foro de JoAo MONLEVADE - MG para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
instrumento de alteração e consolidação do Ato con§titutivo.

E assim estando ajustada a titular assina o presente instrumento.

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVÁSIO

P

fl-

[,

& Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936459 em 2BtOtl2O2O
31 6001 9384'l e protocolo 204356059 - 23tot t2O2O.
Secretária-Geral. Para validar este documento, I

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS Nire
B67EE4CEF57568OAB88ECA69OEBBO9B3D61 Marinely de Paula Bomfim -

mg.gov.br e informe no do protocolo 201435.605-9 e o código desegurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2,toTtzo2o por Marinety de pauta BomÍim _ 
"""rffim,i":ifufr- pás. s/8

JOÃO MONLEVADE,22 de Jutho de 2020.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantíl - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SoNDART SoNDAGENS, FUNDACOES ESERVICOS EIRELI - ME, de NIRE 3160019384-1 e protocolado sob o número 201435.605-9 em23/07l2o2o' encontra-se registrado na Junta comercial sob o número 793645g, em 2gto7t2o20. o ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida Vieira.
certifica o registro, a secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. para sua validação, deverá seracessado o sitio eletrÔnico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos'jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaunica.jsf) e informar o número deprotocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. terça-feira,2g dejulho de 2020

.#$* 
*1'il3i,Boffi:'!slB,;f§#:ffilf,.ifJ"'riy:?á'á§slda Vieira, servidor(a) púb,ico(a),

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortar de s.erviços da jucemg
informando o número do protocolo 2Ol435.605-9

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2BIOZl2O2O da SONDAGENS, FUNDACOES E31 6001 93841 e protocoto 204356059 - 23tO7t2O2O. AutenticaÇão:
Secretária-Geral. para validar este documento, acêsse http://www, .jucemg.mg.gov.br e informe no do

1. Marinely de
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo Horrzonte 28 de

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7996458 em 2BtOll2O2O da Empresa
3í600í9384í e protocoto 204356059 - 23107 I 2O2O. Autenticaçâo:
Secretária-Geral. Para validar este

Marinely de Paula Bomfim -
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201435.605-9 e o código de

DAGENS, FUNDACOES E SERVICOS
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PROPOSTA COMERCIAL

A empresa CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO CARNEIRO E
ASSOCIADOS LTDA, estabelecida na Rua Pimentel, número 747,
Bairro Inconfidentes, São Gonçalo do Sapucai/ MG , inscrita no
CNPJ/I\4F sob o n" 34.953.42410001-92, propõe fornecer ao ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto
previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens relacionados
abaixo:

Valor por extenso: Hum milhão, setecentos e trinta mil, trezentos e

dezesseis reais e cinquenta centavos.

Validade da Proposta: 60 dias

Pouso Alegre/MG, aos l7 de março de2023

,

Everton Carneiro
CPF: 596.336.386-16

CONSTRUÇOES E SANEAMENTO CARNEIRO
ASSOCIADOS LTDA

Sócio Proprietário

RUA pTMENTA rU§TO§À NÚMERO 14?, BAIRR$ I§COFIDEf{TE§

§ÂCI §oNçAtô D0 §APUcAíl M§
t31l 99501-3594

N.

v

DESCRTÇÃO VÀLOR GLOBALR$

CONTRATAÇÃO ON EMPRESA PARA
A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE
CARACTERTZAÇ^O E INVESTIGAÇOES,
para subsidiar projetos de engenhari4 conforme
especificações, norÍnas técnicas e condições

descritas no Termo de Referência e demais

disposições do Edital.

RS t.730.316,50

\

coNsTRUÇÕES E SANEAMENTO CARNETRO EASSOCIADO§ r-:mA
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BDI

EMPRESA: CONSTRUÇÔES E SANEAMENTO CARNEIRO E ASSOCIADOS LTDA

CNPJ: 34.953.42410001 -92

END: Rua Pimentel, número 147, Baifio lnconÍidentes, São Gonçalo do Sapucai/ MG

MUNIcíPlo: São Gonçalo - MG

OBRA:

PRAZO:

BDr (CONFORME ACÓRDÃO Ne 26221L3 e LEI Ne 13.161 DE 31/08/15)

QUE COMPÔEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAí- AMESP.

EI DO SOLO AOS MUNICíPIOS

DISCRITIINAÇÃO DA§ PARCELAS PORCENTAGEM DE lNClDÊNC|A INCIDENCIASIGLA

CONTRAT DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENSAIOS DE

CD 100,00%CUSTO DIRETO

5,500/o CDACADMTNTSTRAÇÃO CerurRRl
CDL 7,500/oLUCRO BRUTO

CDDF 0,96o/oDESPESAS FINANCEIRAS

CD2,270/o(S+G+R)SEGUROS, GARANTIAS E RISCO

CDS+G 1,00%SEGUROS + GARANTIAS

CD1,270/0RRISCO

PV6,150/oITRIBUTOS

PV2,500/oISSISS

PV0,65%PISPIS

PVCONFINS 3,00o/oCOFINS
PVINSS 4,50YoCPRB

(1 +(AC+S+G+R))x(,1 +Dnx (í+L)
(í-(r+oPRB))

116,970/oBDI (NUMERADOR)

90,850/oBDI (DENOMINADOR)

28'7íYoBDI

Construções e Saneamento Carneiro e Associados Ltda.

Everton Carneiro

REPRESENTANTE tEGAt
Í\

Base de Preços: dezembro/2O22

FÓRMULA DO BDI

§"

Y
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(31) 9s0í-3594
ÍÉLEFONE

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23109120'.19

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRIÇAO

34.953.4241000í -92
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE StrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/09/20't 9

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUC OES E SANEAM ENTO CA RNERO E ASSOC IADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOIVIE DE FANTASIA)

SECULLUS CONSTRUCOES E SANEAM ENTO

PORTE

ME

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

E DA NATUREZA

206-2 - Sociêdade Em presária Lim itada

LOGRADOURO

R PIMENTÉ LUSTOSA
NúMERo

147
COMPLEMENÍO

CEP

37.490-000
BAIRRODISTRITO

INCONFIDENTES

tV

SAO GONCALO DO SAPUCAI
UF

MG

ENDEREÇO ETETRONICO

EV ERTONCA RNERO54@GM Al L.COM

SlTUAÇÃO CADASTRAL

ATlVA

srruAÇÃo ESPECTAL

DAS AIIV]DADES SEcUNDÁRIAS

38.1í-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-í-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.'l'l-1-O1 - Construção de rodovias e Íerrovias
42.í3-8-00 - Obras de urbanizaÇáo - ruas, praças e calçadas
43.í3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagêm e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas'
portos e aêÍoportos
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-í-03 - Obras de alvenaria
70.20-4-OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
7í.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormentê
24.90-1-99 - Outras atividades proÍissionais, científicas e técnicas náo especificadas anteriormente
72.39-0-01 - Aluguelde máquinas e equipamentos para extração de minérios e petrólêo, sem operador
81.1í-7-00 - Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom inios prediais

82.í9-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
ante riorm e ntê
82.30-O-o1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e íestas
82.9í-í-00 - Atividades de cobranças e inÍormaçóes cadastrais

26t10t202220.32 aboú:blank

Aprorado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'
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Laboú:blank 1t2



.ffi
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

2062

Código da Natureza
Juridica

N'de Matricula do Aqente
Auxiliar do Comércio

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou Íilial,.quando a
sede for em outra UF)

31212466998
] - RECITIERTMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

CONSTRUCOES E SANEAMENTO CARNEIRO E ASSOCIADOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 
N. FCN/REMP

ilt il ilIillffilllllllllllllll llllll
MGP2200948583

Nome

VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

ALTERACAO1 o02

n oecrsÃo coLEGtADADECISÃO SINGUTAR

1

1

20 ouruBRo 2022

Data

1

1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Telefone de Contato:

o20

2247

051

2244

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAO GONCALO DO SAPUCAI

Local

Assinatura:

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srrttI srnr

DataData ResponsávelResponsável
! NÃo --t--_t-fl NÃo

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

4' Exigência 5'Exigência2'Exigência 3a Exigência

Presidente da

COLEGIADA

tr trtr

.VogalVogalVogal
_t__J_

Data

OBSERVAÇÔES

SINGULAR
2'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9658682 em 2611012022 da Empresa CON
3121246699A e protocolo 225396297 - 2511O12O22. Autenticação: 518
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FLs., 146

CNPJ: 34.953.4241000í-92 -JUCEMG- NIRE 3í21246699-8 EM í6/08/202í. ALT. 0í

MARQUES pACIFICO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado por comunháo parcial de bens,

Microempresário, portador da Carteira de ldentidade n.o M-6.100.025 expedida pela SSP/MG nascido em
27loq1g:67 e CpF. no. 605.017.826-72, residente e domiciliado à Rua Dom Pedro Segundo, 80, Centro em
Pequi/MG CEP: 35667-000
Unico Sócio componente da "CHAVIER E CHAVIER SERVIçOS LTDA", registrada na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais sob. N.o 3121246699-8 em 16/08/2021 e CNPJ:34.953.42410001-92 resolve de comum
acordo e na melhor forma de direito alterar seu contrato constitutivo conforme cláusulas e condições seguintes:

@denominaçáosocialqueera..cHAVIEREcHAVlERSERVlçoSLTDA"paSsaaser
@ANEAMENTocARNE!RoEASSoclADoSLTDA,,.NomedeFantasiapaSsaaSer..SECULLUS CONSTRUçÕES C SANEAMENTO"

Clausula Sequnda: O ex-sócio MARQUES PACIFICO DE OLIVEIRA SANTOS, que possui na sociedade
SOOOO (clnquenta rniD quotas no valor total de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) totalmente integralizados em

moeda corrente do pais,'retira-se da sociedade, vendendo e transferindo suas quotas, pelo mesmo valor nominal

ao sócio recém-admitido EVERTON CARNEIRO, brasileiro, Divorciado, Administrador, portador da Carteira de

ldentidade no.1971829'14 expedida pela SSP/SP e CPF. no.596.336.386-15, residente e domiciliado à Rua
professor Pimenta da Veiga 294, apto 501, Cidade Nova em Belo horizonte/MG CEP: 31 170-190 nascido em

1 41 1 1 I 1 967 neste instrumento.

Paráqrafo Unico: O sócio MARQUES PACIFTCO DE OLIVEIRA SANTOS declara ter recebido o valor
corÍespondente as suas quotas de participação, em moeda corrente do país, no ato da assinatura deste
instrumento dando a sociedade e ao sócio recém-admitido a mais ampla, rasa e geral quitação.

Glausula Terceira: Em razáo da alteração havida, o capital social' que antes era R$50-000'00 (cinquenta mil

rrrais) passa a ser de R$3OO.OOO,OO (trezentos mil reais) sendo que o socio EVERTON CARNEIRO, integraliza
nesté ato R$25O.OOO,O0 (Duzentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente do país, ficando assim distribuído
ao socto

A responsabilidade do único sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas responderá
solidariamente pela integralização do capital social

Clausula Quarta: O endereço que antes era à Rua Dom Pedro Segundo, 80, Bairro Centro em Pequi/MG
CEP: 3566?-OO0Essa a ser Rua Pimentel Lustosa 147, bairro lnconfidentes, Sáo Gonçalo do Sapucaí/MG
CEP:37490-000.

@!elluinle,.o
Aluguel de Maquinas e

objetivo que antes Obras de Pavimentação e Urbanização, Obras de Terraplenagem,
Equipamentos com ou sem Operador, Obras de Acabamentos e Alvenaria na Construção

Civil, lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, Montagem e lnstalaçôes Sistemas e Equipamentos de
lluminação e Sinalização em Vias Públicas passa a ser Obras de Pavimentação e Urbanização, Obras de
Terraplenagem, Aluguel de Maquinas e Equi pamentos com ou sem Operador, Obras de Acabamentos e
Alvenaria na Construção Civil, lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, Montagem e lnstalaçóes Sistemas e
Equipamentos de lluminação e Sinalização em Vias Públicas, serviços de Engenharia e arquitetura e seus
serviços técnicos, Atividades de consultoria em gestão empresarial, atividade profissionais cientificas e
serviços de organização
perigosos manutenção ,

de feiras e congressos, exposições e festas, Coleta e tratamento de resíduos
e operação de aterro sanitário, Serviços de cobrança e informações cadastra

preparação de documentos administrativos e serviços de apoio a edifícios.

Rua Pimentel Lustosa 147, bairro lnconfide São :37490-000

\
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o rêgistro sob o no 9658682 em 2611012022 da Empresa E SANEAM

qq
E ASSOCIADOS LTDA, Nire
- Marinely de Paula Bomfim -
221539.629-7 e o código de

3121 246699A e protocolo 225396297' 251 1 Ol2O22. Autenticação: 51 i

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www
'36COCB35D36B3B787AAF2

e informe no do protocolo

Cluotas Capital
R$300.000,00300.000EVERTON EIRO
R$300.000,00300.000TOTAL

@
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CONSTRUÇÔES E SANEAMENTO CARNEIRO E ASSOCIADOS

Clausula Sexta: Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estáo impedidos por Lei especial
do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pena ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Clausula Sétima: Em razão das modificaçóes contratuais, os sócios resolvem consolidar o contrato social
tornando se efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações
anteriores, passando a ter a seguinte redação.

E
CNPJ: 34.953.4241000í-92 aTUCEMG- NIRE 3í2í246699-8 EM í6/08/202í. ALT.01

EVERTON CARNEIRO, brasileiro, Divorciado, Administrador, portador da Carteira de ldentidade no.197182914
expedida pela SSP/SP e CPF. no.596.336.386-15, residente e domiciliado à Rua Professor Pimenta da Veiga
294, apto 501, Cidade Nova em Belo horizonte/MG CEP: 31 170-190 nascido em'1411111967;

Único sócio da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial "CONSTRUçÕES e SANEAMENTO
CARNEIRO E ASSOCIADOS LTDA", estabelecida à Rua Pimentel Lustosa 147, bairro lnconfidentes, São
Gonçalo do Sapucaí/MG CEP:37490-000, inscrita no CNPJ: 34.953.42410001-92, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121246699-8 em 16/08/2021, resolve por
este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condiçôes contidas no contrato primitivo e alteraçôes anteriores, que adequado às disposiçóes da referida Lei n.o

1O.40612002 aplicáveis a este contrato, passa a ter a seguinte redação:

Clausuta Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "CONSTRUçÔES E SANEAMENTO
CARNEIRO E ASSOCIADOS LTDÃ" e utilizará o nome de fantasia "SECULLUS CONSTRUçÔES e
SANEAMENTO''.

Clausula Sequnda:
Gonçalo do Sapucaí/M

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9658682 em 2611012022 da

A sociedade tem sua sede social à Rua Pimentel Lustosa 147,bairro lnconfidentes, São
G CEP:37490-000.

Clausula Terceira: O objeto da sociedade é "Obras de Pavimentação e Urbanização, Obras de
Érraplenagem, Aluguel de Maquinas e Equipamentos com ou sem Operador, Obras de Acabamentos e
Alvenaria na Construção Civil, lnstalaçôes Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, Montagem e lnstalações Sistemas e
Equipamentos de lluminação e Sinalização em Vias Públicas, serviços de Engenharia e arquitetura e seus
serviços técnicos, Atividades de consultoria em gestão empresarial, atividade profissionais cientificas e técnicas,
serviços de organização de feiras e congressos, exposições e festas, Coleta e tratamento de resíduos não
perigosos manutenção e operação de aterro sanitário, Serviços de cobrança e informações cadastrais,
preparaçáo de documentos administrativos e serviços de apoio a edifícios".

Clausula Gluarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, com início das atividades em
23t09t2019.

Clausula Quinta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país
ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por seu sócio.

Clausula Sexta: O capital Social da sociedade subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de
R$3OO.OOO,O0 (Trezentos mil reais) divididos em 300.000 (Trezentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um

cada u

Rua Pimentel Lustosa 147, bairro I São Sapucaí/MG CEP:37490-000

fica

E SAN CARNEIRO Nire
Marinely de Paula Bomfim. -

221539.629-7 e o código de
31212466998 e protocolo 225396297 - 2511O12O22. Autenticação: 736COCB35D36B3B787AAF2

.gov.br e informe no do protocolo

Quotas CapitalÚni,co sócio
300.000 R$300.000,00EVERTON CARNEIRO
300.000 RS300.000,\0TOTAL

segurança gazE Esta cópia foi autenticada digitalmentê e assinada em2611Ol2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - ê
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CONSTRUÇOES E SANEAMENTO CARNEIRO E ASSOCIADOS L

Paráqrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas responderá
solidariamente pela integralização do capital social, conforme o Art 1.052 da Lei n.o 10.4OO|2OO2. As quotas do
capital desta sociedade náo podem ser utilizadas pelo sócio para garantir obrigação deste perante terceiros,
sendo vedada penhora das quotas desta sociedade para garantia de obrigações particular do sócio, até porque
nenhum estranho será recebido neste ambiente social sem a concordância do mesmo. Esta vedação impede,
inclusive, a inclusão de sócios pela arrematação das quotas em hasta pública, adjudicação judicial ou por
decorrência de exceçôes ou qualquer processo judicial contra sócio e a própria sociedade.

Clausula Sétima: Os administradores poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Oitava: A administraçâo da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo
útnico sócio EVERTON CARNEIRO, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao
administrador a direção dos negócios sociais e a pratica dos atos necessários ao funcionamento normal e
regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral,

coãtrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancaria representar de qualquer forma a sociedade
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar
imóveis ou quotas representativas do capital da sociedade, construir penhor de qualquer natureza, inclusive
caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas
ou coligas, ou de cujo capital ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a
sociedãde, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou
particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar,
bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Paráqrafo Primeiro: O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

Paráqrafo Seoundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros
prejudicados por culpa no desempenho de suas funçôes.

Ctausula Nona: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do
exercicio Oa administração de sociedade limitada unipessoal e que não se acha condenado a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pena ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Clausula Décima: A empresa é uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando ao dispositivo
;ilstante do paráSrafo único do aÉ. 1.052 do código Civil e em obediência ao contido na lnstrução
Nonnativa DRE no 63, de íí de iunho de 2.0í9.

Clausula Décima Primeira: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais

@unoexterior,mediantealteraçãocontratualassinadaporseusócio.
Clausula Décima Sequnda: Ficam dispensadas reunióes de sócios e a lavratura de ata de prestaçáo de

@registrodamesma,conformepreceituaoartigo70daLeiComplementarn.o
123t2006.

Clausula Décima Terceira:
dezembro de cada ano, quando
resultados, os quais serão atribuídos ao único sócio proporcionalmente
lucros a critério da mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na

O exercício social será coincidente com ano-calendário, terminando em 31 de
será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de

as suas de capital. Podendo os

Pimentel Lustosa 147, lnconfidentes, São Gonçalo CEP:37490-000

R
Junta Comercial do Minas Gêrais
Certifico o registro em2611Ol2O22 da Empresa CONSTRUCOES E SANEAMENTO CARNEIRO re

31 212466998 ê protocolo Ot2O22. Autenticâção: 51852CA8EEE4DC736COC835D36B3B787AAF2. Marinely de Paula Bomfim -
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CONSTRUÇOES E SANEAMENTO CARNEIRO E ASSOCIADOS LT

E, estando justas e acertadas assinam digitalmente o presente instrumento de Alteração Contratual
"CONSTRUçÕCS C SANEAMENTO CARNETRO E ASSOCIADOS LTDA".

São Gonçalo do Sapucaí/MG 19 de outubro de 2022.

Marques Pacifico de Oliveira Santos Everton Carneiro

Rua ntel São Gonçalo do Sapucaí/M 0-000

Junta Comercial do Estado de Minas

q--

S^""". ry
Certifico o registro sob o n" 9658682
3121246699A e protocolo 225396297 - 25t1Ot2O22. Autenticação: 51852CA8EEE4DC736COC835D3683B787AAF2. Marinely de Paul

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221539.629-7 e o

Empresa CONSTRUCO ES E SANEAMENTO CARNEI IADOS LTDA. Nire
a Bomfim -
código de
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Clausula Décima Quarta: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstraçôes contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporaçáo, retirada do sócio ou
ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.

Clausula Décima Quinta: O Unico sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo
do capital.

Clausula Décima Sexta: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo
possível, ou inexistente destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

Clausula Décima Sétima: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de Microempresa, nos termos da Lei complementar n.o 123 de 1411212006.

Clausula Décima Oitava: Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas
Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com
exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do único sócio.
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t539.629-7 MGP2200948583 20t10t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

596.336.386-15 EVERTON CARNEIRO

605.O17.826-72 MARQUES PACIFICO DE OLIVEIRA SANTOS

@
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUCOES E SANEAMENTO CARNEIRO E
ASSOCIADOS LTDA, de NIRE 3121246699-8 e protocolado sob o número 221539.629-7 em 2511012022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9658682, em 2611O12O22. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Luciano Barreiros Vieira.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

596.336.386-15 EVERTON CARNEIRO

Documento

rt
,LSHffi

Belo Horizonte. quarta-feira, 26 de outubro de 2Q22

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 2611012022, às 15:41 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse docu pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do 221539.629-7

Página 1 de 1
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CPF Nome

596.336.386-15 EVERTON CARNEIRO
MARQUES PACIFICO DE OLIVEIRA SANTOS605.O17.826-72

@

,#:ZN*tf. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
.fFÁr[ü*. Governo do Estado de Minas Gerais

W;ff {:'ê:i.,3:.LTãi"'3i,5ãTlxÍ,Í:,%'::;,Gerais

Assinante(s)

Assinante(s)
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. 26 de

\
fr

*â

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9658682 em 261'1012022 E SANEAN/ENTO CARNEIRO E ASSOC .TDA, Nire

3121246699A e prolocolo 225396297 - 2511012022. 51852CA8EEE4DC736C0CB35D3683B787AAF2. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 221539.629-7 e o código de

FLS.: I52
S

ffi
segurança gazE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2611012022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^ -!*fJ***ltá"

sEdiEr^úGEtr-
pá9. 9/9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO . SFNATFAN
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ffiFryffi
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f MTNASGERATS n

QR-CODE

FtS.:

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL. Sua validade poderá
ser conÍrmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro. gov.br/assinador-d i gital.
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oÊrrpô AssinadodefoÍmà
dioital oor PEDRO

FERNANDO DA re-nHriroo oe

LUZ:3299541 3 LUZ32e8s4l 38e3

893
Dâdos: 2023.03.1 6
l63952 {3'00'

À

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio SapucaÍ- AMESP

PREGÃO PRESENCIAL N' O9I2O23

AC/: Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços,

relativa à licitação em epígrafg, cujo oljeto é RE_GJ§IRO_DE PREçOS na forma de
g9NTRATAçÃó _ Oe EMeRESA PARA A ExEcUçÃo DE ENSAI9S DE

GARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÕES] PARA SUBSIDIAR PROJETOS DE

ENGENHARIA, bONFORME ESPECIFíGAçÔES, NORMAS TÉCNICAS E CONDIçÕES
DEScRITAS NO TERMO DE REFERÊUcn e DEMATS DISPOSIÇÕES DO EDITAL.

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, estabelecida na Rua Napoleão

Selmi Dei 789, Vila Harmonia, Araraquara/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

10.57 1.789/0001 -g4, propõe fornecer ao ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE,
em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os

itens relacionados abaixo:

9,, ENG
AMB

lüww. l3ambienta l. com. br
.br

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Rua Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

?'""r-

NTA

L3 Engenharia Ambiental LTDA - EPP GNPJ: í 0.57í.789/000í 94

Endereço: Rua Napoleão Selmi Dei no 789 Araraquara - SP

CEP:'14802-500 Fone: (16) 3461-1 366 / 99757-9998

lnscrição Municipal : 1262561 lnscrição Estadual: 181.214.67 4.1 10

E-mail : licitacão2(@l3ambiental.com. br

Banco do Brasil- Agência 3121-G clc 198749

VALOR GLOBAL
RSITEM

oescruçÃo

R$ 1.632.156,7501

corurmÍlçÃo DE EM
DE ENSAIOS DE

pp55a p1R1 A EXECUçÃO
CARACTERIZAçÃO E

INVESTIGAçÔES. para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificação, normas técnicas e condiçÕes
descritas no Termo de Referência e demais disposiçÔes do
Edital.

\



9,, EN
AM

TOTAL DO ITEM

TOTAL GERAL

www. l3a mb ienta l. com. br
licitacao@l3ambiental.com. br

Tel.: (16) 3461-1

7

PEDRO A!§íâdo d. fomô

FERNANDoDA H#li#fl*
LUZ:32gg54 1 3g tuz3zf, s4r 38e3

l]ãkTA.B.I6
93 ráffi{l,m'

À

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

pnecÃo PRESENCTAL N' o9tzo23

soNDAG ENs E t NvEsrtcAções eeorÉctuas

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Rua Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

1.1

1.2

1.3

PLANILHA

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DAS CIDADES PARTICIPANTES OO COXSÓACIO AMESP . essocuçÃo oos nutttcÍptos DA Mtcnonnec,Áo
Do nÉotosepuca[
rcrrnÊucm: suDEcAP DEz/22

0,309730,97%BDI:

cóorco'*::;ff:"?os uuro.

SONDAGEM APERCUSSAO D= 21/2" (SPT)

REFERÊNCIA QUANT,
TOTAL

ururÁato uurÁato
SEM BDI COM BDI

PREçO - RS

ITEM

750,00

72.950,00

925,00

Rs 75o,oo

Rs 64,00

RS 1oo,oo

Rs 981,83

Rs 83,78

RS L41.274,00

Rs 1.084.951,00

Rs 121.091,00

95.01.01

95.01.02

95.01.03

uoarrrzRçÃo,
rrusrnuçÃo e

orsruoatrznçÃo,
elna rxrcuçÃo
oe soruoaeru À
pencussÃo (t!sn
6484:2O2Ol
prnrunaçÃo oe
SOLO SONDAGEM

À prRcussÃo
(NBR 6484:2020)
DESMONTAGEM,

TRANSPORTE E

MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS

DE SONDAGEM A
prRcussÃo poR

FURO

UN

M

UN

suDEcAP -DEZ|2T

suDEcAP -DEZ|22

SUDECAP -DEZIzz

7.353.377,25

SONDAGEM ATRADO D=

20 cM2

750,00

1.500,00

Rs 75o,oo

Rs 67,00

Rs 981,83

Rs 87,71

R5 t47.274,50

RS 131.56s,0o

95.02.01

95.02.02

lvrosruzeÇÃo oe

EQUIPAMENTOS

DE SONDAGEM A

TRADO (NBR

9603:2015) DN

20cM
prRrunaçÃo or
SOLO SONDAGEM

A TRADO (NBR

9603:2015) DN

20cM

UN

M

2.7

2.2

suDECAP - DEZ/22

SUDECAP -DEZ|ZT

278.839,50TOTAL DO ITEM

7.632.756,75

f
N,

RS 130,91

Y



1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

2. Informamos que, quando convocados a firmarmos a respectiva Ata de Registro de Preços,
deverá assiná-lo o nosso representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos
desta empresa o Senhor PEDRO FERNANDO DA LUZ, Sócio Diretor, CPF sob no 329.854.138-93 RG no

40.423.597-9. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as

cláusulas estabelecidas neste Edital.

3. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempnesat e
emprcsa de pêqueno porte, conforme estabelece o artigo 30 da lei complementar no

L23120ffi. [somente na hipóEsê de o licitante ser microempresa ou empresa de
pequeno poÊê (ME/EPP.)I

Valor Global: R$ ,.632.156,75 (Hum milhão seiscentos e trinta e dois mil e
cento e cinquenta e seis reais e setênta e cinco centavos)

Araraquara, 16 de março de2023.

PEDRo âil{:1.;l;Jilâ"
FERNANDO DA pe-nNaruoo oe

LUZ:3298541 3 Luz32e8s4r38e3

8e3 ?;Íi]*,:;i,ff,''

9L3E

&

Pedro Fernando da Luz
Diretor administrativo

RG: no 40.423.597-9-SSP
CPF/MF no 329.854. 1 38/93

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Rua Napoleáo Selmi dei 789
Araraquara/SP

www.l3ambiental.com. br
licitacao@l3ambiental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366

LKr-r
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rrs.,. I Ê05O,YD4Gá'V' E SE&vtÇOS

ANEXO ilt

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços ME, estabelecida na Rua
Joana D'arc, n'508, sala 101, BairroAlvorada - João Monlevade/ MG, inscrita no
CNPJ/MF sob o n"21.975.828t0001-35, propÕe fornecer ao ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação
em epígrafe, os itens relacionados abaixo:

oescnrÇÃo VALOR GLOBAL R$

coNTRATA_ÇÃo oe EMPRESA PARA
A EXECUçAO _ DE ENSAIOS _ DE
CARACTERTZAçAO E INVESTIGAÇOES,
para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especiÍicações, normas técnicas
e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital.

R$ í.6í3.306,50

Validade da Proposta: 60 dias

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de 2023

izl,g;s,B2gioool-35.|
Sondart Sonciagiens, Funtlaçôes

e SoliviÇc.s [iieli- [.lE
Rua Jraia D'Arc, S0B, Sl 101

I Alvoraoa -CEP35.930-053 I

L_ João Monlevade - MG I

YY ,A;,o
Sondart So , Fundações e Serviços ME

Marina Costa Lima Torres Gervásio/ RG: MG-15.656.819
Representante legal

0r

C r
Rua Jôana.D'.arc, Íro 508 - §ala í0í
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG 135930-051

o (31)e7201-30í8 O (3í)3852-30í8
= - 

son'dart.servicos@yaàoo:com:br
www.sondartmg:com.br

,Y
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Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - At\4ESP

pnecÃo PRESENCIAL N" ogl2o23

AC/: Comissão de Licitação

oeculnlcÔes

a

a

a

DECLARAÇÃo oe ruÃo ETUpREGAR tuENoR

DECLARAçÃo urulrlcADA

DECLARAÇÃo nEsPoNSAVEL TECNIco

PEDRo _ âil[li,:l;J3'ü'
FERNANDO DA rElunNoo on

LUZ:32e8541 3 Louã3'?1111jj::

893 1 6:31 :04 -03'oo'

r
fr
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Associação dos ÍMunicípios da Microrregião do Médio Sapucaí - ANIESP

pRecÃo PRESENCTAL N' ogt2o23

AC/: Comissão de Licitação

DECLARACÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

10.571.789/0001-94, estabelecida na Rua Napoleão Selmi Dei 789, Bairro Vila

Harmonia, Cidade Araraquara-SP, por intermédio de seu representante legal o Sr.

PEDRO FERNANDO DA LUZ, portador do documento de identidade RG n"

40.423.597-9, emitido pela SSP/SP, e do CPF n' 329.854.138-93, DECLARA, para

fins do disposto no inciso Y do arl.27 da Lei Federal n' 8.666, de 21 Junho de 1993,

acrescido pela Lei Federal n'.9854, de 27 de outubro de 1999, que não empresa

menor de 18 (dezoito )anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 ( dezesseis ) anos.

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

( ) srM (x) NÃo

Araraquara, 16 de março de 2023
pEDRO Assinado de forma

- diqitrl Dor PEDRO
FERNANDO DA rrnr.rni.roo oe

LUZ:3298541 3 LUZ:32e8s41 38e3

893
Dados: 2023.03.1 6
I 6:31 :1 I -03'00'

Pedro Fernando da Luz
Di retor admi n istrativo

RG: no 423.597 P

N

ry

L3 Engenharia AÍnbiental Ltda.
CNPJ: 10.571 .789/0001-94
Rua Napoleáo Selmi Dei, 789
Araraquara/SP

linrvw.l3ambiental. com. br
I icitacao@l3ambiental.com.br

Tel.: (16) 3461-1366

CPF/t\íF 32 í 38i93

$
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Associação dos tríunicípios da Ívlicrorregião do Médio Sapucaí- AfUESP

PREGÃO PRESENCIAL N' O9I2O23

AC/: Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO UN!FICADA

Pelo presente instrumento a empresa L3 ENGENHARIA AIVIBIENTAL LTDA, inscrita

no CNpJ sob o n' 10.571.789/0001-94, estabelecida na Rua Napoleão Selmi Dei 7t9,

Bairro Vila Harmonia, Cidade Araraquara-SP, por intermédio de seu representante

legal o Sr. PEDRO FERNANDO DA LUZ, portador do documento de identidade RG

n' 40.423.597-9, emitido pela SSP/SP, e do CPF n' 329.854.138-93, DECLARA, para

os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio em epígrafe,

instaurado por este municíPio, que:

a) Nenhum dos socios é servidor(a) ou dirigente de orgão do ATVIESP

b) Não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de

contratar com a Administração, por ptazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

em qualquer e suas esferas;

d) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

PEDRO Àsstnrdo de Íornri
diortal r)oÍ PF.l)RO

FERNANDO DA rr-nr'rnrloo oe

LUZ:32e 85 4 1 3 
5.lí,11',::1' ;i::gg3 l( 11,18_01,í10,

Araraquara, 16 de março de 2023

L3 Engerrharia Ambiental Ltda.

CNPJ: 10.571.789/0001-94
Rua Napoleão Selmi Dei,789
Araraquara/SP

Pedro Fernando da Luz

Di retor admi nistrativo
RG: no 40.423.597-9-SSP

CPF/MF no 329.854. 1 38/93

V

biental.com.br
icitacao@l 3ambi ental.com.br

Tel.: i16) 346'l-1366

q

r



cs§..&
N'WL § m§[\{;^É1 rl"'íj:l ;ií"'1

\i/ 
§*;3Àl'1illilir irtr

À

Associação dos Ít4unicípios da Microrregião do Médio Sapucaí- ATMESP

PREGÃO PRESENCIAL N' O9I2O23

AC/: Comissão de Licitação

pECLARAÇÃO pO RESPONSAVEL TÉCNICO

Eu, Senhor Pedro Fernando da Luz, portadordo CPF: no 329.854.138/93, e registrado

no CREA/ou entidade competente, inscrito no CREA 5062369910, sou responsável

técnico (Engenheiro Ambiental) da empresa L3 Engenharia Ambiental LTDA inscrita

no CNPJ 10.571.789/0001-94 sediada na rua Napoleão Selmi Dei n" 789, Araraquara-

SP, e diante disso, autorizo a inclusão de meu nome e acervo neste certame licitatÓrio

e declaro que irei acompanhar a execução dos serviços de que trata o objeto desta

licitação.

Araraquara, 16 de março de 2023 PEDRO Assinado de forma

FERNANDO disital Por PEDRo

FERNANDO DAIJA Ll)z:329854i3a93
LUZ:3298541 3 Dados: 2023.03. I 6

893 l6:3'l :38 -03'00'

Pedro Fernando daLuz
Diretor administrativo

RG: no 40.423.597-9-SSP
CPF/MF no 329.854. 1 38/93

r
A/

"J§

W
L3 Engenlraria Ambiental Ltda.
CNPJ: 10.571.78910001-94
Rua Napoleao §elmi Dei,789
AraraquaralSP

www.l3ambiental. com. br
I icitacao@l3arnbri ental.cr:rrr.lir

Tel.: (16) 3461-1 366
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Associação dos ltilunicípios da ltlicrorregião do lVédio Sapucaí - A|\4ESP

pnEcÃo PRESENCIAL N" o9t2o23

AC/: Comissão de Licitação

CAPACTDADE TECNICA PLENA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da empresa L3 Engenharia

Ambiental LTDA, inscrita no CNPJ 10.571.789/0001-94 sediada na rua. Napoleão

Selmi Dei n" 789, Araraquara - SP, por seu representante legal Pedro Fernando da

Luz, inscrito no RG no 40.423.597-9 e portador do CPF/MF no 329.854.138/93,

DECLARA, possuir capacidade plena e temos o corpo técnico totalmente habilitados

nas áreas ambiental e jurídica, bem como equipe de campo paê o serviço;

responsabilizar-se por todos os custos inerentes à logística, alimentação e

hospedagem dos seus colaboradores e dispostos para execução dos serviços do

objeto do presente edital, nos comprometemos caso sejamos vencedores, durante

toda vigência do contrato, equipe técnica qualificada e estoque mínimo de materiais

necessários à execução do objeto deste Edital.

Araraquara, 16 de março de 2023

hrnn^ Assinado de formartrurÍtJ
__-:' - digital por PEDRO
FERNANDO DA renr.rnr.roo on

LUZ:32985 41 3 Lvz:32e8s41 38e3

8e3 ?;,::#:;]ffi''

Pedro Fernando daLuz
Di retor admi n istrativo

RG: no 40.423.597-9-SSP
CPF/MF no 329.854. 1 38/93 Á,q

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
CNPJ: 10. 571 .789/0001-94
Ru;: Napoleáo Selmi Dei,789
Araraquara/SP

www.l3ambiental.com.br
I icitacao@l3ambi ental.com.br

Tel.: (16) 3461-1366
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Associação dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí- AN/|ESP

PREGÃO PRESENCIAL N' O9I2O23

AC/: Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL TECNTCO

Eu, Senhor Alex Gomes Roque, portador do CPF: no 371'487'838-60' e registrado no

CREA/ou entidade competente, inscrito no CREA 5070415855, sou responsável

técnico (Engenheiro civil) da empresa L3 Engenharia Ambiental LTDA inscrita no

cNpJ 10.571.7ggl0001-g4 sediada na rua. Napoleão selmi Dei n" 789, Araraquara-

SP, e diante disso, autorizo a inclusão de meu nome e acervo neste certame licitatório

e declaro que irei acompanhar a execução dos serviços de que trata o objeto desta

licitação.

Araraquara, 16 de março de 2023

Assinado de forma
digital Por PEDRO

PEDRO FERNANDO DA FERNANDO DA

LUZ:3298541 3893 LUZ:3298541 3893

Dados: 2023.03.1 6

l6:31:48 -03'00'

Pedro Fernando da Luz
Di retor ad mi nistrativo
RG. no 40.423.597-9-SSP
CPF/MF no 329.854. 1 38/93

L3 Engenharia Ambierltal Ltda
CNPJ:'1 0.571 .789/0001-94
Rua Napoleão Selnri Dei, 789
Araraquara/SP

ALEX Assinaclo de forma

GoMEs :8['Jl-o"'
RoQU E:371 4 l:fl'.Tíjí31',f"
8783860 16:3r:57-03'oo'

Alex Gomes Roque
Engenheiro Civil
RG 46.247.584-0

7.

q
1
J

www. I 3arnbiental. com. tri

I icilacao@l3antbi etttal'com -br
Tel.: (16) 3dô1-1366

CPF: no

\

&
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Associação dos Ívlunicípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AIVIESP

PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2023

AC/: Comissão de Licitação

INDICE DE LIQUIDEZ

A empresa L3 Engenharia Ambiental LTDA, inscrita no CNPJ 10.571.789/0001-94

sediada na rua. Napoleão Selmi Dei n" 789, Araraquara - sP, por seu representante

Legal Pedro Fernando da Luz, inscrito no RG no 40.423.597-9 e portador do cPF/lvF

no 329.854.138/93, infra-assinado, DECLARO que o Balanço Patrimonial de 2021,

apresenta os seguintes indicadores:

ír,rorce oe uouloez ceRRl tllct
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
647.150,58D
396.244,73C

1,63DRESU LTADO DO íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ittotce oe ltouloez coRnerurg (tl-c)
ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

647.150,58D
396.244,73C

1,63DRESULTADO DO íI.IoIcr DE LIQUIDEZ CORRENTE

PASSTVO CTRCULANTE + EXtc VEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

396.244,73C
801.826,31D

0,49CRESULTADO DO GRAU ENDIVIDAIVIENTO TOTAL

Araraquara, 16 março de2023

PEDRO

FERNANDODA"..,, .,,,,
.trr! i- | i: . i,

LUZ:329854 1 38

93

Pedro Fernando daLuz
Diretor administrativo
RG: no 40.423.597-9-SSP

r

EUGENIA Assinrdo de frrrn,r digtt.rl

GALHANT Bã^iH,::H,:r:b;â)1,,.,
DOMENICONI:260 o,.r,,, 2023.01.r6 l5 i5:07

5g751802 -or'00'

Eugenia Galhani Domeniconi
Contadora
CRC: n'1SP23790508

u
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JUCESP PNOTOCOLO

0.095.315/I2-§

I a D I a _a
Í rr§ fÂ UJtlí§rVf q Pá RÍf C[í&rl R D E .â1 rER q e&;(

aaaaaaaa
t ilfiil |llll fi [ llil Ilrll ; ll lill! Iliil $Jl ilt l! i llr

spçJfDng§ &tpRr§,Áhr,q'lfuí?Sp{ o.$ * dÊfium; rununu *yr.,rsr r,r,

§fffJi-Í-O§ZI-J§"91,S-âO.I :9{

P*lo Fresent* rnstrilmento Êartrcular, Ê§DRO FÊnrYÂtlDO D*
LIJZ, brasileiro. solteiro, r*üior, nsscido aos 29/S6/1983, em trrati - FR, rmpresário, p,ortad*r

da tleduÍa de ldentidede RG: 40.{23.597-9/§SP-5P e CFF: 329"§54.138-93, r*sidente e

dorniciliado nesta cidade de Arorsquara - §P, à Âv. Arqulteto Carlos de Campos Faria nü 66,

F.rrqr.r* r3ramad§ 1.1 cÊP: l4.B1t-154 e SoÃa t-UÍã VÍLLA§ A0á§ ÀFllE§" §rasitreiro.

sclteir*, môi$r, nascido ar:s I?l0ll'l9tt6. ern Siio J*ã* $o Ivti - Fli,, srnpresório, Fortodor du

r*edula rJe ldenttdade RG: 4.ffi?.554-S/S§Ê-5P e (Pf ; 05S.?40.!)BS-â0, re*tden(e *
damr*liado rrestâ cidôde de fu'araquarô - 5P. à A.u. Oswaldtr Grnçalv*s de Je,sus ni3 ]S7.

Casa 1,!.1, L.ote 01" Quadra U. Csndornínio Euonê Vita - CEP: 1d.805-396. rlnirss rdcir:sl

rornr'ônentes de urns §OCIfDÁD§ §rttPRãSÁRIâ LIfifTAAÃ sob a denomrnaçãr social de

"L3 f'âl6flYr{rilflÍÁ álrâI§r{fÂl LfDá", conforrne Conffilfn de Cnnçtttuiçáo derrid"rmÊnte

regrstrad+ na JUCÉ$P gob nô 352228?2§9-3, em sessão de 0?0t/ã009, e útEima alteração

regi:;tre.3J tcb n no 16Ê.676r,1,4-7, €m ssssão de 2üI05r'?ü14, ln-scr-]te no CNP.I sob nt

fn.571.789100$1 -94, com sede *a cidade de Araraquara, Estaclo de §Eo Faulo, à âv.

ffapoleáo Selmí §al, no 789, l/iils fíarmonin, CfP; ,4t02-5OO, tÊndn por r:h5eto

e;\i,íirâi () rêFno rle "§fBVfçOS DE FüCfrYlrÁÊIÁ, CôfirSUíl§Am, Á§§f§§OftJâ,

€xfc{r§Âo pF §E§Hrço§ §H FaoJ§Tos ÁÊrfiÍftynArs" Pn§PAftáçÃ0 o§ rEnst§,,uo§,.

Ê§ruÕos ÊÊol.ocrcoS oBFÂs DE FUHDAÇúE§ FEEFU,IÁçõÉg, CO,V§rPUÇÃO Df
R§D§§ D§ áAÁ§ffCrilENrO DE AçU,s Srsr§Ittá §E sÂrv§á/rífüto §ÁSIC-O,

SERvrg0§ Df Frafcrr rÉcxtca R§tácrCIilÁos§ À §E6uEár\açr Do rRABALffa,
Df§cor1rtrÁMÍn /16Ã0 E sFftyrí:o§ ãF 6f57á0 Df *f§iDuos, ÂLUGlr§t f cs/rÍÉeÊro

YÁRÊ.I.T§TÁ OÉ TTIASUINAS E ÉQAIPA,IENíTOS COI|EtrCIáI§ E I'YDUSTR',IIX§. OARÁ§

§r ilÊâÂ,yrãârJ4o. 4rÍHro.rCIrs eÉ pÂrsÂ6,i5rrcá§, LIfiPEzA o§ PfiÊDros f,tt
$oÀrrcÍLros, §§Êyrços DÊ cÁrroctáFrÁ, roPocRÁFrÁ € 6EooÉsm, seRwço DE

paEPÁRÂçÃê OE IÉnnEâÍO FâRÁ êIí{§ OÊ ÊtÁ'YruO, CUÀIrvê s ÊOfHgã}L

coJvs€§vÂEr§'o pr FLo&§§xÂ§ ,vÁrfrá§, ATtwDADEs ÍrE ARoro;i rsooufÀo
Flütr§srÁÁ § .{rrt,JàÂt,§s DÉ ág.§ôúráçõ§§ Df 0EFE§â n€ rrÍf,€rrÍrs §$cÍÁr§".
Nos ternros dns aüigcs 966 e 982 do NCC, ress:lvern proceder ê píesente alterar;ãr:,
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Satisfeitas as

quE é dE R§ l?s.§ot ro0 {cento § §stêrltã.ê trâs mtl ê quinhenta§ reôis]' Eotalrnentt

integralizado em moedê corrente nadsna.l'do irás, com 3 preseflt{ ,firr*';ío á elevp6ç f';'ra

RS 2§3.[16,§O (dUzento§ I §ffi§Gnta'e'trâr mil a oltuc'ento§ e deze*seis íeais] qrrc

está diyidido ern 263.816 (dueentas e sÊ§aênta G trê§ mil ê Í'itâc€nta5 e dezessels)

{uetâ.§r no valsr n§mtndl ds 1,00 (hum real} côda urna. culÊ aurftef}to ri* RS §0'316'O0

(novGnte mil, trGrêntor e deze§5ci§ rêei6) está §endü intÊüralizado néstà dâ[B am

rnçgda corrente naciooal do pais, através sie reserva legal e re$ervâ de l'rtrcs dp11rêdüs riiã

c,.-antôbili{rôde s §ssinr drstritrrrfdos entre Ú9 súctos:

!') C sócio PEOR"O FERHÀH§O §À LUZ, nristt afs

§ub$crÉveeficapossuindoltl"xoB(cantoetrintaqhummilenoyecentrseoito)
quotes do capital social, no vãlof norninol de R$ 1,0Ú fhtrm re'il] Câtl§ unrü' r:erfirtenda

assim a importânçia de R§ l3t"$08roo (centÜ e trlntâ I hum m'l e ilovÊÊentÓB e oitc

rGLl§,,

l-) o sócio ,oÃo Lufz vILtá§ soÂs LEIIE§' rtesl*

f,tq suh§crevÊ e fiÊil +os§uindo 131.9O8 (cento € triiltã G hut§ írril § novscentas e trits)

euaü13 dO capital 5oÉialÍ n0 Valor nominàl de R$ 1,0S {hurrl real} cada urnã' frxrtui*rrit-t

Ers§ím a importáncia de R* 131.9O8'OO (cento ê trtntil e hgm rntrl e novecent$§ e ôito

rÊÊi§I.

§f6ür*aÁ

Alterar' ti cbleto dir etrtfreÍ;a !]i{rii: "§ff;yIçGS Df

§,vG§ffrrÁRl& COilSULTOEIâ, âSSESSOÃIÁ, rxEcuçÀo ÜE 5,E§yJÇO§ Eltí

p*OJglros áitâJ§rurÁJ§ p§FpánSS"flD §E rÊn§5lrtg'5/ §SrUOo§ ô6:$ts6Jçr'§'

oBRÃs DE FUNDÁÇõÉí, PEFFURáçÕ€§. co'YsrRr'çÃo DE FFDE§ DÊ

Á§*§rÊ'clggiYro D§ ,q§{rÂ, sI§rE$â DE §áÍir§álfEfirü 8À§IC0, S§RUTçO§ ne

pseiçÍâ rÉCJytCâ RFI"ÁÇ1O1yÁ;;OS À §§6UeÁrVÇA tlo rRÁ§Á[ríO'

DEsCOttIrl*ürYÁç,{O r.§§BlrIçü§ O§ 6lfs}iip Dr FE§ÍIluo§, ÁI"UGUrl § c6Êf{'RCJs

PAÉDTO§ E§'

gÊÊr{ttro 0§

gq

§rrÁQUrYá§§Eã§JrsrÁ
E§Áffv$,állt§0r
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;.; Çsl rSios -ep 
Êomum ãcsrds e Êntêndirnento

res(rlvern íarer constar todasicr çtifuisula§ql'çoldiçõdrcdrigor do Cgntraro Soçial, Írume só

p*çã csn§o[idandn, a Fim dH façilitar o sÊü sxaÍne nu csmsulta, quando ne,[essáÊiê, püssffndo

a seci€dade de ora ern diante ã ser ltht.fu t5o sômente pe{âs cláusutas e condiçôes

§ts§uint€§; tt
t
a

corvrfitfir §$crAr
*&3 Et G§ÍvHÁf,rr áiíB{§t FAl LDê"

cÍ.li {x§utÂ Pa.r}rfIRA

pÁ o§nÍo,,ruâr.rrção socrr t E oA s§a§ aá socl§DÁDã

,À. socreoade glrârá §$b a deRsmlnaçãfl ou rêeão

sú*ãl dÉ (t3 §|{CEHHâAIÂ AtiBfEÍ{TÂ,L LTDA) Ê terá sua scdÉ iocial nr cidadc dÊ

Âraraquara - SP, á Âv. l!ÍapaÍ*ao &rrní DcJ no 7§t Vltr fírrrrlonrb - CEP; ,.{AA2-
.5{ro.

§ únioo - Observada as dispssiçôer da legislaçãs

f,plicável. m soçiedôde podêrii abnr ílliais, §ucuísaisl ügêftcias n e.§(ntórios fm qusíquar Fêrte

ds ferritóríô nôcíonãl. a critdrio dos sdcios,

CL,ÃUSULA 5T6UIYDÁ

DA üBJ€ITYO I3À SOCIEOÁ§f

Á soct*dacje terá p(-:r rrb.;etiuo í] râft)o r*l

"§ffrurço§ üE rÂr6FrrrlrÁEr4 coÀtsuÀrof,IÀr Á§§EssÊrÊrjL §xÊcusÂo §F
5EffvJç0,5 EH FnOJETCI§ aÊt§IrrúrÂrs, Pf;fP R çÃO rlE TERAETYO5, ESrüOOS

s§oro6r[o.s, Êe8Á§ DE FUrI,S{FõF§, pEftr{rBrçõ§§/ $oÍssrÊüç,Âo t}f nfDrs §f
Âêá.§ÍÉcrt Êrvro DÉ Açu& §I§ÊJçÁ DE sAilÉ,,rrE {Tio aÁ.5rc(}, 5§§yrÇo5 §§
peRfcrÂ TÉcNrcA f;Et.ÁcÍorirâoo§ Á sF6rrEÁJyÇÂ Do rÊÁaÁurÊ,
[}fs6(,f,Ír*iíÍl$ÂÇÃú E §§nvrço§ o§ 6E§rÃü DE nf§ísuo§, Âr{r6uEa" § Ç{}pÍÉEcÍo

váRilÍ§TÂ DE HAQUINA.S E ÉquIpÂlt ÊNTAS cOÂrÊf,CÍtIS r IrúOrrSTPIArS" OEEÁS

of uÂ8AírÍírÁç{CI, ÁrryIoÁDE§ DÉ pá.[sA6J§FrcÁ§, Í.rFtp§e4 oE PBfDÍo§ fpí
DoMfci{"rÉ§, sãEvrços aE SARTaGRÀFIA, Topo€RAFTA E cEoúÉ§ÍÁ" §ERVrço oE
pBfF.4fÂçÃo Íl§ rE§f,§tvo FÁnâ Êrils â§ Pl.áâarro, cuLrÍvú § t0ÊrrErÍÁ,
coHsg&t/ÂÇÃo DE FÀo*as7âs ,vÁrryÁs E ârÍurDÀDEs §Ê AFora À rxaouçÃa
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CIri1a?rr de duração da sociedade será por temno

INDETERMIHÀDO, ã partir da data da sua tônÊtituição'

Êrlirr§ut-Â QUAfr,rA

DO TáPTTáf, SOCTÀT

0 capit*l social é de R§ 263'816,00 (Úu:'entos e

§€§§entâ r trê§ mil e oltoctnt+§ ê dszessels reair), dívldido em :t3'81õ (duzenta* e

sGrÍGntr ê trê.3 mlt A OitotentaS e daees*eis) quotas de R$ 1,00 {tlnr re*l} rltd;r ilnrs'

sÀrbscritas Felos s$cio*, a §aber:

r3l.sCIa quorÁs

looa/b 6 QUOÍI s

§ 1" - Oç sócios lntegrallram neste ãtü' errr

rnoeda corefite do Pa[s, § lrâlsr totâl üas quotàs çuhgritas'

§ 2" - A re-§p*rtsalriilGail ii':; r"itiiü§ r' Iil:i;I:Ll ilíi

.dfilttl de sues qu$tâs, hqtra visto n tstàl i|rtegralilaçãr: r-lc Caçriiai §r'rcial, ..trÍ!itlir'r"ii Jr'1irlr"J

1,053 da Ler 10.4ü§j?0ü1.

cÍ.riü§u{"Á qurpdrÁ

nÁ âDltrrNrsrFâção ôÁ s0crÊoánE

A sociedade será gerida e admir:istrada pclt* :tcic';'

FE§Rq FÊeüAil§o oA LUU c IOÃO LUüI ItíILLÂ§ BOÂS LE}'E§' cm ronjunto Úu

§êpãrâdânt€fttêí e a ele§ cabera à respunsabilidôde ou rep;'esentaç,5ei ativa uu ira:;sirre dl

socredpde, judicial e extraiudiaafmerte, podendo praticar tcdcrs o:: ator cornpreeniiüü: ti'r

objeto §ocial, 3êmprê ns interesse da sociedade, Íicandc vedado, enLretatiio, Li r''t5t-' :i'-'

derrOminaçãç social OU firrnB enr rr*gÓcios estranhos aoq fins solrars

§ único Nos termos rio firtiçlíl 106f da Le!

10,40ô/20Í)2, fica perrlritida a alteraçáo deste contrato Parô Õ nnrn*oção íI^ -rtrnifllst:-lt

não rnregrantes du quadíü societéris. de§de que aprovado prrr dois terçÜS dtrs sócit'rs

y-

h,
i."

4

5OaloPEDRO FEBíVâ'I'DO D.â LUz...,,.
I3l"908 Qrrí}rÁ§§Oe,hÀÊlf§§..tdÃà rurz wltÁs aoÁs
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c,tIus{ná §ãxTá
atat

do§Ê§ocrrfuüsb#cs

fica' fâfúltadâ'*a*d* administradores. stu*ndo €n-r

çünjgnt$, Rsrneêr prflsuradores põrâ urn f€dodo de.tÊfininâdu. nunçâ exredÊnt* â um ên§,

Elev*ndc, ü instrurnentn de prôcuraÇãü irsp*ificar os atos a sersrYr praticêd§§ p§lü§
ala

prôf;$rêdúre§, I . '.

crrôüsurâ sÉrrr*n

§I Ê§IiIITT.ü./| B§PNÍi I'/ISOPE

Aos sócíos edrnini§trôdüres psd*rá §er dÊ§tiftê§a umÊ

retiradê rnensâl ê tí{ulo d* prc labnrc, sujo valo!' será íixado de acordu Êsrn â5 5u4.5

rlâÊe§5idêdes, seftdü estÕ lsvôda e dóblto nô Êonta *§tes$à§&§ §erais" da socledade.

ceÁusuu rirrÃvÂ

oÁ§ n§uívIÔE§ oo§ srislos

Os sôcios rêuntr-§E-áü sÊrnBra qu€ for n*çe§§ârio,

nrediante çcnvofâç#ü dos sócios cüjrs guotss fsrr*ern p§ro mçfios urn 3/4 da capital 5${lãlr §

suôs resoluÇões ou dÊcisóês constarã,o no livro de -Atas de Reuniões da Diretoi'la".

cr-,li{r§Ut-l âl.afiá

rrd Á{ ffftdç,(ü cgrvrRÂ fi,rd â

Os sôcios que represenlann '3y'4 do rapital socitl

poderao promôver a altera$o do conúato social, independentemente do tonsentimênto

§ír;Esso Bu rácito, por püítc düs demais süoos, especÍalmÊntÊ no gue tange a êxcÍu§ão de

sócio que pàsse a colocar ern risro a csntinuldâde da empresa. ern virtude de atos de

inegável gravldade.

S üniro - A exçlusâo sornent€ FnderÉ 5êr deterlíliõâdô

am rellniêo especiô}mÊfitt çanl,otadâ pôrê esse flm, c|ente 0 acu§ãdo em teil1po hábrl Fara

permitir à:eu rornpãrÊctrrnento e c exercÍcio do direito de defesa.

ELÁUíULA DÉCTTúA

Ír,â.§ Í)amr§ÀpÇrs rasrr§rÍlnrs § â vf nBáçÃo
nÀ ãf,.rDâ o§ §o[r0
ü sôçio retirante, ne parte que lhe couber o capital

suciai. rcsp*nderá pehs atos praticados de sua gestão atá dots ânss dâ dêtâ da

dr sua saída.
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0 exercícig social terttrrnêtá enr *11 rJe üÊ?tlrrrl.irír r.'1r'

cada êrur. quando serão l+",vantados d t$tinio patrinronral r ac dÉrrrais fifÍnrlniirrt:,iÊ':

financeiraE, bem como serãu efetuadoi r ãpuraçâo cíos rusiJltadüs ronr ut)5*t-uài"rr;r iJ;ti

disposições lcgais aplícáveis.

§ Úniço: Os ludro§ i'1u Frcjjtjijns.lp'Jíadn§ i*rãrr

dlstribuídps 6u suportados, pelos sooss na proporção de sus participação no cafiital :;n::i;tl.

c!.Áu su LA o É ct xa sÊ6utLoÂ

DO FALECJÍ:NENTO A€ SdCTO

ü taleçimentu de qualquer unr tJo$ tiirÇifi$ rrd§ tn:nli(':rl

cllrroluçãr: da sociedarJe, que prosseguirá com os sócios rÊíflêneicÊt"ltes, devqndo 5er paço

àos herdearos dtr falecido o valor correstrondente ás çua§ nuota s de :anitel t à :-,,.1i

participêçãü ncs lucros liquidos apurados ató a data do ía[er-rnrrnir;, rt.ii:Cicntt lü"-;.ri,i;r:r:rrir,r

de balanço geral espccifice para este frm'

§ l" " O valor dcvicJo aos herdcircs ilc !r.rt-iü fãl':r,'-Ír.l :'' t.t

pêso da seguinte íorrna;

40o/o (quarenra por {:êntoJ ,1rr pí;trl; LÍÊ tiorc rrÊsi'11

309c (trirrta por cento) rt{l pràzú rie :sir llle§e§;

1üYn (ànnta por centoi nú Pra?o rJe dorr-' m{5'ie"

§ 2" * Cls herdeiros poderi: lptar lrcrr §ia f-rir:.irrp-rLl, !'il

sociedade Au peÍo reCebimento d« çapital e lueros, nõ tg!-rr,§ do ii Frimriro

cú usuÀâ DÉcÍffÁ rsnrrrr*À

nÁ ÀLÍÊÀtÁçÃo DÂs QÜoIÀs Dd] CÁFÍr,{t .âOr^ÍÀt

As quota§ dE côpital da sociedad6 rrãc Püder§o §er

alíenaóes ê tÊrceirú$ estrÉnhos à6 quôdrü sôcial §eín o prévio con§entirnerlto drs temais

§úcio§" aos q$als fiffi âssegurÊda s prefer-ên{is nâ ãquist{Aü, em igualdade eJe crir..diç,5e"r,

devendo o soclo netirante sfêrecer .rüs demais sóctos, §empre pilr essito, erÍl

correspsnd&lctã Íllrigldâ a cada sôcio da qual constem as condiçi5es da alienação, pi:rê que

estês s€ manlfestem sobre o exercÍcio da preÍerêncla no prrzo r..ie 30 il.rintal dia:;

§ Únko * Finda o pril?* rJ* 3$ (lr-'nlai di

exerciclo da preterênclô sêm quç os sóçiçt t"enham se mãrtefilslâdn otr str hoq*vei-

quotas psderão ser cedides ou alienadas a terceiras.
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0 sffo lus de§EJar retlrãr*ss da sociadade deverá

notiflcar as dernais, por escrito, com anteêêrÊla mínlma de 30 (triata) dias e stus havêres

lhes serão pâgo§, apôs o levântêmento'aê bátançs geral da soeiedade êspeÇtnç(l pôra esre

fim. *rn 2"t (\Íint* e quatro) prestaçües mensais. iguais e sucessivas, vencrndô-se a printetra

no prazo de 60 (sessentã) dlas contâdos da dãta da retirada do sôcio.

aÁasr.x-e DÉcr&4 eúrrírá

Dá R§ôÊilCrI sUPI.EÍIIíá

A regÊncia supletiva da sociedadt limitada dar-se-á

pelas norrnas regrmentais da §ociedade Anônima. Lel 6404/7ti.

üLÁU§,ULA oÉcTHÁ sErTÂ

DÂ nE§FOrU§ÂBrLÍânDE OO§ §Ô610§ pÊr.á§ 0§Ê.16Àç6Ê§ §OCJÁI§

Segundo remissão determinada pelo artigo 1o5d da Le{

r0..106i 2002 ao artigo 997 da rilesma leslsbçâo, fica expresso gue os slâclos não respondem

subsldinriamente pelas obrigaçãas socÍafs,

c t-â üsu LA D É cr xA s ÉT[ ttÃ
,10RO

Fica eletto o FBm dêstã Cornârca para qualquer êç§o

fundada neste contrats, renuncíando-se a quaiquer outro por rnuito especiôl que 3ÊJã,

fiÊcLaRÀÇÃ§ oÉ oEsflíPEDrÉrfluros oo§ sócros

ôs âdministrôdores daclaraÍn, §*b as penâ§ da Lei, que

não estão impedidos de exercer a administração da socledade, por lei espeçial. sü ôíT!

vartude de condenação crimrnal, ou poí se encsntramm sob os efeltos dela, a flenô gue vede"

ainda que temporôriarnente o ücÊ$$o à cargos Fribllcos, ou por crime de prevarlcação, pelta

*u suhomo, confussão, pe,culats, ou (ontrã o ststsrna ftnanceira nadonal, Éontrê norma§ dê

defesa de concoryÊnciâ, cuntra *s relações de consurno. fé pública ou a pmpriednde, (art.

tü11, parágra1s 1o, NCC).

\

o
.9c€!ON
õN
^o
OF
O(!§
al
oL)c^

tr:
Oc
oq
õ9q=
'§A
c
o-.od
o
!@

.92
cd)
9Efoõõ
Q-c
aã
-§ô6
óFcvo
orcOO
ôtO;o

o)Eõc..o

<,oN0)
6!o.o
c!o
C,.o-NO
ô.i 329,
oQ-=u
oa

ã.-{
õarp;
!EoqFU
coEA
aA
PEtoor=

c:o
À9
QEa=o5
JO-ô
Fe'Êg
urE
2Q
Iq
JOuPqE
o:8ts.--
A-@
lrj 

=Eõ(.)itr4o.g
ulo
O!
Lu§
ao<cFIoàzi

E
=.q,
!
o
co
E
=o
o
!
o
C
o)

O)

o

I
q

\

k

/rt.r
t



aa aa
all

atl
I aa

aar
aa

, a a a lla
aaaaa
! I a .i
alata

]raaaaa
I t I aat

.': .F pol.erârern.*td: JustÔ§ É cl'ntrãtãdo§ fi:ejt*rr'

rarificam e êütoÍ?âÍn ô preshtelgBtrurh$tgiBu*,tlÍ.y'.taltcraçto rIe soE:edadt lirrritada,

pêl0 qUê as partes ftmrarn-no em 3 (três) via§f de igual e sbsÔluto leor, e p*râ dín çr'r efello,

na prasenÇâ das te.sternunhas abaixo assieadr'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVI MENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP
:;.:,',;',::I; .;':l'

, , l !,..i ,1. ,jr].- It .,
CERNDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS TNFORMAÇÕES ABATXO CONSTATV DOS DOCUMENTOS ARQUTVAOOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDTÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERIIDAO PERDERA SUA VALIDADE

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

{IRL

35222872593

RE(llSTÂO DArA OA CONSTT rurÇÂO

07to1t2009

l\iClO DÁS 
^rlvIDADES

asiui2ao9
PIIAZO DE DUMÇÀO

!r)i/L r. )t.tLFt( ÀL

L3 ENGENHARIA ATVBIENTAL LTDA

I IPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C. N. P.J

1 0.571 .789/0001 -94 AV. NAPOLEAO SELMI DEI

ENDERECÔ N( r[1ÊRo

789

.OMtrLENIENTo

vÂt oR cstÍA

263.816,00VILA HARIVONIA

BÁIRFO itufitc Pto

ARARAOUARA SP 1,Í802-500

CFf HOEfA

R$

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TÉRRENO, CULTIVO E COLHEITA

AflVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL

OBRAS DE FUNDAÇÕES

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

\otr'L

JOAO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

:NDERE(,Q

AVENIDA OSWALDO GONCALVES DE JESUS

NL'TIERO

387

C( J[,lPLEIVlENTO

CS144 LO1 QDU

BARRO

CONDOMINIO BUONA VI

MUNICIPIO

ARARAQUARA SP

(-EP

14805-396

RG

46/.75540

CPF

058.240.089-90

CARGC

SOCIO E ADMINISTRADOR

CUANTIOAOF COTÀS

131.908,00 q

5
i

PEDRO FERNANDO DA LUZ

NOML

(-
.NDfRLÇO COÀIPLtMLN] ()

NIDA ARQUITETO CARLOS DE CAMPOS FARIA

'I ! .lÍ.(l

PARQUE GRAMADO II 14811-'154

NÚMTR(]

66

CEP

ARARAQUARA SP 4C/235979

329.854.1 38-93 \SOCIO É ADMINISTRADOR

(]ARGO

Documento Gratuito
Proibida a ComercializaÇão t

Página 1 de 2

EMPRESA

SOC'O E ADMINISTRADOR

SÓCIO E ADMINISTRADOR

OUANTIDADE

ÚLTIMo

)t



's.,-l-7.L

018.639t22-7

NUMLÍIO

1i2022

REDISTRIBUICAo Do CAPITAL DE PEDRo FERNANDo DA LUZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/CCR: NÃO INF., CPF:

329.854.138-93, RG/RNE: 40423597-g. SP, RESIDENTE A AVENIDA AROUITETO CARLOS DE CAMPOS FARIA' 66' PAROUE

GRAMADO II, ARARAQUARA - SP, CEP 14811-154. I'N SITUNçÃO OE SÓCIO E ADMINISTRADOR' ASSINANDO PELA EI\iIPRESA'

REDrsrRrBUrcAo Do cAplrAL DE JoAo LUrz vTLLAS BoAS LEMES, NACToNALIDADE BRAS|t,ElRA, RAÇAlcoR: ruÃo trur., cpr:

058.240.089-90, RG/RNE: 4647554.0 - SP, RESIDENTE A AVENIDA OSWALDO GONCALVES DE JESUS' 387' CS144 LO1 QDU'

coNDoMtNto BU6NA vt, ARARAeSARA - sp, cEp 14s0s-396, NA slruAÇÃo DE soclo E ADMINISTRADOR' ASSINANDO PELA

ALTERAÇÁO DA ATtVtDADE ECO3tôtr,ttCR / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA' ATIVIDADES

pAtsAGÍsT|CAS, SERVTÇo DE pREPARAÇÃO DÉ TERRENO, CULTIVO E CCLHEITA, ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 263.816,00 (DUZE NTOS E SESSENT,a e rRÊs utlL. olrocENTos E DEzESSEIS REAIs).

FLORESTAL, OBRAS DE FUNDAÇÕES.' DATADA DÊ 1910112022

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 131.908,00.

EMPRESA, coM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 131'908'00'

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA I/ATRIZ'

Frru DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222872593

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE. DADOS: o6t03t2o23

,,LCTSP

certidáo simplú@da. o@rcnto @rtiíedo por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secrelána Geral da JuGsp' A Junta

cmcrcid (lo Estado de são Paulo, gararr(c a auLcnticidadc destc documenlo quando visualizado diretamente no Porlal

w.iuce§poí{ine.sp.gov,br sb o númeÍo de aul€nlirjdade 196532484. segunda-Íeira 6 de marco de 2023 às l0:56:53'

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçâo

r
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0610312023 a064358875

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBU|ÇOES CíVE|S

âERTIDÃO No:4956352

A autênticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DÁ FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0510312023. verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: '*****+*********

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 10.571.78910001-94, conforme indicação constanle do
pedido de certidão.*****'t********t**r****************************************1**************+*******************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de inÍormatização de cada ComarcalForo pode ser verificadã no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidâo considera os feitos distribuidos na 1" lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFiCNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesouisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nonre indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas

São Paulo, 6 de março de 2O23

ü0§4358875

I lill. lilll lilll lllll lilll illll I lli illl lilll iilll llil lill

q
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TERMÇS DE ABERTURA E ENCERRANIENTO

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2021a31112t2O21 cNPJ: 10'571'78910001-94

Número <le Ordem do L..ivro: 14

PerÍodo selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nonre Empresarial

TERMO DE ABERTURA

L3 Engenharia Ambiental Ltda

35222872593

1 0.571.789/0001-94

r. rlLll:

CNPJ

v Núrmero de orclem 14

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

lvlunícípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simPles em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

lionre Empresarial

Nalureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Araraquara

071o1i2009

3111212021

14483

TERMO DE 
=}'ICERRAI.TENI 

íf

L3 EngênhaÍia Ambiental Ltda

REGIsrRo Do LlvRo DlARlo

14

1 4483

0110112021

3111212021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação Se comprova pelo recibo de número

13.D2.21.cA.64.7A.4A.gc.0ó.nc.nz.rc.9D.94.90.49.zq.se.oz.eo-9, nos termos do Decreto rro 8.683/2016'

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Página 1 de 1
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I

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

MA PUBLICO DE ESCRTTURAÇÃO DtctTAL - Sped Versão: 8.0.3

l\

R§CIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Retificadora

lDEr\TrFtcAÇÃo DO T|TTJLAR DA ESCRtTURAÇÃO
çNPJ

10.571.789/000í-*1

scP

L3 Engenhâria Ambiental Ltda

FERloDo DA APURAÇÃo

01 1 O 1 12021 a 31 I 1 212A21 Normal

.6C.76.FE.87.E0.8C.32

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITÀIS:

SITUAÇÃo

euAuilcAçÀü üo stsNÂrARto cpFicNpJ

Contâdor/Contâbilista 26058751802

N*ME No sÉntr Do
§sRTrFrcADo VALIDADE

EUGENIA GALHANI
DôMENICONI:26058751

802
EUGENIA GALHANI

DOMENICONI:26058751
802

751 5137804196568700

751 51378041 96568700

1 9 lO4 I 2022 a 1910412023

1 9l04l 2022 a 1 I lO4l2O23Procurador 260s8751802

NUMERO DO RECIBO:

89.40.84.81 .95.94.5F.77.0F.88.5D. I 6. E
F.6C.76. FE.87.E0.8C.32-4

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1710612022 às 14'.24:07

c2.5D.CF .7 1.81 .56. FF. 1 C
9D.FA.B0.A6 .2D.41 .4D.49

q,

u

q
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Ír,41 Nl STÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

slSTEMA PUBLICo DE ESCRITURAÇÃO DlGlrAL - sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

tDENTIFICAÇÃo Do TITtJLAR DA E§CRl"]-URAÇÃO

NtRE

35222872593

NOME EMPRESARIAL

L3 Engenharia Ambiental Ltda

tDENTT FlcAÇÃo DA ESCRITURAÇÃC

FoRMÂ DA ÉscRlruRAçÃo coNTÂBIL

Livro Diário

NAITJREZA DÔ LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

r$§NflFltAçÃo Do ARQUIVO {HASH}
-t 3.D2.21 .C A.64.7A'4A.8C.69'AC.A7' FC'9D' 94'90'49'24' 3E'62'40

ESTE LIVRO FOI ASSINÀDO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DíüITAIT!:

ouALtFtCÀçÃO DO SIGNÃTARIO CPFiÇt'lPJ NOilIE H'§ÉRIE DO
CERTIFIÊÀ['f,.

VAilN},NE

CNPJ

'l 0.571 .789/0001-94

Versâo: 9.0.3

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO

01 lO1 12021 a 31 t 1212021

NÚMERO DO LIVRO

14

$IE§PONSÁ\'EL
LEGÁL

Procurador

Contador

Contador Responsável Pelo Termo de

Verificação para Fins de Substituição
da ECD

26058751 802

26058751 802

26058751 802

EUGENIA GALHANI
DOI\,,l ENICONI :26058751

802
EUGENIA GALHANI

DOMENICONI:26058751
802

EUGENIA GALHANI
DoÍrrt ENlcoN I ;2605875 1

802

751 51 3780419656870
0

751 51 37804 1 9656870
0

751 51 37804 1 9656870
0

1910412022 a

19t04t2023

1910412022 a

19t0412023

1910412022 a

1910412023

Sint

t lão

NUMERO DO RECIBO:

1 3.D2.21.C4.64.7A.4A. 8C. 69.AC.A7.FC
.9D.94.90.49. 24.3E.62. A0-9

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art' 39 da Lei nn 8'934/1994'

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.g00/1gg6. com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014-

r

Escrituraçãr: recebida via I nternet
pelc Agente RecePtor SERPRC

em 1510612022 às 14:43:44

BD.8A.F1.8B. BE.A2.AB.D
2
38.7E.92.69.0F.03.7D.48



BALANÇO PATRITVONIAL

Enlidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escritur;rçâo: A110112021a3111212021 CNPJ: 10.571.789/0001-94

Núrnero de Ordern do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2O21 a 31 de Dezembro de 2A21

Desr:r'içdc

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA IVOVI[/ENTO

Banco do Brasil S/A

Caixa Econômicâ Federal S/A

Banco ltaú S/4.

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA -
FAF

Banco do Brasil

Banco ltaú SrA

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A

RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A

WILLIAN JULIANETI EIRELI

LOUIS DREYFUS COÍUPANY SUCOS S.A.
(MAr)

CCG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A

Companhia dê seÍviço de Agua, Esgoto e
Resíduos de Guaraünguetá - SAEG

GAS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A.

IMOVEIS E ADMINISTRACAO OMAR
MAKSOUD ITDA

INTER SPE ARARAOUARA AMBIENTAL
LTDA

INTER SPE ARARAOUARA 4
TNCORPORAÇÃO LTDA

INTER SPE ARARAQUARA 1

INCORPORACAO LTDA
PREFEITURA DO [,,IUNICÍPIO DE

TAQUARITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E
COMERGIO LTDA.

Saldo lnicial

R$ 489.680,87

R$ 451.658,69

R$ 252.663,50

R$ 212.720,85

R$ 212.720.85

R$ 5.655,03

RS 5.645,03

RS 0,00

R$ 10,00

R$ 34.287,62

R$ 1.637,13

RS 32.650,49

R$ 1í2.198,91

R$ 105.8s6,80

R$ 6.303,12

R$ 6.303,12

Rs 0,00

RS 14.059,03

RS 0,00

R$ O,O0

RS 0,00

R$ 27.934.32

' 
R§ 0,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

§aldo Final

R$ 80í.826,31

R$ 647.150,58

R$ 336.471,94

R$ 266.974,34

R$ 266.974,34

h$ z.tos,ea

R$ 0,00

RS 7. í 58,98

Rg 10,00

RS 62.328,62

R$ 57.159,72

R$ 5.168,90

RS 184.571.32

R$ 148.477,14

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 9.336,25

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Nota

q

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero
13.D2.21.CA.64.7A.4A.8C. 69.AC.A7.FC. 9D.94.90.49.24.3 nos termos do Decreto no 8.683/201

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração

Versão 9.0.3 do Visualizador naldeB

?

- Sped



BALANÇO PATRIMoNIAI-

Sntidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Feríoclo cJa Escritura çáo: o1fi112021a31t12t2o21 ÜNPJ: 10.571.789/0001-94

Numero cje Ordenr do Livro: 14

F,eríocloselecionado;0,|deJaneirode2o2la3ldeDezembrode2o2l

Descrigáo

MUNICIPIO DE GUAIRA

CLUBE NAUÍICO TAQUARITINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

BUNGE nÇúcnn E BIoENERGIA s.A.

VITAPELLI LTDA

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA BARRA

INTER SPE ARARAQUARA 3

INCORPORACAO LTDA

PREFEITURA IUUNICIPAL DE CAJURU

CONSTRUTORA SIMOSO LTDA

MUNICIPIO DE GUARULHOS

MUNICIPIO DE DESCALVADO

CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA
DE VILA INDEPENDENCIA

DEPARTA.MENTO MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA

P M B - AGENCIA DISTRIIAL DE

ICOARACI

DEPARTAIVENTO DE AGUA E ESGOTO

N4UNICIPIO DE MIGUEL PEREIRA

MUNICIPIO DE COSMORAMA

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO

SUL
MONTE CABRAL DISTRIBUIDORA DE

colíBUSTíVEIS LTDA

RANDON IMPLEMENTOS PARA O
TRANSPORÍE LTDA

MUNICIPIO DE IRATI

MUNICIPIO DE UNIAO DAVITORIA

ADIANTAMENTOS

Adiantamentos de salários e empregados

Adiantamento a fomecedores

Adiantamênto 1 30 Salário

Adiantamento Férias

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÔES A

COMPENSAR

IRRF a RecuPerar

PIS a RecuPerar

Nota Saldo inicial

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público

Versão 9.0.3 do Visualizador

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.722,46

R$ 47.534,75

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

Rs 0.00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 6.342,11

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R9 5.671,74

R$ 8.085,30

R$ 0,00

R$ 0,00

.R$ 
0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 57.449,35

R$ 42.554,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.278,70

R$ 0,00

RS 23.101,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 2i'.752,07

R$ 0,00

RS 29.048,33

R$ 0,00

R$ 703,74

R$ 6.342,11

R$ 0,00

R$ 0.00

Este docunrento é parte integrante de cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

1 3.D2.21 .C A.64, 7A.4A. 8C. 69.AC.A7. FC. 9D - .49.24.38.62.A0-9, nos termos do Decreto no 8.683/201
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BAr_ ANÇO PATRIMONTAL

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escrituraçãio: 01/01/2021a3111212021 CNPJ: 10.571.789t0001-94

Número de Oroern do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

. Descriç'áo

COFINS a Recuperar

CSLL a Recuperar

ISS a Recuperar

INSS a Recuperar

DESPESAS Do EXERCÍcIo SEGUINTE

OUTRAS DESPESAS ANTECIPADAS

Juros í Parcelamentos de Tributos

Juros s/ Contrato de Emprêstimos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e UtensÍlios

Veículos

Computadores e periíéricos

Terrenos

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) (-) Máquinas e equipamentos

(-) Ê) Móveis e UtensÍlios

(-) (-) Veículos

(-) (-) Compuladores PeriÍéricos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

DOO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

JABU ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

TEND ÍUDOPAPELARIA E INFORÀTATICA
LTDA EPP

CONCORDIA POSTO DE COMBUSTIVEIS
E LUBRIFICANTES E

JJ COMERCIAL DE PROD.
HOSPITALARES LTDA

LUIZ TONIN ATACADISTA E
SUPERIVIERCADOS SA

Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 6.342,r 1

Rs 86.796,28

RS 86.796,28

RS 74.'r57,44

RS 12.638,84

R$ 38.022,18

R$ 38.022,18

R$ 86.676,62

R$ 42.862,62

R$ 15.217,00

RS 25.000,00

R$ 3.597,00

R$ 0,00

R$ (48.654,44)

R$ (24.405,76)

R$ (10.651,84)

R$ (e.gee,84)

R$ (3.s97,00)

R$ 489.680,87

R$ 227.O42,O4

RS 4.193,93

RS 4.193.93

R$ 47,1 7

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 59,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 6.342, r 1

Rs 126.107,32

R$ 126.107,32

RS 55.454,66

R$ 70.652,66

RS 154.675.73

R$ 154.675.73

RS 216.377.96

RS 42.862,02

RS 15.217.00

R$ 25.000,00

R$ 28.298.34

RS 105.000,00

R$ (61.702.23)

R$ (28.466,08)

R$ (12.173,56)

RS (14.999,76)

R$ (6.062,83)

R$ 801.826,31

Rs 396.244,73

R$ 12.897,18

RS 12.897.18

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

q

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
13.02.21 .CA.64.7 A.4A.8C.69.AC.A7.FC.9D.94.90 .49.24.38.62.A0-9, nos termos do Decreto no

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de

Versãb 9.0.3 do Visualizador Página 3 de 8
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BAL AN Ç0 PATRI tvl o N lÂl"

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escrituraçáo; 01lO1DA21a31t12l2}21 {jNFJ: 10'571'78910001-94

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2O21

DescriÇao

PANIFICADORA PAO DA TERRA LTDA -

EPP

Comercial Valmag Ltda

DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

MORVILLO ATACADO HIDRAULICA [/tAT'

CONSTRUCAO LTDA

OXI.MAQ - COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE EOUIPAMENTOS LTDA

FONE SERV TELECO[/UNICAÇÕES
LTDA EPP

VILACOPOS DIST. PROD. ALIM. LÍDA

GALHANI ASSESSORIA CONTABIL LTDA

LIMPEZARIA - COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

AIVIBIENTAL MUDAS NATIVAS E

EXÓTICAS LTDA RENASEÍ\' NO SP.17086

BIO SOLUCAO ARARAQUARA EIRELLI-
EPP

GRAFITE PAPELARIA E INFORMATICA
LTDA

ALEX RODRIGO CELESTINO
27028616878

AUTO POSTO DALLAS CENTER LTDA

Hidrosuprlmentos Equip. Serv. lmp. e Exp'
Ltda

ASSIS & LEONARDI COI\,I,DE TUBOS E

CONEXOES
TERRA NOVA AGRICULTURA E

JARDINAGEM LTDA

QUALYTUBO IND. E COMERCIO DE

TUBOS LTDA
DROGA EVE IVIEDICAMENTOS E

PERFUtvIARIA LTDA

AI/IAURI ALVES FERREIRA MAQUINAS
LTDA - EPP

RINCOX COMERCIO E

BENEFICIAMENTO DE AREIA LTDA - EPP

TRIONIC. PRODUTOS E

EOUIPAMENTOS PARA PERFURACOES
LTDA

GEOZAN LTDA

ALP PRODUTOS DE LIMPEZA E

DESCARTAVEIS LTDA

AGROMETA COIVERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA

AGROMETA COIVERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA

l§ota Saido lnicial Saldc Final

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 133,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.605,00

Rs 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 30,00

R$ 1.922,73

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

RS 94,02

R$ 0,00

Rs 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ C,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

Rs 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçã-o se Çomprova pelo recibo de nÚntero

13.02.21.CA.64.7A.4A.8C.0ã.Rc.Rz.rc.9D.94.90.49.zq.ze.oz.ao-9, nos termos do Dec:'eto no 8.68312016

Este relatório Íoi gerado Pelo

Versão 9.0.3 do Visualizador

Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Eniidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Feríodo cla Escritur"ação: 01101t2021 a3111?/2021 CNPJ: í0.571.789/0001-94

Núnrero de Orijem do Livro: 14

Período Selecicni:dn: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descriç'ác Nota Saldo lnicial Saldo Final

SAVEGNAGO SUPÊRIVERCADOS LTDA

AUTO ELETRO 5M LTDA - EPP

HIGH TECH INFORMATICA SAO CARLOS
EIRELI

PRINCE AAUTO PECAS E SERVICOS
LTDA EPP

S.V. GIGA COMERCIO DE PRESENTES
LTDA

ADINAEL APARECIDO FRANCHIN ME

HARMONIA UTILIDADES

SI\,4F - IMPORTACAO E COIIERCIO DE
MAQUINAS E FERRAIVENTAS LTDA

COMERCIAL PIPOCOPOS LT

SAVEGNAGO SUPE RMERCADOS LTDA

ATM Com. de Art. de Papelaria, Liv. e Mat.
de Escr. LTDA

VANIN SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Agrotecnica Matao Com e Repres Ltda /
Matâo

M. SOARES PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO E MEIO AMBIENTE. EIRELI

RESTAURANTE REAL ÍUOGI MIRIIÚ LTDA

MIX MIL FERRAGENS, FERRAMENT E

PARAFUSOS LTDA - ME
RAVITHEO MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO EIRELI
AUTO POSTO FLORA ARARAQUARA

LTDA

ZIP COMERCIO DE PRESENTES LTDA
ME

GPV - HIDRAULICA, ELETRICA E
IRRIGACAO LTDA - ME

POSTO TOTAL HENRIOUE LUPO
COMBUSTIVEIS LTDA

REYSSOL COI\/,IERCIO E SERVICOS
LTDA

FRAZATTO E FRAZATTO BIRIGUI LTDA

PALACIO DAS BORRACHAS FER. E

PARAF. LTDA
SEGURA COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA - ME

JFELIPE. PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO E MEIO AMBIENTE

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM
SOFTWARE LTDA - ME

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 259,76

RS 0,00

R$ 42,75

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

. R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.817,87

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

qà

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 3.D2.21.CA.64.7 A.4A.8C. 69.AC.A7. FC.9D.94.90.49.24.3E.62.40-9, nos termos do Decreto no

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.3 do Visualizador 5de B
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BALANÇO PATRIMONIAi-

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

período <la EscrituraÇão: 01/01/2021 a 31t12t2121 cNPJ: 1A.571.78910001-94

Número de Ordem do Livro: 14

Perícrdcr Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 3'l de Dezembro de 2021

Descriçáo

GraÍica Colormix Eireli

CASA PALMA DE VARIEDADES EIRELI

INFORMATICA OA FONTE COMERCIO E

SERVICOS EIRELI

J ROBERTO ANGELO & FILHOS LTDA

PABLO MARQUES 21 566S1 4876

CARMELO & GONCALVES
REFRIGERACAO LTDA

LOJA DO ALEX

BRUMAR MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

AUTO POSTO ARENA 2 LTDA

MAGAZINE LUIZA S/A

Promatec - Prestacao de Servico de
Consultoria e Analise Ambiental Ltda

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCÁRIOS

Caixa Econômica Federal

Bancos saldo em CC

Caixa Economica Federal

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

Salários a pagar

Ferias a pagar

13o salário a pagar

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

INSS a pagar

FGTS a pagar

OBRIGAÇÕES TRIBUTÂRIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Contribuinles

PCC Retido a Recôlher

l[ilPosros E coNTRlBUlÇÔES SOene O
LUCRO

IRPJ a Pagar

Nota Saldo lnicial §aldo Final

RS 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS O,OO

R$ 0,00

Rs 0.00

Rs 0,00

Rs 55.878,72

RS 52.638,M

R$ 52.638,84

RS 3.239,88

RS 3.23e,88

RS 3.746,25

R$ 702,98

R$ 702,98

R$ 0,00

Rs 0,00

Rs 3.043,27

R$ 2.498,08

R$ 545,19

R$ 163.223,14

R$ 566,17

RS'r36,74

R$ 429,43

R$ 34.206,87

Rs 22.058,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 392,30

R$ 0,00

R$ O,OO

R$ 0,00

R$ 10.687,01

Rs 207.893,72

Rs 207.893,72

R$ 207.893,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.305,32

R$ 493,00

Rs 493,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 812,32

R§ 61s,12

R§ 197.20

Rs 167.845,39

R$ 5,58

R$ 0,00

R$ 5,58

R$ 6í.651,96

Rs 42.884,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

13.D2.21.C4.64.7A.4A.8C.69.AC.A7.FC.9D.94.90 .49.24 - 3E.62.40-9, nos termos Decreto no 8.68312016

Este relatório foi gerado Pelo

Versão 9.0.3 do Visualizador

Público de Escrituração
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Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Êscrituração 01t0112021a3111212021 CNPJ: 10.571.789/0001-94

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecronado; 01 de Janeiro de2021a 31 de Dezembro de2021

Descriçáo

Contribuição Social s/Lucro Presumido a
Pagar

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES
S/RECEITAS

COFINS a Pagar

PIS a Pagar

ISSQN a Pagar

PARCELAÀilENTO DE TRIBUTOS E

coNTRtBUtÇÔES
Parcelamento Débitos em Divida Ativa da

União

Parcelamento CSLL

Parcelamento ISSQN

Parcelamento coFlNS

Parcelamento IRPJ

Parcelamento INSS

CONTAS A PAGAR

OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS

Adiantamento de Clienles

PATRIITÔNIO LíQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social lntegralizado

ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO DE CAPITAL

Adiantamento para Futuro Aumenlo de
Capital

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros

Reserva Legal

LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do Exercício

Saldo lnicial

RS 12.í48,71

R$ 7.686,79

R$ 3.334,14

R$ 697,48

R§ 3.ô55,'17

R$ 120.763,31

R$ 30.149,83

R$ 27.089,31

R$ 4.516,92

R$ 6e7,06

RS 58.310,19

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 262.638,83

R$ 173.5@,00

R$ 173.500,00

R$ 173.sOO,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 67.151,21

R$ 67. 151,21

R$ 10.375,82

RS 56.775,39

RS 21.987,62

R$ 345,44

R$ 345,44

R$ 463.322,18

R$ 463.322,18

Saldo Final

RS 18.767,33

RS 7.738,35

RS 3.5s4,04

R$ 781,32

RS 3.402,99

Rs 98.449,50

R$ 38.604,52

RS 18.930,12

R$ 0.00

R$ 0'00

R$ 40.914,86

R$ 0,00

Rs 6.303,12

R$ 6.303.12

RS 6.303,12

RS 405.581,58

R$ 278.500,00

R$ í73.500,00

R$ 173.s00,00

R$ 105.000,00

RS 105.000,00

R$ 90.317,32

R$ 90.317,32

R§ 10.375.82

R$ 79.941,50

Rs 36.764,26

R$ (1.178,49)

R$ (1.178,49)

RS 833.942,75

R$ 833.942.75

Nota

q

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo
13.D2.21.CA.64.7A.4A.8C. 69.AC.A7. FC.9D.94.90.49.24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritu

Versão 9.0.3 do Visualizador

nos termos do Decreto no 6,
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BALANÇ(} PATRIMONIAL

Enirdade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período cla Escrituraçáo. O1lO1l2O21 a31t12t2021 CNPJ: 10.571'79gl}00'l-94

Número de Ordem do Livro: '14

Período selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nota Saldo lnicial

R$ (44í.680,00)

R$ (441.680.00)

Saldo !:inal

R$ (796.000,00)

R$ (79G.000.00)

(-) LUCRoS DISTRIBUIDOS
ANTECIPADAIVENTE

(-) (-)Lucro Distribuído aos sócios

- Sped

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

13.D2.21.CA.64.7A.44.8C. 69.AC.A7. FC. 9D.94.90.49.24. 3E.62.A0-9, nos termos do

Este relatório íoi gerado

Página B de B

P

Versáo 9.0.3 do Visual

Sistema Público de Escrituração

no 8.683/201
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DETVTONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CIO

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período cla Escritr-rração; 01/01/2021a31112t2021 CNPJ: 10.571.789/0001-94

Número cie Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota

RESULTADO DO EXERCICIO (LUCRO OU
PREJUtzo LtoutDo Do ExERciclo)
RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COr\il VENDAS E SERVIÇOS

RECEITAS COM SERVIÇoS

Serviços Prestados

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
sERVIÇo

(-) IMPOSTOS SA/ENDAS E SERVIÇOS

(-) PIS sobre vendas e serviços

C) COFINS sobre vendas e serviços

(-) ISSON sobre serviços

RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM APLICAÇOES FINANCEIRAS

Rendimentos de Aplicações Financeiras

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

Rendas Evêntuais

(.) CUSTOS E DESPESAS

(-) cusTos

(-) cusTo oos sERVIÇos PRESTADOS

(-) MATERIAIS CONSUNIIDOS

(-) Mateíial de Consumo

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS TRABALHISTAS

(-) Salários

(-) Ferias

(-) 13.Salário

G) Gastos c/ Laudos e Exames à Funcionários

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(-) |NSS

(-) FGrs

§aido anterior

R$ 463.322,18

R$ 869.037,01

R$ 869.036,95

R$ 934.629,72

R$ 934.629,72

R$ 934.629,72

R§ (66.07s.38)

R$ (66.075,38)

RS (6.07s.10)

R$ (28.0s8,8e)

R$ (31.96í,39)

R$ 482,61

R$ 482,61

R$ 482,6í

R$ 0,06

R$ 0,06

R$ 0,06

R$ 0,06

RS (40s.714,83)

R$ (0.00)

R$ (o.oo)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (326.490,2s)

R$ (228.296,60)

RS (6.824,90)

R$ (5.986,57)

R$ (0,00)

Rs (483,33)

R$ (355,00)

Rs (2.s07,88)

R$ (1.962,69)

R$ (545,1e)

Saldo atual

R$ 833.942,75

R$ 1.395.629,15

R$ 1.395.628,84

R$ 1.500.496,32

RS 1.500.496,32

R$ 1.500.496,32

R$ (104.951,91)

R$ (104.9s1.91)

R$ (e.7s3,23)

R$ (45.014,8e)

R$ (50.183,7e)

R$ 84,43

RS 84,43

RS 84.43

RS 0,31

R$ 0,31

R$ 0,31

R$ 0,31

R$ (561.686,40)

R$ (23.185.63)

R$ (23.185,63)

R$ (23.1 85.63)

R$ (23.1 85,63)

R$ (399.246,78)

R$ (320.498,37)

R$ (í4.718.03)

R$ (12.008,03)

RS (1.160,00)

RS (1.450,00)

R$ (100,00)

R$ (5.430,68)

R$ (4.1 99,93)

, 
R$ (1.23o.75)

q

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de

13.D2.21 .CA.64.7 A.4 A.1C. 69.AC.A7.FC .90.94.90.49.24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritu

Versão 9.0.3 do Visualizador

E.62.A0-9, nos termos do De
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DEMONSTRAÇÃC DE RESULTADO DC EXERCICIO

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escrituração: O1lO1l2O21 a31t12t2021 CNPJ: 10'571'789tO001-94

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descriçáo

(-) DESPESAS GERAIS

(-) Aluguel

1-; Agua e esgoto

G) Energia elétrica

(-) lnternet

C) MateÍial de exPediente

G) Material de limpeza

(-) Material de escritório

G) MânutenÉo e conservaÉo

(-) Coneios e Malotes

(-) Depreciações e Amortizações

(-) Propaganda e Publicidade

(-) Fretes e CaÍÍetos

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Física

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

f ) Feiras/Congressos/Simpósios/Cursos

(-) Bens de Pequeno valor

(-) Seguros

(-) Rêfeições

(-) Estadias

() Combustiveis

(-) Pedágios

(-) Material de Consumo

(-) Unifomres

(-) Donativos e Contribuiçoes

G) HonoráÍios Contábeis

(-) Copa e Cozinha

(-) Gastos cy' Farmácia

G) TeleÍone

(-) Plano de Saúde

(-) Outras Despesas

(-) Cartão de Credito

(-) Aluguel de Veículos

(-) Gastos d Veículos

Nota Saldo antericr

R$ (218.963,82)

RS (14.1 18,22)

R$ (822,22)

RS (2.817,94)

Rs (2.739,04)

RS (38.034,64)

Rs (1.373,3e)

R$ (1.143,37)

RS (8.232.25)

R$ (s37.15)

RS (í0.374,27)

R$ (645.00)

R$ (0.00)

P.s (1 6.662,16)

R$ (62.638.53)

RS (1.255,80)

R$ (0,00)

R$ (420,77)

R$ (1.4s0,69)

Rs (5.125,38)

RS (9.910,90)

R$ (s33.82)

R$ (719.64)

RS (1.s46.20)

R$ (2.000,00)

RS (4.724,41)

R$ (722,26)

Rs (17,00)

R$ (661.27)

RS (3.664,30)

R$ (214.50)

RS (6.206,33)

R$ (134,61)

RS (í 0.729,90)

Saldc atual

R$ (300.34e,66)

R$ (30.450,00)

R$ (Í.441 ,s6)

R$ (5.306,98)

RS (2.950.00)

R$ (6.141 ,75)

R$ (1.382.57)

Rs (3.059,46)

R$ (1 0.369,85)

R$ (126,70)

Rs (13.047,79)

R$ (19.268.00)

R§; (77,27)

R$ (3s.362.88)

R$ (71.85e,61 )

R$ (B50,oo)

R$ (2.í35,91)

R$ (10.145,ee)

R$ (7.692,33)

R$ (0,00)

R$ (6.044,51)

R$ (3s2,06)

R$ (380,00)

RS (4.283,67)

R$ (o.oo)

Rs (1.294,51)

R$ (2.363,56)

R$ (7s1,84)

Rs (4.224,82\

Rs (6.024,03)

R$ (60,00)

R$ (26,603,04)

R$ (466,34)

R$ (19.430,84)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçã,o se comprova pelo recibo de número

13.D2.21.CA.64.7Á.4A.BC.oó.Rc.R2.rc.9D.94.90.49 .24.38.62.A0-9, nos termos do Decreto no 8.683l201

Este relatório Íoi gerado Pelo S

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: L3 Engenharia Ambiental Ltda

Período da Escrituracâo: 01/01/2021a3111212021 CNPJ: 10.571.78910001-94

Núrrier"o çle Orcienr cjo Livro: 14

Períod«: Seleoonado. 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2421

Descrição Nola

(-) Gastos c/ EPI

(-) Aluguel de Equipamentos

(-) Gastos c/ Fenamentas

(-) Gastos d Material de lnformática

(.) DESPESAS COM VENDAS

(.) DESPESAS GERAIS COM VENDAS

(-) Desp.Viag./Estad./Passag./Aliment./Combus

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(-) Suportê de Software

(-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

f ) Juros

t) Descontos concedidos

(-) Desp€sas Bancárias

(-) roF

(-) Juros e Encargos s/ Empréstimos Bancários

(.) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS

(-) TMPOSTOS

C) IPVA

(-) Tâxas e Emolumentos

(-) Conselho de Classe

(-) ISS Taxa e Poder de Policia

(-) MULTAS

G) Multas e Juros s/ Tributos

(-) OUTRAS DESPESAS

(-) PERDAS

(-) Perdas Eventuais

(-) CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANÇO

(-) PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCRO

(-) pRovtsÓES p/lt\4Posros s/LUcRos

(-) Provisão P/ IRPJ

(-) PROVTSÔES P/CONTRIBUIÇÕES
S/LUCROS

C) Provisáo P/ Contribuição Social

Saldo anterior

R$ (337,82)

R$ (3.164,31)

R$ (5.285,73)

R$ (0,00)

Rs (19.1 15,89)

RS (19.115,89)

R$ (o,oo)

R$ (18.409,60)

R$ (706,2e)

R$ (43.372.27)

R$ (43.372,27)

R$ (3.443.25)

R$ (864,27)

R$ (10.341,15)

R$ (109.42)

RS (28.614,18)

R$ (36.70s.46)

Rs (5.142,86)

RS (133,00)

RS (1.243,69)

RS (1.096,56)

R$ (2.66e.61)

Rs (30.562,60)

R$ (30.562,60)

R$ (0,03)

R$ (0,03)

R$ (0,03)

R$ (79.224,58)

R$ (79.224,58)

R$ (52.307,24)

RS (52.307.24)

R$ (26.9í7,34)

R$ (26.e17.34)

Saldo alual

Rs (s55.73)

R$ (e14,00)

R$ (407.e0)

R$ (524.16)

R$ (19.400.08)

R§ (19.400.08)

R$ (18.781 ,54)

R$ (0,00)

R$ (618,s4)

R$ (24.6s4,18)

R$ (24.6s4.18)

R$ (í5.294.08)

R$ (0,00)

Rs (8.e19.88)

R$ (440,22)

R$ (0,00)

R$ (34.694,06)

R$ (10.286,43)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (9.402,44)

R$ (883,s9)

R$ Q4.a07,63t

R$ (24..107,63)

R$ (0,0e)

R$ (0.0e)

R$ (0,0e)

R$ (í 3s.2s3,9e)

R$ (139.253,99)

RS (e6.03e,70)

R$ (96.039,70)

R$ (43.214,29)

R$ (43.214.2s)

q

Este docunrento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero
13.D2.21.CA.64.7A.4A.8C.69.AC.47.FC.9D.94.90.49.24.38.62.A0-9, nos termos do Decreto no

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

1 0.571.789/0001 -94
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

07r01t2009

NOME EMPRES^RIAL

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

TiTULO DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL
PORTE

EPP

71.12-0-00 - Serviços de errgenharia (Dispensada')

cÔDlGo E oESCRTÇÃO DAS ATIV|DADES

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
02.20-9-06 - Conservação de florêstas nativas
02.30-6-00 - Atividadês dê apoio à produÇão florestal
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de residuos
42.13.8-00 - Obras de urbanização - ruas, píâças e calçadas
42.22-7.01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno nào especificados anleriormente
43.9í-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - PerÍuração e construção de poços de água
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormêntê
71.19-7-01 - Serviços de cartograÍia, topografia e geodésia (Dispensada -)

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada ')
7'1.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e tócnicas nâo especificadas anteriormente (Dispensada')
77.3S-O-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteÍiormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

E DESC DA T.IATUREZA JUR

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NAPOLEAO SELMI DEI
NÚIlIERO

789
COMPLEMENTO

CEP

í4.802-500
BAIRRÔ/DISTRITO

VILA HARMONIA ARARAQUARA

ENDEREÇO ELETRONICO

EUGENTA@GALHANTASSESSORIA.COM.BR
TELEFONE
(16) 3472-2811

ENTE FEDERÂÍIVo RÊSPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAL

ATIVA
DAr D^srruAÇÃocADASTRAt
07t01t2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÂo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

SP

13t03t2023. 15:38

(*) Á dlspensa de alvarás e licenças é direita do empreendedor
junho de 2019. ou da legislaçâo própia encaminhada ao
responsabÍlidade quanto às alividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezem

Emitido no dia í 3/03/2023 às 1 5:38:0í (data e hora de Brasília).

about:blank
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TITTERESSADO(À) L3 ENGENHARIÀ AMBTENTAL LTDA

AProcuradOriaGeraldoMunicíp:odeArarêquara'porsya
§ubprocuradoria eàr.1, Fiscal e Tribuiãria, dando clrmprimento ao despacho

Êxarsdc nc requerim*.r;;o inreressado aci;;, óEnrrrrca.quer L3 ENGENHARTA

AIIBtrENTÀL LrDA, Cxp: ro's7x'789iôo'0i:'1 ::!^lrycrita no cadastro de

ç6ni;lsginlÊs mobiliários desta prefeitura iesC" O4ÍO? l2OL2, com identificação ne

1262561, estabeleciJi na RUA NApoiÉno srr-pll-tlEl ., No 789' vILA

HARfioNIA, pourui 
"plr;;r;;* i"' oar.,úr inscritos enr dívida ativa, efetuado

sIravés do acorü'c número 392811Ü?2,e§b;do com ê-s-qgr-cilglt* dia até a preseÍ]te

;;tr.; [;'esente ceftidão foi requerida para fin5 de LICTTAÇÂO'

CERTIFICA'outrossim'queficaressaivad':oCireit.odaFÀZENDÂ
púBLICÀ DO l,tUNI;ipfO, "u 

cobrança de débitos prcvenientes de impostc:" 
".xas'

ccntr.i:uição oe ,.r-,etr-,o.-li'i 
"e 

multas, que venham a ser aplirarlos, ou qllt] 3e veritlqu€m a

qualquer t*t*Po.

CERTIOÃO POSITIVA NEG A

CERTIDÃO MOBILIÁRIÀ NA 055612022 'D.A.

PROCES§O N§ 75755/3022

Ara;'aquara, 07 de novembro de 2022'

Liliane Burato Stefano
Divida Ativa

MatrÍc*la 14524-6

+

PRÂZO DE VIGÉNCIA: 06

(r,rEsEs), A FARTIR-DA DATA

ôe su,r ExPEolÇÃo * LEI

CO}IPLEMENTAR N.O 1i OE

0111 2/97



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

- Coordenadoria Executiva da Administração Tributária -
- Gerência de Rendas Mobiliárias -

CERTTDÃO DE INSCRICÃO MOBILIARIA

PRAzo DE vtcÊncte: oô MEsEs, A

PARTIR DA OATA DE SUA

ExPEDTçÃo
. LEI COMPLEMENTAR N.O 17 DE

01t12t97

-1 SECRET.4RIÁ MI.I.\'ICIPAL DE GOI'ERNO, PL.4NEJ.4AíENTO E FINÁ,VÇAS.

du Prqfbintu do Município de Áraruquurrt. CERTIT'-ICA quc: L3 ENGENHARIA

AMBIENTÁL LTDÁ, CNPJ 10.571.789/00A1-94, uchu-se in.sc:rita(o) no ('udo.stro

tla (tontrihuinte.s fuIohiliát'ios desde 04/07/2012, conl .4lvará de Licenç'u cle

Locali;aq'cio e Funi'ionanrcnto e/ou Certilicado de Licenciamento lntegt'ado n." /
3062200576 e idcnriJicrrção ;t". 1262561, estahelecida(o) t'tu RAA NAPOLE,4O

9ELMI-DEI, ,V', 789 |/ILA HÁRMONIA CEP 148A2-500 ARARÁQAARÁ ,SP.

Araraquara, 16 de Fevereiro de 2023.

Ceftidão emitida as 11:47 horas do dia 16/0A2A23 data de Brasília)
controle da certidão: CMA2O3B93A3

e
07406

de



ro, 183
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 1A.571.789

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de são Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da p"..ou jurÍdica/física acima identificada que vierem a ser apuradas' é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a)'

Tratando.se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é Íeita por meio do CNPJ Base'

de modo que a certidâo negativa abrange todos os esta'belecimentos do contribuinte, cuia raiz do GNPJ sela

aquela acima informada.

Certidão no 44905736

fin312023 'l 5:36:18Data e hora da emissão

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da em

Cêrtidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PG

Qualquer rasura ou emenda invalidará este d'

A aceitação desta certidão está condicionada

http://www.dividaativa. pge.sp.gov'br

Fclha 1 de 1

(hora de Brasília)

13.2,de9de

a de sua autenticidade no sítio

P

q.
\



À

ffi Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 0.57 1 .7 8910001-94

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certíficado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívída Ativa de responsabílidade do estabelecirnento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 2302050253560

Data e hora da emissão 1410212023 09:06:39

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.faze n d a. s p. gov. b r

q

H
fFolha 1 de 1
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FLS.
MUNIC PlO DE ARARAQUARA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTARIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBTLIARIOS N. 1201912023

A procuradoria Geral do Município de Araraquara, Subprocuradoria Geral, Fiscal e Tributária' GERTIFICA que o

imóvel abaixo descrito, encontra-se quites com os lançamentos tributários e não tributários até a presente

data.

lnscrição lmobiliária

18.022.O23.OO

N" do Cadastro (reduzido)

51374

Situação Fiscal

NORMAL

Proprietário:

MARIA DE FATIMA MAROUES COELHO

Compromissário:

Endereço:

AV NAPOLEAO SELMI DEI N" 789

Quadra:

o32

Lote:

ú05

to

Bairro

HARNiIoNIA (VL)

Cidade:

ARARAOUARA

Estado:

5r
CEP:

14802500

Fica ressalvado o direito da Fazenda pública do Municipio de Araraquara, collrar Lluaisquer debitos provenientes

de impostos, taxas, conlriouiçao de melhoria e multas, qúe venham a ser apurados supervenientenlente ou que se

,ãritiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta ceüidão'

PRAZODEVIGÉNCIA:SO(DIAS),APARTIRDADATADESUAEXPEDIÇÃO-LElCOI\4PLEMENTARN"17DE01t12i37

certidão emitida ás 16:06 horas do dia 1610212023 (hora e data de

código de controle da certidão: clN4A07CA38881 2082íCsEAFEgD1 8DC4057

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico

http:i/www.araraquara.sp. gov. br/

Pag. 1 de 1

L
Rua São Bento, 840 - Centro - Araraquara - SP - CEP: 14.80't
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVI\ COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ : 1 0.571.789/0001 -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçào desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às '11:33:39 do dia 1 110112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1010712023.
Código de controle da certidão: 7A5D.D7A8.3148.1F34
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

q

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOMC: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL ;TDA
CNPJ: 10. 57L.'lB9 /0007-94
Certidão n": 216879/2C23
Expedição: 03 /01 /2A23, às 11: 53 : 15

Validade: 02/01/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.

(MATR]Z E EILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que L3 ENGENIIÀRIA AMBIENTÀL LEDA (IIÀTRÍZ E EILIAIS),
inscrito(a) no cNPJ sob o no 10.571.789/OOOL-94, NÃO CONSTÀ como

inadimplenLe no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhiscas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
clas Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns'o 12'440i2017 e

1,3.461 /20L1 , e no Ato 01/2022 da [GJT, de 27 de janeir:o de 2422 '

Cs daCos constantes desta Certidão sào de responsabiliCade dcs

Tribunais do Trabalho-
Irlo caso de pessoa juridica, a Certidão at.esta a empresa en relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif'cação de sua

auLenticidade no portal do Tribunal Supericr do Trabafho na

Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI,IAÇÁO TMPORTAI{TE

Dc Banco Nacional de Devedores Tra]:.lLhi;:Las Lr orrsE;-rn

necessários à identificação das pessoas naLurai s e j uridicas
inadimplentes perante a Just-iça do Trabal-ho quanLc às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no :oncernente aos

recol_himentos previdenciários, a l-ioncrários, a custas, a

emolumentos ou a rccolhimcntos determ.inados ert 1ci; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabal_ho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
ciisposição legal, cont-iver força executiva'

t

os cladc s

. FL5. :
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Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

1.0.57L.789/0001-94

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

R NAPOLEAO SELMI-DEI 789 / VII-I. HARMONIA / ARARAQUARA / SP /
14802-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 3 / 03 / 2023 a Ol / 04/ 2OZ3

Certif icação N úmero: 20230 3030 1 3603 1 88 42449

Informação obtida em 06103/2023 09:32:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br q,

N
\
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Prefeitura Municipal de Araraquara
Secretaria Municipal do Trabalho e do

Desenvolvi mento Econôm ico
ALVARA DE LICENçA DE LOCALIZAçÃO E

FUNCIONAMENTO

!dentificação
Razâo Social: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 1 0.571.789/000í'94
Data do Deferimento: 311O112022

No lnsc. N,4uniciPal: 1262561

No Protocolo: 306220A57612022

789 Complemento: Não Cadastrado,

Para consultar a autenticidade

Localização
Logradouro: RUA NAPoLEÃo srlut-oel, Número

Baino. VILA HARMONIA CEP: 14802-500

trr'lunicipro: ARARAQUARA, UF: SP

Lista de Atividade - CNAE
1 - 7 112-OOO|O0' Serviços de engenharia

2 -7$g}-lggtoo - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

3 - 4789-099/00 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4 - 8130-3OO/00 - Atividades paisagísticas

5 - 4213-800/00'Obras de urbanização - ruas' praças e calçadas

6 - 4222-7O1tO0 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, e"'

7 - 0161-003/00 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

I - 8121-4OO/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

S -7119-71il00 - Atividades de estudos geológicos

10 . 773g-0gg/00 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anter...

11 - 3900-500/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

12 - 7119-704/00 - Serviços de perícia técrrica relacionados à segurança do trabalho

13 - 0230-600/00 - Atividades de apoio à produção Ílorestal

14 - 4319-300/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

1 5 - 4399-1 05/00 - Perfuração e construção de poços de água

16 - 711g-7A1t00 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

17 - 0220-906100 - Conservação de Ílorestas nativas

18 - 4391-600/00 - Obras de fundaçóes

Observações
Alvará a título precário válido até 2610412024'

Atenção:
- Vedada qualquer outra atividade não Licenciada iunto a presente.licença;

- A não regularização o"ntio do prazo estabelecido no Alvará provisório resultará na aplicação das sanções previstas na

Lei 693312009 e suas alterações;
- Fixar em lugar visível;
- eualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à Seção competente no prazo regularnentar;

- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condiçóes oue legitimarart a

concessão da licença, ou quando o contiibuinte, mesmo após aplicação das penalidades cabíveis, náo cumprir as

àãt"rrúça"s da prefeitu;a para regularizar a situação do estabelecimento, ou ainda, quando o estabelecimento por suas

atividades interferir no sossego público;
- Ao encerrar suas atividades, requeira a baixa no prazo de 30 dias. na sMF

q4
http sl/htt p s.//poftal. ica d on I i ne.

docunento
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Prefeitura Municipal de Araraquara
Secretaria Municipal do Trabalho e do

Desenvolvimento Econômico
ALVARA DE LICENÇA DE LOCALIZAçÃO E

FUNCIONAMENTO
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Para consultar a autenticidade
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ilados Pessoais

Nome Civil: ALEX GOMES ROQUE

CPF: 371.487.838'60

Data de Nascimento: 13/1211989

Sexo: Masculino
Nacionalidade.
Nome da [vlãe:

Brasileiro
APARECIDA DONIZÉTI ROGANTI ROQUE

Contratos de Trahnlh*

t O4lO2l202O - Aberto

I.3 GESTAO E CONSERVACAO LTDA

c;NPJ : 26.1 62.897/0001'43

OLuoação: 312210 'TECNICO DE SANEAMENTO

Salárro Contratual: R$ 1.700'00

Remuneração lnicial. n$ 1'700'00

Ultima Remuneração lnÍormada: R$ 510'00 \0712021)

Anotações

04t02t2020 - Admissão

0810612020 - Salário alterado para R$ 510'00

lgtO6t2O2O - Salário alterado para R$ 510'00

07tO8t2O2O - Salário alterado para R$ 510'00

O6t1O]2O2O - Salário alterado para R$ 510'00

O5l12t2O2O - Salário alterado para R$ 510'00

01tO1t2O21- Salário alterado para R$ 1 '700'00

O5tO5t2O21- Salário alterado para R$ 510'00

Data de emissão: 20105/2020

t,

I

Documenlo asslnado digltalmente pela Dataprev em 1610812021'

Esle cíocunento som enlc é válido acofipanhada de u'n docunetllo clc il1cntíhcaçãc oficial'

r
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Carteira de Trabalho Digital

o 2410112017 - 0310212020

MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

CNPJ : 46.7 17 .1 0410001 -12
Ocupação: 123105 - DIRETOR ADMINISTRATIVO

Remuneração lnicial: R$ 1.617,37

Ultima Remuneração lnformada: R$ íí3,83

AnotaçÕes

2410112017 - Admissão

0310212020 - Rescisão Contratual

o 0111012016 - 2311212O16

L3 GESTAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ : 26. 1 62.897/0001 -43

Ocupação: 312205 -TECNICO DE ESTRADAS
Remuneração lnicial: R$ 1.418,94

Ultima Remuneração lnÍormada: n$ 1.052,76

Anotações

0111012016 - Admissão

2311212016 - Rescisão Contratual

o 1810412013 - 3010812013

MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL
CNPJ: 46.7 17.10410001 -12

Ocupação: 123105 - DIRETOR ADMINISTRATIVO
Remuneração lnicial: R$ 1.428,45
Ultima Remuneração lnformada: n$ 1.428,45

Anotações

1810412013 - Admissão

3AlOBl2O13 - Rescisão Contratual

Documênto assinado dlgltâlmêhtê pela Dôtaprêv êm 1610U2O21.

Este documenlo gmenle é váhdo acotnpanhado cle um ct@rmenlo cte dcntthcacão ofical-

(02t2020)

{12t2016)

(08/2013)

@

t



. 04/09/2012 - Aberto

SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCACAO

CNPJ : 46.384.1 1 1/0001'40

ocupaçâo:33I205.PRoFESSoRDENIVELMEDIoNoENSINoFUNDAMENTAL
Remuneração lnicial: R$ 1'í50'62

Ultima Remuneração lnÍormada: R$ 41,76 (01/2013)

Anotações

0410912012 - Admissão

o 04/09/2012 - Aberto

ESTADO DE SAO PAULO

CNPJ : 46.379.400/0001'50
Ocupação:33I20s.PRoFESSoRDENIVELMEDIoNoENSINoFUNDAMENTAL

Anotaçóes

O4tOgt2O12 - Admissáo no primeiro emprego

o 15/08/2012 - Aberto

SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCAGAO

CNPJ: 46.384'1 1 1/0001'40

ocupaçáo: 331205. PRoFESSoR DE NIVEL MEDIo No ENSINo FUNDAMENTAL

Remuneração lnicial: R$ 536,52

Ultima Remuneraçáo lnformada: R$ 536,52

Anotações

1510812012 - Admissão

(08t2012)

Documenlo asslnado digitalmente pela Dataprev em 16l0al2021'

E s/. do.urlcrlo soÍr enle e válida aconpanhado de um clocumento clc Écní.Íicaçao oficial'

ü



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDTCA

Número da Certidão: CI - 2995792/2023 Válida até: 3t/A3/2023

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Leí,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em debito com o CREA-SP.

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 70.57 L.789 / O00L-94
Endereço: Rua NAPOLEÃO SELMI-DEI, 789

VILA HARMONIA
14802500 - Araraquara - SP

Número de registro no CREA - SP: 1735450
Data do registro: LOl06/2017
Processo (Sipro): F-002000/201 1

Processo (SEI): -*-*-*-x-*
Capital Social: R$ 263.816,00

Observação:
PESSOA ]URÍDICA HABILITADA PARA EXERCER EXCLUSIVAMENTE ATIVIDADES NA AREA
DA ENGENHARIA CIVIL E AGRONOMIA. NÃO HABILITADA PARA EXERCER ATIVIDADES NAS
AREAS DA ENGENHARIA ELETRICA, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA QUÍMICA,
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, GEOLOGIA E ENGENHARIA E MINAS, ENGENHAR
SEGURANÇA DO TRABALHO.-.-.

DE

q

V

Objetivo Social:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM

PROJETOS AMB]ENTAIS, PREPARAÇAO DE TERRENOS, ESTUDOS GEOLOGICOS, OBRAS DE
FUNDAÇÕES, PERFURAÇÕES, CONSTRU ÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

DOS ASISTEMA DE SANEAMENTO BASICO, SERVIÇOS
DESCONTAMINAÇAO

DE PERÍCIA TECNICA RELACIONA
SEGURANÇA DO TRABALHO, E SERVIÇO S DE GESTÃO OC RE SIDUOS,
ALUGUEL E CO MERCIO VARE]ISTA DE MAQUINAS E EQU IPAMENTOS RCIAIS E

INDUSTRIAIS, OBRA,S, DE URBANIZAÇAO, A
PREDIOS EM DOMICILiOS, SERVIÇOS DE

DADES DE PAI
OGRAFIA,

S, EZA DE
DESIA,

E COLHEITA,
GRAFIA

SERVIÇO DE PREPARAÇAO DE TERRENO PARA NS DE PLANTI
s DE APOrO A PRODUÇÃO tCONSERVAÇAO DE FLORESTAS NATIVAS E A

Página 01



sÊRvlÇo pÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTTDÃO DE REGISTRO DE PES5,OA JURÍDTCA

Continuação da Certidão: Cl - 2998792/2023 Página 02

FLORESTAL.

Responsabilidades Técnicas Ativas:

NoMC: PEDRO FERNANDO DA LUZ

TítuIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL
RESOLUCAO44T,ARTIGO02DE22IA9I2O00DOCONFEA

Origem do Registro: CREA-PR

Número do Registro (CREASP): 5062369910
Registro Nacional: 17 05536492
Data de início da responsabilidade técnica= Lo/06/2a77
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

NOMC: ]OÃO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

TítuIo: ENGENHEIRO AMBIENTAL
RESOLUCAO447,ARTIGO02DE22/09/2000DOCONFEA

Origem do Registro: CREA-PR

Número do Registro (CREASP): 5069596567
Registro Nacional : 77 06064233
Data de início da responsabilidade técnicat Lu0ll2aL8
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

NoMe: BRUNO BALDISSARELLI
TítUIO: ENGENHEIRO FLORESTAL

Do artigo 10, da Resolução 218, de 29 de junho de1973, do coNFEA.

Origem do Registro: CREA-PR

Número do Registro (CREASP): 5069627523
Registro Nacional : 77 05595979
Data de início da responsabilidade técnicaz lol1Il2027
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Nome: ALEX GOMES ROQUE

r
Página 02
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

TítulOS: ENGENHEIRO CIVIL
Do artigo 7.o da Lei 5.794, de24 de dezembro de 1966, nas competências
especificadas pelo artigo 7.o da Resolução n.o 218, de29 de junho de 1973, do
Confea, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto no. 23569/1933.
TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL
Dos artigos 30 e 4o da Resolução no. 313/1986 do CONFEA, circunscritas ao
âmbito da modalidade.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070415855
Registro Naciona!: 2618309502
Data de início da responsabilidade técnica:3O/06/2022
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Cód igo de controle da certidão : 3 5f3f4 36' 2Oa2' 4od9-be0 1-403bfaf 1 lf3a
Situação cadastral extraída em: Otl03l2023 1O:O2:33 - Certidão reimpressa em
oll03/2023 LO:O2233.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: JOAO GURGEL, 1881, SALA
2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima,

q

SÃo PAULo, o1 de Março de 2o

rW
Página 03

CERTTDÃO DE REGISTRO DE PESSOA ]URÍDTCA
Continuação da Certrdão: Cl - 2998/9212023 Página 03



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARÍA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA'SP

CERTTDÃO DERESPO'VSÁ BILIDADC TÉCXrcA DE PES,SOA ruNÍArcN

Número da Certidão: CI - 2998795/2023

CERTIFICAMOS, COnStar em nome da pessoa jurídica abaixo citada' anotações de

responsabilidade tãánica do(s) profissional ( is) a seguir d iscri m i nado(s)'

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidã.o. perderá a sua validade caso ocorrer

quatquer modificaçãt noi àuãot caAJitiais nela contidos, após a data de sua expedição'

RAZãO SOCiAI: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Número de registro no CREA - SP: 7735450

Data do registrot lO/06/20Lt
Processo (SiPro): F-002000/201 1

Processo (SEI): -a-+-+-+-*

Responsabilidades Técnicas Ativas:

NOMC: PEDRO FERNANDO DA LUZ

TítUIO: ENGENHEIROAMBIENTAL
Origem do Registro: CREA-PR

núÃero do Registro (cREASp): 5062369910 (Registro Ativo)

Registro Nacional: 1705536492
oa[a de início da responsabilidade técnica: LAlA6120L7

Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data'

NOME: ]OÃO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

TítUIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL

Origem do Registro: CREA-PR

ruúirero do Registro (CREASP): 5069596567 (Registro Ativo)

Registro Nacional: 77 06064233
oata de início da responsabilidade técnicat tt/}Ll20LB
R.esponsabilidade Técnica em vigor até a presente data'

NOMC: BRUNO BALDiSSARELLI

Título: ENGENHEIRO FLORESTAL

Origem do Registro: CREA-PR

número do Registro (CREASP): 5069627523 (Registro Ativo)

Registro Nacional: 17 05595979
Data de início da responsabilidade
Responsabitidade Técnica ern vigo

Pá

Y

ica: 10/17/2O2I
a presente data.ra

grna
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

aERTTDÃa DE REspo,vsÁ BTLTDADr tÉcnrca DE pEssoA runÍotca
Continuação da Ce.tidãr.:: CI - 2998795,'2023 Página 02

Nome: ALEX GOMES ROQUE

Títu|os: ENGENHEIRO CIVIL
TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070415855 (Registro Ativo)
Registro Nacional: 2618309502
Data de início da responsabilidade técnicaz 30/06/2022
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Responsabilidades Técnicas Inativas:
Nome: SAMUEL DE MOURA SILVA
Título: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5069725743 (Registro Ativo)
Registro Nacional : 26L5194909
Data de início da responsabilidade técnica= L6l0B/20L9
Data de término da responsabilidade técnica: 01/09/2020

Nome: BRUNA GOMES FERREiRA
TítuIo: ENGENHEIRA CIVIL
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070419479 (Registro Ativo)
Registro Nacional: 2618378773
Data de início da responsabilidade técnica:25/09/2019
Data de término da responsabilidade técnicaz 74/07/2O2O

Nome: ALEX GOMES ROQUE
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL

TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070415855 (Registro Ativo)
Registro Nacional: 2618309502
Data de início da responsabilidade técnica: 74/07/2020
Data de término da responsabilidade técnica:29/06/2022

@

Página 02
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sERV|ÇO pÚBL|CO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

EI

aERTTDÃo DE REspoNsABrLrDADe rÉctuca DE pgssoA runÍ»rca
Continuação da Certidão: Cl - 2998795/2023 Página 03

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Cód i go de control e da certid áo: a7 c9 4Of4- 1 1 65-45d 3-acc6-c7 689f 1 9 37 d3

Situação cadastral extraída em: O1lO3 /20231O:O3:16
Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: JOAO GURGEL, 1881, SALA
2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2023

t
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

âERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E ANOTAçõES

Número da Certidão: CI - 2998830/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de 24
dezembro de 1966, conforme dados a seguir:

Nome: ALEX GOMES ROQUE

Número de registro no CREA-SP: 5070415855
Registro Nacional do Profissional: 2618309502

CPF: 371.487.838-60

RG - REGISTRo GERAL: 46.247.584-0 SSP/SP

Data de Nascimento: t3/L2/l9Bg
Endereço: Rua EUCLIDES DOS SANTOS, 319

JARDIM SANTA ANGELINA
14802185 - ARARAQUARA - SP

Títulos, cursos e atribuições:
Título: ENGENHEIRO CIVIL
CuTsO: ENGENHARIA CIVIL
Atribuição: Do artigo 7.o da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas competências

especificadas pelo artigo 7.o da Resolução n.o 218, de 29 de junho de L973,
do Confea, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto no. 23569/L933,

Diploma/Certificado expedido em: oB/02/z1tg
PeIo(a): FACULDADES INTEGRADAS DE ARARAQUARA
Ano Letivo: 2018 Data de Colação de Grauz OB/O2/2OL9

Títu|o: TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL
CuTso: TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Atribuição: Dos artigos 3o e 4o da Resolução no. 313/1986 do CONFEA, circunscritas ao

âmbito da modalidade.
Diploma/Certificado expedido em: l)l02/2OLz
Pelo(a): FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU - FATEC

Ano Letivo: 2011 Data de Colação de Grau: 7O/O2/2O1-2

A presente certidão possui também a final de substituição da cartei sional de
anot.:ções, extinta pela Resolução LOO7, de 200 ocorram

Expedido em: 25/02/2079
(Data de registro no CREA-SP)

q

quaisquer alterações em seus dados acima d
do Confea, e perde rá a val

Página k
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$ERVIÇO pÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTÂDO DE SÃO PAULO. CREA.SP

âERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTS,STONAL E ANOTAÇõES

Continuação da Certidão: CI - 2998830/2023 Página 02

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do
profissional, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham ser
apurados em nome do(a) profissional acima.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente aÇão penal e/ou processo ético respectivo'

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: e2ea 12be-c0b2-45ee-87db-3964bd3f30d2

Situação cadastral extraída ern: O1lO3 /20231O:OO:54

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link A,tendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: IOAO GURGEL, 1881, SALA

2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃo PAULo, 01 de l4arço de 2023

p
Página 0
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SÊRVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

1ERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E ANOTAÇõES

Número da Certidão: CI - 2998811/2423

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,

fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de 24

dezembro de 1966, conforme dados a seguir:

NOTNE: JOÃO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

Número de registro no CREA-SP: 5069596567 Expedido em: 28/07^/2015
nàgistro Naciõnat ào Profissional: L706064233 

- 
(Data de resistro no cREA-sP)

CPF: 058.240.089-90

RG - REGISTRO GERAL: 4647554-0 SSP/SC

Data de Nascimento: 17/O7/tg$6

Endereço: Avenida ALBERTO SANTOS DUMONT, 7l2I CASA227
]ARDIM SANTA ROSA
74807740 - ARARAQUARA - SP

Título, curso e atribuição:

TítuIo: ENGENHEIRO AMBIENTAL
CuTsO: ENGENHARIA AMBIENTAL
Atribuição: RESoLUCAO 447, ARTIGO 02 DE 22/09/20A0 DO CONFEA

Pelo(a): UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
Ano Letivo:2OO7 Data de Colação de Grau: OB/L2/24O7

A presente certidão possui tambérn a finalidade de substituição da carteira profisslonal de

anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso ocorram
quaisquer alterações em seus dados acima descritos.

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do
profissional, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham
apurados em nome do(a) profissional acima.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, s

o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser da no site: www

Código de controle da certidão: d88b9917- 5a 3 -84a 6- 2t ced48637 6b

Situação cadastral extraída em: O1lO312023 O9: I

q

Emitida via Serviços Online.

5:3O
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO'CREA'SP

7ERTIDÃO DE REGrSrR o PROFISSIONAL E ANOTAçõES

Continuação da Certidão: CI - 2998811/2023 Página 02

Em caso de dúvidas, consulte 0g00-0171g11, ou o site www.creasp'org.br, link A.tendimento/Fale

Conosco ou ainda aiiaves da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: loAo GURGEL, 1BB1' SALA

2, CENTRo, ARARAQUARA.SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2023

\\-^- q
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SERVIÇO PÚBLICO FÉDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO. CREA.SP

âERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E ANOTAçõES

Número da Certidão: CI - 2998797/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra regÍstrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24
dezembro de 1966, conforme dados a seguir:

Nome: PEDRO FERNANDO DA LUZ

Número de registro no CREA-SP: 5062369910 Expedido em: 79/08/2008
Registro Nacional do Profissional: 7705536492 (Data de resistro no cREA-sP)

CPF: 329.854.138-93

RG - REGISTRo GERAL: 40.423.597-g/SP SSP/SP

Data de Nascimento: 29/06/7983

Endereço: Rua NAPoLEÃO SELMI-DEI , B7g
VILA HARMONIA
14802500 - ARARAQUARA - SP

Título, curso e atribuição:
TítuIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL
CuTso: ENGENHARIA AMBIENTAL
Atribuição: RESOLUCAO 447, ARTIGO 02 DE 22/09/2000 DO CONFEA
Diploma/Certificado expedido em: 0B/03/2008
Pelo(a): UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
Ano Letivoz 2OO7 Data de Colação de Grauz O8/O3/2OO8

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira profissional de
anotações, extinta pela Resolução LOO7, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso ocorram
quaisquer alterações em seus dados acima descritos.

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotaçôes constantes do cadastro do
profissional, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham ser
apurados em nome do(a) profissional acima.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suje q
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.c

Código de controle da certidão: fO786f54-1a87'4
Situação cadastral extraída em: O1lO3 /2023 O9t

Emitida via Serviços Online. t" )dso

-bOea89b4
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SERVIÇO PÚBLrcO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO. CREA-SP

1ERTIDÃO DE REGTSTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇõES

Continuação da Certidão: CÍ - 2998797/2023 Página 02

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale

Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: IOAO GURGEL, 1881, SALA

2, IENTRO, ARARAQUARA-§P, cEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

sÃo PAULO, 01 de Março de 2023

Página
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

1ERTTDÃO DE REGISrR O PROFTSSTONAL E QUrrAÇÃO

Número da Certidão: CI - 2998833/2023 Válida até: 3L/03/2O23

CERTIFICAMOS, a requerirnento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: ALEX GOMES ROQUE

Número de registro no CREA-SP: 5070415855
Registro Nacional do Profissional: 2618309502

CPF: 371.487.838-60

Endereço: Rua EUCLIDES DOS SANTOS, 319
JARDiM SANTA ANGELINA
14802185 - ARARAQUARA - SP

Títulos e atribuições:
TítuIO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Do artigo 7.o da Lei 5.L94, de 24 de dezembro de 1966, nas competências

especificadas pelo artigo 7.o da Resolução n.o 218, de 29 de junho de L973,
do Confea, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto no. 23569/L933.

Título: TECNOLOGO EM SANEAMENTO AM

Atribuição; Dos artigos 30 e 40 da Resol
âmbito da modalidade.

- PARCELA UNICA

Expedido em: 25/A2/2079
(Data de registro no CREA-SP)

BIENTAL
ução no. 313/1986 do CONFEA, circunscritas ao 

J\S
NR. REC. 280271801901 28373 - quitada "r,r--íANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

o7/04/20L9
- PARCELAI\6
02103/2020
- PARCELA2\6

06/04/2020
- PARCELA3\6

26/Os/2020
- PARCELA4\6
a9l06/2020
- PARCELA5\6
fi/a7 /2O2O
- PARCELA6\6

os/oB/2o2o

2019

2020

2í,2Í)

2íJ20

202í,

2024

2020

NR. REC. L9O723-28O27I8O2O0146105 - quítada em

NR. REC. 633577-2802718A200586559 - quitada em

NR. REC. 767255-2802778020072||32 - quitada em

NR. REC. BOltz7-28O277802O0755151 - q

NR. R 9 27 3 LB -28027 780200882722 qui em

úitada em

q

NR. REC. o27 2-28027L802 763

Página 01
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sERVIÇo PÚBLtco FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
Do EsÍADo oe sÃo PAULo - cREA-sP

trbi'

1ERTTDÃO DE REGISIRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Continuação da Certidão: Cl - 2998833/2023 Página 02

ANUTDAD Ez Zozt - pARCELAI\o NR. REC. t6Tlzsz-2ao277ao210002854 - quitada em

L3/0u2027
ANUTDAD É= zo1L - pARCELA2\6 NR. REC. zo3gt75-29o27l9ozto3542Ll - quitada em

221A2/2021.

ANUTDADÉz 2o2t - pAR6ELA3\6 NR. REC. ztoTort-28o27780210420526 - quitada em

03l03l2027
ANUTDADÊz 2o2t - pARSELA4\6 NR. REc. 23s7to2-28027t80210663488 - quitada em

26104/2O2t
ANUTDADEt 2o2t - pARCELA5\6 NR. REc. 254too6-28o2778o210843183 - quitada em

24/05/2O2L
ANUrDADEz2o2t - pARSELA6\6 NR. REC. 26o5zt6-28a27180210905846 - quitacla em

24/06l2O2t
ANUTDADÊz 2oz2 - 

'ARCELAI\. 
NR. REC. 3639863-2802718022a062o70 - quitada em

L2l0Ll2022
ANUTDADE:2o22 - pARCELA2\6 NR. REC. 4065530-28027180220468637 - quitada em

2310212a22

ANUTDAD Ê,2 2oz2 - pARCELA3\6 NR. REC. 4tgLLLT-28o27180220591850 - quitada em

09/0312022
ANUTDADEz 2o22 - pARCELA4\6 NR. REC. 44s6735-28027780220850829 - quitada em

08/04/2022
ANUTDAD Ez 2o22 - pAR6ELA5\6 NR. REc. 4637L78-2Bo277Bo22to?4502 - quitada em

t7/osl2022
ANUTDAD E= 2o22 - pARCELA6\6 NR. REc. 47BB6B7-28a2778022tL70979 - quitada em

LOI06/2022
ANUTDADÉ= 2oz3 - pAR6ELAI\o NR. REC. 6145s32-28o2778a230311323 - quitada em

Lt/oL/2023
ANUTDADÉ:2o23 - pARCELA2\6 NR. REC. 6474258-28027180230623127 - quitada em

o8l02/2023

Esta ceÉidão não quita nem invarida quarquer débito ou infração em í'!ome do(a)

profissional, e peid.rá 
"ru 

validade caso ocorram quaisquer alterações ern setls dados

acima descritos.

igo Penal Brasileiro, sujeitando
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cód

orul àrto«a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: ww'nr asp.org.br

Código de controle da certid : dfd8ef95-7tfe-42

Situação cadastral extraída reimpressa em

Página

k
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

âERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E QUrrAçÃO
Continuação da Certidão: CI - 2998833/'2023 Página 03

Emitida v,a Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGi ARARAQUARA, situada à Rua: JOAO GURGEL, 1881, SALA
2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2a23

k

J

q--
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

1ERTTDÃO DE REGTSTRo PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da certidão: cI - 2ggBB13/2023 válida até: 3L/O3/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que'

fazendo rever os aiquivos deste conselho, ioi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termoS da Lei nr' 5'194' de 24 de

dezembro de 1Sg6, conforíre dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no

artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o cREA-SP'

Nome: JOÃO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

Número de registro no CREA-SP: 5069596567
ii;;ittõ úciõnat do Profissional: 7706064233

CPF: 058.240.089-90

Exoedido em: 2BlO7 12015' (Data de registro no CREA-SP)

Endereço:AvenidaALBERToSANToSDUMONT,l12lCASA22l
]ARDIM SANTA ROS_A -Iqàoltqo - ARARAQUARA - sP

título e atribuição:

TítUIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUCAO 447, ARTIGO 02 DE 22/O9/2oo0 DO CONFEA

ANUIDADE: 2O15
ANUIDADE: 2016
ANT IDADE: 2Ot7
ANUIDADE:2O18
ANUIDADE: 2019
ANUIDADEz 202CI
ANUIDADET 2O2t
ANUIDADE:2O22

- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA
- PARCELA UNICA

baixada em 2BlO7l2Ot5
baixada em 02/03/2016
baixada em 06/Oll2O77
baixada em 11/05/2018
baixada em 02/02/2019
baixada em t9/LO/ZA2O
baixada em QLlC2l2027
baixada em OUA2l2O22

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em norne do(a)

profissionat, e peid"rá tp validade caso ocorram quaisquer alteraçôes en6 seus dados

acima descritos.

A farsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código penar Brasileiro, suieitando

,r"lãra«"1 à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser verificada no site:

Código de controle da certi fSe243bb-7 1 b1-41de-88a7

Otlo3l2023 Ú9255:47

Página 01
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Situação cadastral extraída
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sERVIçO PÚBLrcO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO. CREA-SP

âERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E QU|TAÇÃO
Continuação da Certidão: C\ - 2998873/2023 Página 02

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: IOAO GURGEL, 1881, SALA
2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxlma.

SAO PAULO, 01 de Março de 2023

Y

q
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO!'IOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

?ERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E QUrrAçÃO

Número da Certidão: CI - 2gg77g8/2023 Válida até: 3L/O3/2O23

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,

fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de

dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no

artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: PEDRO FERNANDO DA LUZ

Número de registro no CREA-SP: 5062369910
Registro Nacional do Profissional: 1705536492

Expedido ern: 79/OB/2OOB
(Data de registro no CREA-SP)

\^t

CPF: 329.854.138-93

Endereço: Rua NAPOLEÃO SELMI-DEI, 879
VILA HARMONIA
14802500 - ARARAQUARA - SP

Título e atribuição:

TítuIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL
Atribuição: RESQLUCAO 447, ARTiGO 02 DE 22/O9/2OO0 DO CONFEA

ANUIDADE:
ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

2008
2009

2010

2011

20t2

2013

2014

2015

2016

20t7

UNICA

úrurca

úrurce

UNICA

UNICA

- PARCELA UNICA baixada em 19/08/2008
- PARCET-A ÚrulCn NR. REC. 49t92197940L
3U03lzoae
- PARCEI-A UNICA NR. REC. 49T959245803
30/03/201O
- PARCELA UNICA NR. REC. 492216032749
L3/0sl20tL
- PARCELA
23108/20t3
- PARCELA
23/A8/20t3
- PARCELA
Ls/07/2Ot4
- PARCELA
3L/03/2015
- PARCELA

NR. REC. 4922783EOt39 quitada

NR. REC. 492278380139 quitada em

NR. REC. 492252404243 quitada em

NR. REC. 492239905552 quitada em

NR. REC. 492247614960 quitada em
20t6

ELA UNICA NR. REC. 2BO271BO uítada em

Página 01

quitada em

quitada em

quitada em
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

1ERTTDÃO DE RECTSTR O PROFTSSTONAL E QUrrAçÃO
Continuação da Certidào: CI - 2998798i2023 Página 02

ANUIDADE: 2OL8

ANUIDADE: 2O19

ANUIDADE: 2019

ANUIDADE: 2019

ANUIDADE: 2O19

ANUIDADE: 2O19

ANUIDADE: 2O19

ANUIDADE= 2O2O

ANUIDADÉ.: 2O2l

ANUIDADE: 2O21

ANUIDADÉ= 2O21

ANUIDADÉ.. 2O21
28/06/2027

ANUIDADÉ= 2O27. - PARCELAS\S
3ol07/2021

ANUIDADÉZ 2O22 - PARCELAI\6
0210312022

ANUIDADEz 2O22 - PARCELA2\6
37/A312022

ANUIDADE: 2A22 - PARCELA3\6
2s/04/2022

ANUIDADE= 2O22 - PARCELA4\6
20/0s12022

ANUIDADEz 2O22 - PARCELA5\6
23/0612022

ANUIDADE: 2O22 - PARCELA6\6
271O7 /2022

NR. REC. 28027180180185227 - quitada em

NR. REC. 29202690190104028 - quitada em

NR. REC. 29202690190100752 - quitada em

NR. REC. 29202690190100753 - quitada em

NR. REC. 29202690190100754 - quitada em

NR. REC. 29202690190215087 - quitada em

NR. REC. 29202690190100756 - quitada em

NR. REC. 1024659-28027180200980063 - quitada

REC. 2092264-28027180210406065 - quitada em

REC. 2384989-28027180210690729 - quitada em

REC. 2575729-28027180210876587 - quitada em

REC. 2640 100-28027180210939925' quitada em

NR. REC. 2B7ALB5-28O2718O277L63O42 - quitada em

NR. REC. 3990813-2802778022A3947t3 - quitada em

NR. REC. 4382841-2802778022A779577 - quitada em

NR. REC. 453BLB7-28O2718O22O929O57 - quitada e

NR. REC. 4662638-28027780221049163 - qui da em

NR. REC. 4875035-2802778A227254560 - e

aem

- PARCELA UNICA
ra/a4/zoLB
- PARCELA 1\6
03/os/20t9
- PARCELA 2\6
30/Os/2019
- PARCELA 3\6
07/a7/20t9
- PARCELA 4\6

2s/07 /2019
- PARCELA 5\6
LB/09/2OL9
- PARCELA 6\6
3AlA9/2019
- PARCELA UNICA
em L7/OB/2O20
. PARCELAI\5 NR.
Ls/03/2027
- PARCELA2\s NR.
29/04/2021
- PARCELA3\5 NR.
37/05/2027
- PARCELA4\5 NR.

5

)d
-qu

d
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONÍJMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

1ERTTDÃO DE REGTSTRO PROFTSSTONAL E QUrTAÇÃO

Continuação da Certidão: CI - 2998798/2023 Página 03

Esta certidão não quita nem invatida quatquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perd"tá t.r. vatidade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando

o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Cód igo de controle da certidão: 2bbeo5 6b-c9 5O-4d6 1-8bd8 -4d03da7 625Í 6

Situação cadastral extraída em: O1lO3 12023 O9:50:59

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp'org,br, link Atendimento/Fale

Conosco ou ainda atraves da unidade UGI ARARAQUARA, sitttada à Rua: -IOAO GtJRGEL, 1881, SALA

z, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

sÃo PAULo, 01 de Março de 2023
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CR.EA-SP

aERTIDÃO DE RESPO^íSÁ BILIDADE rÉCnrca DE PROFISSIONAL

Número da Certidão: CI - 2998843/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que,

fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de 24

dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s)
ativa (s) pela(s) em presa(s) discriminada(s).

Nome: ALEX GOMES ROQUE

Número de registro no CREA-SP: 5070415855
Registro Nacional do Profissional: 2618309502

CPF= 37L.487.838-60

Endereço: Rua EUCLIDES DOS SANTOS, 319
JARDIM SANTA ANGELiNA
14802185 - ARARAQUARA - SP

Títulos e atribuiçôes:

Título: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Do artigo 7.o da Lei 5. L94, de 24 de dezembro de 1966, nas competências

especifiiadas pelo artigo 7.o da Resolução n.o 218, de 29 de junho de L973,

do confea, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto no. 23569/t933.

Título: TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL

Atribuição: Dos artigos 3o e 4o da Resolução no. 3L3/7986 do CONFEA, circunscritas ao

âmbito da modalidade.

Empresa:

Razão Social: L3 ENGENHARIA AMB]ENTAL LTDA

Número de Registro no Crea-SP: 7735450
Expedido em: 10/06 l2OLl
Data de Início da Responsabilidade Técnica= 30/06/2O22

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer altera us dados

acima descratos.

A falsificação deste documento constitui-se em cri previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando

Expedido em: 25/A2/2079- (Data de registro no CREA-SP)

q

o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou ico respectivo.

Página 01 Y
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

E]

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADr fÉcXrca DE PRoFISSIONAL

Continuação da Certidão: CI - 2ggA843/2O23 Página 02

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser verificada no site: www'creasp'or9'br

cód igo de controle da certidão : of5o7b 4o-53a2-4c9b-8ooe- 1 28b2cb5962a

Situação cadastral extraída em: O1lO3 I 2023 1O:O2:35

Emitida via Serviços Online'

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www'creasp'org'br' link Atendimento/Fale

Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: JoAo GURGEL, 1881, SALA

2, CENTRo, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2023
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

aERTTDÃa DE RESqoNSABTLTDADE rÉcruca DE PRoFrssroNAL

Número da Certidão: CI - 2998815/2023

CERTIFICAMOS/ a requerimento da parte interessada e para os devídos fins, que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24
dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s)
ativa(s) pela(s) empresa(s) discriminada(s).

Nome: JOÃO LUIZ VILLAS BOAS LEMES

Número de registro no CREA-SP: 5069596567
Registro Nacional do Profissional: 7706064233

CPF: 058.240.089-90

Endereço: Avenida ALBERTO SANTOS DUMONT, 1121 CASA 221
JARDIM SANTA ROSA
14807140 - ARARAQUARA - SP

Título e atribuição:

TítuIO: ENGENHEIRO AMBIENTAL
Atribuição: RESOLUCAO 447, ARTIGO 02 DE 22/O9/2OO0 DO CONFEA

Empresa:

RaZão SoCiAI: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
Número de Registro no Crea-SP: 7735450
Expedido em: 10/06/24fi
Data de Início da Responsabilidade Técnica: L7/jL/2OIB

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(
profissionat, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dad
acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suj ndo
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp. br

Código de controle da certidão: 9d9a95a5-2bd7-4
Situação cadastral extraída em: O1lO312023 O9:5

Emitida via Serviços Online.

Expedido em: 28/07/2075
(Data de registro no CREA-SP)

P

+

6:

t37-7eee894t

Página 01

\



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTAOO DE SÃO PAULO - CREA-SP

oERTTDÃo DE RESqoNçABTLTDADE rÉcxrca DE pRoFrssroNAL

Continuação da Certidão: CI - 2998815/2023 Página 02

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: JOAO GURGEL, 1881, SALA
2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2023

i

k
ry

Página 02

q



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

IERTIDÃI DE REsPo^,sÁ BILIDADE tÉcXrca DE PRoFISSIoNAL

Número da Certidão: CI - 2998801/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que,

fazendo rever os aiquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr' 5' 194' de 24

dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s)

ativa(s) pela(s) empresa(s) discriminada(s)'

NoMC: PEDRO FERNANDO DA LUZ

Número de registro no CREA-SP: 5062369910
nàglstro Naciõnal do Profissional: 7705536492

CPF: 329.854.138-93

Endereço: Rua NAPOLEÃO SELMI-DEI, 879
VILA HARMONIA
i4eoz5Ôo - ARARAQUARA - sP

Exoedido em: 79lO8l2OOB' (Data de registro no CREA-SP)

Título e atribuição:

Títuto: ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUCAO 447, ARTIGO 02 DE 22/09/2000 DO CONFEA

Empresa:

RaZãO SOC|AI: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Número de Registro no Crea-SP: 1735450
Expediclo em: 10/06 /20t7
Oaia de Início da Responsabitidade Técnica: lO/O6/2O1-t

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)

profissional, e perd"iá ,r. validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos.
q

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

oful uuto«a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo'

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.

Código de controle da certidão: c8c3 Lda}' 4t a6-4d 5e-8 1 9 l-7 cGcL

Situação cadastral extraída em: O1lO3 /2Ú23 Og

eitando

Emitida via Serviços Online.
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

aERTTDÃI DE RESqaNSABTLTDADE tÉcnrca DE PRoFÍssroNAL

Continuação da Certidão: CI - 2998801/2023 Página 02

Em caso de dúvidas, consulte 0g00-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI ARARAQUARA, situada à Rua: IOAO GURGEL, 1881, SALA

2, CENTRO, ARARAQUARA-SP, CEP: 14801-405, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

SÃo PAULo, 01 de Março de 2023
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§ompanhia de §erviços do tígua, §sgoto o Resíduos de

§uaraiingueÍá

frua Xavartes, 1880 - hrdin Áenpodo - Gueratiryaetá ' SP - CfP

tl,lPl n 
o. 09. I 34.80 //0001'91

ATESTADO TECNICO

Atestamos para os devidos fins que a empresa L3 Engenharia Ambiental Ltda.

CNPJ 10.571.789/0001-94, com sede na Avenida Napoleão Selmi Dei, no 789,

Vila Harmonia, AraraquaralSP, executou para a Companhia de Serviço de Agua'

Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG, CNPJ: 09.'134.807/0001-91, com

sedê na Rua Xavantes, no 1.S80, Bairro Jardim Aeroporto, Guaratinguetá/SP, os

seguintes serviços descritos abaixo:

Local dos Serviços: Parque Ambiental Santa Luzia, Estrada Rafael Américo

Ranieri,999, Jardim Santa Luzia

Objeto: lnvestigação Preliminar (Fase l) e Confirmatória (Fase ll) para

encerramento do antigo lixâolaterro de Guaratinguetá, localizado no Parque

Santa Luzia.

Contrato: no 038/2019

ValordoContrato:R$197.358,34(centoenoventaesetemil,trezentose

cinquenta e oito reais e trinte e quatro centavos)

lnício dos Seruiç oe: 20107 12019

Término dos Serviç as: 24lAT 2421

Equipe Técnica:

- Coordenador:

Pedro Fernando da Luz - CREA 506236991Q-SP - Engenheiro Ambie

,q

ART: 28027 23021 1 367 027

Sauiços:0800-//-Íl-í§5 / Atenditnestago,nsvsizl:$2)3í28'3ífiCI

\d
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tr
W



202

il 0 § s t i 8 u Ã. 1í 0 s s,, fi t il rt

àonpanhia de §ewiços de Ãgua, §sgo§o e Nesíduos

&uaratinguet;i

faa Xavaates, l8B0 - lardin Áerogorto - üuaratingueti - §P - CIP

Cl{Pl n o. 09.1 34.8A//00A1'§l

- Equipe MultidisciPlinar:

João Villas Boas Lemes - CREA: 5059596567 - Engenheiro Ambierrtal

Alex Gomes Roque -CREA 5070415855 - Engenheiro Civil

Descritivo Técnico

AVALnçÃO PRELIMINAR

- Caracterizaçào do meio físico

- Caracterização do meio biÓtico

- Caracterizaçáo do entorno

- Caracterização da área

- Levantarnento aerofotog ramétrico

- Elaboração de um modelo conceitual

r NVESTIGAÇÃO CONFI RMATCIRIA

- lnstalação de poços de monitoramento ambiental

- Amostragem de solos

- Amostragem de água subterrânea

- lnstalação de poços de monitoramento de intrusão cle vapores

- l\íedição de orgânicos voláteis (VOC)

- Teste de permeabilidade

- Elaboração de modelo com as fontes potenciais de contaminação

- Localização de área de influência para o estudo

- Levantamento das características do objeto

- Caracterizaçáo do meio físico

de estudo

(í2) 3128$íoAServ$os:0800-71-12-195 I Atendimento

q

\NN»(/1
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üompanhia do §erriços dà §gaa, fryoto o Resíduss de

üuarafingaetá

Raa Xavantes 1880 - hrdin Aenporto * Êaaratineaeü - §P - CIP

t NPI n o. A9fi4.80//0 001 - I I

- Levantamento geomorfológico regional

- Levantamento da geologia regional

- Caracterização de uso e ocupação do entorno

- Caracterizaçáo de geologia e hidrologia local

- Delimitação de plurnas de contaminação

- Elaboração do relatorio de lnvestigação Confirmatoria

SONDAGEM SPT

- Serviços e elaboraçâo do relatório de ensaios de sondagens a percussão {SPT)

foram seguidas as preconizaçÕes estabelecidas pelas normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) através da NBR 6484 de fevereiro de

2001

- Ensaio para cálculo de resistência e penetraçâo

ANÁL§E DE ESTABILIDADE DOS TALUDES

- Relatorio de estabilidade geotécnica do aterro

- Verificação de estabilidade dos taludes

- Plano de uso futuro da área

- lntervenção recomendada

PLANO PARA ENCERRAMENTO DO ATERRO

- Elaboraçâo de plano de encerramento para aterro sanitário

ffi

Conceito dos serviços prestados = BOM

tSaviços: tt800-7/-í2-Í95 I ÁÍendimento Somercial: Ü2) 3l2B'3í00

N
,âc



§anpanhiadoserrfgosdetígwa,§sgotCIe#es/ídrras

§uantingao§á

Raa )kwnÍes, 1880 - lardin leraporta - 6aanliogaeilí - SP - Ctf

Cl,lPl no. 09. I 34 80 //00 0 l - 9l

Esse atestado foi emitido porque o serviÇo contrato foi elaborado em sua

totalidade. Quaisquer documentos emitidos anteriormente devem ser

substituídos por este atestado.

Guaratinguetá,27 de setembro de 2021

ndo Pinto Braga

Engo SanitarisÍa e Ambiental

cREA-SP 5069868082

Planejamento - SAEG

lui ttisl* ;Itpa lc Siu - r*ldiáo h8Íii8
1§ ínbElióo da Nqtês e do P.otosto dà LetrÚ§ e Titu,6§

Bu reir: úâ;i;iàii3 . gs.'a: " 6ç1131'"1;Jrri ' Sír ' i$s': I iâ 1133 3üt i 3e?2

ilgssa /í e aa. §tts§lt sutít

t

w\

.:.,J ./ã';'I ':. - .-

*'7 i')x*t </
il 

-'.:: : .:-:;;i1

"03

Seruiços:0800-//-12-Í95 I Atendinento {í2}
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Página 1i5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Profissional: PEDRO FERNANDO DA LUZ

Rêgistro: 5062369910-SP . RNP: 1705536492 " "
TÍtulo Profissional: Engenheiro Ambiental

NúmeroART: 28027230211367027.TipodeART: OBRAOU SERVIÇO.....Registrada em:2'lt}gt212lBaixada em: 29logl2o21

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à28027230191286410 .

Participação Técnica: EOUIPE

Empresa Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. .

CONtrâtANtE: CIA DE SERV ÁCUN, CSCOTO E RES GUARATINGUETA- SAEG

RUAXAVANTES...... ""'No':1880' ' '
Complemento: ..... Bairro: JARDIMAEROPORTO

cidade: Guaratinguetá . . . uF: sP cEP: 12512010 . PAls: BRASIL

Contrato: Ne 038/2019 Celebrado em '. 1710712019

Vinculado à ART: .

valor do contrato: Rs 197.358,34 . . . . Tipo dê contrâtante: PESSOA JUR|DICA DE DlRElTo PUBLICO '

Endereço da Obra/serviço:ESTRADA MUNICIPAL DOUTOR RAFAEL AMÉRICO RANIÉRI No': 999 ' ' ' '
Complemento:.....Bairro:JARDIMSANTALUZIA
Cidade: Guararinguetá . . ' UF: SP CEP: 12507330 . PAIS: BRASIL

Daradeinício..2Ofi-lt2019ConclusãoÉÍetiva'.2410112021 ..........CoordenadasGeográficas: ....
Finalidade: AMBIENTAL
proprietário: SAEGGUARATINGUETA .....CNPJ: 09. 134-807/0001-91 "'
Atividade Técnica: 1) EXECUÇÃo. ESTUDo, ESTUDo AMBIENTAL ATERRO SANITÁR|O, PLANO DE ENCERRAMENTo DE

ATERRO. l,OOOOO UNIDADE,

cERTIFICAMOS, enr cumprimento ao drsposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos

assentamentos rleste Conselho Regional àe Engenharia e Agronomia do Estado de Sâo Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do

profissional pEDRO FERNANDO oÃ f uz referenle à(s) Anotaião(oes) de Responsabilidade Técnica - ARÍ abaixo discriminada(s):

Observações -
ÉiÉôuçnãoE AVALTAÇÃo pRELtMtNAR _tNVESrlcAÇÃo coNFlRlrAToRlA coNFoRME PRocEDlMENros DEFINIDoS

NA DD 038/2017 DA CETESB. ELABORAÇAo Do pLAilO DE ENCERRAMENTO DA ANTIGA ÁReR oe DISPOSIÇÁO DE

riÊsiõuó§cõrr,r núnr-r,qçEo DA ESTAB|L|DADE Do turÀCrÇo E LEVANTAMENTo PLANIALTIMÉrRlco E GEorÉcNlcos' ' ' '

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída

lnÍormaçôes Complementare
Atividades e quântidades executadas conÍorme atestado vinculado à presente certidão.

ó à*áà" ..,a ,i".liri" apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo corn as atribuições do

profissional na área da Engenharia Ambiental.

certidão de Acervo récnico 'cAr f*t §ã ffiÂ § p
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 \J I t

262A21A012227

CERTIFICAMOS, {inalmente. que Se encontra vinculado à presente certidão de Acervo Técnico - cAT - o atestado apresentado

pelo profissionat a"i*r.coniunJo + iolnr., a quem cat" a respon.abilidade pela veracidade e exatidão das informaçóes nele

conslantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620210O12227

2711012021 16:48. 18

AutenticaÇão Digital: zABkFBl I nÍoyClOAUsng39 lzkazTJ3nC

\rw
A CAT à qud o alcstado està vinculado é o documenio que comprova o registrc do

atestado no CREÀ.

A CAT â qual o aLestaclo cslá vloculado cmstilrrrá prova da câpacidade

têcni@píoíissi(ml da pessoa jurldica somente se o responsável técnico indicâdo

Bstiver ;u vêíúE a ser integrado {o sêu quadro t§onico por m€io de dcdaía§ão

entregue no momerrto da habil(açáo ou da entrega das pÍopostas'

A CAT ó váida eol todoterrilóÍio nacionâ|.

A CAÍ perderá a valldade no ca§o técnicos qualitativos e
do registro da ARÍ.quantitativos hela @nüd6, berí

A eúlênticidade c a validadc no site do CREA-SP

A fdsrficação d.,cumênro constltui crime píevisto no Código Pênal BíasileiÍo,

suleilando o aulor açáo penal.

Con*lho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

Avcnrda BÍrgadciío Faria Limô. 1059 Pinhcios São Paulo'SP,

Telefons: 0800.17181 1 - M.crsiisp.org.br opÇ;io 'AtendinÉnlo'

Paulo CREA.§Pl



#onBaahia de §ewigos da ligua, Esgato a Rosídlaos

Énara§ingxetá

fiaa Xavaotes, 1880 - lardin Aenpodo - ãoantlwetá - SP - CtP

tllPJ n o. 09.t34.80//000Í - 9l
xosst itat. #ossÁ G[*tt.

Equipe Técnica:

- Coordenador:

Pedro Fernando da Luz - CREA 506236991O-SP - E

ART: 2802 7 23021 1 367 027

ATESTADO TÉCNtCO

Atestamos para os devidos fins que â empresa L3 Engenharia Ambiental Ltda.

CNPJ 10.571.789/0001-94, com sede na Avenida Napoleão Selmi Dei, no 789,

Vila Harmonia, AraraquaralsP, executou para a Conrpanhia de Serviço de Agua,

Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG, CNPJ. 09.134.807/0001-91 , cont

sede nâ Rua Xavantes. no 1.880, Barrro Jardim Aercporto, GtraratinguetálSP, os

seguintes serviços descritos abaixo:

Local dos Serviços: Farque Ambiental Santa Luzia, Estrada Rafael Arnérico

Ranieri,999, Jardim Santa Luzia

Objeto: lnvestigação Prelirninar (Fase l) e Confirmatoria (Fase ll) para

encerramento do antigo lixâo/aterro de Guaratingueta, localizacio no Parque

Santa Luzia.

Contrato: no 038/2019

Valor do Contrato: R$ 197.358,34 (cento e noventa e sete mil, trezentos e

cinquenta e oito reais e trinte e quatro centavos)

lnício dos Serviç o*: 2AlA7 12019

Término dos Serviç os: 241A7 DA21
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Sonpanlria de §aniços do tigaa, *goto e frosíduos da

Suaratinge§á

faa Xavantes, t880 - lardin Áaopotto - §uaratingaetá - §P - CtP

CNPI ao. Ú9.1 34.80//000Í'91
passt ie at. t!ossi stgÍ[

- Equipe Multidisciplinar:

João Villas Boas Lemes * CREA: 5059596567 - Engenheiro Ambiental

Alex Gomes Roque -CREA 5A70415855 - Engenheiro Civil

Descritivo Técnico

AVALTAçÃO PRELTMINAR

- Caracterizaçâo do meio físico

- Caracterizaçâo do meio biótico

- Caracterizaçáo do entorno

- Caracterização da área

- Levantamento aerofotog ramétrico

- Elaboração de um modelo conceitual

TNVESTTGAÇÃO CONFIRMATORIA

- lnstalaçâo de poços de monitoramento ambiental

- Amostragem de solos

- Amostragem de água subterrânea

- lnstaiação de poços de monitoramento de intrusão de vapores
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I V- tt/edição de orgânicos voláteis (VOC)

- Teste de permeabilidade

- Elaboração de modelo com as fontes potenciais de

- Localização de área de influência para o estudo

- Levantamento das características do ob.ieto de

- Caracterizaçáo do meio físico

contam
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üompanhla do §erviços tíe iigua, §sgoto e #esíduos

Suara§iryuottí

Êua Xxentea $8A - hrdin Ãenporto - 1uantineveti - 5P - Cff

Cl{Pt n 
o. 09. I 34. I 0//00 01' 9l

- Levantamento geomorfologico regional

- Levantamento da geologia regional

- Caracterizaçáo de uso e ocupação do entorno

- Caracterizaçáo de geologia e hidrologia local

- Delimitação de plumas de contaminação

- Elaboração do relatório de lnvestigação confirmatoria

SONDAGEM SPT

- serviços e elaboração clo relatorio de ensaios de sondagens a percussão (sPT)

foram seguidas a§ preconizaçÕes estabelecidas pelas normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) através da NBR 6484 de fevereri'c ce

2001

- Ensaio para cálculo de resistência e penetração

ANÁLISE DE ESTABILIDADE DOS TALUDES

- Relatorio de estabilidade geotécnica do aterro

- Verificação de estabilidade dos taludes

- Plano de uso futuro da área

- lntervenção recomendada

PLANO PARA ENCERRAMENTO DO ATERRO

- Elaboraçáo de plano de encerramento para aterro sanitário

Conceito dos serviços prestados = BOM
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Sampanhia do §enigos de Ãga, §goto e fresíduos de

§uantiagaetá

flaa Íavantes, 1080 - lardin Aeropatto - 4wnlingüeü - §P - CtP

CtlPl n 
o. 49fi 4.80 7/ 0001 - 9l

fiosstt tioutt. $0ssÁ §[Hí[

Esse atestado foi emitido porque o serviço contrato foi elaborado em sua

totalidade. Quaisquer docurnentos emitidos anteriormente devem ser

substituÍdos por este atestado.

-ít'-w\ Guaratinguetá,27 de seternbro de 2A21

ando Pinto Braga

Engo Sanitarista e Ambiental

cREA-§P 5069868082

Planejamento - SAEG
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Seruiços: 0800-//-í2-í95 I Atendimento Conercial: {Í2) 3128-31ú0
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AT[§TÂÜ# $( CAPâCINAD§ TÊ(f'IICA N" 1$I}-T}2T}

Atettân'rss pâra ss ef*virj*:; flr:s qut a ernpfe§B L3 §NGENHARm AfUil§HTAt LTDA-Epp''

inscrlta no CNFJIÍç4F sçb ç: Irt,, "1.*,571.?S9/0**1-s4. preStou s*rviçcs especializadas de

t*\i[STt§ÀÇÃü [üNrtRM.qrSn:g i-rÍ. §ilt,Ü n Á§UÀS SUBTERRÂNIA§, por meio do Contrato

il"'§lâst$/D§§§F.
principais dadçs c*ntratuail ü ü§{$${} <1os serviçcs reallradsç:

1. DADO§ CONTft.ETUÀI§

Gbjeto: Ambiental para ruaillaç§* de lnvestigaçôc

sc'lç e águas ;ubt*rrâneat ern área rle

Valor
Contrats;

do &§ 97.{i55.66 tr'nü**nt;) § lett r,il, s{}i§(ento§ ts cinqr"lenta € cinco r*aís e

Âditivos de serviças, sem *lteração *c valor

i l r j.it : . i " I

P*ríodo ds i*íqio:ü5/Ü8,/?üf i
realiração: T*rfirine:ü5if2i;ü?ü

Dadm da

Côf}trâtãnte:

rJ() fstarla ** $ãt Paula - ÊltÊSP §ecle

§* Pnr.ria *5P *C*Pr C11tl7-901

l!
@

a
eno
ox(,
o
F
g)-x
ô
:)
u)-
No
c
o
l
(J
Ío

Ào
IIJ
É,o
o
J
ut
À

_oo
ul
Àxt!
o
O

o
.uJ
F
o
É
UJo
ulo :

N
g)
o
o

,O
(rr
Go

(,

=

t-N

tso
NoN
óo
F
N

o
F
@o
ot)
N
a
N(o
N

ôz

Locsl de Àer*p*rto flstr:ldlJal l}r*f§

execuçõo dot Âuenida drrs üst,^;d;trttl,

lritrelto tulant:e* Reino * 5âq Jc*e do 8io Preto

3505 * Jarrltry"1 N*vc Áerapnrtc', Sâlo Jasé do Rio Pfêtc *

s*ruiços: sí; ^ Ç-ilF: 15G)§ üi{}

2. E§COPO DO§ S[RVIç{}§

0 escnpr: de ser*içcs do f6nrr*t$ tgvÊ com'* cb.letivo *tender as *xígênçias dç Par*çer

Tácnicc i:" ts7/1s/tFRS *rnitidi'. pÊlâ C*n.lBar,hia srnbiental do flstado cle Sãc Paulo

([E§ESS], no âmbito rJo prucetssn d* reguiariaaç§o ambiental do eencpoíto' para obtenção

da Licen{a Annbiental de $per*r;§* d* ftegulari:oçâo {LOR}-

A tnvestisiiçãc C*nfirn-"aioria st- hí,re$u se seci$ât) de Eiretoria n" *3sl?8]'?1C, erjitad* pcl*

CiITE§B ercr 07 de feverrir* ri,* i:'0;1'* n# Mxnu*$ilt §ç'rcnciaril*nt* de Áreas Cantaminadas"

Os termpç. defíniçÕ*s t} vai*res *rient*dçres e§tã§ {Gntidss na Decisão de Dlretoria f'ls

2§S/2*15rrE, de 22 rjt ncvernhrr: rJs ã016'

Os serviçcs f*ram realizadçs nn áreta itJentificada r*mo AP-02 n* R*latório

Prelíminar"A[staçãodeTra:anrrntodeCIeietostcloaea]'
âerÕ$*vÊs, recebe dirÊtârfi*ítt8 (}-i etli:ent*s gerados nã§
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

262021001 0873
Atividade concluída

Registrada em. 21 lO9l2O21 Baixada em: 22lO9l2ú21

No.: 777

Certidão de Acervo Técnico - CAr "'" ê:ã fl:: í *., . i
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro dê 2009 -s í t i*''r' " i

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 <le outubro de 2009, do Confea, que consta dos
âssentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Par-rlo - CREA-SP, o Acervo Téctrico do
profissional PEDRO FERNANDO DALUZ reÍerenle à(s) AnotaÇão(ões) de Resporisabilidace fécnica - ART abeixo discriminada(s):

Profissional: PEDRO FERNANDO DA LIJZ
Regislro: 506236991 0-SP
Título Profissional: Engenheiro Ambiental .

RI.IP: 1705536.192

. .. Bairro: BOM RETIRO. . . . .

UF: SP CEP: 01107901 . PAIS: BRASIL
. . . Celebrado ern :05108/2019.

Número ART: 2802723021 1368850 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO
Forma de Registro: suBSTlTUlÇÃo a28o27230191600551 .

Participação Técnica: CORRESPONSAVEL . .

Empresa Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. .

Contratante: Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP
AVENIDA DO ESTADO
Complemento: 6 ANDAR. .. . ..
Cidade: São Paulo . .

Contrato: 009/2019
Vinculaoo a ART: .

Valor do Contrato: R$ 57.655,66 Tipo dê conrratânte: PESSoA JURiDICA DE DlRElTo PÚBLlco

EndereçodaObra/serviço:AVENIDADOSESTUDANTES... ...No.: 3505

Complemento: ..... Bairro: JARDIMNOVOAEROPORTO...
cidade: São José do Rio Preto . .. UF: SP CEP: 15035010 . PAIS: BRASIL
Data de início: 05/08/201 I Conclusáo Êtetiva: 0510212020 . . . . . . . . . . Coordenadas Geoqráficas: . . . .

Finalidade: AMBIENTAL .......
Proprietário: DepartamentoAeroviáriodoEstadodeSãoPaulo-DAESP ......CNPJ:47.693.643,'0001-21 ......-..
Atividade Técnica: 1) Execução. Estudo, Estudo Ambiental. 1 ,00000 unidade.

-veçr rsr-'- 

-

Execução de Estudo de lnvestigação Confirmatória na área de recebimerito de ,Cejetos de aeroriaves (cloaca) localizada rro
Aeroporto Estadual Prof. Eribelto Manoel Reino em São José do Rio Preto (SP). A investigaçãc íoi realizacla de acordo com a
Decisão de Diretoria 03812017 da CETESB,

I nformações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART. deserri,olvidas de acordo ccril as âtribuiÇões do
profissional na área da Engenharia Ambiental.

CERTIFICAMOS, Íinalmentê, que se encontra vinculado à presente Certidão cle Acervo Tócnico - CAT - o êtestâdo apresentado
pelo profissional acima,contendo 4 íolhas, a quem cabe a responsabilidade L-.ela vÊracidecje e êxatidão das inÍormações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.262021 00 I (1873

27i09t2021 07:'11:27
Autenticação Digital: 1 BCUCnf3áJ5UsyAxJBgT0G;<5A3qjABF

q
ACATàqud oatesl,adoestá vinculado éod@umentoquecompÍovâ o rcgistrcdo A CATperdcrá â v3lidrdc ro.a§')(lc nodiíicaçâodosdadô!
atestado ho CRE^. quahtitativos hela .-or,tidôs, bern como de alteraÇàc da

i%tivos e
AFiT

lE dO CREA,SPA CAf à qüal o atestado está vinculado consliluirá prova da capacidâdc
técnicGprofissional da pessoã luridica somente se o responsável téc[ico iôrJrcado
esli'/er ou venha a s iíltegrado ao ss quôdrc técnirc tEr rr€io de
entreguê no momenlo da habilitação ou da enrÍega das proposlas.

A CAT e válida enr todo t€rritório nacional.

Conselho Regional de Éngenhaiia e

Avcnrda Bíigadeiío Faria Lrma. 1ü59

A idsiÍicaçáo destê,Jocumento conslttut címe
sujeitando o êrrtcr à reslediva aÇào penal.

do EstaCo üe São Paulo

Penal BrasrlerÍo,

São Paulo-SP. CEP 1r1452.920

t!rr',, liíl l-.rlp (_Ír{rs, üTêlêf(nu: 0800.17181 1 - M.o'êüsp.or0.br "*r.r*
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PR§FEITURA MUNIÇIPAL DE BAURU
§ECRETÂRIÂ BE OBRA§

ê.v. Nuno de Assis, n.o 14-60 [ Bairro: Jardim Santana
CEP: 17.020-130 lMunicipio: Bauru f §áo Paulo

http://www2. bauru. sp. gov br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestanros para os devidos fins, gue a empresa 'L3, EN§ENHASIA AMBIENTAL LTDA -
E p P' prestou serviços pâra a Prefeitura lvlunicipalde Bauru, conforme discriminado a seguir:

1. Tipo de §erviço Elaborado:

!

i
Ij
i
I
i

i

t

I
I

I
I

t

I

i

i
:

i

i

i

SÃo D0IS coNTRÂToS AC0RDADOS. SÉNDo

CQNTRATO N": 9.968/2020 I PROC§§SO N". 47 983120?0 | E-PROCESSO N': 108.066/2020 I

PRFGÃO ELÊTRÔNICO N" 196/2020
CONTRATCI DE SERVIÇCIS DE §ONDAGEM PELO METÔDO DE EXECUÇÃO DE
SONDAGENS DE SIMPLES RECONHECIfiJ|ENTO DÊ SOLOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
IUUNICIPIO DE BAURU E A EMPRESA L3 ENGENHARIA AMBíENTAL LTDA,
Endereço executado o serviço de Engenharia:
Rua Leo Greatti Neto, s/n, CEP: 17.064-857, Bairro: Dietrito lndustrial Claudio Guedes Misquiati I
Dislrito lndustríal lll I, Município: Bauru - S.P.

2. CCNTRÀTO N": 
^10.304t2a21 I PROCE§§O N': 47.98312020 | SISDOC N": 61 .19412021 I

PREGÃO ELETRÔNICO N': 196i2020,
CoNTRATO DE SERV|ÇOS DE SONDAGEM PELO MÉTODO OE EXECUÇÃO DE
§ONDAGEI{S DE SIfrTPLES RECONHECIMENTO BE SOLOS, OUE ENTRE §I CELEBRAM O
I\íU}IICIPIO DE BAURU E A ET\dPRE§A L3 ENGENHARIA ÂMBIENTAL LTDA.
Endereço executado o serviço de Engenharia:
Rodovia Cezário José de Castilho, km 347 + 856,13, Ginásio Poliesportivo Vargem Ltmpa l, CEP:
17.422-133, Bairro. Vila §ão Paulo, Município: Bauru - S.P.

2. Local da Obra:
1. Rua Leo Grealti Neto, s/n, Distrito lndustrial udio Guedes Misquiati
2. Rodovia Cezário Josô de Castilho, km 347 + 856,13, Vargem Limpa I

eín
507 041,58§-5

tâ

Civrl e

F3.4.
S.P

3. Dados da Contratante
3.1. Endereço:

ira no 1-59 Bairro. Vila Noe
3.3. Municipio:
Bauru
3.7. Gestor Tltular - Ata de Registro de Preço:
Gustâvo Guerrero Alpresi dos Santos
Diretor de Divrsêo de Apoio Têcnico

3.§. CNPJ: 3.6. lM I lE:
ISEI{TO137.410/0001-80

- Âta de Registro de PreÇo:

3.2. CEP:
17.014-S00
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Bruno Sandre Porto
Diretor de Divisâo de Públícos e

4.Dados da Contratada:
,13 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - EPP'
4.1, Endereço
AvenÍda Na SelmiDei n" 7BS

4.3. T nes 1613461-'r36â
Bairro: Vila Harmonia MunicI _ S.P ü

4.4. Municipio:
Araraquara

E.s. Úr: 6. CNPJ: 4.8. CREA N§:
35.450

28.O27 .230.21 1 .444 206
28.027.230

r

Í'

i

5.
§.
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Alex Gomes Roque

s.P. 10.571.789t0001-94
4.7. CAU NO:

.FIJ.:

4,2, CEP

?
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Consàno Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sáo Paulo

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

262021001 2635
Alividade concluída

Profissional: ALEX GOMES ROOUE

Relisro, s070415855-sP ' RNP:2ô18309502 " "
Título Profissional: Engenheiro Civil, Tecnólogo em Saneamento Ambiental

NúmeroART:28027230211444206.TipodeART:oBRAoUSERVIÇo.....Registradaem.o4l10i2021Baixarlaen:0711o12021
r"rrã o" Registro: suBsTlÍulÇÃo à2ao272302o1519734 '

bãn,"ipà*o iecnica, lNDlvl DUAL

Empresa'Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ' '

Contratante: MunicíPio de Bauru

PRAÇA DAS ÇEREJEIRAS. 59 OUAORA 1

Complemento:
Cidade: Bauru
Contrato: 9968/20
Vinculado à ART: .

Valor do Contrato: R$ 3.857,47

Endereço da Obraiserviço:RuA LEO GREATTI NETO " No': " " "
Complemento:.....Bairro:DISTRIToINDUSTRIALCLAUD|oGUEDESMISQUIATI
Cidade: Bauru " ' UF: SP CEP: 17064857 ' PAIS: BRASIL

Data de início'. 25t11l2020 Conclusão Éfetiva:04l12t2o20 " " " " " Coordenadas Gec'gráficas' " "
Finalidade: OUTRO
Proprietário: MunicÍpio de Bauru " " CNPJ: 46' 137'41 0i0001-80 " '

Atividade Técnica: 1 ) Execução, Ensaio' Sondagens' 30'00000 metro' ' '

... Baiíro: VILA NOEMY " " "
UF: SP CEP: 17014900 ' PAIS: DRASIL

. . . Celebrado em : 29/09/2020 '

Página 1/4

No.: 159

dos dados técnitos qualitativos c
da situação do tegislro da 

^RÍ.
do CREA-SP

Observações
Execução de

A CAT à qud o atestado 6tá vinculado é o documcnlo que cmprova o regigtro do

sondagem de simples reconhecimento - sPT conÍorme NBR 6484/2020 no Distrilo lndustrial I

ll para o Município de Bauru/SP

O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas conslantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuiçÕes do

profissional na área da Engenharia Civil. ' . " . ' '

A Certidão Referente ao ContÍato de n.a 9968/20

atestado apresentado
das informações nele

constantes.

Certidão de Acervo Técnico N0.262021')01 2535

. 0911112021 13:09:06

Autenricação Digital: yJACll nlyKT0zs63U6aÍgF0T0KAaCCa0

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente certidão de Acervo Técnico - cAT - o

pelo proÍissionat a"i*a,"oni",iJJ ãl"r6ãi a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e evatidão

@.

A CAT pcrdc,â a
quahtitâtivos nelà

vàlidadc Io Éso dc nlodlhcaçáo
conúdos, bem como de

atestado ho CREA.

A cAÍ à qual o atestado está vtnculado conslituirá pÍova da capacidade Aaútentiodadeelval"ladc

técnrcGproÍissional da pess€ juíídica somente se o resPonsável técnico tndicado (M.cÍeasp.oío.htl.

estivêr ou vetlha a seÍ integrado ao
habililaçáo ou

seu qúadro leorrico IJor nleio de deLli)ração
A fdsificaçâ,) desle
sujeitando o áulor àenÍegue no momento da da entÍega das ProPostas-

con*lho Regional de e AgÍonomia .to Estado .le São P?qlo

Avcnidâ Bnoadcrro Fafia Linla l São Paulo-SP. CE? 0 1452'!,'20

no Ci.digo Penal Bíasderr.)

opção'Atendinpnlo' link'Fale Cott'srxi

r

enlo con:Utui
ÂÇao

A CAT ê valida em lodo território nacirnral.

TeleÍone: 0800.17 181 I -
ffi

. Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

V



PREFEITURA MUNICIPAL NE BAURU
§ECRETARIA DE OBRAS

Av. Nuno de Assis, n.o 14-60 | Eaino: Jardirn Santana
CEP: 17 020-130 lMunicipio. Bauru I Sâo Paulo

http:/iwww2 bauru.sp. gov. br

Tendo atendido de maneira satisfatória nossâs expectativas tanto no que die respeito à

elaboração dcs serviços e quanto à qualidade dos serviços técnicos de Engenharia, não cônstando,

portanto até a presente data ndda que a desabone

Atestanros ainda que o referido se.rviço tácnico de Engenharie foi entregue dentro dos

prâzos e padrÕes téçntcos exigidos.

0 referido é verdade e dou íê.

Bauru i S P., 05 de outubro de 2021

,/"i\-,\ i i
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Gue'ry§ro {lpresi dos Santos
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Bruno Sandie Porto
Diretor de Dlvisão de Proletos Pirbltcos e

Serviços Técnicos - Gestor Suplente
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PREFEITURA MUNIÜIFAI D§ BAURU

§ECRETARIA DE OBRA$

Av. Nuno de Assis. n-n 14-60 | Balrro: Jardim Santana
' '-CÊÊ: 

fl.Q20-130 | Municipio: Bauru I São Paulo

httP:l/www2. bauru's P' g ov br

Àlex Gomes

6. Dados do
6.1.
Contrato/P

Processo n": 47 983/2020

!

I

j Conlratc n": 10 30412021

I P.ocesso n". 47 981]/2020

Engenheiro e Tecnólogo .ü41 585-5

6.2. Valor (

2S O27.230 210.S08 003

6.3. Prazo de xecuçáo

R§ 3.857,47 (três mil' oitocentos e

cinquenta e sete reais e quarenta e sete

centavos).
IRS 60,36'30J+iR$ 1 866'671

R§ 28.410,67 {vinte e oito mil reais'
quatrocentos e dez rears e sessenta e

sete centavos)
{R$ 66,36*4001+[R$ 1 866,67J

lnlcio
25t11/2A20

10/0ô12021

04!1A2A2Ü

Totai
1mês

aglo7t2021 1mês

. Números dos Contratcs 9.968/2020 I 10 304/2021

. Procbsso de Contrataçâo: 47.98312020

. Pregão Eletrônrco: 1961202Ü

Gq
IUu()
b;
JJEluotro
E§clo
HF
il8,
b3t),
L@
(-)lâ

HÊ
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8. Se

serviços de sondagem pero Método de Execuç§o de_sorrdagens de srrrrpier: Recorrhe,rnentü de soros, segurndcr

as preconizaçÕes estabelecidas petas norrnaJi, Àgt-li (Aãsociq§ão Biasileira rle Normas Técnicas) através da

NtsR 6 464 de outubro ãã'áõã0, tôúúianoo 30 mêrros tineares no contraio n" :? 9§8'i2020.

§ervrços de Sondagem pelo Método de Execuçáo q--:.T93g:lsde Sin''ptes Recorhectmento 'Je 
Sclos' segtrindo

as preconizaçoes estauetecidas pelas normas-àà ngh{r (Aãsociação Brasileira cle Ncrmas Têcrricas) atra'rés da

NBR 6 4g4 de outubro ãã iíia, tàt tizando 400 metros lineares no contrato no 10'304/2{121

para cada contrato[ ,-rma laxa de mobilizaçáo Por obra (J

a
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L
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Descrição do

Taxa de mobilizaçâo

Valor dos Contratos: R$ 32'268,14

Total: R$ 32.268,14

$erviÇo de Engenharia Disciplit*a Quantitativo

Engenharia Civil 30 metrus

01 unidarje

Engenharia Civil 4CI0 rnetros

01 unidarÍe

q

Sondagem à Percussâc.* SimPIes Reconhecimento do

Solo

Taxa de mobilizaçâo Por übra

Sondagem à Percussão - §iniPles Reconhecimenlo do

,t? "

Roque

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
SECRETARIA DE OBRAS

Av. Nuno cle Assis. n.n 14-60 i Bairro: Jardim Santana
CEP 17.020-130 ltt/unicípio: Bauru - Sâo Pauio

http://wrriw2. bauru. sp.gov. br

ATESTAT}O BE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos paía os devidos iins, que â empresa .L3 ENGENHARIÀ AME IENTALLTDÀ - EPP'

prestou serviços para a Prefe i;ura lvlunicipai ,Je Bauru, conforme cliscriminado a seguir:

í. Tipo de Serviço Elaborado

CONTRATC N': rc3una21 | PRocESso N": 47.ga3t2oz0 | stsDoc N": alseatzàÀt 
1

PREGÃO ELETRONICC) N': 196I?0?-0
CONIRATO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM PELO METODO DE EXECUÇÃO DE
SONDAGENS DE SlÍ\i4PL ES RECONHECIMENTO DE SOLOS, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
TMUNICÍPIO DE BAURU E A EMPRESA L3 ENGENHARIA AIVIBIENTAL LTDA
Endereco execrrtado (r serv-iÇo de Engenharia:
Rcdovia Cezáiic -losé cje Castilho kn-'' 347 + 856,13, Ginásio PoiiesportivoVargem Linrpa l, CEP:
17 022-133 Barrro. Vila São Paulo, fúunicípio. Bauru - S.P.

2. Local da Obra:
Rodovia Cezario José de Castilho, k.m 3/.7 + 856,13, Vargem Limpa l. Bauru * S. p

3. Dados da Contratante
3.í. Endereço 3.2. CEP:
Peçp das C_gqej,eiras. n" airro: t/ila No i 17.014-300
3"3. Município 3.4. UF 3.5, CNPJ: 3.6. tM / tE
Bauru S,P 4õ.137 .411t0CI01.80 ISENTO
3.7. Gestor Titular - Ata de Regístro de PreÇo: 3.8. Gestor Suplente - Ata de Registro de

Bruno Sandre Porto
Diretor de Div:são e Serviços Técnicos

4-Dados da Contratada
L3 ENGENHARIA AMBIENTAL L.TDA - EPP'
4.1. Endereço:
Avglida_§apoleào Selmi Der, no 789 I Bgl1:o._Y{g Xgglgg.r- [ Munic ípio: Araraquara - S.P
4.3. Telefo !tc§: L16l 3461-1 366
4.4, Municipio 4.5. UF: 4.6. CNPJ: 4.7. CAU N"

, Ar1ary9 aa 10.571.789i0001-94

- 5.EgslgÍts abilidades Técnicas
5-1 . Nome do Profissional dade: 5,3. CREA-SP N": 5.4. No da ART

Alex Gomes Roque ivil e 
-l'ecnologo

507.041.585-5 28.027 .230.21 0. 909 003em Saneamento aqbjs[el

_ 6, D-adg*s.d-o C-_orrtrato:
G.i. Númeio- - I's.z úãiôr (R$)
Contrato/Processo l

6.3. Prazo de Execução ry
0,67 (vinte e oito mil reais,

lntcro ler;Tlno

À
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Ccntrato n". lA 30a!2Q21

Processo n"' 47 .9B32AZD

qlratrocentos e dez reais e sessenta e
-sete certavos,;

Total
1 mês

@

n
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66 3_Q'4 0_0J +l$! l§9§]q7l

1AiA5t2021 , 0

IFLS.:

Gustavo Glierrero Aipresi dos Santos

_ D!reto1 !*e.Q_Lvpgç_{ç Apg19 Tq-cnico

4.2. CÉP:

1.735.450

Engenheiro

i



CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1'025, {e 3! de outubrc de 2009' do Confea' que co:rsta dos

assentamentos deste conseiho ÀÀglonur de Engenharia e Agronomia do Estado. ce São Paulo - CREA-SP, o Acervo Tecnico do

;.fõ;i ÀLEícórrrrEs RoouE'referenre à(sj Anoração(õõs) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubÍo de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sáo Paulo

Profissional: ALEX GOMES ROQUE

Rêgislrô:5070415855-SP ' RNP: 2618309502

Títúo proÍissional: Engenheiro Civil, Tecnólogo em Saneamento Ambiêntal . . . . .

Número ART: 28027230210909003 ' Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO

Forma de Registro: lNlClAL
ParticipaÇão Técnica. lNDlVl DUAL

Empresa Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ' '

Contratante: Município de Bauru

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 OUADRA 1

Complemento:
Cidade: Bauru
Contrato: 1030412021

Vinculado à ART: .

Valor do Contrato: RS 28.410,67

Páginâ 1/3

üRrÂ str) CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

262A2100i 31 40
Atividade concluÍda

Registrada em: olt}Tl2}ZlBaixada em: 01109/2021

..........B;;,io,'vuÀnoinlv-.........'.........:"'.::l']ll'
UF: SP CEP: 17014900 . PAIS: BRASIL

. . . Celebrado em'. 24105120?-1

. . . Tipo de contratante: PESSoA JURÍDlcA DE DlRElTo PÚBL|co

Coordenadas Geográficas

Endereço da Obra/serviço:RoDOuÁ CEZÁRlo JoSÉ DE CASTILHo " : :.' t 'i :'-':" " "
Complemento: Km 347+-856,13 " " " Bairro: VILA SAO PAULO "
Cidade: Bauru . . . UF: SP CEP 17022133 ' PAIS: BRASIL

Data de início: 10/06/2021 Conclusão Éíetiva:0910712021 . '.. ' " '

Finalidade:
Proprietário:

Atividade Técnica: l) Execução, Ensaio, Sondagens.400,00 metros'

CPFiCNPJ

CERTIFICAMOS, Íinalmente. quê sê encontÍa vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestâdo apresentado

pelo proÍissional acima,conterido ã tolh"r, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormações nele

constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.262021001314C
19t11t2021 16:25:58

Autenticaçáo Digital: 0BagotzkkCUFUGFB3l a5CgUFxrsUCI(ny

Observações
Execução de sondagem de simples reconhecinlento - SPT conforme NBR 6484/2020 no bairro Vargem Limpa I no município de

Bauru/SP.

I nÍormações Complementares

A CAT à qud o atesbdo está vinculado é o documcnto que comprovâ o rcgistro do A CAT perdcrá a validade no cáso de técnicos qualilativos e
do reqrstro da ART.

atestado ho CRE^. quahtltalivos nela.-ontidos, bern somo de

o atestado cstá vinculado constituiÍá píova da capacidade A autenticidade ê â validado dêsta certidão devdser conÍimâda no sirc do CREA-SP

têcnrcopíoÍissonal da pessoá iuridica somenle se o responsável técnico indlcado

csiiYer ou venlta a sêr seu quatlro te(inico por trteio de det:laraçittt

entÍegue no momento da da enlrega ílas pÍopostâs.

Agrcnomia do Éstado de Sâo Fàulo

A CAT à qual

integrado a0
habilrtação ou

(M.sêasp.org.bÍ).

A ÍdgiÍicaçâo deste documenlo constitui cÍime pÍevisto no CÓdigo Penal BrasileiÍo,

suieitaÍúo o autor à íespecliva aqão penal.

conselho Regional de

Avenrda Brigadeiío FaÍia Lima. 1059 Sâo Pa'rlo-SP, CEo1) t452-920
tu*@írtr!@..!ix{

'AtendinÉokt link'Fitle Conosoo'

r
A CAÍ o válida ênl todo lertitório naciollal

TCeíonê: 0800.17181 1 - ffi

qV



Gertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução N''1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoluçâo No 218 de 29 dê Junho de 1973

CREA-PA
25159312021

CAT COM REGISTRO DE ATEST

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo no'l .025, de 30 de outubrode 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional PEDRO FERNANDO DA LUZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo drscriminada(s,1:

Profissional: PEDRO FERNANDO DA LUZ

Registro:936506P4 RNP: í705536492

Tltulo pÍofissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL

Número da ART: PA,0210642862 Baixâda êm: )611012421

Forma de registro: lNlClAL

Empresâ contÍâtada:

Contratante: lúunicÍpio de Belém CPF/CNPJ: 03.223.035/0001-88

EndêreÇo do contratante: RUA MANOEL BARATA No:900

Complemento: Bahro: CRUZEIRO (COARACI)

Cidade: BELÉM UF: PA CEP: 66810100

Conúato:001/2021-ADIC Celebrado em:OBtO4l2021

Valor do contrato: R§ 140.666,13 Tipo de conlratanlêe: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereçodaobrâ/seruiço:ESTRADADOTAPANÃ NÔ:'1739

Complemento: Bairro: TAPANÃ flCOARACI)

Cidade: BELÉ['"4 UF: PA CEP: 66825010

Coordenadas GeográÍcas: -1.334916, -48.468643

Data de início: 2010412021 Conclusão eÍetiva:1010812021

Finalidade: Ambiental

ProprietáÍio: Munic,piode Belém CPF/CNPJ: 03.223-035/0001-88

Atividade Técnica: 12 - ELABORAçÃO ME|O AMBIENTE - ATIVTDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES
ESPECÍFICAS EM MEIO AMBIENTE > #3078. PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 313 - AMbiENtAI 1.OO UNidAdE:

- 
Observaçôes

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÀO DE ESIUDO DE VIABILIDADE PARA OS NOVOS SEPULTAMENTOS NO CEMITÉRIO DO

TAPANÃ.

- 

lnÍormações ComplêmentaÍes 

-

. Estâ Certidáo é válidâ, êxclusivamênte, pâra ôs serviÇos da área da ENGENHARIA AMBIENTAL.

CERTIFICAI\4OS, finalnrente, que se encontra vinculado à pÍesente Certidáo de Aceruo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obrâ1seryiçD, a quem Ébe a responsabilidade pele veracidade e exalidão das informaçôes nele conslantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 25159312021
2211112021, 11:05

aAx89

Tipo do ART: OBRA / SERVIÇO Rêgistrada em:04l\gl2Ü21

Pârticipâção técnica: INDIVIDUAL

A CeÍtidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o alestado eslá vinculado
constituirá prova da capâcidâde técnico-píofissionâl da pessoa juÍidica
somente se o responsável técnico indicado estiveÍ ou venha a ser
integrado ao seu quâdro técr]ico por nreio de declaração entregue nô
momenlo da habilitaÉo ou da entrega das propostas-

A ÍdsiÍiÉção deste docunrento constitui-se em crinrê previslo no
Código Penal

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o aleslado
apresenlâdo êm cumprimento à Lei no 8.ô66/93, expedido pela pessoa

iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exâtidão das informações nele constantês. É de responsabilidade
deste Consêlhô a verificação da atividade prôíssionâl enr
conÍormadâde conr a Lei no 5.194/66 e Resoluçxies do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Regional de Engenharia e
Tv. D.rutor Moíaes. 194, Naaré

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçào
posterioÍ dos elementos cadâslÍâis nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com â châvê: âAx89

do Pará CREA-PA
Tel + 55 (91) 3219-3/02 E-mail: faleconosm@creapa.@il.br

lmpresso em: 22r1 1 /2021, as 1 112i.

@
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. Processo de Contrataçâc 47.983t2020 [ SisDoc no 6í''194/20111 ]

. Pregão Eletrônico: 1 e6t7a20

rtoi.rrlt4açào.
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Taxa de mobilizaÇáo
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Descrição dc Servico de Engenharia

Percussáo - SiiilPies Reconhecitnento do Solo
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- Êquipe Multidisciplinar:

MSc. João villas Boas L emes - CREA: 5059596s67 - [ngenheiro Ambienta]

Alex Gomes Roque - CRÊA 5070415855 * Engenheiro Civil

Descritivo Técnico

- Elaboraçâo de PCA - Plarro de Controle Ambiental

- MlRa de localização do empreendimento contendc indicaçâo dos recursos hídrieos
próximos, bem como a delimitaçáo das Areas de Preservaçâo Permanente, seguindo as

. detenninaçÕes do Novo código Ftorestat {Lei N, 1p 6s1. de 25 de maio de 2a1i.};

- Caracterização do meio físico;

' Caracterização do me',: biotico,

- Caracterização do entorno;

- Levantarnento aerofotogramêtricol

- Levantamento Topográfico e Georeferrenciado;

- Levantamento dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos;

- Levantamento de possiveís áreas contaminadas na área e no ertorno:

- Levantamento de laudos de mnnitoramento de iiguas super"ficiais e subterrâneas prê-
existentes;

- Detalhamento do sistema de drenagem de águas pluviais e o distanciamento de
drenagens superfíciais e subterrâneas;

- Projeto de Sistema de Drenagem;

- Sondagens a trado rotativo:

- lnstalação de poços de monitoramento arnbientat,

- Elaboração dos perfis de sondagens e seçôes geológicas;

- Laudos geológicos e hidrogeológicos, *U*. *l*X ç;nl)"*ü\ {1:^!rr,
.:\
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ATESTADO TECNICO

Atestamos para os devidos fins que a ernpresa L3 Engenharia Arnbiental Ltda , CNPJ

10.571.7891A001-94, com rede na Avenida Napoleâo Setnii Dei. n$ 7BO, Vila Harmonja

Araraquara/SP, executou para ) lvlunicípio de Belém, CNPJ: 03.223.035i000-í-88 conr

sede na Rua Manoel Sarata. nü 900. Cri.rzeiro, Distdto de lcoaraci Belem/pA, os

rieguintes serviços descritos abaixo.

l-ocal dos serviços: cemrterio Parque do Tapanã, estrada do Tapanâ noi739, Tapanã

rlcoaraci). Belém/PA

Obieto. Elaboraçâo de Plano de Conrrole Ambiental (PCA) de estudo de viabitidadê pâra

os rlovos sepultamentos nr cemitririo do Tapanã.

contrato: 00112021 -ADlc.

Valor do Contrato: RS 140.6ôô,13 (Cento e Orririe'rta Mil $eiscentol e Sessenta e Seis

Reais e Treze Centavos)

Inicio dos §erviços: 20l}4l?021

Término dos §ervi;os : 1010812021

Equipe Técnica:

- Coordenador:

Pedro Fernando da Luz - CREA 836506/FA - Engenrreiro Ambrerital

ART: PA 20310642862
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Conselho Regional de ia Co Pará
Ív. Doutor Íüoraes.
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- Tesle de perrreabilidade do solo;

- Càlculo de coeficiente de permeabilidade,

" Coleta e análises químic.as convencionâis com base na Resoluçác/MS n'291.4/20f i.
incluindo nas análises os paràmetrns putrecina e cadaverina para verificaçâr: da
potabilidade das águas subterràneas dos puços.

Análise físico-química e microbiologica de ágiras su!:terrâneas,

" Definiçáo dos aspectos. identificaçâo e avaliaçâo dos irnpactos, em cacla Íase do
ernpreendimento. lmplantação. Opera;ão e Desativação;

- Elaboração cie Plano de Monitoramento de I'guas SuperÍiciars e Subterrâneas quanto e
parâmetros físico quimicos e inrcrobiológicos Frrevistos na legislaçàc perlinente e criaçâi;
de medídas mitigadoras, coÍnpênsatorias e potencializadoras;

-Elabotação de Plano cje Encerramento do cemitério:

. Plano de uso futuro da área:

- lntervenção recomendada

Ccrnceito dos serviços prest,lcins parcialrnente = BOM

iisse atestado fci emitido pcrque o seiviço contrato foi elaboradc eín sua totalrdade

Belém, 1ü der novembro de,l021

1rr

i"UCAS COSTA BRAi.ICHEIJ PAI.II

Assessor Strperior

CORDOVIL DE CASTRO

,Ô.sse-"sor Superior
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Sede. Rua Manoel Barata. 300 - lcoaraci ilEP. ô: 81$ ', 00 BelÉ ;:ripa.

Fone. ( 9 1 ) 9844 1 -0 1 94. i1ülç]i(1§rQrtqlÇ§,çtijli.lil

Conselho Regional de ia do Pará
Tv. Doulor Íúoraes.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposlo na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentanrentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sâo Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional PEDRO FERNANDO DA LUZ referenle à(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Certidão de Acervo Técnico - CAT Í-- $ã ffi & * q, P
Resolução No. 1.025,de30deoutubÍode2009 \'.fí 1 r*'' \ \'rã

2620200009584

Número ART: 2802723020.1 029155 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . . Registrada em: 08/09/2020Baixada em: 1911012020

Forma de Registro: lNlC|AL
Participação Tecnica: lNDlVl DUAL
Empresa Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. .

Contratante: DAAE - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARARAQUARA. . . .

RUADOMINGOSBARBIERI .NO.: .......
Complemento: ..... Bairro: VILAHARMONIA..'...
Cidade: Araraquara . . . . . UF: SP CEP: 14802510 . PAIS: BRASIL
Contrato: Ne037/2018 ...... Celebradoem:1810412018..... .......
Vinculado à ART: .

Vator do conrraro: R$ 42.500,00 . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURíDICA DE DIREITO PUBLICO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA GERVASIO BRITO FRANCISCO. . . No.: 691

Complemento: ..... Bairro: JARDIMALTOS DE PINHEIROS lll .....
Cidade: Araraqr)ara .. . .. UF: SP CEP: 14811650 . PAIS: BRASIL
Data de início. 18/04/2018ConclusãoEíetiva:1810-1120í8..........CoordenadasGeográficas: ....
Finalidade: OUTRO
Proprietário: DAAE - DEPARTA|ENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARARAOUARA. . . . . CNPJ: 44.239.77010001-67

Atividade Técnica: 1 ) Execução, Projelo, Plano, ResÍduos e Efluentes. 1,00 unidade.
2) Execução, PÍoieto. Estudo Ambiental Aterro Sanitário, Plano de Encerramento de Aterro. 1,00 unidade.

Observações --
REAVALiAÇÃO E ADEOUAÇÃO DO PLANO DE ENCERRAMENTO DO ATERRO DE RESiDUOS SOLIDOS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE ARARAQUARA. Regularização de ART: Protocolo no 91735/2020. Processo na A-009'17/2013.

I nformações Complementares
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão.
Declaramos que a ART referente ao atestado virrculado foi registrada após a execução da obra/serviço. não possibilitando ao CREA
a fiscalizaçâo das atividades nele relacronadas. . . . . .

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que sê encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 2 Íolhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das iníormações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.262020000958.1
23l10l2O2O 14:32:22

AulenticaÇão Digilal : CBnTzCaCGFTKF5z5KaszSkkUgkK0GyFS

A CAT à qud oâtcslado eslá vinculado é o documento quíi c(,mprova o registrc do A CAT perderá a validadc nocaso

Profissional: PEDRO FERNANDO DA LUZ
Registro' 506236991 0-SP
Título ProÍissional: Engenheiro Ambiental .

gstivgr ou venha a sêÍ
entregue no momenlo da

RNP:1705536492

A Ídsificação desle documento constitui cíime previsto no
sulertando o aulor à respectlva açào pend-

atestado no CREA. quenitativos hela contidos, bem

A CAT à qual o atêstado está vrnculado constturía prova da câPãcidade A aulenlicidadê e a validade desta
técniceproÍssionâl da pessoa (www.cÍeasp.org.bÍ).

no sitê do CREA-SP

Penal BÍasdeiro,

Agronomia do Estado de São Paulo

nhêrros Sáo Pêulo-SP. CEP 0 1452-920

Fss., 213

dosmodrÍicaçâo
de alteráÇáo da

A CAT e válida enr lodo

TÉdêíonê: 0800. 1 7 1 8 1 1 - wv.creasp. oru. br opÇâo 'Atendhtênto' link 'F.)le Conosco' fficBF*:§P

q',\*

somente sê o responsável técnico
no ssu quadru técÍrico por nr€io de

da eotÍega das pÍoposras.

C;onrelho Regional

Avcnrda BrsadqÍo

Íraoior)ll.
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EmatendimêntoaoartigosSdaResoluçãonÔ.i.025deoutubrerle2009,..Ás
informações acerca da áxecuçãa da obra ou prestação de ser'liÇo' bem coma

osdadostécnl.cosqualitativosequantitativosdoatestadodevemserceclarados
porprofissionalquepo§§ÜahabilitaçãonasprofissõesabrangtclaspeloSlsÍenla
Canfea/Crea,.EuMarcelaGonçalvesPerêira.EngenheiraAnrirrental.CRãA.PA
,!5,16456157, CPF 98190520253, Dectaro que aS informaçÕes apresentadas no

Atê§tadoTécnicofomecidopelaPreÍeituradeBelém,CNPJ03.223035/0001.
Ss,comsedenaRuaManoelBarata,nÔ900'Cruzeiro'Di§tntodelcoaract'
Belém/PA, refêrênte â serviços de elaboraçâo de P|ano de Controle AmbientaI

(pCA), objeto do con*ato Obi;eOZf -nUC, executado no perÍodo de 20i04i202't

a 10108/2021 pela empÍesa L3 Engenharia Ambiental Ltda.' ins:r.ita nc C.NPJ

10.571.7gs10001.s4'localizadanaAvgnidaNapoleãoSelmiDein'789.
Araraqua ra-sP, sÂo VERDADEIRAS. conforme descritivo aba ixo.

Local dos Serviços: Cemrtério Parque do Tapanã' no 1739'-T;canr] ilcoareci)

LAUDO TÉCNICO

BelemlPA
objeto:ElaboraçãodePlanodeControleAmbiental{PCA}deestudode
víabilidade para os novos sepultamentos no cemitério do Tapanã

contrato: o01 /2021 -ADlc
lnicio dos §erviços: 2AtA4i2O21

Término dos §erviços: 10/08i2021

Responsávet Técnico: Pedro Fernando da Luz. Engenheiro Ambiental. CREA-

PA 9365CIô

Belêm, 11 de novembro de 2021

Marcela Gonçalves Pereira
CREA PA 15164561 57

cFF 98190520253
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domrngos BaÍbieri, 100 - Caixa postal, 380 - CEp: tlSiz_slO -Arrr.quara_Sp

Fone: (16) 3324-9555 _ Atendimento. 08c0 770_1535
CNpJ 44.239.770l000i 67. t.E. tsento

lvww. daaea raraquara. coín. bt

?.2.2 - sondagem e implantação de 05 (cinco) piezômetros para avaliação

e acompanhamento geotecnico de estabilidade dos taludes;

2.2.3 - Rcavaliação dos projetos executivos e rnemoriais das "as built,' do

aterro (I-evantamento'l'opográfico já executados):

2.2.4 - r\mostragenr do solo de cobertum final ila área do aterro e ensaios

de gcotecnia complcta (02 arnostras, deformada e indeformada);

2.2.5 - Estudo de estabiiidade geotécnica do aterro e plano c1e

autonrctnitoramento:

2.2.6 - compilação e relatório conclusi,vo dos ensaios de monitoramento

das águas subtcrrâneas exislentcs na área (2 campanhas dezl20r6 e iul/2017).

2.2.7 - i{eavaliaçâo do mapa potenciométrico da area;

2.2.8 - Relatório '['écnico de sondagens SPT e implantaçào dos

piezômetros;

os sen'iços acima descritos são objeto do contrato no 037/2018, lcndo

conlo responsável técnico o Engeúeiro Amhriental. senhor Peclro Fernando da Luz. inscrito no

CIIEA/§P soh o no 5062369910-§P, com Anotação de Responsabiliclade Técnica - ÁRT no

2802723018104453 r.

Atesta. ainda rnais que os serviços Íbram desempenhados a contento, não

havettdo cnl uossos arquivos. até o momento. nada que dcsabone a refericla empresa.

I)epartanrento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara aos 13 (treze) dias do mês de junho

de 2019 (dois mil e dezenove).
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP: 14802-51C - AraÍaquara-Sp

Fone: (16) 3324-9555 -Âtêndimênio 0800 770-159s
CNPJ 44 239.77010001-67 - I E. tsento

www. daaeararaquaía. coÍ. br

PROCESSO N. 2.966i20 I ç)

RIl() I"IERENTII: L3 ENGENI I ARIA AMIIiEN'IA L LTDA
ItEFtiRENCiA: CON |RATO Nn 037/2018

O DAAE - I)epartamento Autônomo de Agua c Esgotos dc Arar.aquarzr.

dando cumprimento ao despacho exarado no requerimerito ac:iura nrcncionado" ÂTF.SI'A para os

devidos t-rns, que a emprcsa L3 ENGENHARTÂ AkITTIEN'IAL LT'DA, CNIIJ no

10.571.789/000194 e Inscrição Estadual no 181.214.674.110. conr sccle na llua lriapoleão Selmi

Dei, 789. Vila Ilarmonia, no lvÍunicipio de Araraquara - SP. prestou para este Depaftamento o

serviço abaixo especiÍicaclo:

Objeto: Contratação dc enlpresa especializacla para elaboração cla

reavaliação e adequação do plano de encerramento do r\terro t'!e Resícllros Sólidos da Constmção

Civil cle Araraquara/SP, confornre especificações constântes nos anexos clo edital.

Data de início: i 8/04i201 I (data dc assinatura do contraio )

Data dc térnrino: I 8i07i'20 [ 8

Yalor do Contrato: R$ 42.500 (quarenta e dois rnil e quinhcntos reais)

DESCRTÇÃ0 DOS §ERVrÇOS

?.1 - O trabalho consiste na reavaliação c aclequaçãr-. rio Plano dc

Enceramento e Uso Futuro da Área do Ateno de Rc.síduos Sóliclos cla Clon-struçào Civil <Ie

acordo com as exigências tócnicas da CETESB, Oficio 307117/CCA de 05 cle setcmbro de 201 7

e reterenciados nas Nonnas Técnicas cla AIINT. NtlR-11682,/ql Flstabilicladc cle Ta'lucics, NIIR

15.113/2004 f)iretrizes para p§etos cle Atcro de RCC. NBR I5.112i2004 Diletrizcs para

prcrjetos de ATT, NBR I 1 .1741199A Armazcnamento de resíduos inertes e não inerres classe II.

2.2 * F,scopo dos scn,iços:

2.2.1- Sondagem de SPT (06 sondagcns) ciistribuídas iio

ÍL
u?

llJ

ÜE
o,à
#E
<d,ofãi
Lti rÔ

*üIUü
g§
óx'pf,
ã8>cAR

l-

N
".EllJ q)o..
'Í:a
=o
Ep"oú
<.9oÊ
nt -9

z<
Éru
Osl
llJ ôiFo

=+g:
ãHo-à
.uJ E
oR
F.is
=3C)ãoooK
gR
fi§ooUZ
dLÀk
oo

'a

avaliação geütécnice da árca do aten"ol

r
q



ilÕ

eqüipâmento denorninado Q,?U *.uick Tçilet Unit, o que comprcrnete a qualidade
amhiental do solo r* das águ"rs s*i:lerráneas do local.

Os servicss, clexrilr:s a stg*ir, fçram rei*lie*dss rl* acsrdo {orn s Term* de fteferência para
contrataçãe.

AVÂUÂçÃ0 Dü5 §nr0§

Â êmostrãgÊ'm dos solos çiev*r;t tE:r f*ita §ont o usr de am*strador tubular provido de liner
intârnü, para ev*tar *etnt;*rnÍrr*çües cri,laacias de unn íntervalo p;rra ouir* durante *
arnostragern. O uso do liner *vita tarnbern contaminaçôes das anrostras peio rn*nuseio. ;rpds
a *xeruçrio da sondager*"

As investigações deverõa se e oncentrôr ns *nt$rn* imeeliat* da área da cloaca, prev*ndo-s*
3o perfurações distribrifuias *rn ur*a malha regular, corn profurrdid*de de 1,8 metro. para

c*da urn* oas 5 s*nria§ens d*r'*r,§ ssr coletaeis uma ãínostra de sola nos 5 m de
profundid*ejc e nçs püÇ*s d* rnç*rtorsmsntô nns s e L0 rn de preifund.idade.

ÀpÚs a csJeta das *mostrts dtv*rá s*r produ:rd* * cadeia de custódia para transportÊ âo
Iahor"*tóri*, ei ** lab*rat*riç r*ali;lrr xpu Check t-Íst.

AT'IÁT§E§ QU{I$lrA§

Âs arncstraç de solc ccletari;rs n* ár*e dever§n ser *n*lisadas rle maneira abrangerrte. cu
seja, Bara *l parámetros incrg*ni*os irnetsis) e *rgânico5 cosstantes na t.istagern de Valor*s
Orientadçr*s da CtT'f§&. acresriii*s dos c*mpostas Srgâaicos volát*is r Semi Voláteis ,*
v*cl§vsü não inçluídês ns ilistagenn. As anali:es deverso ser rea$izadas nâ§ $g {oitu}
arncstrâ§ ríe sola coierada§ na área.

AYAI *AçÂS OÂS ÁGUÂS §UBT§RRÂH§A§

De ac*rdo {sm §s procedimentos *stabefacídoç pela CÊTÊs*, para a stãpâ d* tnvestigaÇãc
Âmbiental Çonfrrmatoriê, ês âBiJâs subterr$near da i{rea objeto tanrbÉm dêvenr ser
avaliadas"

ffit§?Àt"ÀçÀs ü€ p*Çü s§ Mür-,tr1.*ftÂn4§NT0

Para cbtenÇiio de âmort.a.i r:* *g;** subterrânea dev*rá sêr instâlâdo 03 poÇos de
rncnitorarn*nto, situado imerrrai*rnr:ntÊ a juralrte da cl*aca {área sbjet§}. csm umâ
prcfundidac§e máxrma cie 4ü nl, *u até *lingir o níva{ da água
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ÀT§§TAü0sçcAPÀcloADErtcxlc.qN"l§l:1§3s

Àt,e:tamoE pârà ô5 d*vitios Íins quÊ â Ên]pre§a t3 EHGTNHA'nIÀ At'lslEI{TÀt [?DÀ-tpp''

inscrira no cNP.JIMF sob o Ns 1Ü.57i.78910m1-g4, pr*§tÜu serviç$s especiatrizadas de

tNVESll6À§Ã() coNfiftMATÓAiâ ür $üL$ [ À"GUÀS §UBTr;Rft]â"i§[45' por rneiç dc contrato

ItI", OgIâOTS/DAÊ§P,

Frincipais dados sontrôtuãi5 r] os(of)Ü dc; s*rviços realirad*r:

1. $Apss CONTRÂT{.iAI$

0lrjeto: §*rviços Bsp*(iêl;r*dot d* tngenharia Àmbiental para reaii:rção de lnvestigação

ionfirmatória d* cç*taminaçâo d* solo e agttes subt*rràneas ern área rte

recebirnenio d* deietoÊ de aer*nave* tcl*acai

Vaiar do fi§ 5?.655,6S irlnquenla § 5üt§

Contratc §§$senta * se;:t tentâv§si

Aditlvos Aditlvo 01 * Alter;rçã* de íts'ir na planilha

rstôl d0 coftlrêt{}.

Paríodo de lrício; Ü5i$ô12*1â

realiração: Tgrrnirrr): ü51*2J;Sf*

Badol dâ llepartanrentu Atr*vlárir: do fstad* tJ* §ãr:

contratante: Âv*nida d* §stado,777 - PÜÍii* Ilequenã"

xrviçosr 5í) * (IP: 1Sü3 -li1*

?. s§cspo nf)§ s§R\flÇss

{J esccpo d* serviçcs da Ca*irato tsv* c6mo ab§iv* *teniier *s ulxigênçias dc Parecer

T+írnicnn"10?/lSliPRSernitid$pelâC*rnpanhiaAmbitnt.a|dol.stadcd*5ãoPa*lo
{CÊTESts}, nn âmbits do Brolesso Ce r*gul*rieação ambte*1ai da *ei{}íx}rt(r' pa?'i}

d* Licença Ambiental de $pe;"açâo de Êegularização {LORi'

A tilyê§tigaÇão confirmatÓri* *e hase*u na §ecis§o de Direi*ría t" S3[1]0]?1t, erJitad;l

c€TESt em ü7 de feverelr* ric xlt.? * n<.r f\il*nuel rlc §ertlntlaíí]{rr3ti:}

Os terrnol-- desiniç&*ç l* v*l*r*s *rl*Ittolc{}r*l *stã* i*n1'íi(''L ':l ilr:':i:"ii':::jq"i-lit':t*ria

2561?St6i§, Ce ?? de ni-r''"'rrnhrr: de 7*lS

üs serviço: fcrxm

Preliminar. Â §staçãc de Tratament0 dt Ilejntos {Çlaace}, i+c'r!;rerji" a*

êer0nevÊs, i"*r*he dir§!'"*rr-'sÍjtr: *:; i:f l''l''lfites g*r;'rii:"' '-t: I 11{r: :í:ii:'\}t

q,
ur 1..j.r-liQ1 I Sãr Paui,;,iSí:

Ê**e: {I li 33:.}.-t}t}r)ü

sÃ*
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üs resutt*dos *os trahalhE:s ciev*r"§ç ser *pr*§sntadox na forr*s d§ unr relatório técnicoconççlidarJo' comprseFldenda t) lílxts descritivo dos s*rrriços executarjos, resultadns obtidosr su* i*terpretaÇâo' A 
'ntêÍProt.lçiri* 

d(}s result*rJr:s sera feíta de acordo com os critérios dac[TÊ§B Ê§tabêl§cidos na s*cis§i, iJ* üiretona N§ ?16110]6/8, de ?r dt: novembra de ã$1"6"

Deverão ser anexadss aÜ r*lat*rr+: plantas de situaçân e losâliaaçâo da srea; planta ds áreado aeropono csm a locali:açãci *ia área avaliada; ptanta da área da clsaca, Çsín * l*cali:ação
dos pontos inurstigodns; fcrr:grailas dus serviços de camBo; perfis d*s snndag*ns e dc poçode rnCInitorarnrnro; cxcjei* de ç:ustsdia das srnostras; ehecklist de rercbírnen{o dolaboratórí*; laudas das nnáiists quirvriras; seclaraçso d* Responsabilsdades e Ànataçãc de
ResponsaLiilidade Tecnic* * Âft?, ji:nt* ac CREA Sf "

3. fQutpt T*ÊNKÂ ft§§p*r\*§Ávsl pEL$ §EnrrtÇ*

R*sponrduel T*cnico
F*dr(} Fitrnand* da t-ue * lng*nireir,.* Âmbisntái
CREÂ n" 50§ã36SSLil

Eetponsáv*l pela Ê*vi:êc
J*§er Lura Vitrlas Eoas Lcrn*s - frrgenheire Arnhi*nt*!

(oordenador do projet*
*ouglas Pires rje, {l}{ivririi * Âr:xitt;rr Ttcnicn

tquipe de Elaboraçâo
Anranda §arcia * Estagiiiria ern §.ng*nhariê Amhiental
Sruna 6*rnes FsrcÊira * Érrg*irheira Livil
caroli** Fernanda se fra * ü.rt;rgi;tríe em Ingenh*rra Ârnbienfar
Fernanda Lnh* - Biólcga
Jasó Adelson Sarros dos S*rtcis * Assistent* Téenico
Vanderlei Àparecidc pintt * Ásaisien{e Tecntctr

5ão Foul*, üS r$e naverrrhro de

de frojetos

tsfa;i,:,, ;rI;i - iio a:.rrJi:r i CÉp §t t{J., _Í!ír e_ i
f $íir:':: i -':

q

,; ,1.

,l .tt

, i-)1 /
t,1t1.\ .í"--'\§/'

;

§ártmia Frrr*ira lirlÍi*
SÊ { ;i ; dÍ.: À s.Tilsso I I a /i :'rr b! i,: l.ri. ;; j

í l]â'- í f .iÕ1- I tal .
,: ,1".|:': 1 1 ,

FLS.:

W
\

i

t02s

§>^
i,{r.,,.ltg$ül*



À instaração do poço de mcnitorarnents d*v* Ievar ern cç*sideração a dire$* preÍerenci*l

do fluxo das águas subterrâneas, atr*vés de chseruaçêes lr:cais e topcçrafia e plan'ra contida

no Anexo lll.

A instalaçãc do poço dsve ser r*alilada p§r rneio de perfuraçâia cin mlo conr utiiização de

trado helicoidal oco do tipo Hollow stcrn Ar.rgtr, de 6o, âtó ?'c r:r ';hi:ixa ds nivel d'ág*a' com '

previsão de até 4O,0 m Pãra Ô P$ço'

0 poço deve ser instalado t"ttiÍirando-se t§bo§ e filtros ern PVC gecrnrcânicÕ eJe 2" cu outro

rnàterial resistente à contamina$ts§, seguindo a normâ NBÊ ABNT 15'495-1' oeorrendo

intercepç3ocomágua.Üme§rn§dei,eráserlirnpoeder.l:ntr:lvidrrirrrediat{}rn§nteapÓta
colocaÇão do filtro. de *cordc cürn a f§orma ABNí 15'495-2'

A'I,TO§?*ÁÊEÍTJI DÀ ÁCUÂ §I.iBTIRRÂf{TÂ

Stpois de çonStruído o poç*, a cçl*t* da 1!gu* subterrônea :e *ará êpr:rs a ssp{ira di: peril<iila

de estabiliraçã* recon'lenciado, entre CI7 e li) dias'

A amostragonr da i*gua dtveré ser f*!tg ptla métdo ne haixt t:;iaãc' {§in mlc!'*iiurga r *

rnonitoremento do§ parâme?ros físic* qtlími**r indicadores d* condiçerc adcqu*da dt coleta

da amostra. A arÍl§stragern deverá ser feita pür técítiio co tabora';úrio de análises rür'1 üt

equipamentos adequ*dcs p;*ra â c§l§?^ê. pres*rvaç*ri 'ir tfê*iiFiÚrt* cio siliüstrâ ilte *

labaratÔric. Írl* carnpo 5ç5$13 prt§erued*: * encarntnha':ia-l' i*l'*bç}m ** laborat*ric a:

amostrêç de cgntrçle rÊf*re§te ms hrfinrss *e carnpo I efÊ ilÍl:]ií]êl.t1Úri:Ü

Durante ê arnÊstragem deverá ser elaborado a relatórlc dt' í]tjrs,eêx{}fttc d* pr:çç * dn

rnonitcrrment§ da§ pãrârn*trs§ tíli*o-q".1ír"rricos e a cad*i,: *r: triststtra da a*:'i:str';, * n(}

taboratÓris s rtrscklist de re*ebirotpta'

§NÁU§§§QUIMKÀS

,Âs ar**str*s de ágr.ea subterrân*a deverãa ser a*ali:adas sle rnateira abrangents. üu §eia,

ra parârnetrcs inargâriç*s c crgânicos da Listagem vÜf; da er:T[§§, arr*Eci

r.i . rnnes Fecais, B6ctárias l{eter*tróficas, Nitrogênicç Âruronraçal e FenriÍ' ü*vsr'"'r

analisadas Ü5 êínostras ri* água s*hierrân{'4, ,i,1 i : .1

{brrancn d* carepo c dc eqr,ripamont*}'

§erão analisados. Bsrtântü, i 3 *m*stras'

ApfrE§§ÊlTAçÃü Üo§ R§sutrÀ§o§ * R§i-ATOHIS

q
§eÍr*têriô de L+gíslisâ e Transpcrtes
ú*irartàáunú Àémvürlo üo §§tâ{trl de §§u Í}*uio - ÜÂÊ5P
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C§iliü 1:3i)82'{:lLi

Êquip* de §laboraçiío
Àma*da Garcia - EstagÍéria em Engenha'ia Amhiental

§runa 6omes Fprreira * §nge*heirs Cívil

Caroiine Fernand* §elle * §ltagi*rÍ;* srn f;r'g*nharia Ámbrtni*1

Fernanda l-oho - 8)Ôloga

Jr:só Adetson Barr§5 d*s'§*ntps * Âssisl*nte T§enico

Vandertei Aparecid* Fint* * Àssisiente Ífr nrço

sÃ$ 7

üs resultados dos trabalh*s deverâo ser *pre5entaçJos *a fi:rnuç dr,: uin relatório tácnico

cons*rlidudo, compreendendc * text* desrritivt> dtrs srirviç,::s exêiutar:j$s, r*sulladns obtidos

* sur* interpretaçã*. A rntsrpretaÇlí* rJ*s r*lult*ri*s sr:rá fett;i de *e*rll* ttlrn ü$ crit*rios da

C§I§5S estabelecides na ü*risã* rl* Diret*r3 í{§ ?561?*3S,íf, rje 7} dr'novesrrfir* de 201.6"

§everão ser anexados aa rElatórro: pl*ntas dr: lituaçãc e l+catiraÇão ca área; planta da área

do aeroportÊ csrn a localização da áre* avariaiÍa; planta da ar*a "*a clnar-a, csíT1 ír l*c;:li;açãr:

dos pontos investi6ados; fotcgrafiar dos sorviçcs de cannpo; ptrfir da,'. sondagens e d* poço

de monitoramento; cadeia de custôdia das ârnostrâ§; cheuklist de recebirnento dr>

laboratóris; laudos das arrátises quinricas; SeclaraçSo de {i*:Fonsehi!;dasec. * ,A*'tt;rçã* de

§espon*abilidade Tdçnica * ,\ftT, i*ntc;*r: {,:!q[Â 5F-

\-/ 3. §Qulpt TÉcillrâ R§§Por*sÁvf;t pELo s§*vlçCI

Respon*ávol TÉcnic*
Pedro F*mando da Luz * Engenhtir* Ar*hi*ntai
CREA n" 5üS2369$10

R**ponrável p*la fievis§a
Jr§*'Lura Villas So*s [*mel * f:ng*nheiír: rtrrrhielntal

Coordenador da Froietc
Sor:§las Pires de filiveir* * Àuxtfi*r TÉcnirn
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eqcrip*rn*nt0 d§§ominâds &Tu ^ üuick T*ilet unit, r qil* comsrorfiet* a Qu*lidad*

amhíantal ds solo e das águas subtc'rr;}neas dc local'

Os serviços, descritOs A seguir. foram realiz*ders de acsrda corn fi Terrno de fteferênCia pâra

contratação.

AVÀLlÂç,Ão oCI§ §oto§

A amostrage,m dos solor dey*rii *er feita cÕm o usa de amr:strador tubular pr*vido de liner

int*rno, Bara evitar côntãf}lifl3çôes cruzacias de urfi 'nt(}rvato p tra outro durante a

ãmsstragern. O uso do lincr evita tambérn cnn(âmifiações rlas amostras pelo rnanu:eio, ãpós

a exee*ção da sondagem.

Às investigações dever$o s* csnÊentrar n* entorns im*d*atc da área da clsa§ê, prevendu"s€

lS p*r-{urações distrib*ídas *rn uma mwlha regular. e*m prnfutidiri*t:ic cie t,S m*tro. Para

C*d* r;ma das 5 *rlndnger:t dever;i fer c.CItetado ilfi1* srnÜstle Se solç nqrç 5 m dn

protundidade e nos p0ç0§ de monitararnento nos 5 e 10 m rlc prr:fundi<i*tte'

frp*s a ccleta das amggtr;ls il*verá 5sr prr:dttzida * cadci.. di: tustorira para transporte ao

lab*r*tári*:, e nn laboratêrÍ* reali:ar seu Check l-ist"

AXÁL}§§§ QUíMICA§

As amnstr*s de solo çolet*das na áre* dev*rãn rer *nalisarlal dr:: n;â*eira aBrangentÊ, üu

seja, para as parámetros in*rgânicos {rnet*ts} * *rgânicos (Õn§têrrle: r'i* [J:t"lgerr': dt" VaÍnres

Orient*d+res da CETISE, eerescides dos Ccrrpost*s Srgê,:ie;::l V*láirli: e Sen:i Vr.rláteis *

VsClsVsC, *ão incluidss fta §-istagem. A:, anàlises develjo sr:r reaiirnrj*s nrlt i-l8 ioita)

ârflostrôs de sc,la coleiad*s nx área.

ÀvÀt§ÀÇ§s oA5 Act JAS StÀ§YüW*Ãri§Â§

§e ar*rdo csnl üí prncerlix:r:ntot *sti:i:*lr:r,ür:$ f;*ta Ci-i'I'ri', 11.:i i 'i í"t,i;r; r',1 il*r.'çti§;"tção

ê,trbierrtri C,;r.i;rmatiria, rlli *is,.1ü:, :ubt.t;r;;ncas rJ* il,, -',r 1i:i 1,.,-) lrrll*é'ír 'jt',ltll" it'r'

*vti:a**l

Ifi§T§§"r\çÃe eE p§ç0 Dr M**llT'$RÂM§NTCI

'- il

so

.L.i ,

I

lt
t0

-)
Ú)Í)

rJ,
xooF
õ,
I0
fx

f
lÍ)-
N

(Ô

(J)
(J
r0

:
6Ég,
ô
o
IG
(J^
t!(,

0,

=

F.
c!

tso
§rô
N
o)o
tsN

F6o
oo
NodoN
õz
F
o

o.o
l,lJ
ú.

o
J
Lll
À

_o
o
I'J
o-x
ut
oI
o
.u,l
l-
o
ú.
ut
C)

ul
o
o
_ô
F
É.
IIJ
O

oq l!Fz
ú
(9
uj
F

=uJ
F
ú.

o-
'uJ

oF
t!
=)
oo

íi



.:

Página 415

DÔ

À inst*l*ção da paça de rn*ntt*r;lrnrnt* deve lever em crr*srderôção a direçãc preferenciôt

do fluxo das águas subtsrrânsa§, atrôyé de ob*r.vações locais e topcgrãfia e plânta contidã

no A*exo lll.

A in*tal*ç§c cio poçn d*v* s*r r**lirada poí rner* d* perfuração da rolo cor* utiliração de

tradc helicoidal ocr: d* tipo it :*l*vv 5t*rn l\uger, r*êr S'0, âtá 1,0 nr abarxç dn nível d'itgua, com

previsãn ds ate 40,CI m pêrâ {:} í)ft{{::r.

O pççq d,cve ser instaladcr iltiii jande-$e tubos e {iltros ern PVC geornecânico d* 2" ou outro

rnaterial resistente à cr:rrt;mindnte§, seguindo a norínâ N§R ASNT 15.455-1. Ocorrendo

intarcepçâo com água, * rrt*§rn* deverá ser [mpo e desenw]vido imed:iatamente após a

coloc*çãa do filtrn, de ac*ni* {+!"* â Fiorrna 48NT 15"485"2.

AM§SYftA§Eilf, UA ÁCU* §ÀJÊT§ }{frÂf{êA

Depoix de construíds s paçs, il çr.ri*t* da água subterrânea se dará apos a espera do per{odo

de estabiliração recarrre*c*rc, e*tre *7 e 1S dias"

Â amos$ãgem da água dev*ri* sEr feita pe*o m*t*do de baixa vazão conr micropurga e {)

monitorarnento dos parámetrcs {ísicCI quírnicos irrdicadort$ dâ condiçâo adequsda de coleta

da anr*str*. A,amü$trag;ern eÍ*,",*rá s*r feita pür i.*c$.êi*ü d* laboratórlo de anái[ses üsm ü§

equipamentos adequadns parn * flelatâ, prcscrvação e trar)§pôrts dâ gínCIstra atê s
iabaratório. N* carnpo ssrà* pr+sr:rvadas e encaminhadas também ao laboratório as

arnsstras de controle ref*rente x>s Llrancos de carnpo e de equipamento.

nurãl^ttâ ô ârrrostrêgem dsv*ri! :i.rr *lãborãdc o r*latória d* purgêame$tc do poço e do

rnonitor*rnertts dos par§m*trrs fílico-quírni{os e a cadeia de çustórlia da *rnostra, e no
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À§Áu§rs ül,íMl{s§

As am*stras de á6ua sutrterrárrr* deverãç ser aralisadas de mar:eira abrangentÊ, ou seia.

para parârn*trol inorgânicas * r-,r6ániros da Listagcm VOR da CITESB, acrescldos de

Colif*r*:*s Fecais, Barteriat lrer*rotrôficas, Nitrog$nic* Ârnoniacal * Fencl. Dev*m s*r
*nalisadas ü5 arnostras ele águ,r s*bterrânea, send§; S1 para cada poço e §2 de controle

sÃa

{branco de rarnpo e de equip;lrtrsnli:l
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Ser§o analisados, portanto, 1.ll *:'r1trstrâs, sendo S8 sglcs * 05 águas subterrâneas
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J9ÂQ.À/QNLEVADE
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

Nome(s) Empresarial(ais) iguat(ais) ou semelhante(s):

flsrur flsru

NÃO fl r.rÃo _t_t_
Data

2a Exigência

Responsável

3a Exigência

Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

trr-l tr
4â Exigência

Data

5a Exigência

tI tr

Responsável

{

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2BlO7t2O2O da Empresa SONDART SES EIR
31600193841 e protocolo 204356059 - 23tO7t2O2O Autenticação: F3E6867E 1. Marinely de
Secretária-Geíal. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg. gov.br informe no do protocolo 201435.605-9 e o
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a da
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Nome:

1 AL'

2244

7

o02

1

1

ou
outra UF)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMTCAS (PRtNCtPAL E

E CAP ITAL SOCIAL

rLMO(A). SR.(A) PRES IDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

requer a V.Sâ o deferimento do seguínte ato:

Ministério da Economia

do Comércio
do

31 6001 93841

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional dà Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Miàas Gerais

SONQART SONDAGENS..FUNDACOES E SERYICOS EIRELI - ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

_t_t_
Data

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

23 Exigência 3â Exigência 43 Exigência 5a Exigência

tr n

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da _ Turma

_t_l_
Data

OBSE

FUN

, Í-iirr
.' --r;l,i !
'.t: -1,

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2810712020 por lúarinely de Paula Bomfim -
pág 1/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE tVtNAS GE
Registro Digitat

Capa de Processo

&Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2BtO7l2O2O da Empresa
31600193841 e protocolo 204356059 - 23107 l2O2O. Autenticação:
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.ju

V

NS, E SERVICOS
1. Marinely de

e informe no do protocolo 201435.605-9 e o código de

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data
20l435.605-9 MGP2000471257 22tO7t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 21 .686.006-86 NA COSTA LIMA TORRES GERVASIOMARI

ffi
segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2BtO7t2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
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2a Alteração do Ato Constitutivo
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada

Sondart Sondagens, Fundações e Serviços EIRELI- ME
CNPJ 21.97 5.828/000í -35

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVÁSIO, brasiteira, solteira, empresária,
nascida aos 03/01/1996, portadora do cpF n.. 121.6g6.006-g6 e'RG MG
15.656.819, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliada na rua RafaelJosé
de souza, n." 173, bairro Nova Esperança, nesta cidade de João Monlevade,
Minas Gerais, cEP gs.g31-927, única titular da Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada SoNDART SoNDAGENS; FUNDAÇÕES E
sERVIços EIREL! - ME, com registro na JUCEMG sob n." 316001óga+t em
O4lO3l2O15 e alteração n." 5728067 em O4tO4t2O16, inscrita no CNpJ sob n."
21-975.828/0001-35, resolve alterar suas cláusulas mediante as seguintes
condiçôes:

| - Alteração das Atividades Econômicas;
ll - Alteração de Capital Social;
lll- Recomposição do Ato Constitutivo.

| - A empresa passará neste ato a exercer as atividades de serviço de
engenharia e da construção civil; projetos, cálculos, fundações, perfuraç-Ões e
sondagens; prestação de serviços de sinalização vertical á horizontal dL vias
de tráfego; limpeza de prédios e em domicílios; locação de veículos e
equipamentos em caráter permanente ou temporário; conétrução de edifícios,
obras de urbanização em ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas
metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de
alvenaria e obras de fundaçÕes;

ll - O capital passa neste ato para R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
sendo R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) em equipamentos de
construção civil: 01 Bate Estaca Strauss no valor de R$ 3O.OOO,OO (Trinta mil
reais) e 01 Tripe de sondagem tipo spr no valor de R$ 2s.ooo,oo lvinte e
cinco reais) e 95.000,00 integralizados em moeda corrente nacional;

lll - A vista da modificação ora ajustada, coNSoLlDA-sE a alteração Ato
Constitutivo com a seguinte redação:

^/

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2BtO7t2O2O da Empresa
31600í93841 e protocolo 204356059 -23tO7l2O2O. Autenticação: F3E6

f
ESE

br e informe no do protocolo 20/435 e o código

sffi
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg
segurança cczr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2\tozt2o2o por Marinely de Paula Bomfim -
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coNSoLtDAÇÃO DO ATO CONSTTTUTTVO

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial de SONDART
SoNDAGENS, FUNDAÇÔES E SERVTçOS EtRELt - ME.

Cláusula Segunda - O objeto social é serviço de engenharia e da construção
civil; projetos, cálculos, fundaçÕes, perfurações e sondagens; prestação de
serviços de sinalização vertical e horizontal de vias de tráfego; limpeza de
prédios e em domicílios; locação de veículos e equipamentos em caráter
permanente ou temporário; construção de edifícios, obras de urbanização em
ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas metálicas; construção de
instalaçÕes esportivas e recreativas; obras de alvenaria e obras de fundaçÕes;

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na rua Joana D'arc, n." 508, sala 101 ,

bairro Alvorada, nesta cidade de João Monlevade, Minas Gerais, CEP 35.930-
053;

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 12/0212014 e seu
pruzo de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social e de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA
MIL reais) sendo R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) em equipamentos
de construção civil: 01 Bate Estaca Strauss no valor de R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais) e 01 Tripe de sondagem tipo SPT no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e
cinco reais) e 95.000,00,00 integralizado em moeda corrente nacional dividido
em 150.000 quotas no valor nominal R$ 1 ,00 (UM real)

MARTNA COSTA LIMA TORRES GERVÁS|O 150.000 quotas

TOTAL 150.000 quotas

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

Cláusula Sexfa - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento da titular, a quem fica
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a
a lteração contratual pertinente.

Çláusula Setima - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas
quotas, a qual responde solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da empresa caberá a titular Marina Costa
Lima Torres Gervásio, com o poder e atribuição de representação ativa e
passiva na empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Ctáusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
titular prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

nJunta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 28lO7l2O2O da Empresa
31 6001 93841 e protocolo 204356059 - 23107 l2O2O. Autenticação:

E SERVICOS
1. Marinely

do protocolo 20l435.605-9Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http mg. e

@
segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28lO7l2O2O por Marinely de Paula BomÍim -
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econômico, cabendo à titular, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
a titular deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso.

Cláusula Décima Primeira - A signatária do presente ato declara que o
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no
inciso I do art. 3" da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4o do art. 30 da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na
forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - A titular falecendo ou sendo interditada, a empresa
continuará suas atividades com o(s) herdeiro(s), sucessore(s) e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a empresa se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima SexÍa - Fica eleito o foro de JOAO MONLEVADE - MG para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
instrumento de alteração e consolidação do Ato Constitutivo.

E assim estando ajustada a titular assina o presente instrumento.

JOÃO MONLEVADE,22 de Julho de 2020.

MAR]NA COSTA L]MA TORRES GERVÁS]O

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 28lO7l2O2O da Empresa

q
ES E SERVICOS EI

31 6001 93841 e protocolo 204356059 - 23lO7l2O2O. Autenticação: Marinely de
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no protocolo 201435.605-9 e
segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28lO7l2O2O por Marinely de Paula BomÍim - secrffimffik
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 21 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

^'/Página 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 2810712020 da Empresa ESEfl."
3 1 6001 93841 e protocolo 204356059 - 23107 12020. Autenticação: Marinely
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e no do protocolo 201435.605-9

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l435.605-9 MGP2000471257 2210712020

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2810712O2O por Marinely de Paula Bomfim - Secretáriq'Geral. ê
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E
SERVICOS EIRELI - ME, de NIRE 3160019384-1 e protocolado sob o número 201435.605-9 em
2310712020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7936458, em 28tOZt2O20. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsÍ) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. terça-feira,28 de julho de 2020

rtí
L§NiT

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 2810712020, às 10:47 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no p.oftal de seryiços da ju.cgmo
informando o número do protocolo 201435.605-9.

Página 1 de

+
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em 281O712020 da Empresa E
3 1 600í 9384 í e protocolo 204356059 - 23107 l2O2O. AutenticaÇão:
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www no do protocolo 201435.

CPF Nome
121.686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

CPF Nome
12í.686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

segurança ccZT Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 2810712O2O por Marinely de Paula Bomfim -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Belo Horizonte. terça-feira, de julho de

L
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em ZglOTt2O2O da Empresa DACOES E Nire

dê

§

31 6001 93841 e protocolo 204356059 - 23tO7 t2O2O. Autenticaçâo:
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov e informe no do protocolo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

ffie
segurança ccZT Esta cópia foi autênticada digitalmênte e assinada em 2gto7t2o2o por Marinely de Paula Bomfim - Sêcretári-a.Gera[. 
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Departamento Nacional de Trensito
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO TNCISO

Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços ME, inscrita no CNPJ/MF o no
21.975.828/0001-35, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Marina Costa
Lima Torres Gervásio, portador(a) da Carteira de ldentidade RG no MG15.656.8í9 e
inscrito no CPF/MF sob o no 121.686.006-86, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de I .993, acrescido pela
Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos.

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de 2023

Sondart Son ns, Fundações e Serviços ME
Marina Costa Lima Torres Gervásio

Representante legal

Ii-g;s,Bzg/ooolã5"1
Sondart Scnclegens, FunclaçÕes

e Serviç+s Eireli- ME

Rua Joarra D'Arc,508, Sl 101

t Àvoiarja -CEP35.930'053 I

L_ Joác Nronlevade'MG I

\í

Rua Joana D'aren no 508 *Sala 10í
Bairro Alvorada
Jóâo Monlevade - MG | 35930453

§ {3í}97201-3018,§{31}38í3-'rÍi'lSI sondart.servicos@yahoo.c'qm,br
www.sondartmg.com.br
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CREA-MG No 299608
Emissão:
vatadade:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

cERTlFlcAMos que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste conselho, nos Termos da Lei
5.194/66. conforme os dados impressos nesta ceÍtidào. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa Jseus responúveis técnicos listrdos nâo se
encontram em débito com o.Conselho Regional de Engenharia ê AgÍonomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exeÍceÍ
suas atividades, circunscÍita à(s) atribuiçáo(çÕes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

lntêressado(a)

EmpTesa: SONDART SONDAGENS, FUNDAÇÕES E sERVIÇos EIRELI. ME

CNPJ: 21.975.828/000í-35

Registro: 0000049220

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 150.000,00

Data do Capital: 2810712020

Faixa 2

objetivo social Pleno: SERVIÇO DE ENGENHARIA E DA_CONSTRUÇÂo ctvtL, pRoJETos, cÁLcuLos, FUNDAÇôES, pERFURAÇôE5 E
lgNDlcErys, PRESr_AÇÂo DE- sERVtÇos DE stNALtzAÇÃo vERncÀL E HoRtzoNrAL DE úAs oe rnÁÉeoô. uúpezn oe pnÉorrjs ÉLú
DOMICILIOS, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS EM oARÁTER PERMANENTE oU TEMPoRÁRIo.
Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistêma ConÍea/CREA:

Endereço Matriz: RUA JOANA DARC, 508, SALA 1 01 , ALVORADA, JOAO MONLEVADE, MG, 35930053

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINIT|VO DE EMPRESA

Data lnicial: 01/08/2016

Oata Final: lndeÍinido

RegistÍo Regional: 068706

DescÍlção

CERTDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

lnÍormaçÕes / NotâS

' A capacidade técnico'pÍofisslonal da empre§a é comprovada pelo conjunto dos acervos técnlcos dos proÍissionals constantes de seu
quadro técnlco.

' Esta certidão perdêrá a validade, caso ocorra qualquer alteração postêrlor dos elementos cadastÍals neta conüdos

Úttima Anuidade paga

Ano:2023 (111)

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de DezembÍo de 1966

Autos de lnfração

Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASTO

Registro:1418858í70

cPF' 121.'*.."-86
Data lnício: 06/1 1/2019

Oata Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuiÇão: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNtCO

ProÍissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: 1403092010

Data lnício: 01/08/2016

Oata Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do PÍofissional:

ENGENIIEIRO CIVIL
I

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.7s, DO CONFEA. ART|
DEZEMBRO OE 1933.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AlribuiÇâo: Artigo 40 da Resoluçáo 359/91

FEDERAL 23.569 DE 1 1

com a

28E29DO

A autsnticidado dosta Certidão pode sêr vêriíicada

às í5:20:44 por: adapt, ip: í 75.14



^#''Ws
*L*{r*?,,2\trFid,."

cenrroÃo DE REGrsrRo e eurraçÃo
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Tipo de Responsabitidade: RESpONSAVEL TÉCNtCO

A autenticidade desta CeÍtidão pode seÍ verificada em:

CREA.MG No 2996081/
Emissão:
Validade:

Chave:

com a
lmpresso om: poÍ: adapt, ip:

6822:0
175.',t4

{

ü



No 2996074
Emissão:
Valldade:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.194/66, de 241,1211966,conÍorme os dados abaixo.
cERTlFlcAMoS, ainda, Íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débíto com o
CREA.MG.

lnteressado(a)

ProÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIo

Registro: í418858170

CPF: í2í."'.'--86
Endereçp:

Tipo de Registro: Registro DêÍinitivo de ProÍissional (DIpLOMADO NO pAlS)

Data de registro: 0610212020

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, OO CONFEA.

Data dê Formaçã o: 24loü2o19

Descrlção

CERTIDÂO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

lnformações / Not""

' A falsiíicação deste documento constituice em crime previsto no Código Penal Brasilelro, sujeltando o(a) autor(a) à respectlva ação penal.
' CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta CêÉidão perderá a Bua vatidade
para todos os efeitos.

' Esta certldão perderá a validade, caso ocorra qualquer altoração postêrior dos elementos cadastrals nela contidos.
. Válido em todo têrritórlo naclonal.

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 dê 24 de Dezembro dê 1966
CREA-MG

TÍtulo(s)

GRÂDUAçÃO

Úftima Anuidado P"g"
Anoi2023 (11'll

Autos dê lnfração

Nada consta

EMPTCSA: SONDART SONOAGENS, FUNDAÇÓES E SERVIÇOS EIRELI - ME

R€gistro: 0000049220

CNPJ: 21.975.828/0001-35

Data Ínicio: O6t11l2O1S

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de ContÍato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autônticidade dêsta Ceíidão pode s€r vÉriÍicada com a

t

§
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lmprosso em: às 15:10:O4 por adapt, ip:
A
200.?5.56.7r



CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG No 2996077120
Emissão:
Validade:3

Chave:

9-ElMlgAMos que o(a) profissional encontÍa-se registrado neste conselho, nos terÍnos da Lei s.194/66, de 24t12t1gú,@nÍorme os dados abaixo.cERTlFlcAMos, ainda, Íace o estrabeleci,nento noi artigos 68 e 69 oa refericla Lei, que o(a) interessado(a1 náo se'encontra em débito com oCREA.MG.

lnterrossado(a)

ProÍissional: MARCOS

Registro: í403092010

cPF s19.-..'*-72
Endereço:

VENICIUS GERVASIO

Tipo de Registro: Registro Definiüvo de proÍissional (D|PLOMADO NO pAÍS)

Data de registro: 09/08/í989

Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtTibUiçáO: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGoS 28 E 29 Do DECRETo FEDERAL 23.569 DE 11oE DEZEMBRoDE 1933.

Insütuiçáo de Ensino: ESCOIÁ DE ENGENHARIA DA UNIVERSIoADE FEoERAL DE MINAS GERAIS
Datra de FormaÉo: 04/07/1998

PÔS - GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURAI.IÇA DO TRABALHO
Atribuiçáo: Artigo 40 da ResoluÉo 359/91

lnstiluiÉo de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARTA DE MTNAS GERATS

Data de Formaçá o: 1 8t 1 2t201 2

Oescrição

?33

cERnDÃO DE REGTSTRO E OUTTAÇÃO PESSOA FÍS|CA

lnformaçõês / Notas

' A falsiíicação deste documento constitul-se em crime prêvisto no Código penal Brasileiro, sujeitando
' CERTIFICAMOS que caso ocora(m) alteração(ôês) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento,
para todos os eÍeitos.

o(a) autor(a) à Íêspectiva ação penat.

esta Certidão perdêrá a sua validade

' Esta certidão perdêrá a validade, caso ocorÉ qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.
- Válido em todo território nacional.

Úttima Anuidade paga

Ano: 2023 (1/í)

Autos de lnfração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: XP ENGENHARTA, PROJETOS E CONSTRUÇóES LTOA
Registro: 0000M6846

CNPJ: 21.052.971/ooo1-ss

Data Ínicio: 20 t Ogl 2022

Data Fim: lndeÍinido

Oata Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabitidade: RESpONSAVEL TÉCNtCO

Empresa: cEOSOLOS FUNDACOES E CONSTRUCOES EtREL|
Registro: 73780

CNPJ: 71.1 58.307/000 1-63

Data lnicio: 09/06/1 994

Data Fím: lndeíinido

Data Fim de ContÍato: lndeÍinido

Tipo de Responsabitidade: RESPONSAVEL TÉCNtCO

EMPTESA: SONDART SONDAGENS, FUNOAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI. ME
Registro: 0000049220

A autonticidade dêsta CeÍtidão podo sêÍ vorifE€da

I
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lmpresso gm: adapt, ip:
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GERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 2996ÍJ771

Emissão:
Validade:3

Chave:Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CNPJ: 2í.975.828/0001-35

Data Ínicio: O'll}gt2}'16

Data Fim: lndeÍinido

Oata Fim de Contralo: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNtCO

4

@ma z3xldA autenticidadê dssta CêÍtidáo pod€ sêÍ vorificâda

às 15:14:14 poí: adâpt, ip: 74

V
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Rêsolução No 1094 de 3í de Outubro de2017
Resolução Nq 1050 de í3 de Dezembro de 2013

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

299450412
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG,

Acervo Técnico do proÍissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro: MG000024619íDMG RNP:1418858í70
TÍtulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MG20231843462 Tipo dê ART: OBRA / SERVIÇO Registíada em: 2810212023

Forma de registro: lNlClAL Participação tácnica: INDIVIDUAL

Empresa conrratada: soNDART SONDAGENS, FUNDAçÕES E SERVIçOS EIRELt - ME

Baixada em:

Contratanto: P.AVEI-AR CONSULTORIA E SERVIçOS CPF/CNPJ: 21.121.714,10001-22

Endereço do contratants: RUA ARAGUARI No: 51 1

Complemênto:ToANDARBaino:BARROPRETO
Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30190110

Contrato: Celebrado êm: 0410?12022

Valor do contrato: R§ 8.000,00 Tipo d€ contratantêe: Pessoa Juridica d€ Dir€ito Privado

AÉo institucional: Outros

Endêrêço da obra/serviço: OUTROS AREA No: S/N

COMPIEMENTO: DIVERSOS LOGMDOUROS BATTO: CENTRO

Cidade: tpATtNcA UF: MG CEP: 35160011

Data de inÍcio: 1310412022 Conclusão €fetiva:2Ü0212023

Finalidade: OUTROS

Proprietário: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 24121'744|0001'22

Atividade Técnica: í6 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > OE §ONOAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 ' A
PERCUSSÃO 55 - ExecuÉo dê serviço têcnico 14.00 unidadê;

- 
Observações

Execução de Sondagem SPT (Standard Penelration Test), conforme solicitaÉo do contralante, sendo: - 05 furos: Escola Pró-lnfância, Rua Von

Goethá, n' 80, Cidade Nobre - lpatinga/Mc; - 02 furos: Deck lpanema - Parque lpanêma - lpatinga/Mci - 04 íuros: Voçoroca - Rua PiapaÍas, no 60,

GÍanjas Vagalume - lpatinga/Mc; - 03 furos: CREAS Veneza - Avenida Nelcy de Oliveira Silva e Rua Darry Xavier, baino V€nêza - lpatinge/Mc.

Número da ART: MG20231843507 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 2Ü0212023 Baixada em:

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SoNDART SONDAGENS, FUNDAçÕES E SERVIçOS EIRELI - ME

Contratante: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVIçOS CPF/CNPJ: 21.121.71410001'22

Enderêço do contratanto: RUAARAGUARI No:511

Complemento:ToANDARBairro:BARROPRETO
Cidade: BELOHORIZONTE UF: MG CEP: 30í90110

Contrato: Celebrado em: 01!0212023

Valor do contrato: RS 5.000,00 Tipo de contralantêe: Pessoa Juridica dê Dirêito Privado

AÉo institucional: Outros

Enderêço da obra/serviço: RUA José Mendes da Cunha No: S/N

Complemento: Bairro: Cêntro

Cidade: JECEABg UF: MG CEP: 35498000

Dâta dê início: 0310212023 Conclusão efêtiva:2410212023

Finalidade: OUTROS

Proprietário: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 24'121'744looo1'22

Atividade Técnica: í6 - Exocução GEOTECNTA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1

PERCUSSÃO 55 - Exêcução dê serviço técnico 5.00 unidade;

- 
Observações

Execução de sondagem sPT (standard Penetration Test), conforme solicitação do contralante.

Conselho Regional de Engenharia e Ag Minas
Avenida Alvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.

I

Tel:0800 031 2732 E-mail:

Horizont€/MG

lmpÍesso em:

32 5FLS,:



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

lnformações Complementares 

-

A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atestado êstá vinculado

constituirá prova da capacidadê tócnico-proÍissional da pessoa jurÍdica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integÍado ao seu quadro tôcnico por mêio de declaração êntregue no

momênto da hebilitaÉo ou da entr€ga das propostras.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimênto à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

ã exatidão das informagões nele constantes. É de responsabilidade

deste Cons€lho a veriÍicação da atividadê profissional em

conformidede com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e
Avenida Alvaras Cabral 1600, Santo Agostinho'

Página 213

GREA.MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

299450412
Atividade

Esta cêrtidáo perderá a validade, caso ocoÍÍa qualquer alteração
postorior dos elementos cadastrâis nela contidos.

A autenticidad€ desta Certidão pode ser veriÍicada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chavo: zzSca

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CERTIFICAMOS, finalmentê, quo se enconlra vinculado à pr€sente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contêndo 1 folha(s),

pelo contratânte da obra/seíviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaç/óes nele constantes.

Ceíldão do Acorvo Tócnlco no 299450t1/2023

'1010312023,17t39
zSCa

P
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Tel:0800 031 2732 Énaill
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ENGENHARIA

CERTIDAO

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundações e Serviços

Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada - João Monlevade/MG,
inscrita no CNPJ: 21.975.828/0001-35, exêcutou para a P.AVEIAR CONSULTORIA E SERVIçOS

ElRELI, inscrita sob o CNPJ: 24.L21.74410001-22, com sede à Rua Araguari, número 511, Bairro Barro

Preto - Belo Horizonte/ MG, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standard Penetration Test)

em obra localizada à Áreas Diversos Logradouros na Cidade de lpatinga.

Período de execução dos serviços: 13/0412022 à L5lo3/2023
Responsável Técnica: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/M G - 246-79tlD
Locais das obras: Diversos Logradouros na Cidade de lpatinga/MG.
ART n": MG20231843462 e MG2O23L8435O7

Serviços prestados:

- Execução de 04 (quatro) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 40,00 metros

no Voçoroca - Rua Piaparas, ne 60, Granjas Vagalume - lpatinga/MG.

- Execução de 03 (três) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 23,00 metros no

CREAS Veneza - Avenida Nelcy de Oliveira Silva e Rua Darcy Xavier, bairro Veneza - lpatinga/MG.

- Execução de 05 (cinco) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 97,00 metros na

Escola Pró-lnfância - Rua Von Goethe, n'80, Cidade Nobre - lpatinga/MG.

- Execução de 02 (dois) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 36,00 metros no

Deck lpanema - Parque lpanema - lpatinga/MG.

- Execução de 05 (cinco) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 68,00 metros no

Parque de Exposições - Rua José Mendes da Cunha, s/n - Jeceaba/MG.

Finalidade: Certidão para fins de direito.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das normas

e especificações técnicas exigidas, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Belo Horizonte, 10 de março de 2023

P.AVELAR CONSULTORIfi Assinado de forma disital por

E sERvrcos lâu:âl:Blii,'J,:1'ff000,,,
E I RE Ll :24 1 2'l 7 440001 22 oados2 2023.03.1 0 I 7:28:57 -03'00'

Pietro Avelar Silva Santos

P. AVETAR CONSUTTORIA E SERVIçOS ElREtl

CN PJ : 24. 12 1 .7 441 OOOT-22

Rua AraSuâri, 511 - 7e Andar I 8ar.o Preto - SH I CEP: 30.190-110 | (31) 2528-6037

Gonselho Regional de e Agronomia de
Avenidã Alvares Cabral 170-917 - Belo Horizontê/Mc
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Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Páglna 112

CAT COM REGISTRO DE

2995697 t2
Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional MARCOS VENICIUS GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO
Rêgistro:040000005íí18MG RNP:14030920í0
TítUIO PTOÍiSS|ONAI: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: MG20231869655 Tipo de ART: oBRA / sERVIÇo Registrada em: o3/03i2023
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDAçóES E SERVTçOS EtRELt - ME

Baixada em: 0310312023

Conlratante: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI CPF/CNPJ: 24.121.7/4tO001-Zz
Endereço do contratante: RUA ARAGUARI No: 51 1

Complemento: 7" ANDAR Bairro: BARRO PRETO
Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30190114
Contrato: Celebrado em:
Valordo contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: pessoa Juridica de Direito privado

Ação institucional: Outros
EndeÍeço da obra/serviço: AREA DIVERSOS LOGRADOUROS No: S/N
Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: IPATINGA UF: MG CEP: 35160011
Date de inÍcio: 1310412022 Conclusão efetiva:24102J2023
Finalidade: OUTROS

Proprietário: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI CPF/CNPJ: 24.121.74410001-22

Atividade Técnica: 16 - Execução GEoTECNIA E GEoLOGIA DA ENGENHARIA > SoNDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÉCN|CA > #9.2.1.2 - A
PERCUSSÃO 49 - Execução de obra 20.00 unidade;

- 
Observações

EXECUÇÃO DE SONDAGEM TIPO SPT EM DIVERSOS LOGRADoURoS, coNFoRME SoLICITAÇÃo Do CoNTRATANTE, SENDo: . 1O
FUROS DE SONDAGEM NA CICLOVIA. RUA NELSON PEREIRA, cENTRo - SANTANA Do paRliso/Iulc; - 1o FURos DE SoNDAGEM No
MERCADO CENTRAL - AVENIDA ZITA DE OLIVEIRA, 2OO, CENTRO - IPATINGA/MG,

- 

lnformaçóes Complementarês 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo í folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão dâs informaçóes nele constantês.

C€rtidão de Acervo Técnico no 2995697/2023
1010312023,17:25

2C0x4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa iurídicâ
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresenlado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pêla pessoa
jurÍdica contratante, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das inÍormações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da atividade proÍissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 ê Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de
Avonida Alvares CabÍal 1600,

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode sêr veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2C0x4

de Minas

tut;
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ENGENHARIA

CERTIDÃO

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundações e Servaços
Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada -João Monlevade/MG,
inscrita no CNPJ: 27.975.828/0001-35, executou para a P.AVEIAR CONSUTTORIA E SERV!çOS
EIREU, inscrita sob o CNPJ: 24.L21.744/OOO7-22, com sede à Rua Araguari, número 511, 7e andar,
Bairro Barro Preto - Belo Horizonte/MG, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standard
Penetration Test) em obra localizada à Áreas Diversos Logradouros nos municípios de lpatinga e
Santana do Paraíso.

Período de execução dos serviços: t3/O4/2O22à24/02/2023
Responsável Técnico: Marcos Venícius Gervásio - CREA/MG - 51.118/D.
Locais das obras: Diversos Logradouros na Cidade de lpatinga/MG.
ART n': MG20231869655

Serviços prestados:
- Execução de 10 (dez) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 96,00 metros na
Ciclovia - Rua Nelson Pereira, Centro - Santana do Paraíso/MG.

- Execução de 10 (dez) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 113,00 metros no
Mercado Central - Avenida Zita de Oliveira, próximo ao n" 200, Centro - lpatinga/MG.

Finalidade: Certidão para fins de direito

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das normas
e especificações técnicas exigidas, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Belo Horizonte, 09 de março de 2023.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoluçâo No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução N" 1094 de 31 de Outubro de 2017
Resoluçâo N" l050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2876616t2022
Atividade concluConselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do C

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anota
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissronal: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro: MG0000246191D MG RNP: 1418858170

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MG20220862290 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:2010112022

Forma de registroi lNlClAL Participação tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNOACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Baixada em: 2010112022

contrarante: vlAvoz EIRELI CPF/CNPJ: 05.874,.147/0001-03

Endereço do contÍatante AVEN|DA GETULIO VARGAS No: ',1710

Complemento: SALA 7tr1 Earrro FUNCIONÂRIOS

Cidade: BELOHORTZONTE UF. MG CEP:30112021

Contrato: Celebracjo em 0414112022

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

AÇão institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS N': S/N

Complemento: BaiÍro: JARDIM VILA RICA

Cidade: pASSOg UF: MG CEP: 379010í6

Data de início: 1010112022 Conclusão efeliva:2110112022

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: VIAVOZ EIRELI CPF/CNPJ: 05.874.44710001'03

Atividade Tecnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÉCNICA> 13.2.1.2 - A
PERCUSSÃO 55 - Execução de serviço tecnico 10.00 unidade;

- 
Observações

EXECUÇÃO DE SONDAGEM TIPO SPT EM DIVERSOS LOGRADOUROS. CONFORME SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, SENDO: .03
FUROS DE SONDAGEM NA RUA NITERÔI, EROSÃO DA RUA NITEROI, JARDIM HARMONIA - PASSOS/MG; - 05 FUROS DE SONDAGEM NA
AVENIDA PALMARES, CÓRREGO SÃO DO[/INGOS, JARDTM VtLA R|CA - PASSOS/MG; - 02 FUROS DE SONDAGEM NA RUA ANTÔNtO
MILTON DE FARIA, CAIV1PO DE FUTEBOL. JARDIM ITÁLIA - PASSOS/MG, VINCULADA À ART N4ULTIPLA N" IVIG20220853824

--- lnformaçôes Complementares _-_

CERTIFICAMOS, finalmente, que se êncontra vrnculado a presente Certrdào de Acervo Tecnrco - CAT, o atestado contendo 2 íolha(s), expedrdo
pelo contratante da obra/servrço, a quem cabe a responsablhdade pela veractdade e exatidáo das iníoÍmaçôes nele constantes.

Certidâo de Acervo Técnico no 28766'1612022
21 101 12022, 09:48

YW73b

A Ceíidào de Acervo Técnico (CAT) à qual o alestado está vinculado
constituirá prova oa capacidade tecnicu-proíissional oa pessoa Jurídtca
somenle se o Íesponsável técnico indicado estiveÍ ou venha a seí
integrado ao seu quadro técnico poí meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da enlrega das pÍopostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentrado em cumprimento à Lei nô g.666/g3, expedido pêla pessoa
jurtdica contratante, a quem cabe a responsabilidaàe pela veracidade
e exatidáo das informações nele constantes. É de responsabilidadedeste Conselho a verificação da atividade pro'fi.r.r", 

".conformidade com a Lei no 5.194/66 e ResotuçÕes oo àonselho
Federal de Engenharia e Agrcnontiâ _ CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorrâ qualquer alteraçâo
posterior dos elementos cadastrais nela contjdos.

A autenticidade desta Certidào pode ser veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: yW73b

Conselho Regional de Enge n
Avenrda ÁlyaÍes Cabíal 1 600,

ia de

@
MG

lmpresso em Z lEilWÀ"x"},,;y

Ter 08000312732 El
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ú!ytavoz
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos a pedido da interessacla e para os cjeviclos fins que a empresa

SONDART SONDAGENS, FUNDAÇÔES T. SERVIÇOS EIRELI - ME, iNSCTitA NO

CNPJ: 21.975.82810001-35, CREA MG n'68706, sedlada à Rua Joana D'arc, n"

508, sala 101, Bairro Alvorada - João Monlevade/MG, executou para a empresa

V|/AVOZ ElRELl, inscrita sob o CNPJ 05.874.44710001-03 e localizada à Avenida

Getúlio Vargas, n" 1710, sala 701, bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, os

serviços de sondagem à percussão tipo SPT (Standard Penetration Test) em

diversas localidades do município de Passos/MG abaixo listados, conforme

contrato firmado entre a Viavoz Eireli e Serviço AutÔnomo de Agua e Esgoto de

Passos/MG

DADOS DOS SERVIÇOS:

ART n': MG2022O853824

Responsável Técnico: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/MG n'
246.1911D

Periodo de execuçâo dos serviços: 1OlO1l2O22 à 1810112022.

Finalidade: Certidão para fins de direito.

Executado o dos serv
Rua Niterói, s/n, (Erosáo da Rua
Niteroi), bairro Jardim Harmonia -
Passos/MG

03 furos de sondagem

Avenida Palmares, s/n, Corrego Sãr.l 05 Íuros de sondagern
Domingos, bairro Jardinr Vila Rrcir - r
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Quantidade total: 1o (dez) furos de sondagem tipo spr (standard penetration
Test) = 107,00 metros.

Avenida Getúlio vargas, tTLo - sara 701 - Funcionários - Belo Horiz
CEP: 30112-021 Tel.: 32BL-5760
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&vtavoz
Atestamos ainda que, os serviÇos foram executados dentro das normas eespecificaçÕes técnicas de prazo e qualidade exigidas

Por ser verdade, firmo o presente

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2O2Z
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Sinval Ladeira - CPF 137.972.476-72

Sócio proprietário
Viavoz Eireti - CNpJ 05.87 4.447 /0001 _03

Avenida Getúlio Vargas, r71,o - sara 701 - Funcionários - Beio Horizonte/MG
CEP: 30112-021 Tel.: 3281-5760

Conselho Regional de Engenharia e de
Avenida Alvares Cabral 1600 Santo Agostrnh0. 30 ,
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Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
298956
Atividade em

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,'
consta dos assenlamentos deste Conselho Regional de E ngenharia e Agronomia de Minas Gerais - C
Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) d
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: MARINA CgSTA LIMA TORRES GERVASTO
Registro: Mc0000246191D MG RNp: í41E858i70
Titulo profi ssional: ENGENHETRA CtVIL

Número da ART: tlc2022Í 53oi 99 Tipo de ART: OBRA / sERVIÇo Regisrrada em: 17 t1otzo22
Forma de registro: lNlClAL participaçâo técnica: INDIVIDUAL
Emprosa conrratada: soNoART SoNDAGENs, FUNDAçôES E SERVTÇOS EIRELI - ME

Conlratante: MUNICIPIO DE NOVA ERA CpF/CNpJ: i6.819.031/0001-20
Endsreço do contratante: RUA JOÃO PINHEIRO N.: 91
Complem€nto: Baino: CENTRO
Cidade: NOVA ERA UF: Mc CEp: 35920000
Contralo:05712022 Cebbrado em:23109t2022
Valor do conÚato: R$ 31.582,30 Tipo de contrâtantee: Pessoa Juridica de Direito público
Açáo institucionâl: Outros

Endereço da obía/seruiço OUTROS DIVERSOS I_OGRADOUROS N.: S/N
Complefnenlo Bairro: OIVERSOS
Cidade NOVA ERA UF. MG CEp. 35920000
Data de inicio: 2310912022 Siluagãor ativtdade em andâmento
Finalidade: OUTROS
Píopíietário: MUNICIPIO DE NOVA ERA CpF/CNpJ: 16.919.g31/0001_20

AtiVidAdE TéCN|CA: í6 . EXECUçãO GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3,7.1,2 . A
PERCUSSÁO 55 - Execução de serviço tecnico 3OO.OO metío;

- 
Obseruações

EXEcUÇÃo DE sERVIÇos DE tNVESTtGAÇÀo cEorÉcNlcA poR MEto DE SoNDAGENS DE solo À pERCUSsAo pELo'MÉToDo spr
NO MUNICIPIO DE NOVA ERA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

- 

lníormações Complementares _

CERTIFICAMOS, Íinalmente, qua so oncontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atostado contendo Z Íolha(s), expedido
pelo contratanle da obra/serviço, a quem cabe a Íesponsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 29E9565/ZOZ3
03/03/2023, 1 1:58

xY4A9

Certificamos que se encontra vrnculado á presente CAT o âteslado
âpresenlado em cumprimento a Ler n. E.666/93. expedrdo pela pessoa
jurÍdica contratanle, a quem cabe a responsabilidade pela veracrdade
e exatidão das inÍormaçÕes nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho e veriíicâçào da atividade proÍissional em
coníormidade Çom a Lei no 5.194/66 o Resoluçôes do Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia - CONFEA.

Esta cartidão perderá a validade, caso ocorÍa qualquer alteraçào
posterioÍ dos elementos cadastrais nela contidos

Conselho Regional de Engen
Avenrda Alvares Cabral 1600 Santo

A autentiodade desta Cerlidào pode ser verilicada em: h(ps://crea-
m9.srtac.com.br/publrco/, com a chave. xy4Ag

ia de

Tel: 0800 031 2732 e-6att:
7 . Belo

Gerais
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342FLS.:
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s"*#*ç" PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA
ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA (PARCIAL)

Atestanrcs. para looos os fins de direrto. rrLre a ernpre$a SONDART soNoAGENS,
FUNDAÇOES E SERVIÇOS EIRELI rnscnta no CNPJ sob o rr, 21 97s g2t>tocü1-ii5 corn
sede estatlelecicja à Rua Rua Joana Darc, no 50,3, sala 101 barrro Alvorada, Jcão
Monlevade/MG. por rntermódro de seu representanre legal a Sra Marina costa Lima
Torres Gervásio, Engenheira Crvrl ciREA-[\4G n" 246.1g1tD execut€i t]e Íornra exemptar
os SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO GEOTECNICA POR ME,O DE SONDAGENS DE
soLo A PERcussÃo PELO METoDo SPT, em drversos togradouros publrcos dessa
urbe confornte contrato de Prestação de serviços no 57/2022, advindo do processo
Ltcrtatório n§ 7812022 no imporle de R$ 31 582.30 (trinta e um mit, qurnhentos ê oitenta e
dots reais e trinta centavos) anuais,

Atestamos que tais prestaçÕes de servrços estão sendo executados satrsfâtoriamentê,
cent(: das rrormas e especiíicaçóes técnicas exigidas não exrstindo em nossos regrstros
até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabrlrdade coni as
obrrgações assumidas

Contratante: Prêfertrjrã Mrrrrrcrpal rje Ncva Era

CNPJ da contÍatante: Iúi.B1g 83r10001.20

Contratada: §onclarl Sondagens. Fundaçoes e Servrços Errelr

Número de Registro da Entpresa: CREA"MG ne 4g.220,

Engenheiro Civil: Marina Costa Lima Torres Gervásro:

Número de Registro da Engenheira: CREA-MG no 246 1911D.

ART: MG2022í530Í99

RNP:1418858170:

Data de inicio da Obra/Serviqo | 23/adt?-OzT:

Andarnento da Obra/ServiÇo: Em erecuçár:

Local dA Obra: Drvr-'rsos toí-1í;Jí.jorr"os e l)â[rOS i.]t.njiÍl:rri
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ITEM

PREFEITURA Í\NUNICIPAL DE NOVA ERA
ESTADO DE I\IINAS GERAIS

DESCRTÇÁo DoS SERVIÇos ÉxECUTADO§

sERVtÇOS ExECUTAOOS UNIDADE QUANTIDADES
EXECUTAOAS
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Execr.rçáo
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de fri (SerS) íuros na Rua Fazpnda da Vargern
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Conselho Regional de Engenha
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Registramos ainda. que as execuçÕes dos serviços ora refendos apresentam boÍn
desempenho técnico-operacional e técnico-pr.ofissional, cumprindo, a empresa e seu
,êsponsável técnrco fielmente com suas obrrgaçóes
NaCÍA COnStã nr1() rlitÉ\;t ,JeSâji:1.)rrr:,ier:r':ir:;ilncntr. atÍt:t f)rÊsênlÊ,Jallit r:or]Íorilre d€:í.:iârat
estâ AC l-) r i't rsl r ai: ;lr;

Por ser vercJãde, Írrrrro o oresent€)

Nova [::ra, í 3 cje fevererro de 202.]
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Avenida Alvares Cabral 1 600. Santo

de Minas Gerais
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Certidão de Acervo Técnico - cAr CREA-MG
Resolução no 1.O25, de 30 de outubro de 2OO9

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
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Proíissronal. MARcos vENrcIt s GEBVASIO'

Regrstro 04.0.0000051118-. " RNP 1403092010

ITítu|oProftssiona| ENGENEEIRo cIvIL; EsPEcIAI,IzAcào: ENGENTIEIRo DÊ sEoUR;Àr:IcÀ Do lrReBÀLllo

Número ART 14201?OOOOOOO4O8133O. . Tipo de ART obra/sêrvico - Novr ÀRT' ' '
Hãôi.tàoá". s/to/2o:-7 ....Baixadaam. 2o/to/201?.......
f oirra de Registro rniciel . . Participação Têcnica: rndiwidual

Empresa contratada so!{DÀR3 SON!ÀÔENS, riUI{DÀCOES E SERVICOS EIRELI-ME" "

Contratante: col,Éclo CERP úrDÀ.
Logradouro AVENTDA GETÚLro vARGÀs

Complemento: sAr.A 3ol ... .'' Batrro'

Cidade JoÀo MoNLEVÀDE

Contrato aL/20r1 celebÍado em

Valor do contrato R§ 8000, 00 . . . Tipo de conlratante

AÇáoinstitucional ':""
En«lereço da obra/servrço RUÀ PÀDRE ''osE DE ÀllcHrETA'

Complemento: .." ""' Bairro: REPt'BLrcÀ.'"
Crdade JoÀoMoNr,EvÀDE...'. 'UF: rae"

Data lnicio !7/8/2oL'1 . ConclusàoeÍêtrva. 20/LO/2011 Coord Geográficas:

Finahdade. EScoIÀR. CÓdigo

Proprietáflo coLÉGro CBRP LrDÀ.
Ativrdade lécnica Er(EcuçÀo ExacuÇÀo DE OBEUA/SEBVIçO O(lrRÀS

sol[DÀGEM E F[r]IDÀcÀo , Quentidadâ 410,00 , Unídade m'''"'"'

. . -. CPF/CNPJ: 0900989000017?

' No 5313' '
CÀRNSIRTNHO§.,.,.

. UF: Mc. ' CEP 3s930-003
...." VinculadoâART:
PESSOÀ JURÍDICà DE DIRPITO PRIVÀDO.. ., ..

No. 99

cEP 3s930-108

cPF/CNPJ 0e009890000177
FT§IÀLIDÀDES - GBUPO À(CIVIL)

ôoservaçóes
Exgcud;;;- ito ra DE ESrÀcÀ rrpo srRÀuss Nos DrÂMErRos DB 32o - 42o - 520 !n'{ E ExEcuÇÃo DE

3 EITIROS DE §O}IDÀGEM COM TOÍÀI, DE 58,35 M.,

- -- lníoma$os Complôm€nlarco
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técni@píofissionâl de pessm ,uÍidicá som€nte se o Ícsponsávêl têcnico

rndMdo estiveÍ ou wnha a ser rntegrâdo ao seu quadÍo técnico por meio

de delârâçáo êntleque no momeírlo da habilrtraçào ou da Êntrega dâ§
pÍopcstas
A CÁT ê valrda êm tocrô o ternlorio nâcronal

Conselho Regional do Engonharia e Ag
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A Íâls{naÇâo deste d$umento
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Certidão de Acervo Técnico no 142O18üXH197/2018
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1420180004197
ACÁTàqualoâtestadoestávincutadoáodocumentoquecomprovao A CAÍ perdeÍá a vdidade no caso d€ modíicâçâo dos dàdos

Íegigtro do al6tado no Crea. quatilátvos e quanlitativos
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NossoMet

cElnrroÃo

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundações e

Serviços Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada * João

MonlevadelMG, inscrita no CNPJ: 21.975.82810001-35, executou para o Colégio Cerp Ltda,

CNPJ: 09.009.890/0001-77 com sede à Av. Getúlio Vargas, n" 5313, Sala 301, Bairro

Carneirinhos - João MonlevadelMG, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standart

Penetration Test) e execução de estacas tipo Straussem obra de Construção da Sede da Escola

CERP, localizadas à Rua Padre José de Anchieta, n' 99, Bairro República - João Monlevade/MG.

Período de execução dos serviços:2OlO8/2017 a 2Ol7O/2O17 .

Responsável Técnico: Marcos Venícius Gervásio - CREA/MG n' 51.118/D

Local da obra:Rua Padre José de Anchieta, n" 99, Bairro República * João MonlevadelMG

ART n": 14201700000004081330.

Serviços prestados

Execução de estacas tipo Strauss com diâmetros de 320 - 42A - 520 mm

Total executado de 410 metros.

Execução de 03 furos de sondagem tipo SPT (standard Penetration Test)

Totalexecutado de 58,35 metros.

Finalidade: Certidão para fins de participação em Licitação.

Atestamos que tais prestaçôes de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das
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r
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normas e especificaçôes tdcnlcas exigidas

onlevade, L5 de maio de 2018

Colegio Cerp Ltda

C NPJ : 09.009 .89O / OOOI-7 7
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CeÊidão de Aceryo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE

1420190003798
Atividade concluídaConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICÀMOS, em :umpriment. .r') d.-tp.)sto na Fesciução n" 1.025, de 30 Ce cutubro de -1C09,
do Confea, que ccn.'st-.1 ,l::s êssr-'r,!:.rienr,as dL.sLe,:lonselhc Éeoicn.rL de Errge,rrhar:ra e Agrorronilcl

:: :::':: ::::l: lll il " '':":*: '::"'::'l'l '"',;i::::?'.'*";'i",uon";l:;.;::l:ll; .;
Responsêt,r1rdô,-ie To,,'Ítt -,: - AI?'I .:i'iti:a
Profissional: I{ÀRCOS WNICIUS GERvÀsrO. .

Regislro 04 . 0. 0000051118 . .

TituloProfissronal ENGENHEIRO CIVIL
.....RNP 1403092010
ESPECIÀIIZACÀO: ENGENHEIRO DE SEGURÀNCÀ DO TRÀBÀLHO

NúmeroART. 14201900000005135906.. TipodeART obra/Servrco - Nova ART...
Registrada em 22/3/2019. . . . Barxada em 27 /3/2OLg
Forma de Registro. Inj.cj.a1 . . Participação Técnica: Individual

' EmpresaContratada: SONDART SONDÀGENS, FUNDÀCOES E SERVICOS EIRELI-ME....

i Contratante: Jr PÀRrIcIPÀÇÔss Lrpa. . .. . CPF/CNPJ: 0782995100011?
Logradouro. ÀVENIDÀ vrLLA IOBOS. . . . No: 305. . .

, Complemento: Bairro. ESPLANÀDa oe esraçÀO
i Cidade: rrÀBrRA. . UF: MG. . CEp:35900-55?
I Contrato: o35/2OLg celebrado em . . Vinculado à ART.

Valordocontrato: R§ 7445,00... Tipodeconlratante PEsSoÀ JURÍDrcÀ DE DrRErTo pRrvÀDo......
Açáo institucronal.

i Endereço da obra/serviço RUÀ vILÀ TECNICÀ ÀnSÀo. . No: 100. . .

i Complemento. .. Barrro !{ÀJOR LAGE DE Cfl4A..
Cidade rrÀBrRÀ. UF MG . . CEp 35900-841
Data lnicio l-S/3/2019. Conclusáo eÍetrva 27 /3/2OL9. Coord GeográÍcas
Finalrdade CoMERCTÀI Codrgo

'Proprietário ,JT PÀRTICIPAÇÔES LTDA CPF/CNPJ 07829951000117
AtividadeTécnica exncuçÀo execuçÀo DE oBRÀ/sERvrÇo'ourRÀs FrNÀLTDADES - cRupo À(crvrr,)
SONDÀGEM E FUIüDÀCÀO , Quantrdade 129,00 , Unrdadê m.

TOTÀI DE T29,OO METROS

lnf ormaçôes Complementâres

it: : ri I ir ti I l:ii-r, (

A CAÍ a qual o atestado esla vrnculado constrturrê prova da capacrdade doÍegistrodaART
lécnlco-profissronal da Pessoa lurrdrca somente se o responsável tecnlco A autenttctdade e a vattdade desta
rndrcado estiver ou venha a seÍ rntegrado ao seu quadío tecntco por mero Crea-lMG (www cÍea-mg org.br) ou no

A CAT a qual o atestado esta vrnculado e o documenlo que comprova o
ÍegistÍo do âtestado no Crea

de declaração entregue no momento da habihtaçâo ou da entrega das
propostas
A CAT e valda em todo o teÍritono nactonal

A CAT perderà a vahdade no caso de modúicaçáo dos dados tecnrcos
qualitatrvos e quantitatlvos nela contrdos, bem como da srtuaÇão

no s(e do

Certidão de Acervo Técnico no 142O19000379512OL9
2610612079, 08:31:55

1420190003798

A falsrírcação deste documento con
Brasrlerro suJertando o autoÍ â respecttva açáo penal

br) 4

Conselho Regional de Engenharia e Ag de Minas Gerais
Av Álvares Cabrat '1600 - Sanlo Agosttnho CEP:301 70-917

0BO0 031 2732 - ww crea-mg sg bÍ
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TeleÍone (31)3299-8700 - Ouvdoria OBoo 283 0273
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Código Penal
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J.T Participações LTDA Consêlho Rogjonal
o Agronomiã dê I

crnrroÃo

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundações e
Serviços Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada - João
Monlevade/MG, ínscrita no CNPJ: 21.975.828/0001-35, executou para a J.T. participações

LTDA, CNPJ:07.829.951'/0001-17 com sede à Av. Villa Lobos, n" 305, Bairro Esplanada da
Estação - ltabira/MG, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standart penetration Test)
em obra localizada à Rua Areão, n'100, Bairro Areão - ltabira/MG.

Período de execução dos serviços: L8103/201.9 à 27103/2019

ResponsávelTecnico: Marcos Venícius Gervásio - CREA/MG n" 51.11g/D

Local da obra: Rua Areão, n' 100, Bairro Areão - ltabira/MG.

ART n": 14201900000005135906

Serviços prestados:

o Execução de 11 (onze) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = l1g,OO
metros.

Finalidade: Certidão para fins de direito

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das
normas e especificações tecnicas exigidas, não exlstindo em nossos registros, ate a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

1á,o=

João Monlevade, LT de Junho de 2019

J.T. Participações LTDA

CN PJ : 07.829 .gsl / OOO|-|7

Jose Tomaz Alves da Silva

Representante Legal

F(econheço por semethança a(s) firma(s) de:
.IOSE TOMAZ ALVES DA STLVA seto(s): o

=
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Helen Diulhia Souza
ln ui 'S !.üi 3C TFJ RS 1 .65 iSS RS 0 15 t-uiai.R$ 7 iJ

I
Av. Vila Lobos, 305, Bairro Esplanada da Estação -
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Certidão de Acervo Téçnico - CAT
Resoluçâo no 1.025, dr 3O de outubro dê 2009

CREA.MG

. Baino: c§NI§o......
' ' UF: rlc'

. Coord. Geográtcas
Código

fáginâ

CÂT COM REG1§TRO D§ AIE§TÀOO

1{202000CI4813
Alrvidade cçncluída

No; llg.-..

.. cEP S{800-000
":"'

DIIT.EITO PÜBLI*Ú.., ., .

N':

CEP:3d8C0*000

&

sConselho Regional de Engenharia e Àgronomia ds Minas Gerais

i;h,I.'lÀ;]]il.l.'.'rl]j'.]].-],:l,1,Íl'.:.:.,.ii'1
,!cti[:,l]l:;;i:::,:-i:.;'rrj',r J'{rri'rti: .: - ÀI'i' .li.)ni::.r .ir.s,.:r i!,.1 ,L:l

ProÍissionai: Mâ&.Ilil,A CO§ÍÀ LlliÍA fÕRRsS GERVÀSIO.
Regislro. ü{.0.0000246191.. ,. RNP:14188581?0.
TitrrloProlissional BNGENHEIRÀ Crvxl..

Número ART. 14202000000005967273. . Tipô de ART Obrâ/servico -.Hova ÀRT. . .

Regstrada em 6/4/2020.. . . . Baixâda errl 6/a/2a20. " . .. . . . .

FOrma de Regtstro. Inicial-. . Parlicrpa$O TêcnrCa; In<tividual
EmpresaConlratada: §OtlDÀRr §CL{DÀGSN§, ruN)ÀCO§§ E a§Rvrcos EIRELT * ME..

àr"tr"t""t- cÀl,tÀRÀ uuNIcIPÀI, ot c.nsrÉ cPF/CNPJ 651?4518000r97
Logradouro- RUÀ lrÀro DENTAO.,
Complernento ., . .

Cidade. cà§rÉ.
conlrato: oLo/2020.
ValoI do conlÍato n$ 2130.00. . . ,

Ação institucional:
Endereço da obralserviço.
Complemenlo. rUND0§,
Crdade: cA§rÉ.

": :.::::::. :: 
';; ;;'.;d" .

UFI r«;-""'
. cêlêbrado êrn . " Vinculado à ART.

" . . ". Tipode contratanlts: PEssoA JtÍ§iDrcÀ Dt:

RÜÀ SENJâ}íI}{ DE OI,I\IEI,RÂ. .

Data lnioo: 2/4/2020.. Conclusâoefelrvâ: 6/4/?O2O
Finalidade OUTRO-DETÀJ,IiÀR CÀ!.ÍPo 5 oBSERv. .. .

Proprietárro: CeXane MUNICIPÀI DE CÀsIÉ.. .

Âtrvrdade Têcnica: ExECUÇÂo ExECUÇÃo DE

SONDÀG§}.í , guântidado 2,00 , UnidadÊ un
0BF"A/SERVrÇO

. .. CPF/CNPJ 651745i800C19?
C'JTFIA§ TINÀLI,DÀDES - GRUPC A(C]V]L)

I'I'ROS DE §C§IDÀGEI.{ À PENCU§§ÀO §PT (S?À!IDÀRD PE!{§?RÂTION ?E§T) ,NA RUÀ

nNDOSí emrrictro Âo pRáDIo DÀ ci*íÀffÀ !{t§IcIFÀL, Cül{t§RM§ CONTRÂÍO §"

otsârYâçúês
EixEcuÇÀo D§ 2 (DOrS)
SANJàI'{IM §§ OLIVEIR,,I,
o10/2020

lnroímâçàes ÇomplementsÍês

í.'t:;t';i| :,Âi{r,'-, I,;..:l:rr.rr..., i:.ii, :,,: t:1:il:li:iir'd v iIi:U1uil,., .J t)r Osrllil:{:i ii:}r 1: i_

Certidão de Aoerlo Técoico nô 142O2OO(XH813/2O2O
01/09/2020, 15:46;58

14202UXX,4813
ACA] aquaiostêsl,adoe§lávincutadoêodoqrÍnêntoqu€comproyao A CAT pârdeÍa a yilxJàde no ü5o de oxdrínaÇàô
rôgrslro do â1€61ado m Císa. quâhtatrvos ê quânl{ãlNÚ3 ntla dd
A cAT à quôl o alêstâdo esâ yinculârúo sqflriituiíá píovâ ôâ capaçrdqde do íêgislru dà ARÍ
lêc{lic}proíÉs,§nsi alã pê$soa ruridrco soínento sê o Í§3rc$6áwl tôonrco A aullntÉÉôds e ã va,Ída{le
indúado êstivêí ou yênilâ s saÍ lot€gradg âo sêr, Sradro t*ori(ú pOí n}eio Crea.MÇ arg.brI
dG dcçlü{ãçâo êntregue no rnomsnto dl hcbitilâçáâ 0'r da entrgs dss A Íâtsrítsçà, dac{J,rer{o ,rrllg fiç
Propo§tâ§.
A CAT é Íá16a erx todo s loÍriiô.o nâci$ôl

§râÁrl6;í0. ü aülor à íêcpêstiva p*riül

Conralho Raglonel ds Ergsnftrri. e Agronomle de Hlna,s
Áv Àwor cabíd, 1600. s*ro &Êrrfto . Bsro it»zmra. c[p:
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cÂn,tARA MUNtctPAL
ESTADO DE MINAS

DE CAET
GERAI§

crnnoÃo

Certifico, a requerimento da interessada, gue a empresa Sondart Sondagens, Fundações

e Serviços Eireli ME, sediada a época à Rua Joana D'arc, 508, sala 101, bairro Alvorada -
João Monlevade/MG, inscrita no CNPJ: 2L.975.828/0001-35, executou para a Câmara

Municipal de Caeté, CNPJ: 65.174.518/0001-97, com sede à Rua Mato Dentro, 48, bairro

Centro * Caeté/MG, CEP: 34.800'000, 02 (dois) furos de sondagern tipo SPT (Standard
penetration Test) em obra localizada à Rua Benjamin de Oliveira, fundos, [:airrr: Centro

- Caetá/MG.

Período de execução dos serviços:A2lA4/2020 à 06/04 /2020

Resporrsável Tecnico: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/MG n" 246.L9I/ú

Local da obra: Rua Benjamin de Oliveira, fundos, bairro Centro - Caeté/MG

ART n": 14202000000005967273

Serviços prestados:

o Execuçâo de 02 (dois) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Testi =
21,00 metros lineares.

Finalidade: Certidão para fíns de direito

Atestamos que tais prestaçÕes de serviços foranr executadas satisfatorianlente, dentro

das normas e especificações técnícas exigidas, não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas,

caete, 21 de julho de 2020

*5 ,irX írli-*, ,' r){iii,

i

I

4807 I I

Dágma Corradi Franco

Diretora Adm in istrativa
Câmara Municipal de Caete

CNPJ : 65. 174.5 18/0001-97

Rua Msto Denlro, 48 - Cenlro - CoelélMG . CE 34.800-000"{3
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í 8 de 29 de Junho de 1 973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

281816
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no'l .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional MARCOS VENICIUS GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: MG0000051118D MG RNP: 1403092010
Título profissional: ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 14201900000005606091 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:2211012019 Baixada em: 0210712021

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: soNoART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVTCOS EtRELt-ME

conrratante: MUNtciPto DE SANTA eÁRgARA CPF/CNPJ: 19.39í.945/000í-00
Endereço do contratante: Praça CLEVES DE FARIA No: 122

Complêmento: Baino: CENTRO

Cidade: Santa Bárbara UF: MG CEP: 35960000

Contrato: 088/19 Celebrado em: 0410912019

Valor do contrato: R$ 169.034,40 Tipo de contratantêê: Pêssoa Juridica dê Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: Área DIVERSOS LOGRADOUROS No:

Complemento: Bairro:

Cidade: Santa Bárbârâ UF: MG CEP: 35960000

Data dê início: 17 l1Ol2O19 Conclusão efetiva: 0310912020

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNlciPlo DE SANTA BÂRBARA CPF/oNPJ: 19.391.945/0001-00

AtiVidAdE TéCN|CA: 7. EXECUÇÃO OUTRAS FINALIDADES. GRUPO A(CIVIL) > #1003.1059 - SONDAGEM 26. EXECUÇÂO DE OBR,A/SERVIçO
2000 metro;

- 
Observações

EXECUÇÂO DE 2OOO MT DE SONDAGEM TIPO SPT EM DIVERSOS LOGRADOUROS, CONFORME CONTRATO 088/20í9, DE ACORDO COM
AS ESPECTFTCAÇÔES OO TERMO DE REFERÊNCtA PREGÃO PRESENCTAL O65i2O t 9, PROCESSO 205t2019.

- 

lnformações Complementares 

-

. CONSTAREGISTRADONESTECONSELHOATRAVESDAARTNOl42Ol90000000560609IOVALORDOCONTRATODER$169.034,40E
NO ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA ÉM 2810612021 CITA O VALOR FINAL DE R$39.659,94.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à pÍesente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pêlo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçÕes nele constantes.

Certidão de Acervo Tácnico no 2818165/2021
02107 12021 , 16:55

W0285

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçáo entregue no
momento da habilitaÇão ou da entrega das propostas.

CeÍtificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pêssoa

iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidadê pela vêracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificaçâo da atividade profissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Ag
Avênida Alvares Cabral 1 600, Santo Agostinho, 30.1 70-91 7 -

Esta ceíidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍlcada êm: https://crêa-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: W0285

CREA.
MG

I
B

Tel: 08000312732 E-maili crea-mg@crea-mg.org.br
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Prefeitura de

Santa
Bárbara

SecretâÍia Municipal

de lnfÍaestrutuÍa
e UÍbanismo

A'TESTADo DE cAPÀcrDADE rÍ:cNrca

Atestamos a pedido da interessada e para os devidos fins cltre a empresa SONDART

SOND./\GENS, FUNDAÇÕTS C SER1rIÇOS EIRELI _ ME, iNSCTitA NO CNPJ:

21.975.828/0001-35, CREA MG 68706 sediada à Rua Joana D'arc, no 508, sala 101, Bairro

Alvorada na cidade de João MonlevadeAvÍG, executou paÍa a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA BÁRIIARA, os serviços de sondagem a percussão tipo SPT

(Standard Penetration Test) em diversas localidades no município de Santa Brírbara de

acordo com o contrato.

DADOS CONTRATUAIS:

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara MG CNPJ n" 19.391.945/0001-00,

Praça Cleves de Faria, 122, Centro.

ART: 14201 900000005606091

ART Complementar: 14201 900000005626206

Responsáveis Técnicos:

Karine Júlia dos Santos - CREA/MG n" 288.918/D

Marcos Venícius Gervásio - CREA/MG no 51.1 18/D

Contrator Ata de Registro de Preço n'088/2019 proveniente de licitação na modalidade

pregão presencial no 06512019, processo n'205/2019

Periodo: 17 / 1012019 até 03/09/2020

Valor do Contrato: R$ 169.034,40 (cento e sessenta e nove mil, trinta e quatro reais e

quarenta centavos)

Valor dos Serviços Efetivamente Executados Conforme no Contr:rto Original: R$

39 .659,94 (trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos)
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I Rua Crístianê Geo Maia, 95 | Centro I Santa Bárbara J MG I 35960-000
L (31) 3832-4389 ou (31) 3832-1734 @ santabarbara.mg.gov,br
a obras@santabarbara.mg.gov.br / adm_obras@satabarbra.mg.gov.br

Conselho Regional de
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo - Belo
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DTScRIMINaÇÃo Do sERVrÇo pxpcürnpo

Secretaria Municipal

de lnfÍaestÍutuÍa
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Quantidade total: 40 (quarenta) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) :
448,00 mctros.

Ate'stamos ainda que, os serviços foram executados com qualidade satisfatória, atendendo
as exigências contratuais.

Santa Bárbara, 28 de junho de 2021

Robson do Nascimento
Secretário Municipal de Infraestrutura e urbanismo.

14(,u

9 Rua Cristiane ceo Maia,95 | ContÍo I Santa BárbaÍa I MG | 35960-000
L (31) 3832-4389 ou (31) 3832-1734 @ santabarbara.mg.gov.br
I obÍas@santabarbara.mg.gov.bÍ / adm_obras@satabarbra.nrg.gov.br
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Local do Serviço ll,xecutado
Rua 03, no 359, bairro São Bernardo
Santa Bárbara./MG

Rua Maria André Avelina, no 245, bairro
Vista Alegre - Santa Bfubara/MG

Des do Executado

2 (dois) Íúr.-.ls de sondagem tipo
SP'I (Standard Penetlation Test)

Quant. (m)

20,00

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

21,00

Rua Gentil Macedo, no 41, bairro São
Vicente II - Santa Bárbara/MG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration'I'est)

24,00

Travessa Jordano Mafra, n" 103, bairro
São Bemardo - Santa Bárbara/MG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

37,00

Rua Principal ,n" 404, bairro Santana do
Morro - Santa Barbara,rMG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SP 1' (Standard Penetration Test)

18,00

Avenida Conselheiro Afonso Pena,
bairro Mãe Catarina - Santa Bárbara.rMG

3 (três) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

3 8,00

tvÍediações da Praça Leste de Minas,
bairro Centro - Santa llárbala/MG

13 (trezc) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

156,00

Avenida do Ouro, Centro - Santa
Bárbara/MG

3 (três) furos de sondagem tipo
SP1' (Standard Penetration Test)

35,00

Praça Joaquim Aleixo, n" 75, bairro
Centro - Santa Brírbara/MG

l0 (dez) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

88,00

Rua Quatro A, N'152, bairro União -
Santa Bárbara./MG

1 (um) furo de sondagem tipo SPI
(Standard Penetration Test)

i 1,00

t
Conselho Regional de Engenharia e

Avenida Alvares CabÍal 1600, Santo Agostinho,
Gerais

Íel: 080003'12732 E-mail:

de
Horizonte/MG

lmpr€sso em:

*l
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resoluçâo No 1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3

CREA.MG

Página 112

CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

283604
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERÍIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-M
Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: MARINA COSTA LIMA ÍORRES GERVASIO
Registro: MG0000246í91O MG RNP: 1418858170

Titulo profissronal: ENGENHEItIA CIVIL

que
uÍa

NúmeÍo da ART: MG20210482966 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:09t08t2021
FoÍma de registro: SUBSTITUIÇÂO Participação têcnica: |NDIV|OUAL
Empresa @ntratada: SONDART SONOAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Baixada em: 0910812021

contrarante: PREFEITURA MUN|C|PAL OE SEM PETXE CpF/CNpJ: 01.625.189/000.t-70
Endereço do contrarante: RUA JoSÉ ANTÔN|O NASctMENTo No: 89

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SEM pEtXE UF: MG CEP: 35441000

Contrato: Celêbrado em:291O612020

valor do contrato: Rs 5.909,80 Tipo dê contratantee: Pêssoa JuÍidicâ de Direito Público
Açâo institucional: Outros
Endeíeço da obra/serviço: AREA DIVERSOS LOGRAOOUROS No: S/N

Complomênto: Bairro: DIVERSOS

Cidadê: SEM pEtXE UF: MG CEP: 35441000

Data dê lnicio: 2910612020 Conclusáo eleliva:3111212020
Finalidade: OUTROS
Propriêtário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE CPF/CNPJ: 01.625.189/0001-70

Arividade Têcnica: 2016 - Execuçào GEOTECNIA E GEOLOGTA DA ENGENHARTA > PRESSÔES SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNC|A AO
CISALHAMENTO > fl37 6- DE ENS/\IO ÊlSlCO DE SOLOS 49-Execuçâo de obra 108 30 motro;

- 
Obseruações 

-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM OE SOIO EM OIVERSOS LOGRADOUROS, CONFORME DISPENSA M" O37I2O2O E PROCESSO
LrctTATÔR|O N" 067/2020

- 

lnÍormaçôes Complementares 

-
CERTIFICAMOS, Ílnalmente, que se encontra vinculado â presente CeÍtidâo de Acêrvo Técnico - CAT, o atsstado contendo 1 Íolha(s), expedido
pelo contratante da obra./serviço, a quem câbe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormaçôes nele constantes.

Certidão dê Acarvo Tácnico no 283604612021
09/08/2021, 09:53

5352c

,t

A CeÍtidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vlnculado
conslituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente so o rssponsável técnico indicado estiver ou venha a ssr
integíado ao seu quadro têcnico por meio de declaraçâo entÍegue no
momento da habilitaçáo ou da entÍega das propostas.

CeÍliÍicamos que se encontra vinculado á prêsentê CAT o âtestado
apÍesentado em cumpÍimento à Lei n" 8.666/93, expedrdo pela pessoa
jundrca conlratante, a queÍn cabe a responsab lrdaoe pela veracidade
e exatÉâo das iníormaçÕes nele coírstan(es E de íesponsabrlidade
deste Conselho a veÍiÍicaçâo da atrviúade,proÍissionál em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Federal ds Engenharia s Agíonomia - CONFEA.

Conselho Regional de En
Avonida Alvares Cabral 1600,

Esta certidão perderá a validade, caso ocoÍa qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidáo pode ser veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com br/publico/, com a chave: 5352c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PETXE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça São Sebastião, no 440 B - Centro
Sem Peixe/MG - CEp: 354{1-OO0

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atendendo â solicitação da empresa SONDART
SONDAGENS. FUNDAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, COM SEdE à RUA JOANA D'ArC,
n'508, sala 10'l , BaiÍro Alvorada - João Monlevade/MG, inscrita no cNpJ sob o n.
21 .975.82810001-35, ATESTAMoS, para devidos fins de direito que executou pata a
Prefeitura Municipal de sem peixe - Estado de Minas Gerais, o serviço de sondagem de
Solo, tipo SPT (Standard Penetration Test), em diversos togradouros no municipio de Sem
Peixe, de acordo com a Dispensa n'o3ztzozo e processo Licitatório n" 06lt2ozo.

Período de execução dos serviços: 29t0612020 à 31112t2020.

Responsável récnico: Marina costa Lima Torres Gervásio - cREfuMG n" 2461911o

Locais dos serviços:

r Avenida Maria Paiva Reporês, s/n, bairro Nova corônia - Sem peixe/MG;
. Rua Jair Nunes Cordeiro, S/N, São Bartolomeu - Sem peixe/MG;
. Distrito de São Bartolomeu - Sem peixe/MG.

ART n": 142020000000061433135

Servlços prestados:

Quantidadetotal: 09 (nove) furos de sondagem - 1Og,3O metros, sendo:
. Execução de 03 (três) Íuros de sondagem tipo spr (standard penelration Testl = 29,69

nretros
. Execução de 03 (três) Íuros de sondagem tipo spr (standard penetÍation Test) = 36,00

metros.

' Execução de 03 (três) furos de sondagem tipo spr (standard penetration Test) = 42,s0
metros.

Finalidade: Certiclão para fins de direito.

Atestamos que tais prestaçÔes de serviços foram executados satisíatoriamente, dentro das
normas e especificaçÕes têcnicas exigidas

Sem Peixe, 25 de maio de 2021 .
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Sérgio

Éaer a"/íí€í Pena ,;

do Sdn

Barros Cotta
Prefeito Municipal

cPF 105.447 386-24

Eder Eloi Alves Pena

lô'J:üIiâHâ'l

ng" Civil e Seg Tíabalho
cREA.MG 52.129tO

CNPJ: 01.625.189/0001-70

Conselho Regional de Engenharia e
Aventda Alvares CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30. c
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No 'í 050 de 13 de Dezembro de 2013

Página 1/3

CREA.MG CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

2869 1 5
conselho Regionar de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

cERTlFlcAMos. em cumprimento ao disposto na Resotução no 1 025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de E ngenharia e Agronomia de Minas Gerais _

Acervo Técnico do profissionat MARCOS VENICIUS GERV,ASIO referente à(s) Anotação(Ões) de Responsab ilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Proíissronat: MARCOS VENICIUS GERVASIO
Registro: Mc0000051í18D Mc RNp: í4030920.t0
Titulo proÍissional: ENGENHETRo clvtL, ENGENHETRo ctvtL, ENGENHETRo DE sEGURANÇA oo TRABALHo

Número da ART: MG20210435070 Tipo de ART: oBRA / sERVIÇo RegistÍada em:30t07t2021 Baixada em: 1s112t2021
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO participação tecnica: INDIVIDUAL
Empresa contrarada: soNoART SoNDAGENS, FUNoACOES E SERVICOS EtRELt . ME

Contratantê: VIAVOZ EIRELt
Endereço do contratante: AVENIOA GETULIO VARGAS
Comolemento: SALA 701

Cidade: BELO HORTZONTE

Contrato: 01212021 Celebrado em: ZZtO}tZOZl
Valor do conlralo: R$ 8.000,00

No:1710
Bairro: FUNCIONÁRIoS

UF: MG CEP: 30112021

CPF/CNPJ: 05.874.44710OOi -03

No: S/N

CEP: 33045090

cPF/CNPJ. 18.71 5.409i0001-50

O bservações

-_ 

lnformações Complementarês _

cERTlFlcAMoS, finalmente, que se encontra vinculado á píesente certidão de Acervo Têcnico - cAT. o atestado contendo 2 Íotha(s), expedidopelo oontratanle da obraiservrço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaÇÕes nele constantes.

Certidào de Acorvo Tecnico no 28691 50/A021
15t12t202i, 16:Ss

WrlwxB

Ação instrtucronât: Outros

Endereço dâ obra/seftrÇo OUTROS iJtVERSOS LOcRADOUROS
Comolemenlo

CIdAdE SANTA LUZIA
Data de inrcro: 291061202i Conctusào eletiya ef\lt7\21
Finahdade: OUTROS
Proprietário: MUNIC|P|O OE SANTA LUZIA

A Cenidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado esta vinculado
constrtuiÍá prova da capacidade lêcnjco-profissional da pessoa juÍidica
somenle se o responsávêl têcnjco indjcado estiver ou venha a ser
inlegrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçâo entregue no
momento da habilitaÇão ou da entrega das propostas.

Cenificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apÍesentado em cumprimento à Lei no 9.666/g3, expedido pela pessoa
,iuridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraôrdade
e exalidào das inÍorntaçÕes nele constantes. E de íesponsabrldade
deste Conselho a veÍiíicaçáo da âtividade proÍrssional em
coníormidade coín a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e

Tipo de contratênlee Pessoa Juridica de Drretto pÍivado

Barrro: FRIMISA

UF IVG

Min

Esta certidão perdeé a validade, caso ocorra qualqueÍ altsração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A âutênticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://crea_
mg.sitac.conl.bÍ/publico/, com a chave: Wdwxg

Atividade Técnica: í6 - Execução GEoTECNIA E cEoLoclA DA ENGENHARTA > PRESSôES soBRE os soLos E REStsrÉNCtA AoclsALHA[,'tENTO > #3.7.6 - DE ENSATO FiSTCO DE SOLOS 49 - Execução de obÍa 18.00 unidade;

ExECUÇÃo DE 18 FURos DE soNDAGEM TIpo spr (sTANDARD pENETRATToN TEST), coNFoRME coNTRATo N. ol2tzozl,sENDo: -
0B FuRos DE SONDAGEI\4 NA FONTE EM FRENTE Ao vtADUTo, RoDovrA cAMrLo rEixEtRA oA cosrA, vtLA oLGA - 5ANTA LUzlÁ,/MG; -
02 FUROS OE SONDAGEM NA PRAÇA ADEODATO. AV RAUL TEIXEIRA DA COSTA€OBRINHO, 1 1 74-1 .186, CAMELOS . SANTA LUZIAJMG; -
08 FUROS DE SONDAGEI\,1 NO MIRANTE NDAS MARAVILHAS, ESTRADA DAS MARAVILHAS, FRIMISA. SANTA LUZIÁ./MG.
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Avenrdê Aivares Cabiat 1tioo Santo Agostnho 30 Í CREA.
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A'I'ES'I'^ TECNICO

Atestarnos para os deviclos tins que a SONDART SONDAGENS, FUNDAÇôEs r
sERVIÇos EIRELI - ME, inscrira sob o cNpJ N. 21.975.828/0001-35, CREA MG
N' 68706, localizada em João Monlevade/MG, executou para a etÍlpresa vrAvoz
EIRELI, inscrita sob o CNPJ N" 05.874.4471000 l-03 e localiza«la à Avenida Getúlio
vargas, I710, sala 70 l. bain'o Funcior.rár'ios - Belo Ilorizonte/N{G, os serviços de

sondagern a percussiio tipo SP1- enr cliversas l«rcaliclades no rnunicipio de Santa Luzial1y,G

abaixo listados, cottfornre contrato n" 103/2021 . frrmado entre a Viavoz Eireli e a

Pret'eitr,rra Municipal de Santa Luzia.

DADOS DOS S[)RvlÇOS:

-RESPONSÁV'E1.'t'Ú.CNt('():Mz\r{(osvr:Ni(tLis(;tir{vASro cliEA5l.llSit)
- pERÍoDo DE EXECUÇ Ão:2t)ro6 Ã tzroltzozt

- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART): MG2O21O435O7O

- FINALIDADE: CERTIDÀO PAR , FINS DE DIREITO

Pla 02 furos 21.00 nr
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Ça Adeodato, Av [iar_rl Teixeira cla Costa
Sobr ittlto. I Il-l- I I§(r. b.rirrrr ( iLntclos Sirnttr
I.irzni \'1(i

ri.

/ 33,0o
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L ]1l.-tft llLllll.r-.1 Surrrrr l.Lrzre nrr:

Conselho Regional de Engenharia e

I

t

I

0lí firros -52.00 rn

Av, Getúlio Vargas, L710 Sala 701 - Funcionários - Belo Horizonte/MG CEp: 30.112-021 Tet.: (31) 3281-5760 §tr

1/ [1cof1(:r]OilteriiÇ

4
@

de Gera is CREA-
MG

QUANT'.
FUROS

PROF.
TOT^L (M)

Fonte em frente ao
Teixeira da Costa,
Luzia/MG

viaduto, Rodovia Carnilo
bairro Vila Olga - Santa

4

08 furos 60,00 m

l.,rfi.esso enr I 5r121:PlÂ,"âs*ltr.o1

$

.FLS.: 258
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voz
Quantidade total: ltl (clezoito) f'uros de sontlagerrr ripo SPT (Stanclar<1 Pelretration Test):
133,00 metros.

Os serviços tbrattr exceutittlos rlcntro clas nonrras c'especificaçôes tecnicas 6e prazo e
clualidade exigidas.

Por ser verdade, tlnno cr prL-sente.

Bc'lo Ilorizorrte,'M(i. l.l de clczcnrbrrr tlc 202 I

?\vta

SINVAL
LADEIRA:1 3797247672

Assinado de forma digital por SINVAL
LAOEIRA:13797247672
Dados: 2021.1 2.i 4 1 3:53:21 -03'00'
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Av Getúlio vaÍgês, 1710 sala 701 - Funcionários - Belo Hoíizonte/MG CEp: 30.112-021 Tel.: (31) 3281
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Conselho Regional de Engenharia e

Avenrda Alvaíes Cab.al 1600. SaÍrto Agoslnho 30 1

de Minas Gerais CREA-
MG

@
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de 2017
Resoluçào No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

ÇRF.A.MG

Página 112

CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

287166512
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Ativrdade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ões
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIo
Registro: MG0000246í91O MG RNP: 1418858170

Titulo proÍissional: ENGEN HEIRA CIVIL

Número da ART: MG20210820224 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada e.r:l:2811212021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÂO ParticipaÇão técnica: INDIVIDUAL

Empresa contÍatada: SoNDART SONOAGENS, FUNOACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Baixada em: 2811212021

Contratanfe: P.AVELAR CONSULTORIA E SERVIÇOS CPF/CNPJT 24.121.74410001-22

Endereço do contÍatante: FIUA ARAGUARI No: 51 1

Complemênto:ToANDARBâiTToBARROPRETO
Cidade: BELOHORTZONTE UF: MG CEP: 30190110

Contrato: 04112021 Celebrado em:2811012021

Valor do contÍato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Dirêito Privado

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALTAMIRA No: S/N

Complemento: Bairro: CAMARGOS

Cidade: lBtRtTÉ UF: MG CEP: 32400000

Data de inicio: 0811112021 conclusão eÍeliva:22112120u

Finalidade: RESIDENCIAL
pÍoprietáÍio: MuNtclpto DE tBtRtrE CPF/CNPJ: 18.715.490/0001-78

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNTA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÔES SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO

C|SALHAMENTO > #3.7.6 - DE ENSATO F|SICO DE SOLOS 55 - Execuçâo de seÍviço técnico 42.00 unidade;

- 
Observaçôes

EXECUÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM TtpO SpT (STANDARD PENETRATTON TEST), CONFORN'lE SOLICITAÇÃO E RESPONSABILIDADE

DO CONTRATANTE. SENDO: '2B FUROS DE SONDAGEM NA AV. ALTAMIRA, BAIRRO CAMARGOS 'lBlRlTE/lvlG; '

lnÍoÍmacões Comolernentaíes

CERTIFICAMOS, fiodlmente. que se enconlra vrncula.lo a presenle Cedrdào de Acervo lécnico - CAT, o alêstado conlendo 1 Íolha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a Íesponsabilidade pela veracrdade e exalidão das inÍormaçoes nele constantes.

Certidão de Acervo Tácnico no 2871665120?1
2811212021, 16:12

zczgb

A Certidão de Aceruo Tecnico (CAT) à quat o atástado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proÍisslonal da pessoa iuridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadÍo têcnico por meio de declaraçào entregue no

momento da habilitaÇão ou da entrega das propostas.

CertÍÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apÍesentado em cumprimento à Lei n'8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pêlâ veracidade
e exatidâo das inÍormaçÔes nelê constantes. E de Íesponsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade pÍoÍissional em

conformidade com a Lei n" 5 194/66 e ResoluiÔes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e
Avenrda Alvares Cab.irl 1600. Santo Agoslnho.

Esta certidào perderá a validade, caso ocorra qualqueÍ alteração
posterior dos elementos cadastíais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriíicada em: https://cÍea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZCZ9b

a de Minas Gerais

MG

+
'@

Têl 08000312732 E-marli

Belo l-lorizonte/MG

lmpresso em: 2e["4o3Âásr16,:8.

J
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ATEsrAoo DE cApActDADE rÉcrutca

A P. AVELÁR CONSULTORIA E SERVIçOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua Araguari, 511,7e andar, no Bairrô Barro Prcto. Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais,
cEP;3o.19o-114, inscÍita no cNpl sob o n" 24.L21.744/oeo1-22, atraves do contrato
Administrativo com a Prefeitura Munlclpal de tbirite ne og3/2o21, ARp ne oto/2o21- pE nc
ooa/2ozt PA ne o38/2o21, cERTlFlcA, que a empresa soNoART soNoAGENs, FUNDAÇÕES E

SERVIçoS EIRELI - ME, inscrÍta no cNpJ: 2L.975.a2a/ooo1-35, CREA MG n- 68706, com sede à

Rua Joana D'arc, n' 5o8, sala 101, Bairro Alvorada - João Monlevade/Mc, executou os serviços
de sondaBem a percussão tipo SPT (Stãndaíd Penetration Test) em terreno localizâdo à Avenida
Altamira, s/n, Camargos - lbríite/NaG

RespônsávelTecnico t.iarrr)à CL)Jt.r Li0ra Te17E,5 Gervásio CRtA/MG n" 2a6.191/t)
ART n": l!4G2O2 1O7O2162
Período de execução dos serviços: OA/7t/ZO2t i 22/tZ/ZO2t
serviço execu(ado: 28 (vinte e oito) fuÍos de sondagem tipo spr= 2g2,so metros lineares,

Flnalidade: Certidão para flns de dtreito.

Atestamos os seíviços foram executados satisfatoriamente, atendendo às normas e

especificações técnicas exigidas, não havendo em nossos reBistros, fatos que desêbonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações àssumidas.

Belo Horizonte/MG, 15 de dezembro de ZO21
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CONSULTORIA E
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DIEGO AVE SANTOS
Direior Comeícial / CPF: O54.355.966-fO
P. AVÉLAR CONSULTORTA E SERVIçO5 €tRELt
CNP ), 24.727.7 44 / OOO 7 -22

El R ELt:24 I 2 1 7 44ooo 1 22 o,fu 2021' ! 2' I 5 ra:44:al

P. AVELAR CONSULTORTA E SÉRVtçOS EtRELt
cNP )t 24.72 7.7 4 4 /OOO1 -)2

de Minas Gerais

t
Conselho Regional de Engenharia e

Avenrda Alvares Cêbral 1600. Santo Agostrnho,

E

"F§., 2 61.

www.pavelarêngenharia.com-br

Tel: 08000312732 E-mart

Be o Hoízo^le/túG

eín 28Á1:/AOel"àsÉ16J3.
t.úE. g€.'-
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Certidão de Acervo Técnico - GAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í094 de 3'l de Outubro de2017
Resolução N'í050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA-MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2989790t2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASTO referente à(s)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASTO
Regisko: MG0000246í9íO MG RNP: í4í8858í70
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MG20231903803 Tipo de ART: oBRA / SERVIÇO Registrada om: í0/03/2023 Baixada em: 1oto3t2o23
Forma de registro: suBsTlrulÇÃo participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SoNDART SoNDAGENS, FUNDAçôEs E sERvlços EIRELt . ME

Contratante: EquilÍbrlo Engenharla Ltda CpF/CNpJ: 0A.623.22A000141
Endereço do contratante: AVENIDA MARIA CATARINA ClMlNl No: ,161

Complemento: Sala 208 Bairro: CENTRO
Cidadê: CARATINGA UF: MG CEp: 3S3OO03O

Conlralo: Celebrado emi2gl}3!2022
Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: pessoa Juridica de Direito privado
AÉo institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AREA DIVERSAS LOCALIDADES No: S/N
Complemento: SISTEMA OE COLETA, AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE BairÍo: DIVERSOS

ESGOTO
Cidade: TOLEDO UF: MG CEp: 37630000
Coordênadas Geográficas: 22.742437, 46.3T 5622

Data de inlcio: 0/.10412022 Conclusão efetiva:2010412022
Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: MUNlclPlo DE ToLEDo CpF/CNpJ: 18.677.6.Í7lo0oítí

AtiVidAdE TéCN|CA: 16 . EXECUçãO GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÊCNICA > #3.2.1.1 - A
TRADo 55 - Execuçáo de serviço técnico 384.00 metro; í6 - Execução GEoTECN|A E GEoLoclA DA ENGENHARTA > SoNDAGENS > DE
SoNDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÂO 55 - Execução de serviço técnico 238.00 metro;

- 
Observações

Execução de I 2 furos de sondagem tipo SPT e 64 furos de sondagem à trado, conforme solicitação e responsabilidade do contratante.

o
n§.e 262

Número da ART: MG202319038í7 Tipo de ART: OBRA / sERVIÇo Registrada em: 1olo3t2o23
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNOAçôES E SERVTçOS EtRELt. ME

Atividade Técnica: 16 - Ex€cução GEorEcNlA E GEoLoGtA DA ENGENHARTA > SONDAGENS > DE

Baixada em: 1010312023

Contratante: Equilíbrio Engenharia Ltda CPF/CN PJ: 08.625.2221 0001 41
Endereço do contratantê: AVENIDA MARIA CATARINA ClMlNl N.: 16.|
Complemento: Sala 208 Bairro: CENTRO
Cidade: CARATINGA UF: MG CEp: 35300030
Contrato: Celebrado em: 2gl}gl2122
Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: pessoa Juridica de Direito privado
Açáo institucional: Outros
Endereço da obra/servigo: AREA OIVERSAS LOCALIDADES No: S/N
Complemento: SISTEMA DE COLETA, AFASTAMENTo E TRATAMENTo DE BaiTTo: DIVERSoS

ESGOTO
Cidade: TOLEDO UF: MG CEp: 37630000
CooÍdenadas Geográficas: 22.742437, 46.37 5622

Data de início: c/.10412022 Conclusão efetiva: O2lO6t2O22
Finalidade: INFRAESTRUTURA
Proprietário: MUNICIPIODETOLEDO CpF/CNpJ: 18.677.61

\
7/0001{§

TRADO 55 - Execuçáo de sêrviço técnico 3B4.OO metro; í6 - Erscução
SoNDAGEM GEOTÉCN|CA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 55 - Execução de

E GEOLOGIA
serviço 240.00

sondagem à trado

> #3.2.1.1 - A
>DE

Execução de '12 furos de sondagem tipo SpT com profundidade de 12,O0m e 64 furos
solicitaÉo e responsabilidade do contratante. Aditivo: io aditivo

P

Conselho Regional de Engenharia e Agro
Av€nida Alvar€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917

Tef: 0800 03'l 2732 E-mail:

nas Gerais

de conÍorme *f- 
Observações



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de't973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de 2O17
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o rêsponsável lácnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da êntrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurÍdica contratante, a quem câbe a rêsponsebilidade pela veracidade
e exatidão das informaçôês nele constanles. É de responsabilidade
dêste Conselho a veriÍicaÇão da atividade proÍissional em

conÍormidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engênharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e
Av€nida Alvar€s CabÍal 1600, Santo Agostinho,

Pâgina214

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

29897

Esta certidão gerderá a validade, caso ocona qualquer alteraÉo
posterior dos êlemsntos cadastrais nola conüdos.

A autenticidade desta Certidão pode ser vêriÍicâda em: https://crea-
mg.sitac.com.bÍ/publico/, com a chave: 46ZgC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Minas Gerais Atividade

- 

lnÍormaçõês Complementarês 

-

. A ART N.o MG20221038782 CITADA NO ATESTADO EMITIDO PELA EOUILIBRIO ENGENHARIA LTDA DATADO DE 1610212023, FOI
CANCELADA E SUBSTITUIDA PELA ART N.O MG20231892561. A ART SUBSTITUTA FOI CANCELADA E SUBSTITUIDA PELA ART N.O

MG20231903803.
. AARTN.oMG20231903817COMPLEMENTAOSSERVIçOSCONSTANTESNOATESTADOEMITIDOPELAEQUILIBRIOENGENHARIA

DATADO OE 16t0212023

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presênte Certidão de AceÍvo Técnico - CAT, o at€stado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratantê da obÍa/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidadê e exatidão das iníormações nele constantes.

CeÉidão de Acervo Tócnico no 2989790/2023
í0/03/2023, 09:30

4629C

,rr.,-&

Tel: 0800 031 2732 E-mail:

170-917
Gerais

lmpr€s$ em:
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EOUILIBRIO
ENGENHARIA

CERTIDÃO

CertiÍico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart Sondagens,

Fundaçôes e Serviços Eireli- ME, sitr.rada à Rua Joana D'arc, no 508, sala 101, bairro

Alvorada - J oão Monlevade/MG, inscrita no CNPJ :21.975.828/0001-35, executou

para a Equilíbrio Engenharia LTDA, inscrita sob o CNPJ : 08.625.22210001-01, com

sede à Avenida Maria Catarina Cimini, 161, sala 208, Bairro Cento - Caratinga/MG,

serviços de sondagem a percussão tipo S PT (Standard P enetration Test) e sondagem

à trado em diversas localidades do município de Toledo/MG, para implantação do

Sistema de Coleta, Afastamento e Tratamento de Esgoto.

Período de execução dos serviços:0410412022 à 2010412022

ResponsávelTécnico: Marina Costa Lima Torres Gervásio

Local da obra: Divercas localidades -Toledo/MG.

ART no: MG20221038782

Serviços pestados:

- Execução de 64 (sessenta e quafo) furos de sondagem à trado:328,00 (trezentos e

vinte e oito) metros;

- Execução de 12 (doze) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetraüon Test):

174,00 (cento e setenta e quatro) meros.

Finalidade: Certickb pam fins de dileib.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente,

dentro das normas e especificações técnicas exigidas, não existindo em nossos
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Gonselho Regional de
Avenida Alvares CabÍal 1600,

Equilíbrio EnSenharia Ltda. . cNPJ 08.625.222l0OO1-0r
Av. Maria Catarina Clmlni.161 Sl 208. Centro. Caratinga/MG

cEP 3530O-397. Tel.: (33) 3322-5236. equlllbrio@equlllbrio-eng.com

de Minas Gerais

p

Tel:0800 031 2732 e-mail:
17 - B€lo HorizonteiMG

.FLS.:
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EOUltíenlo
ENGENHARIA
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SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERYICOS EIREL(()1I12)
CNPJ : 21.975.828/0001-35 NIRE: 3ló00193841 Data: O4/03/20t5
Balanço Patrirnonial Encerrado em 3l/1212022

OSASG CONTABILIDADE L

Diário: 9 Folha: 3

Emissão: l4:59 0l

Descriçâo

Huai Engenharia Comercio e hdusúia Ltda (651ó)

Distribuidora de Aços Monlevade IC Ltda (655 l)
Comercial de Veículos Guimaraes (6579)

Ferramentas Eletricas Monlevade (6642)

Concr€hais Ltda ME (6649)

Polystar Serviços de Teleinformatica Lt& (7202)

Silva TÍeinanentos Ltda (72 l6)

ELK Manutençoes em Equipamentos Ltda (7244)

Joaquim Geraldo Mendes Junior (7?34)

Gregorio Auto Peças Ltda Me (7748)

Feryan TÍansportes Comercio e Industria (7755)

Deposito Arthuso Llda (7902\

Hotel e Resraumnte JB Ltda (79 16)

Savio Ulhoa Morais (8231)

Anvictor Soluçoes em Componetes Hidraulicos Ltda (8238)

oTÁvro AUcusTo MARTTNS SANTTAGo (936s)

irnlo rp.rxoanE cARvALHo (9372)

TTAMTX LTDA (9379)

BOLD PARTTCTPAÇÔES S.A. (93Só)

Adenilson dos Santos (9435)

Fabiana Rodrigues da Mata (9442)

Transmafi Transpones Ltda (9449)

Jose Aparecido Martis (9463)

LA Carvalho 25 Suprimentos Lrda (9470)

SP Imporrs Lrda (9491 )

J.N. Mirandâ Ltda (9498)

Nelson Soares de Magalhâes (9561 )

João Célio de Carvalho (9568)

Tarcila Prandini de Oliveira (9575)

Sânzio Francisco César Amora (9582)

Geraldo José Bicalho Feneira & Cia Ltda (9589)

Hotel Niquini Ltda (959ó)

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
Administrador
I 2 168600686

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o no 231116.392-4 no dia 02/03/2023. Os
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

MARIANA TORRES FONSECA
ContadoÍ

CPF:090.180.576-90 CRC: 107.855

autenticação estão contidos no Termo de

Classificação

2.1.03.706

2.t.03.7 tt
2.1.03.7t5

2.t.03.724

2.1.03.725

2.t.03.73t

2.1.03.733

2.1.03.737

2.t.03.762

2.1.03.764

2.1.03.'165

2.t.03.863

2.1.03.86s

2.1.03.872

2.1.03.873

2.1.$.904

2.1.03.905

2.1.03.906

2.t.03.907

2.t.03.9t4

2 1.03.915

2.1.03.916

2 t 03.918

2.t.03.919

2.1 03.922

2.t.03.921

2.1.03.927

2 t.03.928

2.1.03.929

2.1.03.930

2.1.03.931

2.t.03.932

Exercício Anterior

I 1.167,53C

13.t27 ,43C

400,00c

0,00

3.4ó4,00C

0,00

0,00

9.465,00C

1.020,00c

1.970,00c

2.975,15C

2t8,00c

0,00

t.865,00c

3.000,00c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0p0

0,00

0,00

0,00

0,00

Exercício Atual

17.410,00c

7.905,96C

0,00

160,00c

3.464,00C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.272,80C

269,00C

0,00

3.000,00c

0,00

0,00

13.145,00c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t59,00c

0,00

V

+

ffi
pá9. Junta Comercial 358/361
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SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERYICOS EIRELI(olI12)
CNPJ : 21.975.828/0001-35 MRE: 3ló001938 4l Data: 04103/2015
Balanço Patrimonial Encenado em 3ll12/2022

OSASG CONTABILIDADE

Diário: 9 Folha:

Emissão: 14:59 0t

Descrição

MASATT LTDA (966ó)

Boetel Boroni Empreendimentos Técnicos (9757)

Franco Rhenzi de Sousa Inez (9764)

=Fornecedores

Imposto e pagar / recolher (728)

ICMS a recolher (735)

IRRF S/ salário/pro-labore (756)

Simples Nacional a Recolher (1344)

=Imposto â pagar/ recolher

Salários e contribuições previdenciárias (812)

Folha a pagar (819)

PróJabore a pagar (82ó)

INSS a recolher V sâlaÍ. e prolabore (833)

Honorário a Recolher (840)

FGTS a recolher (2430)

Vale Transporte (2447)

Férias a pagar (4085)

Rescisâo a pagar (4092)

=Salários e contribuições previdenciárias

Provisões (910)

13" Salário (917)

=Provisões

=Total - Circulante

Passivo Exigivel a Longo Prazo (2569)

Empréstimo Bancário (257ó)

Emprestimo Sicoob Credimepi - Banco 952 (41 55)

Emprestimo Caixa Econômica Federal (4 ló9)

=Empréstimo Bancário

Parcelamentos (2589)

PaÍcelamento Simples Nacional (2591)

=Pârcelsmentos

=To tr I - Prssivo Exigívela Longo Prazo

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
Administrador
12168600686

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o no 231116.392-4 no dia 02/03/2023. Os
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

Classificação

2. 1.03.933

2.t.03.940

2.1.03.94t

2. 1.05 0001

2.1.05.0004

2.1.05.0009

2. r .06.0001

2.1.06.0002

2. I.06 0003

2.1 .06.0005

2.l .06.0009

2. r .06.0018

2.1 .06.0036

2.1 06.0037

2 l 10.0001

2.2.0t.0032

2.2.0t 0034

2.2 02.0001

Exercício Anterior

0,00

0,00

0,00

**r1310.899,55C

0,00c

0,00c

44.t98,97C

r*rr*44.198,97C

42.417,78C

980,78C

0,00c

900,00c

5.860,30C

905,55C

0,00

0,00

rr*.r51.064,41c

0,00c

*r *r***rrr0r00c

*rr 1406,162,93C

43.381,77C

78.061,24C

*** r l2 1,449,01c

19.598,68C

* i**r 19,<98,68C

* *r*141,047,69C

Exercício Atual

t86,22C

695,00C

22.000,00c

*rr*582.963,03C

0,00c

267,49C

93.898,70C

r*r*r94. l66,l9c

36.498,39C

2.02920C

I 5.564,63C

99t,62C

4.978,20C

520,21C

0,00

0,00

r.rrr60.582,25C

0,00c

*r*** r** * *0r00c

* r**756.588,53C

36.299,84C

78.067,24C

*r*r I 14.367,08C

8s.474,63C

.***r85.474,63C

*** * 199.841,71C

MARIANA TORRES FONSECA

Contador
CPF:090. I 80.57ó-90 CRC: I 07.855

autenticação estão contidos no

r

i

ffi
pá9. Junta



C}{PJ : 21.975.828/0001-35 NIRE: 31600193841 Data: 04103t2015
Balanço Pahimonial Encerrado em 3ltl2/2022

SONDART SONDAGENS, FUNDACOf,S E SERVICOS EIREL(OI112) OSASG CONTABILIDADE

Emissão: 14:59

Diário: 9

0v03t2023

Folha: 360

292
Desoiçâo Classificação ExercícioAnterior Exercício Atual
Patrinônio líquido (931)

Crpital §ocial (93E)

capial social (959) 2.4.ol.ooo2 t50.000,00c 150.000,00c

G)Capitalalntegralizar(3178) 2.4.01.0010 70.000,00D 70.000,00D

=Capital Social *rr.*g0.000,00c r*.rrE0.000,00c

Lucros / Prejuízos acumulados (1022)

LucrosAcumulados(I029) 2.4.06.0001 6s3.oo7,s7c 1.169.193,23c

=Lucros / Prqiufuos acumulados *r**653.007,S7C tl.ló9.193,23c

Ajuste de Avaliâçâo Patrimoniâl (2541)

Ajuste de Exercicios Anteriores (2681) 2.4.07.0001 0,00C 0,00C

=Ajuste de Avaliação Patrimonial *.r.rr*rrr0,00g r.r*r.rrr*0,00c

=Total - Patrimôniolíquido rr*r733.007,57c .*l,Z4g,l93A!C

=T o tr I - Passivo *rl.2E0,2lg,l9c ..2,205,623,47C

*l**lllltltlrlt**rtlrltt***llllll{rlaa**atúrlirlalrl( xxxxx )rr***rrrtr**ttrrr*ltt*t***ttrattt*ttrttlt.t+ttttttlr

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
Administrador

l2 168600686

Juntia Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o no 231116.A92-4 no dia 02103t2023. Os dados
deverá ser validado conforme informaçôes constantes do mesmo.

MAzuANA TORRES FONSECA
Contador

CPF:090.180.576-90 CRC: 107.855

autenticaçâo estão contidos noffi
b pá9. Junta Comercial 360/361

\



Página:361

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o no 2311 16.392-4 no dia
deverá ser validado conforme informaÇões constantes do

Termo de Encerramento

PerÍodo de escrituração

estão contidos no T

+

*o.,JJ..3-

Nome Empresarial:

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS LTDA - ME

NIRE: 31 6001 9384-1 CNPJ: 21 .975.828/0001-35 NIRE Anterior: 3r 6001 9384-1

Nome Anterior:

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Município: JOAO MONLEVADE UF: [ilINAS GERAIS

lnscrição Estadual: 00251 85020083 lnscrição Municipal: 258082

Finalidade: DIARIO

Número de ordem: 9 02t03t2023

Quantidade de páginas: 361

lnício: 01t01t2022 31t12t2022Fim:

Período de retificação:

lnício: Fim:

090.'180.576-90 MARIANA T ORRES FONSECA Contador 107.855

121.686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES
GERVASIO Administrador

ffi Os dados de

pás.

Dados da empresa

Dados do Livro

Data assinatura:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de lúinas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtctTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no gg771400 em OBt03t2O2g. Assinado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

23t116.392-4 t6Dg

ldentificação da Empresa

Nome Empresarial: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS LTDA - ME

Nire: 3160019384-'t

CNPJ: 21.975.828t0001-35

Município: JOAO MONLEVADE

ldentificação do Livro Digital

Espécie: DIARIO

Número de Ordem: I
PerÍodo de Escrituração: 01 101 t2022 - 31 I 12t2022

Assinante(s)

CPF Nome CRC

090.1 80.576-90 MARIANA T ORRES FONSECA 107.855

121 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

sRníil
Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 14:24 conforme horário oficiat de
Brasília.

Belo Horizonte. quarta-feira, 08 de março

A autencidade desse documento pode ser

\

I

2023

informando o número do protocolo 23111

L

FL5.:



s#êip&ç€rv$ § ssryíçc$

ILG = + = lr99
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE 2,52
PASSIVO CIRCULANTE

GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVELA LONGO PRAZO = 0,43
ATIVO TOTAL

w&*;p
Marina Costq,4-ima Torres Gervásio

Representante Legall CPF: 1 2 I .686.006-86
Fonseca
107.855

[dariana Torres Fçrnseoa
tlrra CeÍdÍni:q ric 17 - CãríÉúlrúü6
lox llant:nCr - ll0 - ]lt (31) 3§l-2r49
i-r:rr8ir t - P3-t|!'!9.§ - @? §:r\.§t,í L *

Mariana
Contador

ÍNorcns FTNANCETRoS -ANo BAsE 2022

\

ry

Rua .lo*na §nare, no 508 - Sala íüí
Bairrc Alvcrada
João [ilonlevade - MG I 35§30-053

$ {31}S720r-3s18,§r {3r}3852-30{8
sondart-servicos@yahoc,carn,br

wrrrw.sondartmg. com,br

. FLS.:



§aua,lqç$s, E §ç&vtçffi

ILG = 1.907.016.93 + 0.00 = 1,99
756.588,53 + 199.841,7 I

ILC = 1.907 16.93 2,52
756.588,53

GE: +1 l.7l = 0,43
2.205.623,47

Marina Co Lima Torres Gervásio
Representante LegaV CPF: 1 2 1 .686.006-86

Fonseca

Contador 107.855

fu(ariana Torres Fonaeca
ÍLrn Cerârnka, rro 17 - Carfiúlrlhos
ioôo Mcrrhndr - im - Tc" (31) 3851-2349

ftrü,à.r - GC-üG -tg7l55 - fi G0.!l0.5X, rr

I

trt.' 296

ICES FINANCEIROS _ ANO BASE 2022

k
Rua Joana D'arc, no 508 - Sala 101

Eairro Alvorada
João llonlevade - ÍtlG 135930'053

§ {31}s720í-301s ç)(31}3852-3Í}Í8
sondart.servicos@Yahoo.com-br
I w\À,tr.sondartmg"com.br

756.588.53



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as
vigentes na data de

informaçÔes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
sua expedição.

297
@

.FLS.:

Nome Empresarial: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVTCOS LTDA - ME
NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMTTADA

CNPJ

21.975.828t0001-35
Data de lnício de Atividade

12102t2014
Endereço Completo:

RUAJOANAD'ARC5O8 SALA 10.Í . BAIRROALVORADA CEP35930.053 . JOAO MONLEVADE/MG
Objeto

SERVICO DE ENGENHARIA E DA ÇONSTRUCAO CIVIL, PROJETOS, CALCULOS, FUNDACOES, PERFURACOES E
SONDAGENS, PRESTACAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO VERTICAL E HORIZONTAL DE VIAS DE TRAFEGO, LIMPEZA DE
PREDIOS E EM DOMICILIOS, LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS EM CARATER PERMANENTE OU TEMPORARIO,
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS, PRACAS E CALCADAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAE, OBRAS DE ALVENARIA E OBRAS DE
FUNDACOES

Capitral: R$ 150.000,00
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 150.000,00

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Prazo de Duração

Titular

CPF/CNPJ Nome

121.686.00ô.86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Administrador Nomeado/lnlcio Mandato/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome

xxxxxxx xxxxxxx

Administrador lnÍcio Mandato

Sim '1310212014

lnÍcio Mandato

xxxxxxx

INDETERMINADO

Térm. Mandato

xxxxxxx

Térm. Mandato

xxxxxxx

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo

04t03t2015

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar no 1 23, de 2006)

MICRO EMPRESA

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Ultimo Arquivam enlo: 09t1212022

Ato 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARTAL

046 - TRANSFORMACAO

Número: 9746154

Observaçôes:

EM 911212022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMATICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA socIEDAoE
LIMITADA E CONSEQUENTE NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA,
DECORRENTE DE EXPRESSA LEGAL 14.195t202'l
NADA S#

Belo Horizonte,2T de Fevereiro de 2023 10:57

ç*m*"sm
se(nerÁnra ceftrt/

tCertidão Simplificada Digital emitida pela IAL DO
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão,
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C230000466261 e visualize a

DE MINAS GERAIS e
o site da JUCEMG (http://
validada de duas formas:

r
23/1 05.929-9

Página

ffi
ffi

I



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVIGOS LTDA

SONDART
PORTE

ME

41.204-00 - Construção de ediÍícios

E

42.11.1.02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias ê aoroportos
42.13-8-00 . Obras de urbanização - Íuas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem dê ostruturas metálicas
42.99-5.0í - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.12.6-00 - PêrÍurações e sondagens
43.91.6-00 - Obras de fundações
43.99-í-03. Obras de alvenaria
77.39-0-99 'Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
8í.2í4-00 - Limpeza em prédios e em domicÍlios

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOôRADoURo
R JOANA D'ARC

NUMERO

508 SALA íOí

CEP

3s.930-053 ALVORADA
MUNICIPIO

JOAO MONLEVADE

ENDEREÇo ELETRôNtcô
so N oART.SO N DAG EM@YA HO O.COM. B R

IELEFONÉ
(3í) 3850*4077

ATIVA
OATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

0410312015

DE

DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERo DE tNScRtÇÃo
2í.975.828/000í.35
MATRIZ

COMPROVANTE DEtNSCRi@
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t03t2015

UF

MG

14t0212023 13:53 about:blank

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1410212023 às 13:52:17 (data e hora de Brasília). Página: í/1

t§

( vabout:blank

\V



.F15.:

Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMpRovANTE DE tNSCRtçÃo ESTADUAL

EMITIDO EM

0910312023 14:57,21

tNSCRtçÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRtNCtPAL / DESCR]çÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRA /

DADOS CADASTRAIS

002518502.00-83 CpF/CNpJ:2í.975.828/0001_35

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS LTDA

SONDART

41204100 - ConstruÉo de edifÍcios

4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA : SOCTEDADE EMPRESARTA L|M|TADA

REGIME DE RECOLHTMENTO : DEBTTO E CREDTTO

DATA INSCRIçAO: Oarcstzots

STTUACAO INSCRIçÃO: Ativo

CATEGORTA: único

MEI: não

DATA DA SlTUAçÃo oA o4to3t2o15

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

35930053 UF: MTNAS GERATS

JOAO MONLEVADE

SALA í01

ALVORADA

RUA JOANA D'ARC

508

t

CEP:

MUNICIPIO:

OISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:



0910312023, 10:28

Ano
GERALDO MIRANDAAlvorada, 35930027 Joáo Monlevade - MG

ttlClPeU DE JOÃOREFEITURA
LEVADE

NPJ:18401059000157
3138592500

lnscrição: 0000258082

Nome Fantasia: SONDART SONDAGENS, FUNDAÇOES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Endereço: Rua Joana D'Arc 508 - SALA 101 Alvorada - João Monlevade - Cep.; 35930053 - MG

Telefone:

Pessoa:

Situação: Ativo

E-Mail

CNPJ: 21.975.828/0001 -35

^llliJ:fl§ 
o4to3t2o1s

lnscrição Estadual:

Final das
Atividades:

@s000300055

000300080
E000300081

0100990'16 E

P 111

Relaç

Boletim de Cadastro Econômico

Memorial

\v



0210312023 13:33 https://servicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS

cERTtDÃO 2023/0OO1056

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
SONDART SONDAGENS, FUNDAÇOES E SERVIÇOS EIRELI.ME

Devidamente lnscrito sob o CNpJ no: 21.g75.g2gl}O01_3S
Rua Joana D'Arc, No s08 , Alvorada João Monlevade - MG, cEp 3sg3o-0s3

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que ven'ha a ser apuradas.

Ressalvamos o direito da Secretaria Municipal de Fazenda cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. Esta certidão refere-se
exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria Municipal de
Fazenda.

Chave de validação da certidão: 2O23OOO1056

Validade g0 dias

Emitida Quinta-Feira,2 de Março de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v
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https://servicos.cloud
FG&tpc=&tpccert=c 1t1



MTNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Gera! oa razénaã ruãõiõriat

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEcATtvA DE DÉBtros RELATtvos Aos TRtBUTos
FEDERATS E A DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVTCOS LTDA
CN PJ : 21 .97 5.828t 0001 -3S

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos admínistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contríbuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou <http ://www. pgfn. gov. b ».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.T51, de 2110t2014.
Emitida às 10:57:01 do dia 16t12t2022 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 1410612023.
Código de controle da certidão: EA4C.8ADE.73Fg.gC4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

k

FLS.:
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MTNAS GERAIS

303

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
0s/0L/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
0s/04/2023

S, FUNDACOES E SERVICOS LTDA
NOME/NOME EMPRESARIAL: So NDART SONDAGEN

IN]
B3

ESTADUAL: 002518502.00-
CNPJ/CPF: 21.97 5.828/ oOOl-35 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA IOANA D,ARC N 508

COMPLEMENTO: SALA 101, BAIRRO: ALVORADA CEP: 35930053

DISTRITO/POVOADO JOAO MONLEVADE UF: MG

Ressalvado o dirêito dê-a Fazênda Pública-Esta-dual cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima iaãÀiirÉãão õüà ü.-r.- 
" 

sêr apuradas, é certificadoque:

1' Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda púbtica Estadual e,/ouAdvocacia Geral do Estado;

íiti iiii!r'eii:Tã:r4{fri?ii#iJi"g:q;"ü',i!t?EÍ'J,fãS:ffi1titl""t8,'s:TE!,f,í?3tiilt;$s
iiir"f."ITi?i:iftsi,"Í#u"'"133ifrf0.r4"::,lii.t: f":,Rl,tultt":r,ji"*,[às;iÉig,i.f{t,lpjl"s"r:Pagamento / Desoneraçâo do rrcD, previsià nó1rtigo5ó'ãã-o-"ãeto 43.981/2oos.

certidão válida oara todos. os estabetecimentos da empr-êsa, atcançando débítos tributáríos dos u j e i to p a s s i vo é m Fa s e A d m in is-tiã t iú ã õ ü' intãr] tã; à-'ri í-"iãâ Xiiir.".

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA D

A autenticidade desta certidão deverá ser
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.

certificar

'confirmada no sítio da
,mg.gov.br => certidão
r documentos

Secrêtaria de Estado de
de débitos tributários =>

GO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2023000608559567

r
https ://www2.Íazenda.m g. gov. br/sol/ctrl/SO UC DT/DETALH E E1

v



13103120231129 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

rLs.' 3 0 4

Cá,Iffiâ
C:.4IXA ÊCONÔM}CA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

2r.975.828/0001-35

SONDART SONDAGENS E FUNDACOES EIRELI ME

R JOANA D.ARC 508 SALA 101 / ALVORADA / JOAO MONLEVADE / MG /
35930-0s3

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: L3 / 03 / 2023 a LU 04/ 2023

Certificação Número: 202303 1 3025638 16986 146

Informação obtida em L3/O3/2023 tt:29:3o

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa,gov.br

t
c'
e

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1

v
u



Nome: SONDART SONDAGENS,
FILIA]S )

CNPJ : 2L. 975 . 828/OOOr-:S
Certidão n" : 9442409/2023
Expedição: 27 /02/2023, às
validadez 26/oB/2023 - 180
de sua expedição.

FLs., 305
Página lde

FUNDACOES E SERVICOS LTDA (MATR]Z E

08 :49:11
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRÍO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTID.ã,O NEGATTVÀ DE DÉBTTOS TR.ABÀLHTSTÀS

CCrIif ica-se que SoNDART soI[DÀGENs, FuNDÀcoEs E sERvlcos I,TDÀ (MÀTRrz EFrr,rÀrs) , inscrito (a) no CNp,J sob o no 2L.g75.828/OOOL-35, NÃO CONSTÀ
como inadimplenLe no Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642*A e gg3-A da consofidação
das Leis do Trabar-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2oLL e
13.467 /20t7, e no Ato 01,/2022 da cc,JT, de 21- de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenLicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpORTÀN1IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentesde execução de acord.os firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos gue, pordisposição 1egaI, contiver força executiva.

J

Dúvidas e sugesEôes cndt@[$t . i ü F
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ATA Do pnecÃo pRESENcTAL - cREDENcrAMENto,lruÁusE DE

PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.
Ata no 08/2023

Data: 17 de março de2023. Horário: 09h00mins.
Licitacão: Pregão Presencial para o Registro de Preços no 0912023.
Critério de iuloamento: Menor Preço Global.
Local da Abertura: Sala de Licitações da Associação dos Municípios da Microrregião do
Médio Sapucaí - AMESP.
obieto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSATOS DE
CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAÇOES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital, conforme especificações e condições
descritas neste Termo de Referência.
Prazo de execucão: 12 meses.
Órqão solicitante: AMESP.

Validade da proposta: 60 dias
Preqoeiro e Equipe de Apoio: Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor Rosa - Equipe de Apoio.
Roque José dos Santos - Equipe de Apoio

ASSESSOR JURíDICO
José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

DIRETOR EXECUTIVO DA AM
Moacir Franco

O pregão no 0912023 foi publicado no Jornal Diário Oficial dos Municípios Mineiros na data
de 0810312023, no Jornal Diário de Pouso Alegre/MG, na data de 07t03t2023, no site
amesD@mq.qov.br bem como o aviso de edital foi fixado no quadro de avisos da
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. No dia e hora
supramencionados, realizou-se a sessão pública para o recebimento e abertura dos
envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, na presença do
pregoeiro e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de
recebimento dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes de proposta
comercial e documentação) e de identificação/credenciamento dos representantes legais,
para procederem às atividades pertinentes presente pregão, conforme previsto no edital,

§

Rua ComendadorJosé Garcia, n9774- Centro -
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail

K

EMPRESAS PART!CIPANTES CNPJ NO

SONDART SONDEGENS,
SERV|ÇOS ETRELT ME

FUNDAÇÕES E
21.975.828/0001-35

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 10.571.789/0001-94
PGM
LTDA

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
28.685.706/0001-53

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO CARNEIRO É
ASSOCIADOS LTDA

34.953.424t0001-92

/ Minas37.550-000 -

nvl lli =
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tendo sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O pregoeiro e sua equipe
de apoio efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas para a

habilitação preliminar por parte das empresas participantes. As empresas licitantes foram
consideradas aptas a prosseguirem no certame nada tendo a reqistrar. O pregoeiro e sua
equipe de apoio iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de propostas
comerciais. O pregoeiro e equipe de apoio informou aos representantes presentes os
procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão, e ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. As propostas comerciais apresentadas
pelas licitantes foram analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, tendo como base de
avaliação as determinações do caderno convocatório. A empresa PGM CONSTRUÇÔES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, teve sua proposta comercial desclassificada em face de ter
apresentado as planilhas de custos em branco. Chegou-se à fase de lances, ocasião em
que as empresas classificadas tiveram a oportunidade de reduzir os preços ofertados. Foi
prosseguida a sessão, onde se verificou os valores apresentados e seus lances. Levando
em consideração o critério de julgamento à empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA,
vencedora do único item pelo menor preço global de R$ í.550.000,00 (UM MILHÃO
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). Ato contínuo procedeu-se a abertura do
envelope no 02 - DOCUMENTOS, da empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, onde
se contatou que a mesma não juntou os atestados de capacidade técnica profissional e
operacional contendo os quantitativos e serviços, conforme item 9.4.2 do Caderno
Convocatório, sendo, portanto, declarada INABILITADA. Ato contínuo procedeu-se a
abertura do envelope no 02 - DocuMENTos, da empresa SONDART SONDEGENS,
FUNDAÇÕES E SERVIçOS EIRELI ME, classificada em segundo tugar com o menor preço
de R$ 1.590.000,00 (uM MtLHÃo QUTNHENTOS E NOVENTA tt,ilL REATS), onde se
constatou que a mesma cumpriu com todos os documentos solicitados no edital, sendo,
portanto, declarada HABILITADA, e vencedora do único item pelo valor global de R$
1.590.000,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E NOVENTA MtL REAIS). os representantes
das empresas licitantes declaram neste ato não terem intenção de interporem recursos
administrativos. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, José Vitor da Rosa Júnior,
membro da equipe de apoio, lavro a presente ata conforme termos e elementos a mim
apresentados no ato desta reunião, que, tendo sido lida e achada de conforme, segue
assinada pelos presentes.

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de 2023.

E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Wagner do Couto -

(^

da Rosa Júnior - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Mi Gera is

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail:

§\

Pqegoeiro.
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J dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

Gabriele Cecília Pereira - Membro da Equipe de Apoio

EMPRESAS PARTICIPANTES INA
ANTES

DOS

-<=.-/

SONDART SONDEGENS,
SERV|ÇOS ETRELI ME

FUNDAÇÕES E

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

PGM CONSTRUÇÔES E EMpREENDIMENTOS
LTDA Não Credenciado (envelope)

U

CONSTRUÇOES E SANEAMENTO CARNEIRO E

ASSOCIADOS LTDA
Não Credenciado (envelope)

Rua Comendador José Garcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br

@r*h
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ANEXO ilt

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços ME, estabelecida na Rua
Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada - João Monlevade/ MG, inscrita no
CNPJ/MF sob o n'21 .975.828/0001-35, propÕe fornecer ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação
em epígraÍe, os itens relacionados abaixo:

GLOBAL R$

conrnarn_çÃo DE EMeRESA eARA
A EXECUÇAO DE ENSATOS DE
cARAcrERrzlçÃo e rruvesnclçÕes,
para subsidiar projetos de engenharia,
conÍorme especiÍicações, normas técnicas
e condições descritas no Termo de
ReÍerência e demais disposições do Edital.

R$ 1.590.000,00

Validade da Proposta: 60 dias

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de 2023

SONDART SONDAGENS Assinadodeformadisital por

F U N DA c o E S E S E RV T c oS ::i-9,â:H?,I?i:: Hj,":3L:::'
EIRELI:21 9758280001 35 Dados: 2023.03.20 r 5:30:20 {3'00,

Sondart Sondagens, FundaçÕes e Serviços ME
Marina Costa Lima Torres Gervásio/ RG: MG-15.656.819

Representante legal

Rua Joana D'arc, n'508 - Sala 101
Bairro Alyorada
João Monlevade - MG I 35930-053

(3í)9720r-30í8,!- (3r)3852-3018
sondarl.servicos@yahoo.com.hr

vwwr.sondartm g.com. br

\I n l'rI I;-l r
E,srytço6

DESCRTÇÃO
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O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucaí - AMESP e a
equipe de apoio, após análise da proposta apresentada pela empresa participante deste
certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREçOS No 0912023, cujo objeto é a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSATOS DE
CARACTERIZAçÃO E INVESTIGAÇOES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital, Conforme especificações e condições
descritas no Edital e no Termo de Referência. Resolve ratificar o resultado do presente
pregão e adjudicar a seguinte empresa:

EMPRESA
SONDART SONDEGENS, FUNDAÇOES E SERVIÇOS EIRELI ME

O resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superior para

a devida homologação se achar de conforme.

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de2023

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Wagner do Couto - Pregoeiro

José Vitor - Membro da Equipe de Apoio.

:
rY UA-

Roqué José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

Gabriele ia Pereira - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Ga rcia, ns 77 4 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / M inas Gera is

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.eov.br

ATA No 08/2023

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 09/2023

ffi_;
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ATA N" 0g/2023

xonlotoclcÃo oo pnecÃo pResencnl N" oglzozs

A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESp
Sra. Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer
procedido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a
seguinte empresa:

a qual foi a vencedora do pREGÃo PRESENCTAL No og/2023, cujo objeto é a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAíOS DE
CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇOES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edita!, conforme especificações e condições
descritas no Edital e no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o
contrato entre as partes licitantes.

a Maria Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em 1 7/03 12023.

Rua Comendador José Ga rcia, na 77 4 - centro - CEP: 37.550-000 - pouso Alegre / M inas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.sov.br

EMPRESA VENCEDORA
SONDART SONDEGENS, FUN OS EIRELI ME, VALOR TOTAL DE
í.590.000,00 (uM MtLHÃo QUTNHENTOS E NOVENTA MtL REA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04/2023

PROCESSO No 36/2023

PREGÃO PRESENCIAL NO O9I2O23

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta
cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCnçÃO
DoS MUNIcÍPloS DA MIcRoRREGtÃo Do MÉDto SApucAÍ - AMESe, pessoa jurídica
de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José
Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria
Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG no MG-
3.752.568 SSP/MG, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 533.61A.226-5g, AMESp, e os
PARTICIPANTES: ÓNEÃOS PARTICIPANTES: MUNiCíP|O dE ANDRADAS - MG, PESSOA
jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34. representado pela Prefeita Municipal, Ma
Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CpF no 271.764.526-97;
Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.17S.794l0001-gO,
representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado,
empresário, portador do cPF no 972.79r.s76-34; Município de BORDA DA MATA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 17.912.02310001-75' representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo
de souza, brasileiro, casado, empresário, portador do cpF no 0'16.71g.2Tg-13; BUENS
BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso pena no 225
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098t0001-22, representado pelo prefeito
Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CpF no
876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNpJ sob o no
18'675.95910001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,
brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CpF no 563.371.g36-4g;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/0001-07,
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro, casado,
empresário, portadordo cPF no 623.401.666-91; Município de cAREAçu - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos
Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.g63.376-91; Município de
CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino
Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61,
representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 5g2 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio
Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CpF no 14g.gg1.016-15;
Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito púbtico, comt\-
Rua Comendador José Garcia, n'774 -- Centro - pouso Alegre / Minas Gerais
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sede à Praça José Maria de Souza, n'1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.10644; Município de CONGONHAL -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no

29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito
Municipal, Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

734.178.749-04, Município de ESPiRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-1 5; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do cPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro A.
Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829100A1-68, representado pela
Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do
CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder Cássio de Souza Oliva,
brasileiro, casado, advogado, portador do cPF no 537.127.836-s3; Município de
JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça dos Andradas, s/no,
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito
Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

133.814.318-20; Município de MONTE SÁO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua MaurícioZucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/OOO1-31,
representado pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCh - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas
Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00; Município de
PARATSÓPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,
no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do CPF no
063.815.946-67; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico comr
sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, centro, inscrito no cNpJ sob o no
18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro,
casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA
DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto,
no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no
263.533.856-68; Município de SÃo JOÃo DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,
inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro
de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.g47.326-
17; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-
29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro,
torneiro mecânico, portador do CpF no 073.096796-0g; Município de SÃO SEBASTÁO
DA BELA vlsrA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à p
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Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado
pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do
CPF no 962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,
inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,
Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede àPraça Daniel de Carvalho, no í50 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.9261000142, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes,
brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOGOS
DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no

36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito
Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do
CPF no 045-573.716-98; Município de TURVOúNDh - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-
00, representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor
rural, portador do CPF no 852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO
GERENCADOR / ÓncÃo PARTIGIPANTE, e, de outro lado, a empresa SoNDART
SONDAGENS, FUNDAÇÔES E SERV!çOS EIREL! ME, pessoa jurídica de direito privado,
sediada na Rua Joana D'Arc, no 508, sala 10í, Bairro Alvorada, cEP.: 35.930-053, no
Município de João Molevade, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

21.975.828/0001-35, neste ato representado pelo Sr. Marcos Vinícius Gervázio, brasileiroS
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de ldentidade RG no M-2.845.111 SSP/MG,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

519.863.536-72, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei Federal no 10.520102, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. o objeto da presente Ata é o REGtsrRo DE pREços paêa coNTRATAçÃo DE
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E
INVESTIGAçÕES, PARA SUBSIDTAR PROJETOS DE ENGENHARIA, CONFORME
ESPECTFTCAçÕES, NORMAS TÉCNICAS E CONDTçôeS OeSCRTTAS NO TERMO DE
REFERÊNCh E DEMATS DISPOSçôES DO EDITAL.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos
os pedidos efetuados durante a sua vigência.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn:

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária ao ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:
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PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'8.666, de
21 dejunho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo
de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos pelo ÓnOÃo PARTIGIPANTE CoNTRATANTE a todo e
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante
simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, conclusão e
entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do art. 57 da Lei
Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado paru o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem

cúusuLA QUARTA - Do vALoR, MED|çôES E PAGAMENToS:

4.1. DO VALOR:

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto do Termo de Referência é
de R$ í.590.000,00 (um milhão quinhentos e noventa mil reais), que representa o total
dos serviços constantes dos itens descritos que integra a presente Ata de Registro de
Preços.

4.2. DA MED!ÇÃO DOS SERVTÇOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo
com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes (devidamente
aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida pela DETENTORA e
critério do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário
a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ÓneÃo pARTtctpANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias
contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos
serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida
diretamente em favor oo ÓncÃo PARTICIPANTE GoNTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado após as devidas correções, dispondo o ónCÃo pARTlclpANTE CoNTRATANTE
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4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista, mediante
ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA petos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente
estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas
especificações e nas Normas indicadas no Termo de Referência e demais documentos da
licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá à
leg is lação oo ÓncÃo PARTtc I PANTE co NTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ÓnCÃo PARTIGIPANTE CoNTRATANTE
em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓnCÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, a
qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo Art.
158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de Contribuição
Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa RFB no g71, de 13
de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização
da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no
campo de identificação do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra/local onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentá ria oo Ó RoÃo pARTtc tpANTE co NTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

DE PREçOS, A
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5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis peto período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, tr
üt

q_

conformidade com a variação do IPCA - índice de preços ao Consumidor Amplo, lado
e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, consid a
de apresentação da proposta.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas
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5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequência
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO pARTlctpANTE CoNTRATANTE pa,€ a
remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico - financeiro inicialdo contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a
relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-Íinanceiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude
de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do
valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peO ónCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo
da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuaçôes, estas serão precedidas de solicitação da DETENTORA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção
coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ÓRcÃo PARTICIPANTE GONTRATANTE reatizar ampta pesquisa
de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a
decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral oo ÓRcÃo PARTIGIPANTE GoNTRATANTE, sendo lavrado termo
aditivo.

7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
NTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e

realizados aos preços vigentes.

Rua Comendador José Garcia, n'774 - Centro - Pouso Alegre / Minas

Y

licitacao@amesp.mg. gov.br
3025

ntos

'l

t'Y? lll

q-

""'8- - e-mail:

/



coNsóncro

5.7.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão
dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada peb ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da abertura
do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓnoÃO PARTIGIPANTE CoNTRATANTE no
caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a
comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusulA sÉTtMA. DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERV!ços

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a
SETEM fiTMAdAS ENtrE O ÓNCÃO PARTIGIPANTE CONTRATANTE C A DETENTORA
poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classifica$o, para fazê-lo em
igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
Federal n'8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que
o primeiro classiÍicado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com
as solicitadas, obseryadas as condições do Edital e o preço registrado.

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não
se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição
técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade do
ÓNCÃO PARTIcI PANTE coNTRATANTE

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRtcAçôEs Do oRcÃo p IPAN
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8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com
empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários paa a execução dos serviços.

8.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do Município
e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou emissão de ordem
de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste termo
podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as especificações
técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto
contratado não estiver de acordo com as especificaçôes, rejeitá-lo-á no todo ou em parte.
Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente
entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente Atestado de
Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, bem
como pela execução dos serviços.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôES DA DETENToRA

9.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

9.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do
Edital e seus anexos.

9.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado - com
exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza, sejam
diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais,
embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra,
maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato,
bem como os riscos atinentes à atividade.

9.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

9.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas, equipamentos
maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata o presente contrato.

9.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

9.8. lndicar por escrito, ao ÓRcÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente h
responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART de

I
t
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4
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), juntamente
com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei Federal no

8.666/93.

9.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe técnica,
salvo mediante prévia concordância Oo ÓRGÃO PARTICIPANTE, apresentando para talfim,
o aceryo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá ser igual ou superior ao
anterior.

9.10. Mantertodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante
toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do trabalho e
demais características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas correlatas.

9.12. Assumir perante o ÓnCÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os serviços
realizados.

9.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as respectivas
especificações.

9.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou CAU,
em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de 1979 e no

12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos normativos.

9.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na
execução do contrato.

9.16. Participar de reuniões programadas peto ónCÃO pARTtCtpANTE. 
ú

9.17. Respeitar as normas estabetecidas pelo ónCÃO PARTICIPANTE. 
[J

9.18. Resguardar o ÓRCÃo PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer nalureza
provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

9.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o óRCÃo PARTICIPANTE,
acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos Profissionais que
respondem pelo Setor de Obras Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, desde que devidamente
justificadas.

9.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

9.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei,
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspo
juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante, sob pena de reta
o processo de pagamento;

9.23. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços públicos ou
quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de eventuais danos
ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução dos serviços previstos.

9.24. utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de
concessionária de água local e orgãos municipais;
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9.25. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc, produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnetico (CD
Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente municipal;

9.26. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução dos
serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio nome.

CúUSULA DÉcIMA - Do TERMo coNTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na
hipótese prevista no artigo 62da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓRCÃO PARTTCIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela
DETENTORA, inclusive quanto ao preÇo.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada paa
inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo
necessária a concordância do ÓneÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - PENALTDADES

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
ÓneÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE ;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

1 1.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

1.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão da
Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F

e
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R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

Item

1

3

4

5

Para os itens a seguir, deixar de:

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até'15 (quinze) dias após a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

1 1 .6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas
tabelas 1e2a seguir

2

3

4

5

I

[{

o4

o4

04

05

05

GRAU

01

01

01

6

I
,tlY

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

02o Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÂO; por ocorrência.

C*-
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Ü TABELA nO 2

rNFRAçÃO

DEScRTçÂO

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificaçâo para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto
do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilídade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

licitacao@amesp.mg. gov. br
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lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

f) inexecução totaldo objeto.
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1 1.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente estabelecido(s)
para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme Tabela no 3.

1 '1.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa,
conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, ínjustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,
após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço nâo prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

1 1.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com
a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por ate 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio do ónCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado dura
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento oo óncÃo pARTlclp
GONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ÓneÃO PARTIGTPANTE CONTRATANTE, de qualquer documento
falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para
comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação; c-

1

3
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b
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11 .11 . As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participaçâo em licitação e impedimento
de contratar com o ÓnCÃO PARTIGIPANTE CONTRATANTE e dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a
pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

11.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade Oo ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. cLAusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE MEDtcAçÃo E ARBTTRAGEM
CMA/GREA.MG.

12. Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores
esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível uma
solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente solucionado por
meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito, pela Arbitragem, de
acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, ambos sob administração da
Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e Agronomia de Minas
Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Alvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho,
Belo Horizonte - CEP:30.170-917, e em conformidade com os seus Regulamentos de
Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste contrato,
as partes declaram conhecer os referidos Regulamentos e concordar, em especial e
expressamente, com os seus termos.

§1" - o procedimento de mediagão, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá
45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da assinatura
Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão) submetida(s) à
Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o seu respectivo
Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de Pouso Alegre, estará
sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma português

(i) o número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser
para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais)
utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de
R$300.00í,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada a Arbitragem com
(três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da cMA/crea-MG.

\.l-'
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ónoÃo
Prefeito Tovar Barroso

ORGÃO
Prefeito Rodrigo Oliveira

§

Rua comendador José Garcia, no 774 centro - Pouso Alegre / Minas Gerais - Fone:
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Assinatura
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coNsóncro

CARMO
óncÃo

Prefeito Hélcio Reis

óncÃo IPANTE
Prefeito Marco Messias Franco

DOS ROS
ÓnoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Gastro

/í,

q

Prefeito

espiRrro
óncÃo
Prefeito

PARTICIPANTE
Ferreira Vaz

RADO
IPANTE

Luiz Leal

óncÃo
Prefeito Vagner Abílio Belizário

tNco
ÓncÃo PARTIcTPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

u*ou;:,Wno*,=
Prefeito Elder Cás sio de Souza Oliva

(.\ d
José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas

licitacao@amesp.rng.sov.br
Gerais -.*"'§s
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P Me !quíades de Araújo
fi

MO

óncÃo
sÁo

IPANTE
Prefeito José Pocai Júnior

rerÉncn
ÓnCÃo PARTIcTPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

Prefeito Ferreira

NDO
ó
Prefe Rosiel Lima

V

ú

áÀ

-\^-rt
SANTA RITA DO SAPUCAÍ
ÓncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

,{
SAO BENTO ABADE

ÓncÃo PARTTcIPANTE
Prefeito Eneias Machado de Souza L

fr
U\

fl
II

sÃo.loÃo DA MATA
óncÃo PARTIcIpANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz
u_

José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais -
licitacao@amesp.rng. gov.br

Rua (35) 3025-5500 - e-mail:
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SÃO SE

Prefeito

Prefeito

coN§Óncto

VISTA

Bueno

,10L

AMARAL
PARTICIPANTE

n Lopes da Silveira

É aeNro
IPANTE

4'
SENADO
óncÃo

Prefeito Fernando Fernandes

,ff'
A

,e

TOCOS DO MOJI
ÓnCÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

DIA
IPANTE

osé Nelson Martins

SONDART

FUNDACOES
FUNDACOES

EIRELI:219758280001 35

EIRELI:21 97s8280001 2023.03.22 l0:22:15 {3'00'

SONDART SONDAGENS, FUNDAçÔES E SERVIçOS EIRELIME
CNPJ No 21.975.828/000í .35

Marcos Vinicius Gervásio
Representante

EMPRESA DETENTORA
[,r-

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas
licitacao@amesp.mg. sov.br

- Fone: (35) 3025-5500 - e-mail
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03/08/2023, 1 5:08 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÂO DOS MUNrCÍprOS DAMTCRORR-EGTAO DO

MÉDIO SÀPUCAÍ -AMESP

SECRETARIÂ EXECUTIVA
EXTRÂTO DEATADE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAÇÃO - DOS. MUNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI -AMESP-Ata
de Registro de Preços no 0412023, com a empresa SONDART
SONDAGENS, FUNDAÇOES E SERVTÇOS EIRELI ME,
CNPJ n' 21.975.82810001-35 - Processo Licitatório no
3612023 - Pregão Presencial para o Registro de Preços no
0912023 na forma de CONTRAIAÇAO DE EMPRESA
PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE
CARACTERIZAçLO E TNVESTTGAÇÔES, para
subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações,
normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital. Valor Total da Ata
de Registro de Preços R$ 1.590.000,00 (um milhão
quinhentos e noventa mil reais). Vigência: O prazo de
vigência, objeto da Ata de Registro de Preços, será de 12
(doze) meses. De acordo com a Lei Federal n" 8.666/93. Data
da assinatura: 22/03/2023. Dotações orçamentiírias: As
despesas referentes à execução dos serviços, objeto da
c,ontratação, será empenhada na dotação orçamentária do
ORGAO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de
Preços.
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Moacir Franco

Código ldentificador: 843ED4B5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
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